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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE PROTOCOLO 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC,.~ /2022 

FLS 

RU B. 

Em 12 de abril de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Administra-

tivo n° 1204001 /2024, que tem por objeto Registro de Preços para futura, 

eventual e parcelada aquisição de Urnas Funerárias e Serviços, para aten-

der as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Cri-

ança e Adolescente de Matões do Norte/MA. Com este fim e para constar, 

eu, Bruna Sousa Silva, lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

Matões do Norte/MA, 12 de abril de 2024 

Bruna Sousa Silva 
Setor de Protocolo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO-NinTrIWA--

CNPJ N2 01.612.831/0001-87 
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n° 1204001/2024 

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretária Municipal de Assistência Social, da 
Criança e Adolescente, Francinecia Viana Bezerra, Documento de Formalização da 
Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e 
classificação da necessidade da contratação e demais providências cabíveis. 

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento): 

Departamento do Centro de Referência de 
Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente- CRAS 

Responsável pela formalização da demanda: 

Ivanildy Licar Diniz 

E-mail Institucional: 

semasmatoes2 1 (ji)gmail.com 

1. JUSTIFICATIVA 
1.1. Identificação da demanda 

1.2 O presente documento de formalização de demanda objetiva a contratação de 
empresa especializada para no Fornecimento de Urnas Funerárias, Preparação e 
Conservação de Corpos e Serviços de Translado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Matões do Norte/MA. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, identificou a necessidade do 
fornecimento de urnas funerárias, preparação e conservação de corpos, além de 
serviços de translado. Essa demanda surge em um momento delicado e crucial, visto 
que estamos lidando com situações de perda e luto para as famílias. 

2.2 É fundamental garantir que os serviços prestados sejam de qualidade e estejam 
alinhados com as normas e padrões estabelecidos pelos órgãos reguladores, a fim de 
proporcionar um atendimento humanizado e respeitoso aos cidadãos que passam 
por essas circunstâncias difíceis. 

2.3 Assistência Social: Muitas vezes, famílias não têm condições financeiras para arcar 
com os custos de um funeral. Nesses casos, a prefeitura pode intervir para garantir 
que todos os cidadãos tenham um enterro digno, promovendo assim a inclusão 
social 

2.4 Serviço Público Essencial: A prestação de serviços funerários é considerada essencial 
para a comunidade, garantindo que, em momentos delicados de perda, as famílias 
tenham suporte e assistência necessários. 

2.5 Portanto, é de interesse público que a Prefeitura de Matões do Norte busque a 
contratação de empresas especializadas e capacitadas para a execução desses 
serviços, visando garantir a dignidade e o respeito às pessoas falecidas e seus 
familiares, bem como atender à demanda de forma eficiente e satisfatória para toda 
a comunidade local. 
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2.6 Outro ponto a ser considerado é a melhoria na qualidade do serviço prestado à 
população, que certamente resultará em maior satisfação dos cidadãos de Matões do 
Norte/MA. A imagem da prefeitura também será beneficiada ao demonstrar 
preocupação com o bem-estar e conforto das famílias em momentos delicados como 
o falecimento de um ente querido 

2.7 Diante destes argumentos, a contratação de uma empresa especializada em serviços 
funerários apresenta-se como a solução mais adequada e eficiente para resolver as 
dificuldades enfrentadas pela cidade de Matões do Norte/MA nesse aspecto, 
garantindo um serviço de qualidade, ágil e respeitoso às famílias enlutadas. 

3. RESULTADOS ALMEJADOS 

1.1. Com a contratação da solução de fornecimento de urnas funerárias, preparação e 

conservação de corpos e serviços de translado para a Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte, espera-se uma redução nos custos relacionados aos serviços funerários. Essa 
demanda surge em um momento delicado e crucial, visto que estamos lidando com 
situações de perda e luto para as famílias da região. 

3.1 Eficiência nos Procedimentos: Agilizar os trâmites burocráticos e organizacionais 
relacionados aos serviços funerários, garantindo que tudo seja realizado de forma 
rápida e eficaz. 

3.2 Conformidade com Regulamentações: Assegurar que todos os procedimentos 
relacionados aos serviços funerários estejam em conformidade com as 
regulamentações locais, garantindo a segurança e o bem-estar dos envolvidos 

3.3 Além disso, ao centralizar esses serviços em um único contrato, haverá uma 
otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, evitando 
desperdícios e garantindo uma gestão mais eficiente. Em resumo, a contratação 
dessa solução visa proporcionar economia de recursos e melhor aproveitamento 
da estrutura municipal para oferecer um serviço de qualidade à população em 
momentos difíceis 

4. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO 

4.1 Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantidades: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT UND 

01 

URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adulto em madeira de 
pinos, estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado, 
chavetas em metal dourado, acabamento externo 
perolizado ou pintura de alto brilho, acabamento interno 
com forro em TNT, com babado e travesseiro solto. Com as 
dimensões externo de 1,60cm até 1,90cm de comprimento 
por 043 cm Largura, com 23cm de altura. Dimensão 
interna: 039 cm de largura com 23 cm de altura. Produtos 
e Serviços que acompanham o funeral, correspondem 

110 UND 
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preparação normal do falecido deixando pronto' para  
velório, com edredom personalizado. Sobre o falecido, 
castiçais conforme o credo religioso. Com mortalha 
masculina ou feminina, conforme solicitação. 

02 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20mt, de comprimento, 
em madeira de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) 
suporte de cada lado. Acabamento externo: Com pintura de 
alto brilho. Acabamento interno: Em forro TNT sem babado, 
com as dimensões externo 0,20cm de altura, por 0,28cm, 
Largura. Produtos e serviços que acompanham o funeral 
correspondem preparação normal do falecido deixando 
pronto para velório. Sobre o falecido, castiçais conforme o 
credo Religioso. Com mortalha masculina ou feminina, 
conforme solicitação. 

50 UND 

03 
TRANSLADO EM VEÍCULO FUNERÁRIO, Rodovia 
pavimentada, km rodado. 

15.000 KM 

04 

SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação de empresa para 
prestação serviço de natureza contínua, com fornecimento 
de mão de obra, para executar atividades de remoção e 
translado de cadáveres. 

160 UND 

OS 

TANATO - é o conjunto de procedimentos, técnicas e 
métodos utilizados por molde a conservar, embalsamar, 
higienizar, restaurar e cuidar da aparência de um cadáver, 
de modo a prepará-lo para o velório, funeral ou cerimónia 
fúnebre, observando os devidos preceitos religiosos e 
legais. 

160 UND 

5. ENCAMINHAMENTO 

5.1 Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenador de 
Despesas, que deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da 
contratação; 

5.2 Informo ainda, que a referida contratação poderá ocorrer possivelmente até 90 
dias, considerando que a referida contratação, contém diversos procedimentos especiais 
para a seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública, observando 
formalidades prévias e princípios fundamentais da atividade administrativa. 

Matões do Norte/MA, 12 de abril de 2024 

Atenciosamente, 

vanildy Licar Diniz 
Chefe de Departamento do Centro de Referência de Assistência Social 
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OBJETO: futura, eventual e parcelada aquisição de Urnas Funerártas—é-Sé-r-Ã.Tiços, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e 

Adolescente de Matões do Norte/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1204001 /2024 

DESPACHO 

Considerando o recebimento do Processo n2 1204001 /2024 cujo objeto 

reside na futura, eventual e parcelada aquisição de Urnas Funerárias e Serviços, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e 

Adolescente de Matões do Norte/MA e considerando alguns aspectos como Economia de 

Recursos, Agilidade e Eficiência, Flexibilidade, Padronização de Produtos e Recursos e 

Redução de Burocracia o Sistema de Registro de Preços se demonstra a melhor opção 

para a realização do processo Licitatório. tendo em vista o cumprimento das legislações 

pertinentes a matéria. 

Com base ao Decreto n2 11.462, de 31 de março de 2023. Regulamenta os 

art. 82 a art. 86 da Lei n2 14.133, de 1° de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de 

registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de 

engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional. 

Considerando a especificidade do objeto e verificando que o gerenciador 

exclusivo da ata será a Secretaria Municipal de Assistência Social da Criança e 

Adolescente justifico a dispensa da divulgação do Aviso de Intenção de Registro de 

Preços. 

Com base no § 1° do artigo 86 mencionado da Lei 14.133/2021, que 

estabelece a não divulgação da IRP para a prefeitura, podendo ser justificada com base 

na dispensa do procedimento previsto na lei, uma vez que não haveria a necessidade de 

seguir o procedimento de divulgação quando a próprio órgãos e entidades for único 

contratante dos serviços ou fornecimentos envolvidos. Isso pode ser interpretado como 

uma simplificação dos processos administrativos quando não há envolvimento de 

terceiros, garantindo a eficiência e agilidade na gestão dos contratos. 

Considerando que a solicitação já traz as especificações e quantitativos do 

objeto e que o mesmo preenche os requisitos previstos na legislação, AUTORIZO o 



• 

• 

Mata dg do 
Com1Pfrabaoml Is: Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ NQ 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC. Qi Q0 (4  /202 -4 
FLS. 0 6 

Ato contínuo encaminhamos o processo a Comissão Pee rtent -

Licitação deste município para conhecimento e demais providências cabíveis. 

Matões do Norte/MA 15 de abril de 2024 

Atenciosamente, 

Francinecia Viana Bezerra 
Secretária Municipal De Assistência Social, Da Criança E Adolescente 
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Memorando 

Ilmo. Sr. 
Raimundo Daniel dos Santos Lima 
Chefe do Setor de Compras/Serviços 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

Assunto: Elaboração de Pesquisa de Preços 

MATÕES DO NORTE / MA 
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RU 8. 
eltr ' 

Matões do Norte - MA, 15 de abril de 2024 

Encaminham-se os autos do processo 1204001/2024 ao departamento de 

compras, para providências necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, 

devendo ser procedida conforme instrução conforme a lei 14.133 e suas alterações. 

N\JVCP,A- ei‘`'‘Ak SM/ 1k, 

Francinecia Viana Bezerra 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e do Adolescente 
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A Senhora FLS.  ,e' 
Francinecia Viana Bezerra RUB. 

Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as 

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo 

Administrativo n° 1204001/2024 de 12 de abril de 2024. 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para no Fornecimento de Urnas Funerárias, Preparação e Conservação de Corpos e 

Serviços de Translado. Atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, da Criança e Adolescente do Município de Matões do Norte/MA. 

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado na 

Lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com Decreto Municipal N° 

071, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade 

do procedimento em questão. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

1. Conforme dispõe o Decreto Municipal 071/2023, informamos que foi realizado 

pesquisas de preços para contratação do objeto em pauta, onde o preço de referência foi formado 

baseado em preços praticados no mercado. 

2. Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos na pesquisa. 

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus 

valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço de 

referência, representando de forma satisfatoria os preços praticados no mercado. 

FONTE DE PESQUISA 

Em observância Decreto Municipal 071/2023 que dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
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fundacional, informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros 

conforme legislação vigente. 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, 

observado o Decreto Municipal 071/2023: 

( X ) II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

( X ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data 

e a hora de acesso; 

Não foi utilizado os demais parâmetros e fontes, pois priorizamos o Decreto Municipal 

071/2023, como fonte de consulta. 

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a 

este relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/beneficio, para 

atender às necessidades do Município de Matões do Norte/MA. 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 15/04/2024 

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição 

para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Matões do Norte/MA em 15 de abril de 2024. 

I•1 c) 
Raimundo Daniel dos Santos Lima 

Chefe do Setor de Compras/Serviços 
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Relatório de Cotação: URNAS 

Pesquisa realizada entre 15/04/2024 17:04:09 e 15/04/2024 17:27:01 

Relatório gerado no dia 15/04/2014 17:27:47 (IP: 45.182.136.200) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pc 
usuário para aquele determinado Item. 

Conforme Instrução Normativa h 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e 14.133), no Artigo 3°, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: LVC V-Allitoda matemático aplicado para a 

definição do valor estimado." 

Item Preços Quantidade 
Preço 

Estimado 

1) URNA TAMANHO NORMAL 3 110 Unidades R$ 777,33 (un) 
_ 

2) URNA INFANTIL 3 50 Unidades R$ 600,50 (un) 

3) TRANSLADO EM VEICULO FUNERÁRIO 3 15.000 Quilômetros R$ 4,42 (un) 

4) SERVIÇO DE REMOÇÃO 3 160 Unidades R$ 1.122,50 (un) 

5) TANATO 3 160 Unidades R$ 784,67 (un) 

Item 1: URNA TAMANHO NORMAL 

Preço 

Percentual Estimado 

Calculado 

Detalhamento dos Itens 

Total 

R$ 777,33 R$ 85.506,30 

R$ 600,50 R$ 30.025,00 

R$ 4,42 R$ 66.300,00 

R$ 1.122,50 R$ 179.600,00 

RS 784,67 R$ 125.547,20 

Valor Global: RS 486.978,50 

Preço Estimado: RS 777,33 (un) 

Quantidade Descrição 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 777,33 Nlétlia dos Preços Obtidos: RS 777,33 

110 Unidades Uma, adulto em madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado, chavetas em metal dourado, acabamento externo peroli 

zado ou pintura de alto brilho, acabamento interno com forro em TNT, com babado e travesseiro solto. Com as dimensões externo de 1,60cm a 

té 1,90cm de comprimento por 043 cm Largura, com 23cm de altura. Dimensão interna: 039 cm de largura com 23 cm de altura. Produtos e Se 

rviços que acompanham o funeral, correspondem preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com edredom personalizado. S 

obre o falecido, castiçais conforme o credo religioso. Com mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc. 1 Art. 5' da LN 65 de 07 de .hdho de 2021 (Lei le 14.133) 

Relatório gerado no dia 15/04/2024 17:27:47 (IP: 45.182.138.200) 
Código Validação: 7YmbIgZb8KLIDI0tnC8cgYzEKfazGRLIwuDqP90zDSNHU8nPtm8WA%3(1353d 
http://wvevi.bancodeprecos.com.br/CertiflcadoAutenticidade?token..7YmblgZb8KaJDIOinC8cgYzEKfezGRLIwuDqP9OzDSsqHUI3nPtrni3VW1/4%253"253d 

Observação 

R$ 780,00 

1 / 12 
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Órgão: Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba/SP 

Objeto: Registro de Preços de urnas funerárias para serem utilizadas na Divisão de Serviços 

Funerários do Município pertencente à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.. 

Descrição: Urna funerária - Urna Funerária Material: Madeira ,Tipo Madeira: Pinus , Cor: Mel, 

Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,78 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor ,Material 

Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido ,Tipo Alça: Argola, 

Características Adicionais: Envernizada 

CatMat: 483063 - URNA FUNERÁRIA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

05.944.156/0001-44 S H MACIEL LOPES LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição: Urna Funerária tipo social, modelo sextavado, caixa e tampa em madeira piaus, tampo chapadur, fundo chapa OSB com espessura de 8mm, fechamento 6 gavetas, 6 
alças (adulto), acabamento interno com material biodegradável branco com babado de TNT (tecido não tecido) + travesseiro solto, acabamento externo verniz alto brilho. 
Modelo popular gorda. Dimensões internas: comprimento 1.90 x largura 0.64 x altura 0.40. Embalado em plástico transparente. 

Data: 23/101263 094)0,--

Mod alidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão: 1552023 / UASG:986563 

/15 

Link Ata 

24/10/2023 11:03 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

1 

Unidade 

SP 

Valor da Proposta Inicial 

RS 500,00 

Endereço: 

51.049.401/0001-77 INDUSTRIA DE URNAS BIGNOTTO LTDA RS 640,00 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo: PROPRIA 
Descrição: Urna Funerária tipo social, modelo sextavado, caixa e tampa em madeira pinus, tampo chapadur, fundo chapa OSB com espessura de 8mm, fechamento 6 gavetas, 6 
alças (adulto), acabamento interno com material biodegradável branco com babado de TNT (tecido não tecido) + travesseiro solto, acabamento externo verniz alto brilho. 
Modelo popular gorda. Dimensões internas: comprimento 1.90 x largura 0.64 x altura 0.40. Embalado em plástico transparente. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Ema.]: 
SP Cordeirõpolis AV ARISTEU MARCICANO, 2493 Minam Caetano Alves Bignotto (19) 3546-9400 licitacoes@bignotto.com.br 

08.106.834/0001-98 RAFER INDUSTRIA COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA ElRELI R$ 920,00 

Marca: PROPR1A 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo: URNA 
Descrição: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Piaus , Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,78 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material 
Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: Envernizada Unia Funerária tipo social, modelo sextavado, caixa e 
tampe em madeira pintas, tampo chapadur, fundo chapa OSB com espessura de 8mm, fechamento 6 gavetas, 6 alças (adulto), acabamento interno com material biodegradável 
branco com babado de TNT (tecido não tecido) + travesseiro solto, acabamento externo verniz alto brilho. Modelo popular gorda. Dimensões internas: comprimento 1.90 x 
largura 0.64 x altura 0.40. Embalado em plástico transparente. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
RJ Valença R JOAQUIM DE MELLO ANTUNES, 6 GABRIELA (24) 2453-5078 urnasvaleverde@gmál.com 

45.965.416/0001-82 GA REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA RS 1.020,00 

Marca: VALE VERDE 
Fabricante: VALE VERDE 
Modelo: URNA 
Descrição: Uma Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus , Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,78 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material 
Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido , Tipo Alça: Argola ,Características Adicionais: Envernizada Uma Funerária tipo social, modelo sextavado, caixa e 
tampa em madeira pinus, tampo chapadur, fundo chapa OSB com espessura de 8mm, fechamento 6 gavetas, 6 alças (adulto), acabamento interno com material biodegradável 
branco com babado de TNT (tecido não tecido) + travesseiro solto, acabamento externo verniz alto brilho. Modelo popular gorda. Dimensões internas: comprimento 1.90 x 
largura 0.64 x altura 0.40. Embalado em plástico transparente. 

Estado: Cidade: Endereço: 

AV AV DO CONTORNO COM JOAQUIM DE MELO ANTUNES COM 
RJ Valença 

GETULIO, 6 

Telefone: 

(24) 2453-5078/ (24) 2453-

5252 

Ema: 

vendas@urnasvalevertle.com.br 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Iniciais RS 772,00 
Inc. 1 Ari .5' da 1W65 de 07 de Julho de 2021 (7,ei n• 14.133) 

Relatório gerado no dia 15/04/2024 1727:47 (IP: 45.182.138.200) 
Código Validação: 7YmbIgn8KaJDIOtriC8cgYzEktazGRLIwuDqP90zDSNHU8nPtrn8WA963d963d 
http://swetv.bancodeprecos.com.br/CedificadoAutanticidade7token=7YmblgZb8KaJDIOtriCecgYzEKfazGRLIwuDqP9OzDSNHU8nPtrn8VVA%253d9‘253d 2 / 12 



órgão: PREF.MUN. DE SANTA INES 

Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços funerários, com aquisição de umas 

funerárias, serviços de conservação, serviços de velório, translado e roupas fúnebres, 

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Cidadania.. 

Descrição: Urna funerária - Uma Funerária Material: Madeira , Tipo Madeira: Pino , Cor Mel, 

Comprimento: 1,40 M, Largura: 0,35 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor , Material 

Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido , Tipo Alça: Argola, 

Características Adicionais: Envernizada 

Catblat: 483061 - URNA FUNERÁRIA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

69.575.819/0001-83 F R B DE SOUSA & C1A LTDA 

r MATÔES DO NORTE / MA 

PROC.  â, 0 4.4 g 
I FLS 

RUEs. 

Data: 25/01/2023 11:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Preg8o:522022 / UASG:980957 

LoteJltem: /2 

Ata: kjukka 

Ad j udicação: 26/01/2023 11:59 

Homologação: 021022023 16:58 

Fonte: www.cornprasgovemamentaissombr 

Quantidade: 150 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

Valor da Proposta Inicial 

RS 770,00 

Marca: MADEFERRO 
Fabricante: MADEFERRO 
Modelo: POPULAR 
Deacrição: Urna Funerária Material: Madeira ,Tipo Madeira: Pinas, Cor: Mel, Comprimento: 1,40 M, Largura: 0,35 M, Tipo Tampa: atalhado Com Visor, , Material 
Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido ,Tipo Alça: Argola, Caracteristicas Adicionais: Envernizada 

Estado: 
MA 

Cldade: 

Pinheiro 

41.613.571/0001-89 A CONCEICAO 

Endereço: 

R DEODORO DA FONSECA, 579 
Telefone: 
(98) 8273-8836/ (98) 8183-8686 

RS 772,00 

Marca: varias marcas 
Fabricante: vazios fabricante 
Modelo: vazios modelos 
Descriclo: URNA FUNERÁRIA PARA ADOLESCENTE: PADRÃO SIMPLES, DE MADEIRA LISA SEM VISOR 2 A 4 ALÇAS DURAS, 2 A 4 CHAVETAS, FORRO TNT 
OU PLÁSTICO BRANCO, TRAVESSEIRO EMBUTIDO COM VERNIZ, TAMANHO: 1,20M A 1,60M 

Estado: Cidade: Endereço: 1¥1efone: 
MA Lago da Pedra R SENADOR IIITORINO FREIRE, 154 (99) 8115-7912/ (99) 8409-2418 

44.293.492/0001-26 M F DE SOUSA 

*VENCEDOR* 

Unia: 

antoniodaconceicao64@hotmail.com 

RS 772,69 

Marca: URMINAS 
Fabricante: URMINAS 
Modelo: URMINAS 
Descrição: URNA FUNERÁRIA PARA ADOLESCENTE: PADRÃO SIMPLES, DE MADEIRA LISA SEM VISOR 2 A4 ALÇAS DURAS, 2 A4 CHAVETAS, FORRO TNT 
OU PLÁSTICO BRANCO, TRAVESSEIRO EMBUTIDO COM VERNIZ, TAMANHO: 1,20M A 1,60M 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc. 1 An. 5° da IN 63 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'14.133) 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços e fornecimento de materiais 

fúnebres com intuito de atender as finalidades da administração, visando suprir as 

necessidades da Secretaria Municipal Social de Tracuateua.. 

Descrição: Serviço funerário de cremação / sepultamento / translado - URNA FUNERÁRIA 

(7)Especificação: Urna Funerária Adulta, medindo entre 1m60cm a 1m90cm (um metro 

e sessenta centímetros e um metro e noventa centímetros) confeccionada em madeira, na 

cor nogueira e envernizada com uma camada de selador, sextavada com 06 (seis) alças 

fixas, torração no casco e no tampo. 

CatSer: 4170- SFRVICO FUNERARIO DE CREMACAO / SEPULTAMENTO / 

TRANSLADO 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

RS 780,00 

11/01/202309:00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N"Pregão:432022 / UASG:980068 

/13 

LinkAla 

18/01/2023 09:29 

19/01/2023 10:57 

vAvw.comprasgovernamentais.gov.br 

70 

UNIDADE 

PA 

Relatório gerado no dia 15/04/2024 17:27:47 (1P: 45.182.138.200) 
Código Validação: 7YmbIgni8KaJDIOtriC8cgYzEKtazGRUvruDqP90zDSeqHU8nPtrn8WA963d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tolten=7YmbIgZb8KaJDIOtnC8cgYzEKfazGRLhvuDqP9OzDSeqHU8nPtm8WA96253d95253d 3 / 12 



• MATõES DO NORTE / MA 

PROC.  'U.01,Á 00 /  /202 ./ 
FLS 

R U B . 
CNPJ Razão Social do Fornecedor 

97.538.238/0001-07 SOCIEDADE FUNERARIA CENTRAL PARIC EIRE'LI 

*VENCEDOR* 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 780,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Unta Funerária Adulta, medindo entre 1m60cm a 1m90cm (um metro e sessenta centímetros e um metro e noventa centímetros) confeccionada em madeira, na cor 
nogueira e envernizada com uma camada de selaclor, sextavada com 06 (seis) alças fixas, fonação no casco e no tampo. 

Estado: Cidade: 
PA Tracuateua 

Item 2: URNA INFANTIL 

Endereço: 

RUA SAO SEBASTIAO, 156 

Telefone: 

(91) 8304-0039 

Ema: 

ce,lio-contabil@hotmail.com 

Preço Estimado: RS 600,50 (uni 

Quantidade Descrição 

Percentual: - Preço Estimado ( alculado: RS 600,50 Média dos Preços Obtidos: RS 600.50 

50 Unidades Com 0,50cm até 1,20mt, de comprimento, em madeira de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) suporte de cada lado. Acabamento externo: 

Com pintura de alto.brilho. Acabamento interno: Em forro TNT sem babado, com as dimensões externo 0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura. 

Produtos e serviços que acompanham o funeral correspondem preparação normal do falecido deixando pronto para velório. Sobre o falecido, ca 

stiçais conforme o credo Religioso. Com mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc. II Art. 5° da IN 6.5 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

órgão: MUNICIPIO DE PANORAMA 

Objeto: Empresa Especializada em fornecimento de Urnas Funerárias e prestação de serviços 

Descrição: URNA FUNERÁRIA INFANTIL - URNA FUNERÁRIA INFANTIL 

CNPJ 

Observação 

RS 580,00 

Data: 20/09/202300:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Identificação: 00014523 

Lote/Item: 1t2 

Ata: LinkAta

Fonte: 186.208.139.88:8079/transparenciat 

Quantidade: 20 

Unidade: UN 

UF: SP 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

00.811.245/0001-07 ISIDORO & SILVA LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não infonnada 

Estado: 

SP 
Cidade: 

Panorama 

RS 580,00 

Endereço: 

R PAULO DE ARRUDA MENDES, 690 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Iniciais RS 626,50 

fr.. II An. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Órgão: Prefeitura Municipal de Arroio Grande 

Objeto: Registro de preço para futuros serviços funerários para suprir a necessidade da Secretaria 

Municipal do Trabalho, Habitação e Desenvolvimento Social. 

Descrição: Urna mortuaria infantil - Urna mortuaria infantil 

Data: 25/08a023 13:12 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRP: SIM 

Identificação: 252757 

Lote/Item: 1/3 

Ata: j„ink Ata 

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Quantidade: 10 

Unidade: UNO 

UF: RS 

Relatório gerado no dia 15/04/2024 17:27:47 (IP: 45.182.138.200) 
Código Valida*: 7Ymbig2b8KaJDIOtnC8cgYzEigazGRLhvuDqP90zDStigHU8nPtm8W4963d%3d 
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MATÔES DO NORTE / MA 

'ROC.  4 á 0 14004  /202 c-1 
-! 

CNPJ 

46.140.080/0001-81 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

RGL SERVICOS FUNERÁRIOS LTDA 

Marca: PARANÁ 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: PARANÁ 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Valor da Proposta Inicial 

R.$ 623,00 

11.365.953/0001-70 IOLANDA DE AMA CARDOZO R$ 630,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc. I I Art. ?da 1141 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'14.133) 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SUMIDOURO/RI 

Objeto: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS - SRP 

Descrição: URNA FUNERÁRIA SIMPLES EM MADEIRA TAMANHO INFANTIL COM 

ORNAMENTAÇÃO - URNA FUNERÁRIA SIMPLES EM MADEIRA TAMANHO 

INFANTIL COM ORNAMENTAÇÃO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

27.640.796/0001-01 FUNERÁRIA N S DO CARMO LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: SERVICO 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: SERVICO 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Item 3: TRANSLADO EM VEÍCULO FUNERÁRIO 

RS 595,00 

Data: 31/03/2023 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 60337 

Lote/Item: 1/2 

LinkAla 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 15 

Unidade: UND 

UF: RJ 

Valor da Proposta Inicial 

RS 595,00 

Preço Estimado: R$ 4,42 (un) 

Quantidade 

15.000 Quilômetros 

Percentual:- Preço Estimado Calculado: R$ 4,42 Média dos Preços Obtidos: R$ 4,42 

Descrição 

Rodovia pavimentada, km rodado 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc. I Art. 5* da DY 65 de 07 de .hdho de 2021 (Lei n14.133) 

Observação 

R$4,15 

Relatório gerado no dia 15/04/2024 1727:47 (IP: 45.182.138.200) 
Código Validação: 7Ymbign8KaJDIOtnCeegYzEkiszGRLIwuDqP90zDSNHU8nPtrn8WA963d963d 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC,.  ,() I"( 001  1202 (-4 
FLS.  4 ..5

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para prestação 

de serviços funerários, baseada na Lei n° 1.771, de 11 de março de 2011, atendendo as 

necessidades do Departamento de Assistencia Social.. 

Descrição: Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento / Translado - Translado de corpo em 

óbito até 24 (vinte e quatro) horas. Com carro fúnebre, fora do município, portar:-

Veículo (carro fúnebre) devidamente documentado e identificado, em nome da empresa 

e/ou do proprietário(s) da empresa; Urna para remoção, de fibra, com alças de apoio 

inteiriças, tampa com vedação emborracharia, para evitar vazamentos, com no mínimo 

duas travas, uma em cada ponta Com capacidade de até 150 kg. 

CatSer: 4170 - SERVICO FUNERARIO DE CREMACAO / SEPULTAMENTO / 

TRANSLADO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

29.986.691/0001-26 INELVI RITA MORCELL1 62768603953 

*VENCEDOR* 

Data: 12/12/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:832023 / UASG:454524 

Lote/Item: /5 

Ata: UnkAlg 

Adjudicação: 12/12/2023 14:09 

Homologação: 22/12/2023 11:42 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 2.400 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

Valor da Proposta Inicial 

RS 4,15 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Translado de corpo em óbito até 24 (vinte e quatro) horas. Com carro fúnebre, fora do município, portar: - Veiculo (carro fúnebre) devidamente documentado e 
identificado, em nome da empresa dou do proprietário(s) da empresa; - Uma para remoção, de fibra, com alças de apoio inteiriça, tampa com vedação emborrachada, para 
evitar vazamentos, com no mínimo duas travas, uma em cada ponta Com capacidade de até 150 kg. 

Estado: 

PR 
Cidade: 

Marmeleiro 
Endereço: 
R NELSON ROSALINO SANDNI, 471 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc. 1 An. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Telefone: Emall: 

(46)3525-1500 inelvimorcelli®hotmaiLcom 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para prestação 

de serviços funerários, baseada na Lei n° 1.771, de 11 de março de 2011, atendendo as 

necessidades do Departamento de Assistência Social.. 

Descrição: Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento / Translado - Translado de corpo em 

óbito acima de 24 (vinte e quatro) horas. Com carro fúnebre, fora do município, portar.-

Veículo (carro fúnebre) devidamente documentado e identificado, em nome da empresa 

elou do proprietário(s) da empresa; Cobertura (saco) de remoção, para cadáveres, 

constituído de polietileno de baixa densidade, com fechamento em zíper; Urna para 

remoção, de fibra, com alças de apoio inteiriças, tampa com vedação emborrachada, para 

evitar vazamentos, com no minimo duas travas, uma em cada ponta. Com capacidade de 

até 150 kg. 

CatSer: 4170- SERVICO FUNERARIO DE CREMACAO / SEPULTAMENTO / 

TRANSLADO 

CNPJ 

Data: 12/12/202309:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:832023 / UASG:454524 

Lote/Item: /6 

Ata: LULA/a 

Adjudicação: 12/12/2023 14:09 

Homologação: 22/12/2023 11:42 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.br 

Quantidade: 3.000 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

RS 4,15 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

29.986.691/0001-26 INELVI RITA MORCELLI 62768603953 R$ 4,15 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Translado de corpo em óbito acima de 24 (vinte e quatro) horas. Com carro fúnebre, fora do município, portar: - Veículo (carro fúnebre) devidamente documentado e 
identificado, em nome da empresa dou do proprietário(s) da empresa; - Cobertura (saco) de remoção, para cadáveres, constituído de polietileno de baixa densidade, com 
fechamento em zíper; - Uma para remoção, de fibra, com alças de apoio inteiriços, tampa com vedação emborrachada, para evitar vazamentos, com no mínimo duas travas, uma 
ern cada ponta. Com capacidade de até 150 kg. 

Estado: 

PR 

Cidade: Endereço: 

Marmeleiro R NELSON ROSALINO SANDINI, 471 

Telefone: 

(46) 3525-1500 inelvimorcelli@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Iniciais R$ 4,95 

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n°14.133) 

Relatório gerado no dia 15/04/2024 17:27:47 (IP: 45.182.136.200) 
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órgão: PREF.MUN.DE TRES RIOS 

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços funerários, em 

cumprimento do auxilio funeral de acordo com o Art. 8° da Lei Municipal 3.703 de 31 de 

maio de 2012.. 

Descrição: Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento / Translado - VALOR POR 

KMVALOR POR KM RODADO PARA REMOÇÃO FORA DO PERIMETRO 

URBANO E/OU EM OUTRAS LOCALIDADES. 

CatSer: 4170- SERVICO FUNERARIO DE CREMACAO / SEPULTAMENTO / 

TRANSLADO 

CNPJ 

MATÕES DO NORTE / MA 

400 \ PROC. /202

FLS 
RUB. 

Data: 13/01/2023 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N*Pregão:32023 / UASG:985919 

Lote/Item: ln 

Ata: LinkAla 

Adjudicação: 19/01/2023 09:14 

Homologação: 23101/2023 10:22 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.br 

Quantidade: 10.000 

Unidade: UNIDADE 

UF: RJ 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

28.885.580/0001-60 FUNERARIA SANTA TEREZINHA LTDA 

*VENCEDOR* 

R$ 4,95 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: VALOR POR KM VALOR POR KM RODADO PARA REMOÇÃO FORA DO PERÍMETRO URBANO E/OU EM OUTRAS LOCALIDADES. Conforme 
especificações constantes no termo de referência do Edital. 

Endereço: 

28.811.819/0001-58 PLANO DE ASSISTENCIA A FUNERAL RENASCER EIREL1 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: 1.7 VALOR POR KM VALOR POR KM RODADO PARA REMOÇÃO FORA DO PERÍMETRO URBANO E/OU EM OUTRAS LOCALIDADES. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 
RJ Três Rios RUA JOSE VAZ, 77 Adriano (24) 2030-1800 

Item 4: SERVIÇO DE REMOÇÃO 

Email: 

renascersafs®gmail.com 

R$ 4,95 

Preço Estimado: RS 1. 122.50 (un) 

Quantidade Descrição 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1.122,50 Média dos Preços Obtidos: RS 1.122,50 

160 Unidades Contratação de empresa para prestação serviço de natureza contínua, com fornecimento de mão de obra, para executar atividades de remoção 

e translado de cadáveres. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc. 1 Art. .5* da 1N 6.5 de 07 de Julho de 2021 (Lei n14.133) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATUBA 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços Funerários, em atendimento 

as demandas da Secretaria de Assistência Social do município de Ivatuba.. 

Descrição: Serviço funerário de cremação / sepultamento / translado - Serviço Funeral Infantil: 

Fornecimento de uma urna mortuária em madeira, sextavada, sem visor, forrada, véu, 

envernizada, com babados e seis alças dura, tamanho de 0,60 m à 1,40 m de 

comprimento, translado local (dentro do municipio), 04 (quatro) velas 24 horas, 

ornamentação (natural ou artificial), parOmetros de acordo com o credo religioso, livro 

de presença, providenciar junto com a familia: documentação para o registro do óbito em 

cartório e da liberação do corpo em hospitais, IML e outros. 

Ca tSer: 4170 - SERVICO FUNERARIO DE CREMACAO / SEPULTAMENTO / 

TRANSLADO 

Observação 

RS 1.223,00 

Data: 06/07/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SFtP: NÃO 

Identificação: NTreg1o:272023 / UASG:987625 

Lote/Item: 1/1 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 07/07/2023 17:09 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 2 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

Relatório gerado no dia 15/04/2024 17:27:47 (IP: 45.182.138.200) 
Código Validação: TYmbigZb8KaJD10tnC8cgYzEKtazGRLIwuDqP90zDSINHU8nPtm3WA963d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidada?token=7YmbIgZb8KaJD101nC8cgYzEigazGRLhvuDqP9OzDSNHU8nPtm8WA%253d96253d 7 / 12 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

00.699.016/0001-34 PREVER SERV1COS FUNERÁRIOS DE PAICANDU LTDA 

*VENCEDOR* 

k 
Valor da Proposta Inicial 

^ 

R$ 1.223,00 

Marca: Marca nlio informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço Funeral Infantil: Fornecimento de urna urna mortuária em madeira, sextavada, sem visor, Tonada, véu, envernizada, com babados e seis alças dura, tamanho 
de 0,60 m à 1,40 m de comprimento, translado local (dentro do immicipio), 04 (quatro) velas 24 horas, ornamentação (natural ou artificial), parámetros de acordo com o credo 
religioso, livro de presença, providenciar junto com a família: documentação para o registro do óbito em cartório e da liberação do corpo em hospitais, IML e outros. Marca da 
Urna: Santa Rita 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc. I An. 5° do IN 63 de 07 de Julho de 2021 (Lei n°14.133) 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL (URNAS) E SERVIÇOS DE 

TRASLADOS, COM VISTA AOS ATENDIMENTOS DAS NECESSIDADES DE 

FAMÍLIAS CARENTES ASSISTIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MU/•TICIPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA.. 

Descrição: Serviço funerário de cremação / sepultamento / translado - SERVIÇO DE 

PREPARAÇÃO DE CADÁVERES.Especificação : Serviço de preparação, higieniza* 

e conservação de cadáveres, com aplicação de formol para até 48 horas, com edredom, 

flores e velas. 

CatSer: 4170 - SERVICO FUNERARIO DE CREMACAO / SEPULTAMENTO / 

TRANSLADO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

17.832.826/0001-10 F. L. CHARCHAR 

*VENCEDOR* 

RS 1.125,00 

Data: 17/04/2023 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:102023 / UASG:980551 

Lote/Item: 13 

Ata: LIgkAlg 

Adjudicação: 17/04/2023 10:30 

Homologação: 26/05/2023 11:20 

Fonte: vnvw.comprasgovemamentais.gov.br 

Quantidade: 80 

Unidade: UNIDADE 

UF: PA 

Valor da Proposta Inicial 

RS 700,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: 03 SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE CADÁVERES. Especificação: Serviço de preparação, higienização e conservação de cadáveres, com aplicação de formol 
para até 48 horas, com edredom, flores e velas. MARCA: TANATOS FORMOL: TE 30- TA 32 /MANTA ACRILICA -CRISONTOMO TNT- 4 MAS GRANDES 
FABRICANTE: TANATOS ART FUNERÁRIOS EIRELI — ME / MANVEL ARTIGOS FUNERÁRIOS VALIDADE: FORMOL: 12 MESES /MANTA ACR1LICA: 
INDETERMINADA/CRISONTOMO TNT: INDETERMINADA/ VELAS: INDETERMINDA PROCEDENCIA: BRASILEIRA R$: 700,00 SETECENTOS REAIS RS: 
56.000,00 CINQUENTA E SEIS MIL REAIS 

Estado: 
PÁ 

Cidade: 

São Miguel do Gui.uná 
Endereço: 

R 02 DE JUNHO, 398 
Telefone: 

(91) 3446-1556 

44.956.296/0001-94 N S MAIA LTDA RS 1.550,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE CADÁVERES. Especificação: Serviço de preparação, higienização e conservação de cadáveres, com aplicação de formol para 
até 48 horas, com edredom, flores e velas. MARCAMODELO: NSPAX/PRÓPRIO; FABRICANTE: PRÓPRIO 

Estado: Cidade: 
PA São Miguel do Guarná 

Endereço: Nome de Contato: 
AVENIDA PIO XII, 458 NILSON 

Telefone: 

(91) 99902-1207 
Email: 

filnerariadspax@indook.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Iniciais RS 1.019,50 

Inc. li An. 5•da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 11.133) 

Relatório gerado no dia 15/04/2024 17:27:47 (IP: 45.182.138.200) 
Código Validação: 7Ymb1ga.8KaJDIOtnC8cgYzEKfar3RLhvuDqP9OzDSNHU8nPtrn8WA963d963d 
http://vnmbancodeprecos.com.br/CaddicadoAutenticidade?token=7YmblgneKsJOIOindlicgYzEKtazGRLIwuDqP9OzDSNHU8oPtm8VVA96253d96253d 8 / 12 
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órgão: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo - SP 

Objeto: Serviços Funerários com fornecimento de Urna Funerária, Serviços de Translado e 

Serviços de Tanatopraxia /Conservação. 

Descrição: SERVICOS FUNERÁRIOS DE CONSERVACAO - SERVICOS FUNERARIOS DE 

CONSERVACAO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

50.417.021/000145 LUIZ CARLOS TOMAZ ME 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

17.466.561/0001-83 LUCIA LONGATO FALGONI - 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante Mo informado 
Descrição: Descrição náo informada 

Endereço: 

Item 5: TANATO 

Data: 18/08/2023 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 20653_552023 

Lote/item: 2/1 

Ata: LULA& 

Fonte: https://comprasbncom.bil 

Quantidade: 10 

Unidade: Unidades 

UF: SP 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 1.390,00 

Preço F.stimado: R$ 784,67 (un) Percentual:. Preço Estimado Calculado: RS 784,67 

Quantidade Descrição 

Média dos Preços Obtidos: RS 784,67 

160 Unidades é o conjunto de procedimentos, técnicas e métodos utili-zados por molde a conservar, embalsamar, higienizar, restaurar e cuidar da apartncia 
de um cadáver, de modo a prepará-lo para o velório, funeral ou cerimónia fúnebre, observando os devidos preceitos religiosos e legais. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc. I I Art. 5'da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'14.133) 

órgão: Curral Novo do Piaui 

Objeto: Contratação de Serviços Comuns 

Descrição: Aplicação de tanatopraxia, para conservação de cadáveres. - Aplicação de 

tanatopraxia, para conservação de cadáveres. 

Observação 

Data: 24/08/2023 11:45 

Modalidade: Pregão (Setor público) 

SRP: NÃO 

Identificação: 030_2023 

Lote/Item: 1/5 

Ata: N/A 

Fonte: wwwbbmnetlicitacoes.com.br 

Quantidade: 12 

Unidade: Unidade 

UF: PI 

Relatório gerado no dia 15/04/2024 1727:47 (IP: 45.182.138.200) 
Código Validação: 7YmbIgn8KaJDIOtnC8cgYzEKfazGRLIwuDqP90zDSseHU8nPtrn8VVA943d%3d 
http://www.bancodeprecoa.com.br/CenificadoAutenticidadetoicen=7YmbigZb8KaJDIOtnC8coYzEKfazGRLIwuDqP9OzDSsqHU8nptm8WA%253d95253d 

RS 764,00 
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CNPJ 

06.342.129/0001-64 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

PAFASA LTDA-EPP 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

RUE. 
Valor da Proposta Inicial 

_ 

RS 764,00 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Iniciais RS 800,00 

Inc. 11.4n. ?da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e 14.133) 

Órgão: Prefeitura Municipal de Unifior 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA, 

TANATOPRAXIA, REMOÇÃO, LACRAÇÃO, SEPULTAMENTO E SERVIÇO DE 

TRANSLADO DO MUNICÍPIO DE CURITIBA-PR PARA UNIFLOR-PR. 

Descrição: Serviço de Tanatopraxia - Serviço de Tanatopraxia 

Data: 22/03/2023 08:30 

Modalidade: Processo dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: PMDU-112023-Processo dispensa 

Lote/Item: 1/2 

Ata: N/A 

Fonte: unifiorpr.equiplano.com.br.7474/transp 

arencia/licitacoes 

Quantidade: 1 

Unidade: UN1D 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

18.851.746/0001-74 A. DE O. BERTONCELO SERVICO FUNERAR1OS LTDA RS 800,00 
*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc. II An. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei te 14.133) 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE MUNICIPES CARENTES 

DO ALTO DO RODRIGUES/RN 

Descrição: SERVIÇOS DE TANATOPRAXIA: PREPARAÇÃO Pós MORTE, 

CONSERVAÇÃO CADAVÉRICA COM APLICAÇÃO DE LIQUIDO CAVITÁRIO 

E ARTERIAL, NOS CASOS EM QUE HOUVER NECESSIDADE DE 

PERMANÊNCIA DO CORPO EM VELÓRIO POR UM TEMPO MAIOR. 

(CASOS EXCEPCIONAIS). - SERVIÇOS DE TANATOPRAXIA: PREPARAÇÃO 

PÓS MORTE, CONSERVAÇÃO CADAVÉRICA COM APLICAÇÃO DE LIQUIDO 

CAVITÁRIO E ARTERIAL, NOS CASOS EM QUE HOUVER NECESSIDADE DE 

PERMANÊNCIA DO CORPO EM VELÓRIO POR UM TEMPO MAIOR (CASOS 

EXCEPCIONAIS). 

RS 790,00 

Data: 30/01/2023 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: NÃO 

Identificação: 00001523 

Lote/Item: 1/5 

Ata: járijulta 

Fonte: 170.79.153.44:8079/transparencia/ 

Quantidade: 50 

Unidade: SERV. 

UF: RN 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

09.445.384/0001-20 S. DE SENA FERREIRA RS 790,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 
RN Alto do Rodrigues 

Endereço: 
R ANGELO VARELA, 9 

Telefone: 
(84)3523-2924 

Eana 

jorge@superavitamtsbil.com.br 

Relatório gerado no dia 15/04/2024 1727:47 (IP: 45.182.138.200) 
Código Validação: 7Ymbiga8KaJDIOtriC8cgYzEkfazGRLIwuDqP90zDSNHU8nPtm8VV0963d963d 
http://vnwi.bancodeprecoa.com.brICertificadoAutentiddadetoken=7Ymblga8KaJDICHnC8cgYzEKfazGRUviuDqP9OzDSNHU8nPtrn8WA9625.3:196253d 10 / 12 
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Código Validação: 7Ymblg71)8KaJDIOtre6cgYzEKf8zGRIJwuDgP90zDS5gHU8riPtm8WA%38%3d 
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[RUE. 
Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Deeretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares c sites 

de domino) amplo, o sistema não e considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e 

eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotaçâo: 

I - Bolsa Brasileira de Mercadorias 

www.bbmnetlicitacoes.com.br 

2 - Câmara Municipal de Uniflor/PR 

uniflorpr.equiplano.com.br:7474/transparencia/licitacoes 

3 - Compras BR 

https://comprasbncom.br/ 

4 - ComprasNet 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

5 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 

licitanet.com.br 

6 - Portal de Compras Publicas 

www.portaldeconipraspublicas.com.br 

7 - Prefeitura Municipal de Alto do Rodrigues/RN 

170.79.153.44:8079/transparencia/ 

8 - Prefeitura Municipal de Panorama/SP 

186.208.139.88:8079/transparencia/ 

Relatório gerado no dia 15/04/2024 17:27:47 (IP: 45.182.136.200) 
Código Validação: 7YmbIgZb8KsJDIOtnC6cgYzEKfszGRLhvuDqP90zDSsciHU8nPtm6VVA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/GertiflcadoAutenticidade?token=TYmbIgZb8KsJD101n0SogYzEKfszGRLIwuDqP9OzDSsOU8nPtm6WA%253d%253d 

Data: 

Acessar a fonte Isoil 

Data: 22/06/2023 08:16:54 

Acessar a fonte agá 

Data: 

Acessar a fonte Aqui 

Data: 09/04/2024 14:51:38 

Acessar a fonte aqui 

Data: 28/09/2023 13:35:23 

Acessar a fonte gsulj 

Data: 19/11/2023 16:40:21 

Acessar a fonte mui 

Data: 

Acessar a fonte aqui 

Data: 09/11/2023 12:46:26 

Acessar a fonte uai 
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Matõês"- do 
&Trabalho Norte Compromisso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

MATC)ES DO NORTE / MA 
P cjÇjV1 ;202 t. 
FLs 

! RUB.

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA 
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Por meio do DFD n° 1204001/2024, que tem por objeto Registro de Preços para 
futura, eventual contratação de empresa especializada para no Fornecimento de Urnas 
Funerárias, Preparação e Conservação de Corpos e Serviços de Translado. Atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente do 
Município de Matões do Norte/MA 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise 
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 

1. Ivanildy Licar Diniz - (Chefe de Departamento do Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS). Requisitante: 

Débora dos Reis Assunção (Supervisora do Programa Criança Feliz). 
Integrante 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias, 
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações. 

Matões do Norte/MA, 16 de abril de 2024 

Atenciosamente, 

Francinecia Viana Be erra 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

Matõég do AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
&Trabalho Norte SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

compra. 

MATÔES DO NORTE / R4A 

PROC.  4,Q, 04 001  12021-4 
FLS  J ,  3 

1 RUE', 

ESTUDO TÉCNICO TÉCNICO PRELIMINAR 

Órgão: 
Prefeitura do Município de Matões do 

Norte/MA 

Órgão Requisitante 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 
da Criança e Adolescente. 

N° Processo Administrativo 2001/2024 

1.0bjeto: 

1.1. Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
no Fornecimento de Urnas Funerárias, Preparação e Conservação de Corpos e Serviços de 
Translado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Matões do Norte/MA. 

2. Descrição Da Necessidade: 

2.1. A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA identificou a necessidade de contratar 
serviços para o fornecimento de urnas funerárias, preparação e conservação de corpos, além 
de serviços de translado. Essa demanda surge em um momento delicado e crucial, visto que 
estamos lidando com situações de perda e luto para as famílias. 

2.2. Garantia de dignidade: É fundamental garantir que os serviços prestados sejam de 
qualidade e estejam alinhados com as normas e padrões estabelecidos pelos órgãos 
reguladores, a fim de proporcionar um atendimento humanizado e respeitoso aos cidadãos 
que passam por essas circunstâncias difíceis. 

2.3. Portanto, é de interesse público que a Prefeitura de Matões do Norte/MA, busque a 
contratação de empresas especializadas e capacitadas para a execução desses serviços, 
visando garantir a dignidade e o respeito às pessoas falecidas e seus familiares, bem como 
atender à demanda de forma eficiente e satisfatória para toda a comunidade local. 

3. Justificativa da necessidade da contratação 

3.1. A escolha da contratação de uma empresa especializada em serviços funerários para 
a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA se justifica pela necessidade de atender de 
forma eficiente e digna a demanda crescente da população por esse tipo de serviço. 

Página 1 de 9 
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Matãeã' do CNPJ N2 01.612.831/0001-87 
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 

CoN=Norte SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇAEAGOLESCE 
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RU _ 

3.2. Assistência Social: Muitas vezes, famílias não têm condições financeTi=as para arcar 
com os custos de um funeral. Nesses casos, a prefeitura pode intervir para garantir que 
todos os cidadãos tenham um enterro digno, promovendo assim a inclusão social. Sendo 
assim primordial o serviço prestado ao município. 

3.3. Serviço Público Essencial: A prestação de serviços funerários é considerada essencial 
para a comunidade, garantindo que, em momentos delicados de perda, as famílias tenham 
suporte e assistência necessários. 

3.4. Primeiramente, é importante ressaltar que a gestão e execução dos processos 
relacionados aos serviços funerários requerem conhecimentos técnicos específicos, bem 
como infraestrutura adequada para garantir um atendimento ágil e de qualidade à população. 
Uma empresa especializada possui profissionais qualificados e capacitados para lidar com 
todas as etapas do processo, desde o atendimento inicial aos familiares até a realização do 
sepultamento, seguindo os protocolos e normas vigentes. 

3.5. Além disso, a contratação de uma empresa especializada em serviços funerários traz 
vantagens operacionais significativas, tais como a disponibilidade de equipamentos e 
materiais necessários para a realização dos procedimentos, a agilidade na prestação do 
serviço e a garantia de um atendimento humanizado e respeitoso às famílias enlutadas. Dessa 
forma, é possível evitar atrasos nos procedimentos e minimizar possíveis transtornos 
causados pela falta de estrutura e capacitação da equipe responsável. 

3.6. Outro ponto a ser considerado é a melhoria na qualidade do serviço prestado à 
população, que certamente resultará em maior satisfação dos cidadãos de Matões do 
Norte/MA. A imagem da prefeitura também será beneficiada ao demonstrar preocupação 
com o bem-estar e conforto das famílias em momentos delicados como o falecimento de um 
ente querido 

3.7. Diante destes argumentos, a contratação de uma empresa especializada em serviços 
funerários apresenta-se como a solução mais adequada e eficiente para resolver as 
dificuldades enfrentadas pela cidade de Matões do Norte/MA nesse aspecto, garantindo um 
serviço de qualidade, ágil e respeitoso às famílias enlutadas. 

4. . Previsão no Plano de Contratações Anual 

4.1. Mesmo o município de Matões do Norte, não dispondo atualmente de um Plano Anual 
de Contratações (PAC) estabelecido, considera-se viável e relevante a aquisição de urnas 
funerárias é indispensável, para a realização dos procedimentos, a agilidade na prestação do 
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serviço e a garantia de um atendimento humanizado e respeitoso às 

disso, pode pode ajudar a diminuir o preconceito fruto das diferenças socioeconômicas, evitando 

que aqueles de famílias mais desfavorecidas se sintam excluídos por não terem condições 
financeira. 

4.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n2 1204001/2024 e 
aprovada por meio do despacho da Autoridade competente. 

5. Requisitos Para A Contratação: 

5.1. Fornecimento de urnas funerárias de qualidade, resistentes e adequadas para o 
transporte e conservação dos corpos; 

5.2. Preparação e conservação de corpos feita por profissionais qualificados e habilitados, 
seguindo todas as normas e protocolos de biossegurança; 

5.3. Serviços de translado eficientes, seguros e ágeis, garantindo o transporte adequado e 
digno dos corpos entre os locais necessários; 

5.4. Disponibilidade 24 horas por dia, 7 dias por semana, com equipe preparada para 
atender prontamente a qualquer demanda; 

5.5. Cumprimento rigoroso dos prazos estabelecidos para entrega dos serviços, 
garantindo agilidade e comprometimento com a Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA; 

5.6. Contratação de empresa com experiência comprovada e referências positivas na área 
de fornecimento de urnas funerárias, preparação e conservação de corpos e serviços de 
translado; 

5.7. Garantia de atendimento humanizado e respeitoso às famílias enlutadas, 
proporcionando conforto e tranquilidade em momentos difíceis; 

5.8. Preços competitivos e transparentes, com detalhamento claro de todos os custos 
envolvidos na prestação dos serviços 

6. Estimativas Das Quantidades Para A Contratação: 

6.1. Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantidades: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT UND 

01 URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adulto em madeira de pinos, 
estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado, chavetas em 

110 UND 
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metal dourado, acabamento externo perolizado ou pintura de alto 
brilho, acabamento interno com forro em TNT, com babado e 
travesseiro solto. Com as dimensões externo de 1,60cm até 
1,90cm de comprimento por 043 cm Largura, com 23cm de altura. 
Dimensão interna: 039 cm de largura com 23 cm de altura. 
Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondem 
preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com 
edredom personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o 
credo religioso. Com mortalha masculina ou feminina, conforme 
solicitação. 

RL-nr fi ''' 

02 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20mt, de comprimento, em 
madeira de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) suporte de 
cada lado. Acabamento externo: Com pintura de alto brilho. 
Acabamento interno: Em forro TNT sem babado, com as 
dimensões externo 0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura. 
Produtos e serviços que acompanham o funeral correspondem 
preparação normal do falecido deixando pronto para velório. 
Sobre o falecido, castiçais conforme o credo Religioso. Com 
mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação. 

50 UND 

03 
TRANSLADO EM VEÍCULO FUNERÁRIO, Rodovia pavimentada, 
km rodado. 

15.000 KM 

04 

SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação de empresa para 
prestação serviço de natureza contínua, com fornecimento de 
mão de obra, para executar atividades de remoção e translado de 
cadáveres 

160 UND 

05 

TANATO - é o conjunto de procedimentos, técnicas e métodos 
utilizados por molde a conservar, embalsamar, higienizar, 
restaurar e cuidar da aparência de um cadáver, de modo a 
prepará-lo para o velório, funeral ou cerimónia fúnebre, 
observando os devidos preceitos religiosos e legais. 

160 UND 

7. Levantamento De Mercado: 

7.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, utilizando os parâmetros Decreto Municipal 
071/2023 que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 
preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, priorizada a ordem dos 
parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente. Foram utilizadas 
contratações similares pela administração pública. 

6 Estimativa Do Valor Da Contratação: 

Página 4 de 9 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

Mat do AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
CoN:Ve Norte SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA GR Á4 

IAN-ÇM,NTU L DO NORTE / J TE"

PROC. 4.0‘ , 4 00 1  !2O2 -1 

FLS 

6.1 Estima-se que o valor total da contratação será R$ 486.978,50 (quatrocentos e oitenta 

e seis mil, novecentos e setenta e oito reais, e cinquenta centavos). Conforme levantamento 

de contratações similares pela administração pública. 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT UND 
VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

01 

URNA TAMANHO NORMAL - Urna, 
adulto em madeira de pinos, estilo 
sextavada com varão ou verãozinho 
dourado, chavetas em metal dourado, 
acabamento externo perolizado ou 
pintura de alto brilho, acabamento 
interno com forro em TNT, com 
babado e travesseiro solto. Com as 
dimensões externo de 1,60cm até 
1,90cm de comprimento por 043 cm 
Largura, com 23cm de altura. 
Dimensão interna: 039 cm de largura 
com 23 cm de altura. Produtos e 
Serviços que acompanham o funeral, 
correspondem preparação normal do 
falecido deixando pronto para 
velório, com edredom personalizado. 
Sobre o falecido, castiçais conforme o 
credo religioso. Com mortalha 
masculina ou feminina, conforme 
solicitação. 

110 UND R$ 777,33 R$ 85.506,30 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 
1,20mt, de comprimento, em madeira 
de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 
(dois) suporte de cada lado. 
Acabamento externo: Com pintura de 
alto brilho. Acabamento interno: Em 
forro TNT sem babado, com as 
dimensões externo 0,20cm de altura,

02 
por 0,28cm, Largura. Produtos e 
serviços que acompanham o funeral 
correspondem preparação normal do 
falecido deixando pronto para 
velório. Sobre o falecido, castiçais 
conforme o credo Religioso. Com 
mortalha masculina ou feminina, 
conforme solicitação. 

50 UND R$ 600,50 R$ 30.025,00 
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03 
TRANSLADO EM VEÍCULO 
FUNERÁRIO, Rodovia pavimentada, 
km rodado.. 

15.000 KM 

, 

R$ 4,42 R$ 66.300,00 

04 

SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação 
de empresa para prestação serviço de 
natureza contínua, com fornecimento 
de mão de obra, para executar 
atividades de remoção e translado de 
cadáveres 

160 UND R$ 1.122,50 R$ 179.600,00 

05 

TANATO - é o conjunto de 
procedimentos, técnicas e métodos 
utilizados por molde a conservar, 
embalsamar, higienizar, restaurar e 
cuidar da aparência de um cadáver, 
de modo a prepará-lo para 
o velório, funeral ou cerimónia 
fúnebre, observando os devidos 
preceitos religiosos e legais.. 

160 UND R$ 784,67 R$ 125.547,20 

7 Da Exigência Da Amostra: 

7.1 As referidas exigências serão disciplinadas posteriormente No Termo de Referência. 

8 Descrição Da Solução Como Um Todo: 

8.1 Analisando as diversas alternativas apresentadas no mercado e a possíveis soluções, 
como contratações similares feitas por outros órgãos, objetivando identificar a melhor 
solução que satisfaça as necessidades das diversas secretarias, no intuito de proporcionar 
oportunidades de lazer gratuito, seguro e de qualidade a população. 

8.2 Por fim, a contratação de uma empresa especializada em serviços funerários 
apresenta-se como a solução mais adequada e eficiente para resolver as dificuldades 
enfrentadas pela cidade de Matões do Norte/MA nesse aspecto, garantindo um serviço de 
qualidade, ágil e respeitoso às famílias enlutadas 

8.3 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

8.3.1 A modalidade PREGÃO mostrou-se a mais vantajosa e após estudo comparativo 
optou-se pela forma ELETRÔNICA. As vantagens mais evidenciadas para o pregão 
eletrônico foram: maior abrangência, melhor concorrência implicando em propostas 
mais vantajosas, agilidade, maior velocidade, possibilidade de fazer mais de um 

pregão simultaneamente, desburocratização e transparência. 
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9 Justificativa Para O Parcelamento Ou Não Da Contratação: 

9.1 Conforme a Lei Federal n° 14.133/2021, art. 18, § 1°, VIII: 

A licitação será por item, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora 

disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, pode atingir maior 

competitividade se realizada por item, possibilitando, inclusive, que mais de uma empresa 

reste vencedora no processo. A aquisição será mediante necessidade das Unidades 

Administrativas, com o pagamento sendo executado de acordo com o mesmo. 

10 Demonstrativo Dos Resultados Pretendidos Com A Contratação: 

10.1 Com a contratação da solução de fornecimento de urnas funerárias, preparação e 
conservação de corpos e serviços de translado para a Prefeitura Municipal de Matões do 

Norte/MA, espera-se uma redução nos custos relacionados aos serviços funerários. E atende 
de forma eficiente e digna a demanda crescente da população por esse tipo de serviço 

10.2 Além disso, ao centralizar esses serviços em um único contrato, haverá uma otimização 
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, evitando desperdícios e 
garantindo uma gestão mais eficiente. 

10.3 Em resumo, a contratação dessa solução visa proporcionar economia de recursos e 
melhor aproveitamento da estrutura municipal para oferecer um serviço de qualidade à 
população em momentos difíceis. 

10.4 Neste sentido a Secretaria Municipal de Assistência Social, busca promover o bem-
estar e a inclusão dessas famílias na sociedade. Para as famílias em situação de 
vulnerabilidade social de Matões do Norte do Maranhão/MA. 

11 Área Requisitante: 

11.1 Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 

12 Providências Prévias Ao Contrato: 

12.1 Realizar levantamento e análise da demanda atual por serviços funerários na cidade 

12.2 Elaborar um plano de ação detalhado para atender às necessidades identificadas, 
considerando a oferta de urnas funerárias, preparação e conservação de corpos e serviços 
de translado. 
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12.3 Realizar pesquisa de mercado para identificar fornecedores ji±1i avaliar 

propostas comerciais 

12.4 Verificar a disponibilidade de recursos humanos e materiais necessários para a 

execução dos serviços de forma eficiente 

12.5 Estabelecer critérios claros de fiscalização e monitoramento do contrato, bem como 
formar uma equipe capacitada para realizar essa tarefa 

12.6 Providenciar treinamento específico para os servidores responsáveis pela gestão 
contratual, visando garantir o cumprimento das cláusulas estabelecidas e a qualidade na 
prestação dos serviços funerários 

13 Contratações Correlatas E/Ou Interdependentes: 

13.1 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes 
para a viabilidade e contratação desta demanda. 

14 Possíveis impactos ambientais: 

14.1 A contratação alinha-se às finalidades do órgão e é viável do ponto de vista ambiental, 
econômico e estratégico, conforme demonstra este estudo. 

15 Posicionamento Conclusivo Sobre A Adequação Da Contratação Para O Atendimento 
Da Necessidade Que Destina: 

15.1 Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida visa atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente deste 
Município, mostrando-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária; 

15.2 Diante do exposto, podemos assegurar que há viabilidade nesta contratação, tanto do 
ponto de vista técnico quanto gerencial, sendo necessária a análise de viabilidade econômico-
financeira e jurídica também pelas autoridades competentes, com o objetivo de tomar ciência 
dos atos e designar providências cabíveis, se for o caso; 

15.3 Logo, DECLARAMOS que, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, a 
contratação: 

[ x ] é viável [ ] não é viável 
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16 Responsável Técnico: 

Matões do Norte do Maranhão/MA 16 de abril de 2024. 

ica miky 
Ivanildy Licar Diniz 

Chefe de Departamento do Centro de Referência de 
Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente- CRAS 

Me) 4()(f 
Débora dos Reis Assunção 

Supervisora do Programa Criança Feliz 
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Considerando a necessidade apresentada pela unidade demandante para escolha da 
proposta mais vantajosa para Registro de Preços para futura, eventual e parcelada 
aquisição de Urnas Funerárias e Serviços, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos Estudos Técnicos 
Preliminares - ETP. 

Ademais, do cotejo dos autos, se pode concluir que a necessidade de abertura do presente 
processo licitatório está devidamente justificada, considerando que o Estudo Técnico 
Preliminar foi elaborado em conformidade com as diretrizes do Decreto Municipal n° 073 
de 29 de janeiro de 2024, e que foi declarada como viável pela Equipe de Planejamento, 
de forma que, estando o procedimento alinhado com o preceitua a legislação de regência, 
Aprovo o Estudo Técnico Preliminar- ETP, constantes dos autos. 

Matões do Norte - MA, 17 de abril de 2024 

,4,i-uot,v, e ê,txx,
Francinecia Viana Bezerra 

Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 
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Matões do Norte - MA, 17 de abril de 2024. 

Ilmo. Sr. 
Raimundo Daniel dos Santos Lima 
Chefe do Setor de Compras/Serviços 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

Assunto: Elaboração de termo de referência 

Prezado Sr. 

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a 

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, encaminho 

os autos do processo n° 1204001/2024, Documento de Formalização de Demanda 

juntamente com Estudo Técnico Preliminar com a escolha da solução indicada pela 

Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), para elaboração do termo de referência. O 

termo de referência deverá conter requisitos necessários com todos os elementos 

previstos no inciso XXIII do caput do art. 6° e § 12 do art. 40. da Lei Federal 14.133/21, 

além das informações adicionais para melhor definição do objeto, como informações a 

respeito de dotações orçamentárias. 

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias. 

Atenciosamente, 

Francinecia Viana Bezerra 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 
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À Senhora 
Francinecia Viana Bezerra 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 

Em resposta a solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e 
Adolescente, encaminho em anexo, os autos do Processo Administrativo 1204001/2024, onde agora 
consta o Termo de Referência solicitado visando o Registro de Preços para futura, eventual e 
parcelada aquisição de Urnas Funerárias e Serviços, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA. 

Matões do Norte/MA em 18 de abril de 2024. 

Raimundo Daniel dos Santos Lima 
Chefe do Setor de Compras/Serviços 

s 
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1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição Fornecimento de Urnas Funerárias, 

Preparação e Conservação de Corpos e Serviços de Translado. Atendendo as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente do Município de Matões do Norte/MA. 

1.2. A demanda do consumo previsto está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da 

contratação: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT UND 

01 

URNA TAMANHO NORMAL — Urna, adulto em madeira de 
pinos, estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado, 
chavetas em metal dourado, acabamento externo perolizado ou 
pintura de alto brilho, acabamento interno com forro em TNT, com 
babado e travesseiro solto. Com as dimensões externo de 1,60cm 
até 1,90cm de comprimento por 043 cm Largura, com 23cm de 
altura. Dimensão interna: 039 cm de largura com 23 cm de altura. 
Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondem 
preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com 
edredom personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o 
credo religioso. Com mortalha masculina ou feminina, conforme 
solicitação. 

110 UND 

02 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20mt, de comprimento, 
em madeira de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) suporte de 
cada lado. Acabamento externo: Com pintura de alto brilho. 
Acabamento interno: Em forro TNT sem babado, com as 
dimensões externo 0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura. 
Produtos e serviços que acompanham o funeral correspondem 
preparação normal do falecido deixando pronto para velório. 
Sobre o falecido, castiçais conforme o credo Religioso. Com 
mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação. 

50 UND 

03 
TRANSLADO EM VEÍCULO FUNERÁRIO, Rodovia 
pavimentada, km rodado. 

15.000 KM 

04 

SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação de empresa para 
prestação serviço de natureza contínua, com fornecimento de mão 
de obra, para executar atividades de remoção e translado de 
cadáveres 

160 UND 

05 

TANATO - é o conjunto de procedimentos, técnicas e métodos 
utilizados por molde a conservar, embalsamar, higienizar, 
restaurar e cuidar da aparência de um cadáver, de modo a prepará- 
lo para o velório, funeral ou cerimónia fúnebre, observando os 
devidos preceitos religiosos e legais. 

160 UND 
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2.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum (ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal n° 071/2023. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente é responsável pela 
organização e implementação das políticas e diretrizes públicas municipais referentes a assistência 
social, tendo o compromisso de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de qualidade à 
população em situação de maior vulnerabilidade social de forma integrada, buscando eficiência e 
eficácia nos investimentos públicos, conforme preconizado pela Política Nacional de Assistência 
Social — PNAS. 

3.2 Garantia de dignidade: É fundamental garantir que os serviços prestados sejam de qualidade e 
estejam alinhados com as normas e padrões estabelecidos pelos órgãos reguladores, a fim de 
proporcionar um atendimento humanizado e respeitoso aos cidadãos que passam por essas 
circunstâncias dificeis. 

3.3 Redução da desigualdade social: a aquisição de urnas funerárias é indispensável, para a realização 
dos procedimentos, a agilidade na prestação do serviço e a garantia de um atendimento humanizado e 
respeitoso às famílias enlutadas. Além disso, pode ajudar a diminuir o preconceito fruto das diferenças 
socioeconômicas, evitando que aqueles de famílias mais desfavorecidas se sintam excluídos por não 
terem condições financeira. 

3.4 Neste contexto a contratação de uma empresa especializada em serviços funerários traz vantagens 
operacionais significativas, tais como a disponibilidade de equipamentos e materiais necessários para 
a realização dos procedimentos, a agilidade na prestação do serviço e a garantia de um atendimento 
humanizado e respeitoso às famílias enlutadas. 

3.5 A realização de processo de licitação se justifica face a necessidade de atendimento e 
acompanhamento as famílias em situação de vulnerabilidade social impossibilitadas de arcar por conta 
própria, com o enfrentamento de contingências sociais, através da concessão do benefício aquisição de 
serviços para o fornecimento de umas funerárias, preparação e conservação de corpos, além de serviços 
de translado. Essa demanda surge em um momento delicado e crucial, visto que estamos lidando com 
situações de perda e luto para as famílias. 

3.6 A ausência dos materiais objetos da licitação poderá ocasionar prejuízos no atendimento as 
demandas decorrentes das situações das condições de vulnerabilidade social da população do 
município. 

3.7 Ademais, é percebido que o número considerável de famílias carentes usuárias dos Programas 
Sociais, neste Município, impossibilitadas de adquirir os suprimentos necessários à sua subsistência, 
eis o papel da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente no que tange ao 
dever e a obrigação de buscar e agregar a nessas famílias, o sentimento de inclusão social e que 
culturalmente, essa ação irá refletir positivamente no processo de otimização da gestão pública voltada 
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para essa finalidade, já que compete ao corpo técnico responsável pela elabbraçãWdO presente ETP, 
orientar e servir de base para Autoridade Assessorada no controle interno de atos administrativos, à 
guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, implícitos e explícitos, a citar os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), enquanto matérias de ordem pública. 

3.8 Neste sentido, a aquisição pretendida tornar-se-á um ato praticado para o beneficio da coletividade 

e, por conseguinte, a supremacia do interesse público, tendo como objeto aquisição de urnas funerárias 
para a realização dos procedimentos, a agilidade na prestação do serviço e a garantia de um atendimento 
humanizado e respeitoso às famílias enlutadas. 

3.8.1 ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

3.8.2 ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE. 

3.8.3 ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Não há órgãos participantes. 

4. FONTE DE RECURSO 

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 

Geral da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, que será informado no ato de formalização do 
contrato. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1. Não se aplica a este objeto. 

5.2. Indicação de marcas ou modelos 

5.2.1. Não se aplica a este objeto. 

5.3. Vedação de utilização de marca/produto 

5.3.1. Não se aplica a este objeto. 

5.4. Exigência de carta de solidariedade 

5.4.1. Não se aplica a este objeto. 

5.5. Subcontratação 
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5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.6. Garantia da contratação 

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação. 

MATÕES DO NORTE / MA 
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de Entrega 

6.1.1 O fornecimento Urnas Mortuárias e Serviços Funerários, deverá ocorrer no máximo em 02 
(duas) horas, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana e feriados nacionais 
e municipais, conforme pedido de fornecimento Urnas Mortuárias e Serviços Funerários, e será 
acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do 
ato; 

6.1.2 A equipe de remoção e contratação, suporte operacional, veículo funerário para translado 
urbano e rural, expediente administrativos, expedição de documentos e retirada de certidão de óbito e 
guia de sepultamento. 

7.2. Local de entrega dos produtos 

7.2.1. Os itens deverão ser entregues no endereço indicados pela Secretária requisitante constante na 
ordem de compra/serviço, do Município de Matões do Norte/MA. 

7.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato 
7.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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8.6. Preposto 

8.6.1. A Contratada designará formalmente um preposto, antes do início da execução do objeto, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE COMPRAS/SERVIÇOS 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  -I a, 0 1' 4- C°  (  /202 41
FLS.  3q 
RUS. 

8.7. Fiscalização 

8.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da 

Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

8.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

8.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

8.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
8.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
8.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

8.8. Gestor do Contrato 

8.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da Administração. 
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8.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

8.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
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9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Recebimento 

9.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão 
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de Nota Fiscal no que per à parcela incontroversa da execução do objeto, 

pagamento. 

9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.2. Liquidação 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

9.2.2.1. o prazo de validade; 

9.2.2.2. a data da emissão; 

9.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

9.2.2.5. o valor a pagar; e 

9.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

9.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

9.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Página 7 de 18 



~ Prefeitura 01 

Matoes do 
Compromisso 

&Trabalho Norte 

RTE / MA 

PROC.  .,0004  /202 44 

1 FLS  

RU3 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para-que-sejarri acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE CO1VIP 

9.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

9.3. Prazo de pagamento 

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do 

objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

9.4. Forma de pagamento 

9.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente 

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões 

de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 

Previdenciária; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 

Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 

Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente 

na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

9.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência 

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 

Secretaria Requisitante. 

9.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante 

acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima. 

9.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 

juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última 
competência. 

9.4.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que 

não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
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9.4.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquant 

quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem 

que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

9.4.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

9.4.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota 

Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

Compromisso

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

Matõéwg do AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE COMPRAS /Sr O NORTE / MA 

EM =I xNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100)1 = 0,00016438 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a apresentação 

do(s) seguinte(s) documento(s): 

10.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, 

que comprove(m) ter a licitante fornecido de forma satisfatória itens da mesma natureza ou 

similares aos do presente Termo de Referência. 

11. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

11.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento dos 

itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando minimizar os riscos 

de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, 

principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades da Administração 

Pública. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais 

viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da 
existência de facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a 

Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas 

despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a 

motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, 
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sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos serviços 

consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros 

somente para o atendimento imediato da demanda. 

11.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços 

11.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação 

e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s) licitante(s) vencedora(s) para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a contratação no prazo instituído no 

subitem 

11.2.1.1, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo 

de Referência. 

11.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para 

assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador. 
11.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela licitante 
vencedora dentro do prazo e aceite do Município. 

11.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço 

11.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, prorrogável 
por igual período. 

11.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a CONTRATADA; 

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; 

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que 
mantém todas as condições de habilitação e qualificação. 

11.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 

11.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a data de 

sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP e sua vigência observará as 
condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 

11.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das 

obrigações dela decorrentes, ainda em execução. 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO 

"POR ITEM". 
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13. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

13.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 

e fiscalizar a execução dos Contratos; 

13.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

13.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

13.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto; 

13.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE 

para tratar de assuntos pertinentes a execução do contrato; 

13.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o Contrato; 

13.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento para fornecimento dos itens 

contratados; 

13.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas 

no Edital e Contrato: 

13.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência; 

13.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 

relação aos itens que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

13.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 

responder pela fiel execução do Contrato; 

13.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos 

Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou 

dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento 

da execução do objeto pela CONTRATANTE; 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento 

de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 

correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 

convocatório e do contrato. 
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13.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade comi 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE 

para pagamento; 

13.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência 

da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA; 

13.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA; 

13.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, subordinados ou prepostos. 

14. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado 

integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em 

cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência. 

14.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo 

de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração 

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 

processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n° 071/2023. 

14.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021; 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 
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14.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigi õV a-
condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

14.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura. 

14.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

124, da Lei n° 14.133/2021. 

14.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, 

o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços 

ou nas compras. 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalharnento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
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15.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das respon 
/ MA 

15.2.1. advertência; PROC. IQ, 010 0 / /202 q 

15.2.2. multa; FLS 4 4 df
RU3 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

15.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 
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17.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo 

principalmente documentação relativa a: 

17.1.1. Habilitação jurídica; 

17.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.); 

17.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 

17.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

17.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

18. VALOR ESTIMADO 

18.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em pesquisas 

de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 071/2023, conforme valores abaixo: 

18.2 Os valores de referência adotados foram extraídos através do sistema de Banco de Preços, com 

valores praticados por outros órgãos da Administração Pública, após avaliação criteriosa na qual se 

constatou a inexistência de grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, 

representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado, foi estimado o valor total de 

RS 486.978,50 (quatrocentos e oitenta e seis mil novecentos e setenta e oito reais e cinquenta 

centavos). 

18.3 Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte: 

> COTA RESERVADA — correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais 

do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas — ME e 

Empresas de Pequeno Porte — EPP (Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/2006). 

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO — correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) 

das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos 

requisitos previstos no edital; 

18.4 A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei 

Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando: 

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir 

as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 

for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

18.5 Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo participação de 

ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte. Se a mesma empresa vencer a cota 
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RESERVADA COTA RESERVADA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID VLR UNIT VLR TOTAL 

01 

URNA TAMANHO NORMAL — 

Urna, adulto em madeira de pinos, estilo 
sextavada com varão ou verãozinho 
dourado, chavetas em metal dourado, 
acabamento externo perolizado ou 
pintura de alto brilho, acabamento 
interno com forro em TNT, com babado 
e travesseiro solto. Com as dimensões 
externo de 1,60cm até 1,90cm de 
comprimento por 043 cm Largura, com 
23cm de altura. Dimensão interna: 039 
cm de largura com 23 cm de altura. 
Produtos e Serviços que acompanham o 
funeral, correspondem - preparação 
normal do falecido deixando pronto 
para velório, com edredom 
personalizado. Sobre o falecido, 
castiçais conforme o credo religioso. 
Com mortalha masculina ou feminina, 
conforme solicitação. COTA 
RESERVADA 25%. 

27 UND R$ 777,33 R$ 20.987,91 

02 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 
1,20mt, de comprimento, em madeira 
de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 
(dois) suporte de cada lado. 
Acabamento externo: Com pintura de 
alto brilho. Acabamento interno: Em 
forro TNT sem babado, com as 
dimensões externo 0,20cm de altura, 
por 0,28cm, Largura. Produtos e 
serviços que acompanham o funeral 
correspondem preparação normal do 
falecido deixando pronto para velório. 
Sobre o falecido, castiçais conforme o 
credo Religioso. Com mortalha 
masculina ou feminina, conforme 
solicitação. 

50 UND R$ 600,50 R$ 30.025,00 
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03 
TRANSLADO EM VEÍCULO 
FUNERÁRIO, Rodovia pavimentada, 
km rodado. 

15.000 KM 

r FRU . 4N) 

R$ 4,42 R$ 66.300,00 

04 

SERVIÇO DE REMOÇÃO 
Contratação de empresa para prestação 
serviço de natureza contínua, com 
fornecimento de mão de obra, para 
executar atividades de remoção e 
translado de cadáveres 

160 UND R$ 1.122,50 R$ 179.600,00 

05 

TANATO - é o conjunto de 
procedimentos, técnicas e métodos 
utilizados por molde a conservar, 
embalsamar, higienizar, restaurar e 
cuidar da aparência de um cadáver, de 
modo a prepará-lo para 
o velório, funeral ou cerimónia fúnebre, 
observando os devidos preceitos 
religiosos e legais. 

160 UND R$ 784,67 R$ 125.547,20 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT UND 
VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

06 

URNA TAMANHO NORMAL — 
Urna, adulto em madeira de pinos, 
estilo sextavada com varão ou 
verãozinho dourado, chavetas em 
metal dourado, acabamento externo 
perolizado ou pintura de alto brilho, 
acabamento interno com forro em 
TNT, com babado e travesseiro solto. 
Com as dimensões externo de 1,60cm 
até 1,90cm de comprimento por 043 
cm Largura, com 23cm de altura. 
Dimensão interna: 039 cm de largura 
com 23 cm de altura. Produtos e 
Serviços que acompanham o funeral, 
correspondem preparação normal do 
falecido deixando pronto para velório, 
com edredom personalizado. Sobre o 
falecido, castiçais conforme o credo 
religioso. Com mortalha masculina ou 
feminina, conforme solicitação. 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 75%. 

83 UND R$ 777,33 R$ 64.518,39 

18.6. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei 

n°14.133/2021. 
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18.6.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostE7Kes gravitem 

em torno do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particularmente 

eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes 

e do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço 

realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma 

lucratividade adequada. 

18.6.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela 

Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do objeto, 

apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os 

compromissos assumidos na fase licitatória. 

18.6.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estimado 

para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da 

licitação, tornando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas de preços. 

17.5.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-se 

ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 071/2023, Lei Complementar n° 123/2006 e 

demais normas pertinentes. 

19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e 

prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação. 

Matões do Norte/MA, em 18 de abril de 2024. 

s 
Raimundo Daniel dos Santos Lima 

Chefe do Setor de Compras/Serviços 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE 
; MAT":)ES DO NORTE / MA 

PROC. 1j,0 1̂ .{00 -  /202v 
G3  

TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCie 

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e 

objetividade todas as especificações dos objetos a serem contratados, dos procedimentos 

corretos e adequados, dos deveres do contratante e do contratado, da fiscalização a ser 

exercida, expondo todas as informações pertinentes e transmitindo a quem for do ramo, 

uma visão clara, transparente e objetiva do que precisa ser executado, ficando afastado 

qualquer predominância de complexidade do objeto em questão. 

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o 

Termo de Referência apresentado possui todas as informações necessárias para que a 

Administração efetue com transparência e legitimidade a contratação do objeto. 

Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas e autorizo a 

realização da licitação, na modalidade Pregão Eletrônico Fornecimento de Urnas 

Funerárias, Preparação e Conservação de Corpos e Serviços de Translado, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente do 

Município de Matões do Norte/MA. 

Matões do Norte - MA, 18 de abril de 2024 

1,e\-tikeelA1e kt\-
Francinecia Viana Bezerra 

Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 
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PROC.  040 01  /202 14
FLS.  

RU3. 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ORDENADORA DE DESPESAS, no uso de minhas atribuições le-
gais e em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativa ao objeto Re-
gistro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de Urnas Funerárias e Serviços, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Ado-
lescente de Matões do Norte/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Or-
çamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Dire-
trizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para 
o exercício financeiro. 

Matões do Norte - MA, 19 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

LO 
Francinecia Viana Bezerra 

Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

MATÕES DO NORTE 1 MA 

PROC.  jt .9.,014 01  /202 Á-1 
=5" FLS 

RUS. 

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 1204001/2024, com Documento 
de Formalização da Demanda datado de 12/04/2024, que deu origem ao processo de 
licitação que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Francinecia Viana 
Bezerra, Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de 
licitação, Pregão Eletrônico do tipo menor preço por Item para execução do objeto 
abaixo indicado, composto pelos elementos principais: 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 1204001/2024. 
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e 
Adolescente. 

3. DO OBJETO 

DESCRIÇÃO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de 
Urnas Funerárias e Serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, da Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA. 

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO 

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, Inciso I da 
Lei Federal n°. 14133/2021. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor global estimado da licitação é R$ 486.978,50 (quatrocentos e oitenta e seis 
mil, novecentos e setenta e oito reais, e cinquenta centavos). 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, que 

será informado no ato de formalização do contrato. 



• 

• 

Matõeã do Compromisso Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  / 
FLS.  6 
Rua. 

/202 6/ 

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n2 14.133/2021, 
Decreto Municipal n2 071/2023 e demais legislações pertinentes. 

Matões do Norte - MA, 19 de abril de 2024 

Francinecia Viana Bezerra 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

À Procuradoria 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 

Senhor Procurador Adjunto, 

MATÕES DO NORTE ./ 
pRoc.j. . .0t. 11 

/202 FLs. 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n2
1204001/2024, para exame e aprovação da Minuta do Edital e Contrato tendo como 
objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de Urnas 
Funerárias e Serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, da Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA, com o disposto na 
Lei Federal n° 14.133/2024, e demais normas pertinentes à espécie. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros 
votos de estima e consideração. 

Matões do Norte/MA, em 19 de abril de 2024. 

\..,..À.e.A.À5-
rancinecia Viana Bezerra 

Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 

RECEBIDO EM:  M /  Oq /  1 07' 

M cio Ricardo do Nascimento 
P 'ocurador Adjunto 
OAB/MA N° 17293 



Matõereles's'e do 
Norte Compromisso 

&Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  -t.), N100 -1 /202 

FLS 

PREGÃO 
MODO 

EDITAL E ANEXOS RUB.

ELETRÔNICO N° /2024 
DE DISPUTA ABERTO 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTAS EXCLUSIVAS E RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE MI-
CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Comple-
mentar n° 147/2014). 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N2 041/2023, 
LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLE-
MENTAR N° 155/2017. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
1204001/2024 

11 11_,
PROCESSO LICITATÓRIO N°

11, 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
Criança e Adolescente 

t , I iiv 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: ! 
Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e 
Adolescente i f ob 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO "FORNECIMENTO 
PARCELADO" 

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de Urnas Funerárias e Servi-
ços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Ado-
lescente de Matões do Norte/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quan-
tidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 
O Pregão será realizado em sessão pública online ,por meio de recursos de tecnologia da informação - IN-
TERNET, através do PORTAL LICITANET, site: http://Www.licitanet.com.br. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: k 
Início: _/_/2024 - Término: _/_12024, às ._:L hs (Horário de Brasília) 
SESSÃO PÚBLICA: _1_12024, às _:_h (Horário de Brasflia) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edi-
tal, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, localiza-
da na Av. Dr. Antônio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA. 
E-mail para contato com a CPL: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com 
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.matoesdonorte.~ 
PREGOEIRO MUNICIPAL: 

Alan Lima da Silva 
Pregoeiro Municipal 
PORTARIA N° 307/2024 
E-mall:_cpImatoesdonorte.ma@hotmail.com 
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ca7Tr,:271: Norte SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
MATÔES DO NORTE / MA 

PROC. ki C O g /202_&_ 
FLS 

PREGÃO ELETRÔNICO nQ _/2024  Ru' 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1204001/2024 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTAS EXCLUSIVAS E RESERVADA À PARTICIPAÇÃO 
DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar n° 147/2014)." 

O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPUMF 
sob o n2 01.612.831/0001-87, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
Criança e Adolescente, por meio da Secretária Municipal, torna público para conheci-
mento dos interessados que realizará às hrs, do dia __/_/2024, licitação, na moda-
lidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "MENOR PREÇO 
POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial 
pela Lei Federal n2 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Munici-
pal n2 041/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n214.133/21. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, medi-
ante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a 
página eletrônica: www.licitanetcom.br. O servidor conduzirá todo o procedimento con-
forme estabelecido neste instrumento convocatório. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e 
as constantes no sistema portal LICITANET, prevalecerão as descritas aqui estabelecida. 

1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajosa visando o Registro de Preços para futura, eventual e parce-
lada aquisição de Urnas Funerárias e Serviços, para atender as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", observadas as 
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referên-
cia, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. VALOR ESTIMADO 
2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi deter-
minado, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GES-
TÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGI-
TAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o va-
lor total de R$ (Orçamento de caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei 
n214.133/2021). 
2.2. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala 
da Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e 
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será disponibilizado o acesso ao público somente após a fase e a , mata 
licitação com valor sigiloso. 

/202 4/ 

ESCENTE 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, que será exigida 
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme Art. 17° do 
Decreto Federal n2 11.462/2023. 

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatí-
vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamentç regular no PORTAL 
LICITANET. 11 9411111 AP!,
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetu-
ada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao pro-
vedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alte-
ração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n2123, de 14 de dezembro de 2006, em 
seu artigo 48, inciso I, a participação exclusiva de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE para os itens de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
Inciso III, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

4.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às mi-
croempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realiza-
ção da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pú-
blica cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pe-
queno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n 2 
14.133. de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mi-
croempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006 e do Decreto n.2 8.538, de 2015. 
4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa físi-
ca ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto se-
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ja dirigente, gerente, controlador, acionista ou deten por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessá-
rios; 
4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibili-
tada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi-
nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explora-
ção de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obser-
vadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 12 do art. 92 da Lei n2 14.133. de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das ativida-
des de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de servi-
ço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parci-
almente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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U 4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceir es-
tas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representan-
te legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 52, inciso III, da Lei n2 14.063 
de 23/09/2020. 
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Con-
formidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasi-
leira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia 
da Informação - ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformi-
dade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regulamen-
tação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 
de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 
4.14 e 4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá 
ter o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a 
regulamentação da ICP-Brasil. 

1i1 liii 
S. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele-
trônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, 
total) do item; 
5.1.2. Marca (se houver); 
5.1.3. Fabricante (se houver); 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máxi-
mo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentu-
ais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi-
mentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi-
ções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assu-
mindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quan-
do requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

ESCENTE 
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5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximol Ru2 as 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorren-
te da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previs-
tos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou condena-
ção dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos pre-
juízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento Apor sobrepreço na 
execução do contrato. ",

1111fi1
ni

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro-
posta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento ado-
tado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defi-
nitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instru-
mento convocatório; 
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, obser-
vando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Consti-
tuição Federal; 
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espe-
cíficas. 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou soci-
edade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos  1° ao 32 do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021. 

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certa-
me, para aquele item; 

Compromisso 
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6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Com-
plementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno por-
te ou sociedade cooperativa. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos do-
cumentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 1"111111y 1, '0 
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 'a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lan-
ces. 
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-
trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do ca-
dastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanente-
mente aos órgãos de controle externo e interno. 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus de-
corrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Ad-
ministração ou de sua desconexão. 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

SCENTE 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN-
CES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita-
ção, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pú-
blica. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamen-
te por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior 0,4 percentual de descon-
to superiorao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:1h ' i 111111,11!1 , 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que inci-
dirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez) centavos. 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ine-
xequível. 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta-
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem ante-
rior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá-
rios. 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi-
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxi-
liado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a de-
finição das demais colocações. 
7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lan-
ces, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente deter-
minado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportu-
nidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

SCENTE 
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até 10% (dez por cento) superiores àquela possam e-
chado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apre-
sentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 0, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, con-
sideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta-
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem ante-
rior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá-
rios. 
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi-
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxi-
liado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a de-
finição das demais colocações. 
7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema orde-
nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre-
gão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decor-
ridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valerele sa/Mglosta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação au-
tomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifi-
cará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8.538. de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas,com a primeira coloca-
da. li:1 141111111 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá 6áireito de en-
caminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais li-
citantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem-
pate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

! , • qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 1;1 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho-
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con-
forme orientações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Fe-
deral do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Muni-
cípio, no território do Estado em que este se localize; 
7.21.2.2. empresas brasileiras; 
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7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa el  AstUesenCe 
imento de 

tecnologia no País; 
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n2 12.187. de 29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defini-
do o resultado do julgamento. 

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de en-
trega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer aci-
ma do preço máximo definido pela Administração. n 11. 
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa-
nhada pelos demais licitantes. d0H111111, 
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negocia-
ção realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta-
dos. 
7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solici-
tação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8. FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamen-
te classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, con-
forme previsto no art. 14 da Lei n2 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7. do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certa-
me ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF, quando for o caso; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controlado-
ria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "8.1.1.", "8.1.2." e "8.1.3." acima pela 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 
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8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência-4-0~i~pedil 
tivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das em-
presas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 
29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li-
nhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. art. 29. §12). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n2 3/2018, art. 29. W2). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com os itens deste edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n2 73, 
de 30 de setembro de 2022. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi-
nistração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas va-
lores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou em-
preitada integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado; 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepre-
ço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo uni-
tário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
8.9.3. Em caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do va-
lor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
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8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedqr,quja prop a for In e-
dor a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admini çao, equi-
valente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das de-
mais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces-
sidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elabo-
rada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será con-
vocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indi-
cação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indire-
tas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao 
valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi inte-
grada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indis-
pensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 
posterior do contrato. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sis-
tema, desde que não haja majoração do preço 'e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Na-
cional, quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do ob-
jeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classifica-
do em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referên-
cia, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifi-
cativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações pre-
vistas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) acei-
ta(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
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classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim ãtiCessivati ãfé—
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9. FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no 
item 9.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e tra-
balhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF, se for o caso. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação se-
rão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ori-
ginal, por cópia ou por iqualwer outro meio expressamente admitido pela administra-
ção. 

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re-
quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei ex-
pressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 42, U°, e art. 6°, §42). 
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, 
meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, 
para envio de documentos diligenciado. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por regis-
tro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido fei-
to em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a de-
claração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor-
mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema,Ecla_ eve ar,_
rência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifi-
cada por meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação 
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econô-
mica financeira. 

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, 
deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET; 
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou en-
caminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documenta-
ção atualizada, após solicitação do pregoeiro. 11;
9.11.3. Considerando o disposto no art. 63. II e III. da Lei niQ 14,133/2021. a veri-
ficação da validade dos documentos de habilitação ocorrerá. tendo como referên-
cia. o dia em que estes forem efetivamente apresentados. e não a data de iní-
cio da sessão. 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solici-
tação do pregoeiro. 
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os docu-
mentos de habilitação e a proposta como preço ou o percentual de desconto, observado 
o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 
30 de setembro de 2022. 
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante ven-

• cedor. 
9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes. 

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022. art. 39. §42): 

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível si9D9closi.atáSriadaaR4_ 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dis-
posto no edital. 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses-
E.ão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilita-
do. '411111ki„ 
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimina-
das nos itens a seguir: 

Compromisso Norte &frabalho 

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.23.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.23.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempre-
endedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenti-
cidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.23.3. Sociedade empresária LTDA ou sociedade limitada unipessoal — SLU: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comproba-
tório de seus administradores; 
9.23.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquiva-
da na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma-
tiva DREI/ME n.2 77, de 18 de março de 2020; 
9.23.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Ju-
rídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admi-
nistradores; 
9.23.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti-
vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.23.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
n2 5.764. de 1971. 
9.23.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altera-
ções ou da consolidação respectiva. 

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídidtÊtuhrlaleàtagrávàe.-..._ 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tri-
butários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fa-
zenda Nacional; 
9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, me-
diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter-
mos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943; uilIiti !. dl 9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual Ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre-
tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple-
mentar n. 123. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negati-
va, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regu-
laridade para com a Fazenda Estadual; 
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negati-
va, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a re-
gularidade para com a Fazenda Municipal; 
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do lici-
tante; 

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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9.251 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos 
(exercício financeiro), financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de aber-
tura e encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa si-
tuação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios soci-
ais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exer-
cício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação de-
verão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
9.25.1.3. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra-
to/estatuto social. 

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contá-
veis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n2 5.764. de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da 
empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), btidos pela aplicação das seguintes fórmu-
las:

111
 ¡light .11

111J1IIHm3,,,, 
ILG =  'ATIVO CIRCULANTE + R EA LIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

IIIII 

ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC =  ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deve-
rão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela lici-
tante ou do item pertinente. 
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadra-
mento e legislação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação 
ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contá-
beis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na 
forma da Instrução Normativa n2 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos 
de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Co-
mercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo 
Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §29 da lei 10.406/2002: 
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9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (soci4dacl 
cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial; 
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, conten-
do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n2 123, 
de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contá-
beis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da lici-
tante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demons-
trações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante; 
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertu-
ra, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicí-
lio da licitante; 

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.25.7. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional duran-
te o exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apresentar o 
Balanço Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerramento, bem 
como as demonstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo 
ao disposto no Parágrafo indliofi lialirt.010:5 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução 
Normativa 112 2.003, de 18 de janeiro de 2021). 

, 
1 , ‘—• 

9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contá-
beis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assi-
nados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Co-
mercial. 
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídi-
ca, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresenta-
ção da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recupe-
ração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física {art. 52. inciso II. alínea "c", da IN 
Seges/ME n2 116/2021) ou de sociedade simples; 

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interes-
sados em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas 
devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com 
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação: 
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9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) 
público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satis-
fatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do 
presente Termo de Referência. 
9.26.1.1.1. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou ates-
tados de execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalen-
te ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 
9.26.1.1.2. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com 
o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e 
respectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências. 
9.26.1.1.3. A Prefeitura Municipal de Matões do Norte (MA) se reserva o direito 
de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresenta-
do(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, 
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo 
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento. 

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contra-
tos, cujo prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, median-
te solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 
e 
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal 
da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais. 

11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES 
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11.1 Será facultada à Administração a convocação dos demai IftitantesJitssifiçadQ„L 
para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em conse-
quência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° 
e 42 do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de 2024. 

12. RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavra-
tura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 111 "41 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1°- do art. 17 da 
Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será inici-
ado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá pro-
ferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci-
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intem-
pestivamente. 

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente 
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema LICITANET no endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licita-
ção. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 9 
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14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante jue, com dolo ou cul-
pa: 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual-
quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti-
ver a proposta em especial quando: 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou ata de registro de preços, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminis-
tração; 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

NTE 
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14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, e qu'antw_p~_ar_em_os__, 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici-
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofi-
cial. II 
14.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do válor do contrato 
licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato 
licitado. 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de pena-
lidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminis-
tração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações 
administrativas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais gra-
ve que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156. §5°. da Lei n.° 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou ata de registro de 
preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita na legislação, caracterizará o descumprimento total da obriga-
ção assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SE-
GES/ME n.° 73. de 2022. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici-
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
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qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorkia--que, 
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con-
tado do seu recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci-
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 'I ffljj 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 110 , I 
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiti-
das pela Administração ou de sua desconexão. 
15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, 
15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde-
pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin-
cípios da isonomia e do interesse público. 
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Matões do Norte/MA, para solucionar quaisquer 
questões oriundas deste procedimento. 
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.matoesdonorte.ma.gov.br e-mail: 
cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com e Sistema do TCE no endereço eletrônico 
https://apps.tce.ma.gov.brisinc-site/contrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na 
Sede da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, Av. Dr. Antonio Sampaio, n2 100, 
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Centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA, nos dias úteis, no h6kike-da 
12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo per-
manecerão com vista franqueada aos interessados. 
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. 
deste instrumento. 

16. ANEXOS 
16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexo 

16.1.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços 
16.1.4. Anexo VI - Minuta do Contrato. 

16.1.2. Anexo II - Termo de Referência. 
16.1.2.1. Apêndice A - ETP 
16.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços 1111

,: 
16.1.1. Anexo 1 - Modelo de Proposta. 

. , 11111„ 
I 111111111111 11111111"1 

11 

1 

111:11í ` 

Matões do Norte/MA, em de de 2024. '1 

Francinecia Viana Bezerra 
Secretária Municipal de Assistência Social, 4a Criança e Adolescente 

1111111111111111
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

AO 
SETROR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n2 /2024 

RUB. 

Ilk , 1 

Senhor Pregoeiro, 

01 
1 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a con-
tratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omis-
sões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, 
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e con-
cordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: II
1‘

Razão Social Ii 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail Oficial de comunicação: I Tel: 
Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNIDADE 

QTD. MARC) 
PREÇOS R$ 

UNTÁRI( TOTA1 
1. 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
4. VALIDADE DO OBJETO: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS PRODUTOS: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, 
Endereço). 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição Fornecimento de 

Urnas Funerárias, Preparação e Conservação de Corpos e Serviços de Translado. 

Atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e 

Adolescente do Município de Matões do Norte/MA. 
hift 

1.2. A demanda do consumo previsto está a seguir, onde demonstram os itens e 

quantitativos da contratação: 
0' 1'11 

ITEM DESCRIMINAÇÂO ' hIt 1 , 
QUANT UND 

01 

URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adulto em madeira 
de pinos, estilo sextavada com varão ou verãozinho 
dourado, chavetas em metal dourado, acabamento ex-
terno perolizado ou pintura de alto brilho, acabamento 
interno com forro em TNT, com babado e travesseiro 
solto. Com as dimensões externo de 1,60cm até 1,90cm 
de comprimento por 043 cm Largura, com 23cm de al-
tura. Dimensão interna: 039 cm de largura com 23 cm 
de altura. Produtos e Serviços que acompanham o fune-
ral, correspondem preparação normal do falecido dei-
xando pronto para velório, com edredom personalizado. 
Sobre o falecido, castiçais conforme o credo religioso. 
Com mortalha masculina ou feminina, conforme solici-
tação. 

110 UND 

02 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20mt, de compri-
mento, em madeira de pinos, com 2 (duas) chavetas e 
02 (dois) suporte de cada lado. Acabamento externo: 
Com pintura de alto brilho. Acabamento interno: Em 
forro TNT sem babado, com as dimensões externo 
0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura. Produtos e ser- 
viços que acompanham o funeral correspondem prepa-
ração normal do falecido deixando pronto para velório. 
Sobre o falecido, castiçais conforme o credo Religioso. 
Com mortalha masculina ou feminina, conforme solici-
tação. 

50 UND 

03 
TRANSLADO EM VEÍCULO FUNERÁRIO, Rodovia pavi-
mentada, km rodado. 

15.000 KM 
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04 

SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação de empresa para 
prestação serviço de natureza contínua, com forneci-
mento de mão de obra, para executar atividades de re-
moção e translado de cadáveres 

160 UND 

05 

TANATO - é o conjunto de procedimentos, técnicas e 
métodos utilizados por molde a conservar, embalsamar, 
higienizar, restaurar e cuidar da aparência de 
um cadáver, de modo a prepará-lo para 
o velório, funeral ou cerimónia fúnebre, observando os 
devidos preceitos religiosos e legais. 

160 UND 

2. NATUREZA DO OBJETO 

2.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum (ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal n2 071/2023. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente é responsável 
pela organização e implementação das políticas e diretrizes públicas municipais referen-
tes a assistência social, tendo o compromisso de ofertar programas, projetos e serviços 
eficazes e de qualidade à população em situação de maior vulnerabilidade social de for-
ma integrada, buscando eficiência e eficácia nos investimentos públicos, conforme pre-
conizado pela Política Nacional de Assistência Social - PNAS. 

3.2 Garantia de dignidade: É fundamental garantir que os serviços prestados sejam de 
qualidade e estejam alinhados com as normas e padrões estabelecidos pelos órgãos re-
guladores, a fim de proporcionar um atendimento humanizado e respeitoso aos cida-
dãos que passam por essas circunstâncias difíceis. 

3.3 Redução da desigualdade social: a aquisição de urnas funerárias é indispensável, 
para a realização dos procedimentos, a agilidade na prestação do serviço e a garantia de 
um atendimento humanizado e respeitoso às famílias enlutadas. Além disso, pode ajudar 
a diminuir o preconceito fruto das diferenças socioeconômicas, evitando que aqueles de 
famílias mais desfavorecidas se sintam excluídos por não terem condições financeira. 

3.4 Neste contexto a contratação de uma empresa especializada em serviços funerários 
traz vantagens operacionais significativas, tais como a disponibilidade de equipamentos 
e materiais necessários para a realização dos procedimentos, a agilidade na prestação do 
serviço e a garantia de um atendimento humanizado e respeitoso às famílias enlutadas. 

3.5 A realização de processo de licitação se justifica face a necessidade de atendimento e 
acompanhamento as famílias em situação de vulnerabilidade social impossibilitadas de 
arcar por conta própria, com o enfrentamento de contingências sociais, através da con-
cessão do benefício aquisição de serviços para o fornecimento de urnas funerárias, pre-
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paração e conservação de corpos, além de serviços de translado. dem4-surge em 

um momento delicado e crucial, visto que estamos lidando com situações de perda e luto 

para as famílias. 

3.6 A ausência dos materiais objetos da licitação poderá ocasionar prejuízos no atendi-

mento as demandas decorrentes das situações das condições de vulnerabilidade social 

da população do município. 

3.7 Ademais, é percebido que o número considerável de famílias carentes usuárias dos 
Programas Sociais, neste Município, impossibilitadas de adquirir os suprimentos neces-
sários à sua subsistência, eis o papel da Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
Criança e Adolescente no que tange ao dever e a obrigação de buscar e agregar a nessas 
famílias, o sentimento de inclusão social e que culturalmente, essa ação irá refletir posi-
tivamente no processo de otimização da gestão pública voltada para essa finalidade, já 
que compete ao corpo técnico responsável pela elaboração do presente ETP, orientar e 
servir de base para Autoridade Assessorada no controle interno de atos administrativos, 
à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos do art. 37 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, implícitos e explícitos, a citar os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, 
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nQ 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro), enquanto matérias de ordem pública. 

3.8 Neste sentido, a aquisição pretendida tornar-se-á um ato praticado para o benefício 

da coletividade e, por conseguinte, a supremacia do interesse público, tendo como objeto 

aquisição de urnas funerárias para a realização dos procedimentos, a agilidade na 

prestação do serviço e a garantia de um atendimento humanizado e respeitoso às famí-

lias enlutadas 
'111111111,

3.8.1 ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

3.8.2 ÓRGÃO GERENC1ADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE. 

3.8.3 ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Não há órgãos participantes. 

4. FONTE DE RECURSO 

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, que será informa-
do no ato de formalização do contrato. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1. Não se aplica a este objeto. 

5.2. Indicação de marcas ou modelos 

5.2.1. Não se aplica a este objeto. 

5.3. Vedação de utilização de marca/produto 

5.3.1. Não se aplica a este objeto. 

5.4. Exigência de carta de solidariedade 

5.4.1. Não se aplica a este objeto. 

5.5. Subcontratação 1111 

5.5.1. Não é admitida a subcontratação. do objeto çontratual. th 9111

5.6. Garantia da contratação 'J1 "1111h 
5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação. 01

1

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de Entrega 

6.1.1 O fornecimento Urnas Mortuárias e Serviços Funerários, deverá ocorrer no má-

ximo em 02 (duas) horas, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias 

por semana e feriados nacionais e municipais, conforme pedido de fornecimento Urnas 

Mortuárias e Serviços Funerários, e será acompanhada por fiscal designado especial-

mente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato; 

6.1.2 A equipe de remoção e contratação, suporte operacional, veículo funerário para 

translado urbano e rural, expediente administrativos, expedição de documentos e reti-

rada de certidão de óbito e guia de sepultamento. 

7.2. Local de entrega dos produtos 

7.2.1. Os itens deverão ser entregues no endereço indicados pela Secretária requisitante 

constante na ordem de compra/serviço, do Município de Matões do Norte/MA. 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  190 141204  /202 
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II 

7.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

7.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devi-

do às características do objeto. 
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8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conse-

quências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano-

tadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem ele-

trônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po-

derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen-

tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratu-

ais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. Preposto 
l I l

1,1!111!!w t , 1111
8.6.1. A Contratada designará formalmente um preposto, antes do início da execução do 
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

8.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manu-

tenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

8.7. Fiscalização 

8.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

8.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpri-

das todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores re-

sultados para a Administração. 

8.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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8.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Éiãêâl—d‘L_~emitir 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre-

ção. 

8.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorroga-
ção contratual. 

8.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da con-

tratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

8.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atua-
rá tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

8.8. Gestor do Contrato 

8.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verifi-
cação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da Administração. 

8.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contra-
to, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua com-
petência. 

8.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

8.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva-
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mente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicada 'Me 

dastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi-

nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

8.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a con-

secução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a se-

rem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

8.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competen-

te para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensi-

onado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Recebimento 111 

9.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompa-

nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua confor-

midade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebi-

mento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de OS dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação medi-
ante termo detalhado. 

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comuni-
cando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
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pela Administração durante a análise prévia à liquidação de d 

do para os fins do recebimento definitivo. 

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfei-

ta execução do contrato. 

9.2. Liquidação 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perí-

odo. 

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou ins-

trumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 
111,

9.2.2.1. o prazo de validade; 111

9.2.2.2. a data da emissão; 

9.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
I 

9.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; j) 
'9.2.2.5. o valor a pagar; e 11111b11110111

9.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva-

lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consul-

ta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 

14.133/2021. 

9.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa-

ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

9.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

Iii 
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9.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

9.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação. 

9.3. Prazo de pagamento 

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

9.4. Forma de pagamento 

9.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respec-

tiva Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularida-

de com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária; Prova 

de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 

na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do do-

micílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fis-

cais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularida-

de relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexis-

tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornece-

dor apresentar em sua proposta. 

9.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou 

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimen-

to Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

9.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima. 

9.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar tam-

bém juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples refe-

rente a última competência. 
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9.4.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo á 

vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

9.4.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente 

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplên-

cia contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atua-

lização monetária. 

9.4.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corresponden-

tes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

9.4.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não te-

nha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos mora-

tórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga-

mento; 
41, .111111111111VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a 

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

10.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito pú-

blico ou privado, que comprove(m) ter a licitante fornecido de forma satisfatória 

itens da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência. 

11. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

11.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do forne-

cimento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, 

visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, 

esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução signifi-

cativa do planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, a opção pelo 
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Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, 

características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da existência 

de facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a Admi-

nistração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibi-

lizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. Nesse sentido, 

justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão 

da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessida-

de dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto 

que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento 

imediato da demanda. 

11.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços 

11.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s) 

licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) 

firmar a contratação no prazo instituído no subitem 

11.2.1.1, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Termo de Referência. 

11.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias 

consecutivos para assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, 

pelo Órgão Gerenciador. 

11.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, 

apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município. 

11.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço 

11.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, prorrogável por igual período. 

11.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 

1.1.1. a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, 

com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA; 

1.1.2. b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente van-

tajoso para a Administração; 

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação 

de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação. 

11.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de 

Registro de Preços. 

11.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do 
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prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em 

subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 

14.133/21. 

11.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica 

extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução. 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR 

PREÇO "POR ITEM". 
' ' 1111111iiiliti 

12.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

13. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

13.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 

para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

13.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

13.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

13.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto; 

13.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON-

TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes a execução do contrato; 

13.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o Contrato; 

13.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento para forneci-

mento dos itens contratados; 

13.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

13.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de 

Referência; 

13.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter ur-

gente em relação aos itens que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 

necessários; 
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13.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la jun 

deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contra-

tos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decor-

rência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilida-

de da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE; 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CON-

TRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pa-

gamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Ges-

tor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalida-

des constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lici-

tação; 

13.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 

CONTRATANTE para pagamento; 

13.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, 

sem anuência da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA; 

13.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Matões do Nor-

te/MA; 

13.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de 

seus empregados, subordinados ou prepostos. 

14. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 

licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste 

Termo de Referência. 

14.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assina-

tura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até OS (cinco) dias úteis, a contar da 

convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

ENTE 
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por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu tràfisrurs-o e- 
ocorra motivo motivo justificado aceito pela Administração. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enti-

dade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encami-

nhá-lo para assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assi-

nado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 

ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico, preferenci-

almente a forma que dispõe o Decreto Municipal n° 071/2023. 

14.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de em-

penho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece-

dor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne-

gócios ali estabelecida as disposições da Lei n2 14.133/2021; 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e 

seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Adminis-

tração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

14.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprova-

ção das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

14.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua as-

sinatura. 

14.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

14.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-

do do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou cul-

pa: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

Matõêg do CNPJ N2 01.612.831/0001-87 
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 

&Trabalho Norte SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
compromisso 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o regar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o cer-

tame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 

a negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competi-

1111111111i 
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tiva; ou 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
II I!'15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com a especifica-

ções do edital; 
1ff"

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-

tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de re-

gistro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação itItlfflhjI IltItj 
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.° 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei n2 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia de-

fesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. advertência; 

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a ins-

tauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias Citeis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

15.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de ad-

vertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re-

considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de de-

claração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con-

tado do seu recebimento. 

15.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci-

são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA-

ÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de jul-

gamento pelo MENOR PREÇO. 

17. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

17.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regu-

lamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores 

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 
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17.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.); 

17.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 

17.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

17.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal. 

18. VALOR ESTIMADO 

18.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base 

em pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal p° 071/2023, conforme 

valores abaixo: 

18.2 Os valores de referência adotados foram extraídos através do sistema de Banco de 

Preços, com valores praticados por outros órgãos da Administração Pública, após avalia-

ção criteriosa na qual se constatou a inexistência de grandes variações, não comprome-

tendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços 

praticados no mercado, foi estimado para execução do objeto do presente Termo de Re-

ferência é de (Orçamento de caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei 

n214.133/2021), tendo por referência os preços constantes do mapa de preços. 

18.3 Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte: 

». COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quanti-

dades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP (Art. 48, III, Lei Com-

plementar n° 123/2006). 

» COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por 

cento) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessa-

dos que atendam aos requisitos previstos no edital; 

18.4 A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da 

Lei Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando: 

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enqua-

drados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório; e 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
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18.5 Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo 

participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte. Se a 

mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer 

das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

MATÕES DO NORTE IMA 

COTA RESERVADA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID VLR UNIT VLR TOTAL 

URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adul-
to em madeira de pinos, estilo sextavada 
com varão ou verãozinho dourado, cha-
vetas em metal dourado, acabamento 

ii i iiiii 

externo perolizado ou pintura de alto 1 i O  1 
brilho, acabamento interno com forro e i 

I 11111 
!Ii i'l

em TNT, com babado e travesseiro solto. I 
1 

Com as dimensões externo de 1,60cm 
até 1,90cm de comprimento por 043 cm 

1 
1 

t f 

01 Largura, com 23cm de altura. DimeMão 
interna: 039 cm de largura com 23 cm 

27 11 UND SIGILOSO SIGILOSO 

de altura. Produtos e Serviços que 1111
acompanham o funeral, correspondem 111111 ! 

preparação normal do falecido deixando 
pronto para velório, com edr9dpin per-
sonalizado. Sobre o falecido, !Castiçais 
conforme o credo religioso. Com morta-
lha masculina ou feminina, conforme 
solicitação. COTA RESERVADA 25%. 

1111111W 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 
1,20mt, de comprimento, em madeira de 
pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) 
suporte de cada lado. Acabamento ex-
terno: Com pintura de alto brilho. Aca-
bamento interno: Em forro TNT sem 
babado, com as dimensões externo 

02 0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura. 50 UND SIGILOSO SIGILOSO 

Produtos e serviços que acompanham o 
funeral correspondem preparação nor-
mal do falecido deixando pronto para 
velório. Sobre o falecido, castiçais con-
forme o credo Religioso. Com mortalha 
masculina ou feminina, conforme solici-
tação. 

03 TRANSLADO EM VEÍCULO FUNERÁRIO, 
Rodovia pavimentada, km rodado. 

15.000 KM SIGILOSO SIGILOSO 

SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação de 
04 empresa para prestação serviço de na- 

tureza contínua, com fornecimento de 
160 UND SIGILOSO SIGILOSO 
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mão de obra, para executar atividades 
de remoção e translado de cadáveres 

- 
-,_ .RUB 

-- içrr3F -------

05

TANATO - é o conjunto de procedimen-
tos, técnicas e métodos utilizados por 
molde a conservar, embalsamar, higie-
nizar, restaurar e cuidar da aparência de 
um cadáver, de modo a prepará-lo para 
o velório, funeral ou cerimónia fúnebre, 
observando os devidos preceitos religi-
osos e legais. 

160 UND SIGILOSO SIGILOSO 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% 
11;11 iiiif1,1 , 

ITEM DESCRIMINAÇÂO QUANT UND 
VALOR It 

UNT 
I I
!I 

VALOR 
TOTAL 

06 

URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adul-
to em madeira de pinos, estilo sextavada 
com varão ou verãozinho dourado, cha-
vetas em metal dourado, acabamento
externo perolizado ou pintura de alto 
brilho, acabamento interno com forro 
em TNT, com babado e travesseiro solto. 
Com as dimensões externo de 1,60cm 
até 1,90cm de comprimento por 043 cm 
Largura, com 23cm de altura. Dimensão 
interna: 039 cm de largura com 23 cm 
de altura. Produtos e Serviços que 
acompanham o funeral, correspondem 
preparação normal do falecido deixando 
pronto para velório, com edredom per-
sonalizado. Sobre o falecido, castiçais 
conforme o credo religioso. Com morta-
lha masculina ou feminina, conforme 
solicitação. AMPLA ;, PARTICIPAÇÃO 
75%.

, 

1 

83 

1 

i 1 

UND 

1
11l '

SIGILOSO SIGILOSO 

18.6. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 

24 da Lei n°14.133/2021. 

18.6.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propos-

tas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela administração. Essa me-

dida deve se mostrar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lan-

ces fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da admi-

nistração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente com-

petitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lu-

cratividade adequada. 
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18.6.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento s a as-

sertividade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos 

e complexidade do objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que 

tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. 

18.6.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previa-

mente estimado para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 

após o encerramento da licitação, tornando público apenas divulgação do deta-

lhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elabora-

ção das propostas de preços. 

17.5.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 
'111

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
9, 101

11 

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n2 14.133/2021, 

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n2 071/2023, Lei Com-

plementar n2 123/2006 e demais normas pertinentes. 

19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente so-
bre a autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação. 

ii 
11 lii iiii11111111111111

I 

11 

111111 
111

11111



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

Matoes do CNPJ N2 01.612.831/0001-87 
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 

&Trabalha Norte SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
Compromisso 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 /2024 
APÊNDICE — A 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  10.0£1/ 00 /  /202_&_ 
-t0(4 

RUB. 

FLS 

Órgão: 
Prefeitura do Município de Matões do 
Norte/MA 

Órgão Requisitante 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 
da Criança e Adolescente. 

N2 Processo Administrativo 2001/2024 

tObjeto: 

1.1. Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
no Fornecimento de Urnas Funerárias, Preparação e Conservação de Corpos e Serviços de 
Translado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Matões do Norte/MA. 

2.1. A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA identificou a necessidade de 
contratar serviços para o fornecimento de urnas funerárias, preparação e conservação de 
corpos, além de serviços de translado. Essa demanda surge em um momento delicado e 
crucial, visto que estamos lidando com situações de perda e luto para as famílias. 

2.2. Garantia de dignidade: É fundamental garantir que os serviços prestados sejam de 
qualidade e estejam alinhados com as normas e padrões estabelecidos pelos órgãos 
reguladores, a fim de proporcionar um atendimento humanizado e respeitoso aos cidadãos 
que passam por essas circunstâncias difíceis. 

2.3. Portanto, é de interesse público que a Prefeitura de Matões do Norte/MA, busque a 
contratação de empresas especializadas e capacitadas para a execução desses serviços, 
visando garantir a dignidade e o respeito às pessoas falecidas e seus familiares, bem como 
atender à demanda de forma eficiente e satisfatória para toda a comunidade local. 

Justificativa da necessidade da contrata 

3.1. A escolha da contratação de uma empresa especializada em serviços funerários para 
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a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA se justifica pela nec ãi21 
forma eficiente e digna a demanda crescente da população por esse tipo de serviço. 

3.2. Assistência Social: Muitas vezes, famílias não têm condições financeiras para arcar 
com os custos de um funeral. Nesses casos, a prefeitura pode intervir para garantir que 
todos os cidadãos tenham um enterro digno, promovendo assim a inclusão social. Sendo 
assim primordial o serviço prestado ao município. 

3.3. Serviço Público Essencial: A prestação de serviços funerários é considerada essencial 
para a comunidade, garantindo que, em momentos delicados de perda, as famílias tenham 
suporte e assistência necessários. 

3.4. Primeiramente, é importante ressaltar que a gestão e execução dos processos 
relacionados aos serviços funerários requerem conhecimentos técnicos específicos, bem 
como infraestrutura adequada para garantir um atendimento ágil e de qualidade à 
população. Uma empresa especializada possui profissionais qualificados e capacitados para 
lidar com todas as etapas do processo, desde o atendimento inicial aos familiares até a 
realização do sepultamento, seguindo os protocolos e normas vigentes. 

3.5. Além disso, a contratação de uma empresa especializada em serviços funerários traz 
vantagens operacionais significativas, tais como a disponibilidade de equipamentos e 
materiais necessários para a realização dos procedimentos, a agilidade na prestação do 
serviço e a garantia de um atendimento humanizado e respeitoso às famílias enlutadas. 
Dessa forma, é possível evitar atrasos nos procedimentos e minimizar possíveis transtornos 
causados pela falta de estrutura e capacitação da equipe responsável. 

3.6. Outro ponto a ser considerado é a melhoria na qualidade do serviço prestado à 
população, que certamente resultará em maior satisfação dos cidadãos de Matões do 
Norte/MA. A imagem da prefeitura também será beneficiada ao demonstrar preocupação 
com o bem-estar e conforto das famílias em momentos delicados como o falecimento de um 
ente querido 

3.7. Diante destes argumentos, a contratação de uma empresa especializada em serviços 
funerários apresenta-se como a solução mais adequada e eficiente para resolver as 
dificuldades enfrentadas pela cidade de Matões do Norte/MA nesse aspecto, garantindo um 
serviço de qualidade, ágil e respeitoso às famílias enlutadas. 

4. . Previsão no Plano de Contratações Anual 

4.1. Mesmo o município de Matões do Norte, não dispondo atualmente de um Plano 
Anual de Contratações (PAC) estabelecido, considera-se viável e relevante a aquisição de 
urnas funerárias é indispensável, para a realização dos procedimentos, a agilidade na 
prestação do serviço e a garantia de um atendimento humanizado e respeitoso às famílias 
enlutadas. Além disso, pode ajudar a diminuir o preconceito fruto das diferenças 
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socioeconômicas, evitando que aqueles de famílias mais 
por

—
por não terem condições financeira. 

4.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n.° 1204001/2024 e 
aprovada por meio do despacho da Autoridade competente. 

S. Requisitos Para A Contratação: 

5.1. Fornecimento de urnas funerárias de qualidade, resistentes e adequadas para o 
transporte e conservação dos corpos; 

5.2. Preparação e conservação de corpos feita por profissionais qualificados e 
habilitados, seguindo todas as normas e protocolos de biossegurança;ii ,

! , 
5.3. Serviços de translado eficientes, seguros e ágeis, garantindo o transporte adequado e 
digno dos corpos entre os locais necessários; 

5.4. Disponibilidade 24 horas por dia, 7 dias por semana, com equipe preparada para 
atender prontamente a qualquer demanda; 

5.5. Cumprimento rigoroso dos prazos estabelecidos para entrega dos serviços, 
garantindo agilidade e comprometimento com a Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA; 

5.6. Contratação de empresa com experiência comprovada e referências positivas na área 
de fornecimento de urnas funerárias, preparação e conservação de corpos e serviços de 
translado; 

5.7. Garantia de atendimento humanizado e respeitoso às famílias enlutadas, 
proporcionando conforto e tranquilidade em momentos difíceis; 

5.8. Preços competitivos e transparentes, com detalhamento claro de todos os custos 
envolvidos na prestação dos serviços 

6. Estimativas Das Quantidades Para A Contratação: 

6.1. Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantidades: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT UND 
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01 

1 RLFBURNA TAMANHO NORMAL - Urna, adulto em madeira de pinos, 
estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado, chavetas em 
metal dourado, acabamento externo perolizado ou pintura de 
alto brilho, acabamento interno com forro em TNT, com babado 
e travesseiro solto. Com as dimensões externo de 1,60cm até 
1,90cm de comprimento por 043 cm Largura, com 23cm de altu-
ra. Dimensão interna: 039 cm de largura com 23 cm de altura. 
Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondem 
preparação normal do falecido deixando pronto para velório, 
com edredom personalizado. Sobre o falecido, castiçais confor-
me o credo religioso. Com mortalha masculina ou feminina, con-
forme solicitação. 

110 

i 

UND 

02 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20mt, de comprimento, em 
madeira de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) suporte de 
cada lado. Acabamento externo: Com pintura de alto ,brilho. Aca-
bamento interno: Em forro TNT sem babado, com as'dimensões 
externo 0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura. Produtos e servi- 
ços que acompanham o funeral correspondem preparação nor-
mal do falecido deixando pronto para velório. Sobre o falecido, 
castiçais conforme o credo Religioso. Com mortalha masculina 
ou feminina, conforme solicitação. 

. 1 
i! hl 

It1 ,tif 

50 

11' 

UND 

03 
TRANSLADO EM VEÍCULO FUNERÁRIO, Rodovia pdiiimentada, 

$ 
km rodado. 'Ilfilb, i,

15.000 KM 

04 

SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação de empresa para presta-
ção serviço de natureza contínua, com fórnecimento de mão de 
obra, para executar atividades de remoção e translado de cadá-

.IIII, i . veres
l l 

160 UND 

05 

TANATO - é o conjunto de procedimentos, técnicas e métodos 
utilizados por molde a conservar, embalsamar, higienizar, res-
taurar e cuidar da aparência de um cadáver, de modo a prepará- 
lo para o velório, funeral ou cerimónia fúnebre, observando os 
devidos preceitos religiosos e legais. 

160 UND 

7. Levantamento De Mercado: 

7.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, utilizando os parâmetros Decreto 

Municipal 071/2023 que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito 

da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, priorizada a ordem dos 

parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente. Foram utilizadas 

contratações similares pela administração pública. 
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6 Estimativa Do Valor Da Contratação:

6.1 O custo total estimado para o atendimento da referida contratação constante neste 

Estudo Técnico Preliminar será de (Orçamento de caráter sigiloso nos termos do art. 24 da 

Lei n914.133/2021), tendo por referência os preços constantes do mapa de preços.. 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT UND 
VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

01 

URNA TAMANHO NORMAL - Urna, 
adulto em madeira de pinos, estilo 
sextavada com varão ou verãozinho 
dourado, chavetas em metal dourado, 
acabamento externo perolizado ou 
pintura de alto brilho, acabamento 
interno com forro em TNT, com ba-
bado e travesseiro solto. Com as di- 
mensões externo de 1,60cm até 
1,90cm de comprimento por 043 cm 
Largura, com 23cm de altura. Dimen-
são interna: 039 cm de largura com 
23 cm de altura. Produtos e erviços
que acompanham o funeral, corres- 
pondem preparação normal do fale- 
cido deixando pronto para velório, 
com edredom personalizado. Sobre À1
falecido, castiçais conforme o credo 
religioso. Com mortalha masculina 
ou feminina, conforme solicitação. 

110 , li
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02 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 
1,20mt, de comprimento, em madei-
ra de pinos, com 2 (duas) chavetas e 
02 (dois) suporte de cada lado. Aca-
bamento externo: Com pintura de 
alto brilho. Acabamento interno: Em 
forro TNT sem babado, com as di-
mensões externo 0,20cm de altura, 
por 0,28cm, Largura. Produtos e ser-
viços que acompanham o funeral 
correspondem preparação normal do 
falecido deixando pronto para veló-
rio. Sobre o falecido, castiçais con-
forme o credo Religioso. Com morta-
lha masculina ou feminina, conforme 
solicitação. 

50 UND SIGILOSO SIGILOSO 
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03 

TRANSLADO EM VEÍCULO FUNERÁ- 
RIO, Rodovia pavimentada, km roda- 
do. 

15.000 KM 

[RUE 
--

..

SIGILOSO SIGILOSO 

04 

SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação 
de empresa para prestação serviço 
de natureza contínua, com forneci-
mento de mão de obra, para executar 
atividades de remoção e translado de 
cadáveres 

160 UND SIGILOSO SIGILOSO 

05 

TANATO - é o conjunto de procedi- 
mentos, técnicas e métodos utiliza- 
dos por molde a conservar, embal- 
samar, higienizar, restaurar e cuidar 
da aparência de um cadáver, de mo- 
do a prepará-lo para 
o velório, funeral ou cerimónia fúne-
bre, observando os devidos preceitos 
religiosos e legais.. 

160 

1 ' 

s ill 

UND 

Illii , 
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I

il l"'SIGILOSO 

7 Da Exigência Da Amostra: 

7.1 As referidas exigências serão disciplinadas posteriormente No Termo de Referência. 

ib' HA HW!! 

8 Descrição Da Solução Como Um Todo: 

8.1 Analisandikdiversas alternativas apresentadas no mercado e a possíveis soluções, 

como contratações similares feitas por outros órgãos, objetivando identificar a melhor 

solução que satisfaça as necessidades das diversas secretarias, no intuito de proporcionar 

oportunidades de lazer gratuito, seguro e de qualidade a população. 
';, iiII 

8.2 Por fim, a contratação de uma empresa especializada em serviços funerários 

apresenta-se como a solução mais adequada e eficiente para resolver as dificuldades 

enfrentadas pela cidade de Matões do Norte/MA nesse aspecto, garantindo um serviço de 

qualidade, ágil e respeitoso às famílias enlutadas 

8.3 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

8.3.1 A modalidade PREGÃO mostrou-se a mais vantajosa e após estudo comparativo 

optou-se pela forma ELETRÔNICA. As vantagens mais evidenciadas para o pregão 

eletrônico foram: maior abrangência, melhor concorrência implicando em propostas mais 

vantajosas, agilidade, maior velocidade, possibilidade de fazer mais de um pregão 

simultaneamente, desburocratização e transparência. 
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Justificativa Para O Parcelamento Ou Não Da Contratação: RUG 
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9.1 Conforme a Lei Federal n° 14.133/2021, art. 18, § 1°, VIII: 

A licitação será por item, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora 

disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, pode atingir maior 

competitividade se realizada por item, possibilitando, inclusive, que mais de uma empresa 
reste vencedora no processo. A aquisição será mediante necessidade das Unidades 

Administrativas, com o pagamento sendo executado de acordo com o mesmo. 

10 Demonstrativo Dos Resultados Pretendidos Com A Contratação: 

10.1 Com a contratação da solução de fornecimento de urnas funerárias, preparação e 
conservação de corpos e serviços de translado para a Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA, espera-se uma redução nos custos relacionados aos serviços funerários. E 
atende de forma eficiente e digna a demanda crescente da população por esse tipo de serviço 

10.2 Além disso, ao centralizar esses serviços em um único contrato, haverá uma 
otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, evitando 
desperdícios e garantindo uma gestão mais eficiente. 

10.3 Em resumo, a contratação dessa solução visa proporcionar economia de recursos e 
melhor aproveitamento da estrutura municipal para oferecer um serviço de qualidade à 
população em momentos difíceis.' i ifflflioijf i 
10.4 Neste sentido a Secretaria Municipal de Assistência Social, busca promover o bem-
estar e a inclusão dessas famílias na sociedade. Para as famílias em situação de 
vulnerabilidade social de Matões do Norte do Maranhão/MA. 

11 Área Requisitante: 

11.1 Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 

12 Providências Prévias Ao Contrato: 

12.1 Realizar levantamento e análise da demanda atual por serviços funerários na cidade 

12.2 Elaborar um plano de ação detalhado para atender às necessidades identificadas, 
considerando a oferta de urnas funerárias, preparação e conservação de corpos e serviços de 
translado. 
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12.3 Realizar pesquisa de mercado para identificar fornecedore 

propostas comerciais 

12.4 Verificar a disponibilidade de recursos humanos e materiais necessários para a 

execução dos serviços de forma eficiente 

12.5 Estabelecer critérios claros de fiscalização e monitoramento do contrato, bem como 

formar uma equipe capacitada para realizar essa tarefa 

12.6 Providenciar treinamento específico para os servidores responsáveis pela gestão 

contratual, visando garantir o cumprimento das cláusulas estabelecidas e a qualidade na 

prestação dos serviços funerários 

13 Contratações Correlatas E/Ou Interdependentes: 

13.1 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes 
para a viabilidade e contratação desta demanda. 

14 Possíveis impactos ambientais: 

14.1 A contratação alinha-se às finalidades do órgão e é viável do ponto de vista 
ambiental, econômico e estratégico, conforme demonstra este estudo. 

15 Posicionamento Conclusivo Sobre A Adequação Da Contratação Para O Atendimento 
Da Necessidade Que Destina: 

15.1 Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida visa atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente deste 
Município, mostrando-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária; 

15.2 Diante do exposto, podemos assegurar que há viabilidade nesta contratação, tanto do 

ponto de vista técnico quanto gerencial, sendo necessária a análise de viabilidade 

econômico-financeira e jurídica também pelas autoridades competentes, com o objetivo de 
tomar ciência dos atos e designar providências cabíveis, se for o caso; 

15.3 Logo, DECLARAMOS que, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, 

a contratação: 

[ x ] é viável [ ] não é viável 

NTE 
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MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1ORÇAMENTO SI 1G,ILOSO ,Il 
¡IP' ' 1 

1111111i 1111111v
, • 

,11 li 11,, TOTAL 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADM. N 2 /2024 

MATC,ES DO NORTE / MA 

I pRoc.  ~01 /202"l 
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Rue 

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 
no(a)   na cidade de  , inscrito(a) no CNPUMF sob o n2  , neste ato representa-
do(a) pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n2 de de de 202..., 
portador da matrícula funcional n2 „ considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°  /202..., 
publicada no   de  / /202 , processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de lici-
tação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2 14.133, de 12 de abril de 
2021, no Decreto n.2 041/2023, de 29 de dezembro de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. OBJETO: 
1.1  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
  , especificado(s) no(s) item(ns)  do   Termo de Referência, anexo   do 
edital de Licitação n2_/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propos-
tas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 
Nome empresarial: 

CNPJ n2: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: 

E-mail: 

Representante legal: 

CPF n°: 

Item Especificação Unid. 
Marca/ 
Modelo 

Quant. 
Preço Unit. 
Registrado 

(R$) 

Preço total Re-
gistrado (R$) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de 
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3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preço 

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública muni-
cipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Fede-
ral n214.770/23, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pra-
ticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornece-
dor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a acei-
tação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acar-
retar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencia-
mento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

MATOES DO NORTE / MA 
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Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entida-
de, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório regis-
trados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador 
e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não partici-
pantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESER-
VA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do pri-
meiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço van-
tajoso. 



,••
Mítõés do Compromisso

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, D4,CRil-An4 4-ES-C-ENTE 

I FRC,.  £)44-049/  /202 "4
FLS
RIJO -L17 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá süã-Vigeritía estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indica-
ção da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei n2 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ,ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 11 11"11114 111',11
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços ,111 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedo-
res que: 5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem re-
duzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantive-
rem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a 
exigência do edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2
14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-
diante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no ambiente de acesso público. 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preçol-Wetyrato. eIiras-‹-end-i---
ções estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Admi-
nistração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classi-
ficado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua even-
tual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forne-
cedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. lfl l 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso 'de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rea-
lização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justi-
ficada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repac-
tuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornece-
dor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tive-
ram seu registro cancelado. 7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou enti-
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dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro cle-p-rntis, -atarrelre~--
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis-
tas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o forne-
cedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornece-
dor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabi-
lize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamen-
to do seu registro, nos termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item ante-
rior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de clas-
sificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atuali-
zará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tive-
rem fi rmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os ór-
gãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n2
11.462, de 2023. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
do, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redu-
ção dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela enti-
dade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto n2 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, 
de 2021. 9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do ca-
put do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do re-
gistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contra-
ditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade ge-
renciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observa-
da a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 
42, ambos do Decreto n2 11.462, de 2023. 

10. PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalida-
des estabelecidas no edital. 

NTE 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
de

—
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do des-
cumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo ór-
gão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 
2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedi-
mento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11111111111 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
I III 

,1111
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e re-
cebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital. 

12. DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro do Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, para dirimir 
as questões que possam advir do presente compromisso. 

Para fi rmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

,,,1111111
111111, 

MATÕES DO NORTE/MA, _de de 2024 

1 114 ,
1 111111 1h 11,1 I MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
1111111111, XXXX)000000CXX 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE X)C<XXXX 
PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n2: Nome Cargo: R.G. : 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 _/2024 
ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 /2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 XXX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 /2024 

Termo de Contrato celebrado entre o MU-
NICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, por meio 
da  [órgão da Administração Dire-
ta], ou a (o)   [entidade da 
Administração Indireta], como CONTRA-
TANTE, e a  , como CON-
TRATADA, para o fornecimento dos produ-
tos na forma abaixo. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO MA-
RANHÃO, por meio do [órgão da Administração Direta], ou a(o) [en-
tidade da Administração Indireta] com sede na  , a seguir denominado 
CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente para 
firmar o contrato], inscrito no CPF n2 , e a sociedade 
estabelecida na  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n°  , a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por [representante da 
sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n° , têm justo e acordado o pre-
sente Contrato N° , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n° /2024, formaliza-
do nos autos do Processo Administrativo n2 1204001/2024, em observância às disposi-
ções da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá 
pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende 
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei 
Federal n2 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n2 123/2006 - Estatuto Nacio-
nal da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n2
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, insti-
tuído pela Lei Federal n2 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhe-
cer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de pena-
lidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste 
instrumento, incondicional e irrestritamente. 

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 
a) Edital do Pregão Eletrônico n° /2024; 
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c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA -----° -  
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de , conforme especi-
ficações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigoro-
sa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas 
normas técnicas para a fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO IhI1IlIIIII IliU.,„ 
O valor total do presente contrato é de R$   'por 'extenso), 
conforme planilha discriminativa abaixo. 

ITEA DESCRIÇÃO UND. QTD, MARC, 
VALOR UNI1 

RIO 
VALOR TOT 

01. 
VALOR TOTAL: 

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encar-
gos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admi-
nistração, frete, seguro ie, ipui trós necessários ao cumprimento integral do objeto da con-
tratação. 

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamen-
tos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquida-
ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nQ 4.320/1964, observado o dispos-
to nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nQ 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da 
data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou enti-
dade licitante]. 

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base 
de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo 
no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em 
fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 
atestação, e, após, protocolado no(a)   [setor competente do órgão ou 
entidade contratante]. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento 
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de cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularid. - ía e regu-
laridade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, con-
forme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade 
com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 
Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Ne-
gativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). I 

!, !f t
Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços 
ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no pa-
rágrafo primeiro. 

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes 
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de 
pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em 
conta corrente aberta em banco a ser,Indicado,Relo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA- REAJUSTE 
O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais. 

Parágrafo Primeiro - No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a 
variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(I-lo)/lo] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma 
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do po-
der aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio 
da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento 
ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação 

ENTE 
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CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133. de 2021. 

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vin-
te e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cele-
bração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do con-
tratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipó-
tese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei n '2 14.133. de 2021. 

Parágrafo Quarto - O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exer-

cício vigente, contados da data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021à, 
911111110 .

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os 
atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou 
por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsa-
bilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização do fornecimento dos produtos caberá à comissão 
designada por ato do  [titular do órgão ou entidade contratante]. In-
cumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legis-
lação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as deci-
sões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRA-
TANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e co-
municações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempe-
nho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do 
objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devi-
do esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que ve-
nham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das 
condições estabelecidas. 
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Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade úni-
ca, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à 
sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CON-
TRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregu-
laridades no fornecimento dos produtos contratados não implicará corresponsabilidade 
do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das ins-
talações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, for-
necendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes, à execução do con-
trato. 

I I 011111114r

CLÁUSULA NONA- EXECUÇÃO 
O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de 
referência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento 
da ordem de fornecimento. 4111111

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento corresponden-
te no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados 
desta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 
2021. 

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele-
bração de termo aditivo. 

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver 
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do 
edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do 
edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 
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O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA-se edratrte--
a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente]  que 
constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CON-
TRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, fornecer os produtos, passando a con-
tar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da 
data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de 
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante 
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os 
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segun-
do as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-

tração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu-

ção do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contra-
to, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156. 42°. da Lei n° 14.133. de 2021); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°. da Lei n° 
14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
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condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" dctc
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156. .5°. da Lei n° 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cen-
to), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suple-
mentação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração 
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art 137 da Lei n. 14.133, de 2021: 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9°. da Lei n° 14.133, de 2021). 
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156. §8°, da Lei n2 14.133. de 2021). 
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalida-
des de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 41°. da Lei n° 
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confor-

me normas e orientações dos órgãos de controle. 
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 
2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nQ 12.846. de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade com-
petente definidos na referida Lei (art. 159). 
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Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado po 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práti-
ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucesso-
ra ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de di-
reito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133. de 2021). 
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os da-
dos relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n9 14.133, de 
2021). 
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e'Contratàr e declara-
ção de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contra-
tante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrati-
vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

MAT ES De NORTE/ MA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 
para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua conti-
nuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 
do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 
este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

NTE 
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137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, asse 
ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos 
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos 
já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas. 

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO' 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência 
do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na impren-
sa oficial. 

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CON-
TRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contra-
to, nos limites da subcontratação, inclusive as,de natureza trabalhista e previdenciária. 

' 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos espe-
cíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, clas-
sificada conforme abaixo especificado: 

UNI. ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 
PROJ. ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir quaisquer dúvidas oriun-
das do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Ofici-
al do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 
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2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°. §32, i 
7.724, de 2012, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei 
Federal n° 14.133/2021; 
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente 
se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Matões do Norte/MA, em 

Agente Público competente do órgão 

,,011 11111 ilin ini CONTRATANTE 
(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

o: entidade contratante 

I, 1 

l i Representante Legal da Empresa contratada 

:111111 (Nome, cargo e carimbo da empresa) 
II i mnn CONTRATADO 
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PARECER JURÍDICO 

A 
SRA. FRANCINECIA VIANA BEZERRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCAL, DA CRIANCA E 
ADOLESCENTE 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
PROCESSO n° 1204001/2024 
ORIGEM: Secretaria Municipal de 
Assistência Social, da Criança e Adolescente. 
ASSUNTO: Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada 
para o Fornecimento de Urnas Funerárias, 
Preparação e Conservação de Corpos e Serviços 
de Traslado e parcelado, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, da Criança e Adolescente da 
Prefeitura de Matões do Norte/MA. 

EMENTA: 

Análise jurídico-formal da Minuta da Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o Fornecimento de Urnas Funerárias, Preparação e 
Conservação de Corpos e Serviços de Traslado e parcelado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente da Prefeitura de Matões 
do Norte/MA, pelo menor preço por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos 
constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes 
autos a solicitação para Documento para formalização, Relatório de pesquisa, Estudo Técnico 
Preliminar — ETP, estimativa de preços, termo de referência, Demonstração de existência de 
recursos orçamentários, Declaração do ordenador de despesas, Declaração de adequação 
orçamentária, Autorização do Ordenador de Despesas autorização para abertura de licitação, 
Termo de autuação, e. Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato 
para análise jurídico-formal. 

1— RELATÓRIO 

Por força do artigo 53, da Lei n° 14.133/21 vêm os autos do processo em 
epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das minutas de edital e 
contrato. 

Juntou-se, ao respectivo processo, Documento de formalização da 
demanda, Estudo Técnico Preliminar — ETP, Despacho da secretária municipal, Termo de 
Referência, Termo de Reserva Orçamentária, Declaração do Ordenador de Despesas, 
Justificativa, Autorização, Oficio Circ. Da secretária municipal, formalização de demanda, 
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requisitos de habilitação e qualificação, Minuta do Contrato Administrativo, para análise e 
parecer deste órgão jurídico. 

É o relatório. 

II— MÉRITO 

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 
37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está 
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do 
objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar, 
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis: 

Art. 37 — A Administração Pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também ao 
seguinte: (redação dada ao caput pela 
Emenda Constitucional n° 19/98). 

LYI — ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratadas mediante 
processo de licitação pública que assegure 
condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da Lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis a garantia 
do cumprimento das obrigações. 

Coube a Lei de Licitações Lei ° 14.133/21 disciplinar as emanações 
constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, 
suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios. 

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão 
Eletrônico. Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo 
procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da 
isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos 
princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação 
procedimental, a forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este 
é a forma de licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento 
de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos 
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mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 29 da lei 14.133/21 
respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva modalidade licitatória. 

De acordo com o Artigo 28 da Lei n° 14.133/21, são cinco as 
modalidades de Licitação: I — Pregão; II — Concorrência; III — Concurso IV — Leilão; V — 
Diálogo competitivo e dentro delas está a modalidade pregão eletrônico 

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 14.133/21, 
que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "modalidade de 
licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento 
poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto" (art. 6",XLI)." 

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali se refere que as 
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em sessão 
pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos pontos 
peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em sessão 
pública, outros ângulos merecem destaque. 

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro 
o preceituado no Art. 29 da lei 14.133/21, conforme se vê supra, por se adequar, o valor da 
presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo 
certame. 

Já o Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma 
fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração 
do interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 15. O artigo 18, § 1°, 
da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na elaboração 
do ETP. 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante elaboraram o 
estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja 
avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as 
previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6°, XXIII, da 
Lei n° 14.133, de 2022. Sendo que presente caso, por se tratar de compra de pronta entrega e 
pronto pagamento, o Termo de Referência atende o disposto na legislação vigente. 

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a 
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as 
exigências da Lei 14.133/21, no seu artigo 25, trata dos requisitos a serem observados por 
ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1° expressamente autorizado a utilização 
de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir, e estão adequadas, com, 
conforme consta da autorização de despesa, onde o Município de Matões do Norte/MA pretende 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
Fornecimento de Urnas Funerárias, Preparação e Conservação de Corpos e Serviços de 
Traslado e parcelado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, da Criança e Adolescente da Prefeitura de Matões do Norte/MA. 
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Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido 
na Lei de Licitações. O Consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, com fulcro no dispositivo abaixo transcrito, tendo em vista 
tratar-se de aquisição de bem comum, qual seja, aquele cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. Vejamos: 

Lei n° 14.133/2021 Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-
se: (...) XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; (...) 

Desta forma, cumpre asseverar que a adoção da modalidade licitatória 
denominada Pregão, somente pode ser utilizada na contratação de bens e serviços comuns. 
Importa, assim, destacar o entendimento doutrinário sobre a definição de bens e serviços 
comuns: 

O conceito (indeterminado) de "bem ou serviço comum" possui as 
seguintes características básicas: disponibilidade no mercado (o 
objeto é encontrado facilmente no mercado), padronização 
(predeterminação, de modo objetivo e uniforme, da qualidade e dos 
atributos essenciais do bem ou do serviço) e casuísmo moderado (a 
qualidade "comum" deve ser verificada em cada caso concreto e não 
em termos abstratos). (Rafael Carvalho Rezende Oliveira. Licitações 
e Contratos Administrativos. 

Nesse sentido, observando-se os documentos acostados aos autos do processo 
licitatório em epígrafe, justifica-se a utilização do Pregão Eletrônico para o referido 
procedimento, considerando a natureza do objeto a ser contratado, sendo certo que, não obstante 
o caráter facultativo do pregão, o mesmo se mostra aconselhável em função das vantagens que 
esse sistema vem trazendo para o Setor Público, com a redução dos preços praticados, a 
simplificação dos procedimentos e a maior celeridade e transparência no certame, o qual reza 
o Menor Preço por Item, a ser obtido pela Administração, segundo o critério de Menor Preço 
por quando da realização do certame. 

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a 
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração pública 
pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de eventuais 
vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso. 

O artigo 25 da Lei n° 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados 
por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1° expressamente autorizado a 
utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir. Cumpre 
expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 14.133/21. 

Com relação à minuta do contrato administrativo, verifica-se que o mesmo fora 
elaborado em consonância com a legislação de regência, havendo condições, portanto, de 
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prosseguimento da licitação em seus ulteriores termos. A minuta do Contrato está em 
consonância com a legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas 
pela legislação, nos termos da Lei n° 14.133/21. 

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de 
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da 
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as 
regularidades exigidas. 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não 
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos 
atos praticados pelos gestores públicos. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

III — CONCLUSÃO 

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças 
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem 
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações 
do mandamento os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, o 
processo atende as exigências contidas na lei federal n° 14.133/2021, tanto no Edital como na 
minuta de Contrato Administrativo, o que permite a esta Assessoria Jurídica manifestar-se de 
forma favorável a realização do certame licitatório pretendido por esta Municipalidade, a juízo 
da autoridade competente, é de se verificar que esta Assessoria Municipal não vislumbra óbice 
à aprovação da presente proposição com fulcro artigo 53, da Lei n° 14.133/21, podendo o feito 
ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado pelo interesse público. 

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, 
propondo o retorno do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências 
decorrentes. 

deliberação. 
SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e 

Matões do Norte/MA, 22 de abril de 2024. 

ftrt-Cià'lear o o N 
inintoP 

Assessor Jurídico 
OAB/MA N°17293 
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Matões do Norte - MA, 23 de abril de 2024 

Ilmo. Sr. 
Pedro Guilherme Leite Silva 
Controladoria Municipal 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DE CONFORMIDADE QUANTO A INSTRUÇÃO 

PROCESSUAL. 

Senhor Controlador, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo n2

1204001/2024, que versa sobre a Registro de Preços para futura, eventual e parcelada 

aquisição e Urnas Funerárias e Serviços, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA, para 

apreciação e parecer de conformidade quanto a instrução processual até aqui já 

realizados. 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Francinecia Viana Be erra 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 

RECEBIDO EM: 011 ,02à) 

Pedro G e e Leite Silva 
Controlador Municipal 
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PARECER N° 13/2024-CGM MATÕES DO NORTE / MA 
PRoc.4e.. 122._ /202AL FLs 

Modalidade: Pregão Eletrônico.
Critério de Julgamento: Menor preço por item. 
Processo Administrativo: n° 1204001/2024. 
Objeto: Contratação de empresa para futura, eventual e parcelada aquisição de 
Urnas Funerárias e Serviços para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente de Matões do Norte - 
MA. 

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA 

1. Dados gerais do processo administrativo 

O processo administrativo foi autuado sob o número n° 1204001/2024, no 

dia 12 de abril de 2024, para contratação de empresa para futura, eventual e 

parcelada aquisição de Urnas Funerárias e Serviços para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e 

Adolescente de Matões do Norte - MA. 

Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o 

processo é a Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e 

Adolescente. 

2. O desenvolvimento da fase interna 

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos 

praticados no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder 

executivo na elaboração dos documentos necessários à correta instrução dos 

processos. 

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir a norma na seguinte ordem: 

ANEXOS DESCRIÇÃO DATA FOLHAS 
Abertura de processo administrativo; 12/04/2024 2 
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II 
Documento de Formalização de 
Demandas; 

12/04/2024 3 — 5 

III 
Solicitação de elaboração da Pesquisa 
de Preços; 

15/04/2024 8 

IV 
Pesquisa mercadológica e relatório da 
pesquisa; 

15/04/2024 9 — 22 

V 
Indicação de equipe para elaboração do 
ETP; 

16/04/2024 23 

VI Estudo Técnico Preliminar; 16/04/2024 24 — 32 
VII Aprovação do ETP; 17/04/2024 33 

VIII 
Solicitação ao setor de compras para 
elaboração do Termo de Referência com 
justificativa da contratação; 

17/04/2024 34 

IX 
Termo de referência, coma devida 
aprovação do ordenador de despesas; 

18/04/2024 35 — 53 

X Termo de aprovação do TR; 18/04/2024 54 

XI 
Declaração de adequação orçamentária 
e financeira; 

19/04/2024 55 

XII Termo de autuação; 19/04/2024 56 — 57 

XIII 
Encaminhamento ao Jurídico para 
Parecer sobre a Minuta do Edital e 
Anexos; 

19/04/2024 58 

XIV Minuta do edital e anexos; 19/04/2024 59— 130 

XV 
Encaminhamento para Controladoria 
para parecer de conformidade; 

23/04/2024 136 

A Solicitação de contratação partiu do Departamento do Centro de 

Referência de Assistência Social - CRAS, para que a Secretaria tomasse as 

providências acerca do Documento de Formalização de Demandas e que o 

Ordenador de Despesas aprovasse a continuidade do processo de contratação. 

Após a consolidação de todas as demandas, foram cotados os preços do por 

meio do sistema do Banco de Preços, onde os preços foram cotados chegando 

a uma média de valores, e logo em seguida a elaboração do ETP pela equipe 

indicada, após isto, o diretor do setor de compras iniciou a elaboração do Termo 
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de Referência. Se tratando que o referido Processo Administrativo é da 

modalidade Pregão Eletrônico, houve informação da dotação orçamentária e 

declarações do ordenador pertinente ao processo. Posteriormente, o ordenador 

de despesas despachou o processo para o jurídico e para controladoria para 

emissão dos pareceres de conformidades, embasando a feitura da Licitação. 

A Minuta do Edital foi analisada pelo Parecer Jurídico e a publicação de 

seu formato final se dará no Portal da Transparência do Município (Diário Oficial 

do Município — DOM), Jornal de Grande Circulação e Mural da Prefeitura. 

3. Conclusão 

Considerando que o presente Parecer Técnico, a Controladoria analisou 

e não encontrou falhas de natureza material ou formal nos autos, a Controladoria 

aprova a continuidade do processo em epígrafe, encaminhando-o para a 

autoridade competente. Cabendo, no entanto, a avaliação quanto à oportunidade 

e conveniência. 

É a Manifestação. 

Matões do Norte - MA, 24 de abril de 2024. 

PEDRO GUILHERME LEITE SILVA 
CONTROLADOR GERAL 
PORTARIA 339/2024 - GP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO NORTE 
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 

CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

Página 3 de 3 



• 

• 

* 

Prefritara de 

Matoes do Compromisso  te 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC. 01 (202_Lt 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO F26. 

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 12 de abril de 2024, com vistas à 

Seleção da proposta apta a gerar o resultado para o Registro de Preços para futura, 

eventual e parcelada aquisição de Urnas Funerárias e Serviços, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente de 

Matões do Norte/MA. 

Ante o exposto, após o encaminhamento de minuta do edital e anexos, os autos foram 

apreciados pela Assessoria Jurídica, em cumprimento ao disposto no art. 53, da Lei n2
14.133/2021, para fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela 
regularidade do procedimento. 

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições 
que me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por 
Pregão, na forma eletrônica, nos termos solicitados. 

Matões do Norte - MA, 30 de abril de 2024 

rancinecia Viana Bezerra 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 
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PREGÃO 
MODO 

EDITAL E ANEXOS ---1 
ELETRÔNICO N° 015/2024 — 

DE DISPUTA ABERTO 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTAS EXCLUSIVAS E RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE MI-

CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Comple-

mentar n° 147/2014). 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 041/2023, 
LEI COMPLEMENTAR N 2 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLE-
MENTAR N° 155/2017. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
1204001/2024 

1 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 015/2024 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
Criança e Adolescente 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e 
Adolescente 

TIPO DE LICITAÇÃO : 
MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO "FORNECIMENTO 
PARCELADO" 

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de Urnas Funerárias e Servi-
ços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Ado-
lescente de Matões do Norte/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quan-
tidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 
O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação - IN-
TERNET, através do PORTAL LICITANET, site: http://www.licitanet.com.br. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 06/05/2024 - Término: 21/05/2024, às 14:30hs (Horário de Brasília) 
SESSÃO PÚBLICA: 21/05/2024, às 14:30h (Horário de Brasília) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edi-
tal, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, localiza-
da na Av. Dr. Antônio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA. 
E-mail para contato com a CPL: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com 
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.matoesdonorte.gov.br 
PREGOEIRO MUNICIPAL: 

Alan Lima da Silva 
Pregoeiro Municipal 
PORTARIA N° 307/2024 
E-mail: wlmatoesdonorte.ma@hotmail.com 
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AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
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PREGÃO ELETRÔNICO n2 015/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1204001/2024 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

MATÕES DO NORTE , MA 

PROC.  UCke0(._  1202 
FLS 

RUB. 11 ' 

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTAS EXCLUSIVAS E RESERVADA À PARTICIPAÇÃO 
DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei 
Complementar n° 147/2014)." 

O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n2 01.612.831/0001-87, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
Criança e Adolescente, por meio da Secretária Municipal, torna público para conheci-
mento dos interessados que realizará às 14:30 hrs, do dia 21/05/2024, licitação, na mo-
dalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "MENOR PRE-
ÇO POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em espe-
cial pela Lei Federal n2 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Mu-
nicipal n2 041/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei 
n214.133/21. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, medi-
ante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a 
página eletrônica: www.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento con-
forme estabelecido neste instrumento convocatório. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e 
as constantes no sistema portal LICITANET, prevalecerão as descritas aqui estabelecida. 

1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajosa visando o Registro de Preços para futura, eventual e parce-
lada aquisição de Urnas Funerárias e Serviços, para atender as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", observadas as 
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referên-
cia, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. VALOR ESTIMADO 
2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi deter-
minado, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GES-
TÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGI-
TAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o va-
lor total de R$ (Orçamento de caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei 
n214.133/2021). 
2.2. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala 
da Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e 
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licitação com valor sigiloso. 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, que será exigida 
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme Art. 17° do 
Decreto Federal n° 11.462/2023. 

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatí-
vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL 
LICITANET. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetu-
ada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao pro-
vedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alte-
ração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, em 
seu artigo 48, inciso I, a participação exclusiva de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE para os itens de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
Inciso III, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às mi-
-oempresas e às empresas de pequeno porte Que, no ano-calendário de realiza-

ção da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pú-
blica cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pe-
queno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mi-
croempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 
4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa físi-
ca ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto se-
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ja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais d5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessá-
rios; 
4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibili-
tada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi-
nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explora-
ção de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obser-
vadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1° do art. 92 da Lei n2 14.133. de 2021 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das ativida-
des de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de servi-
ço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parci-
almente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n2 14.133/2021. 
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declara oes e prop-os-
tas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representan-
te legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 52, inciso III, da Lei n2 14.063 
de 23/09/2020. 
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Con-
formidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasi-
leira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia 
da Informação - ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformi-
dade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regulamen-
tação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 
de agosto de 2001, que instituiu a 1CP-Brasil. 
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 
4.14 e 4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá 
ter o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a 
regulamentação da 1CP-Brasil. 

S. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele-
trônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, 
total) do item; 
5.1.2. Marca (se houver); 
5.1.3. Fabricante (se houver); 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máxi-
mo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentu-
ais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi-
mentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi-
ções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assu-
mindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quan-
do requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 



Matõeã do 
Compromisso 

&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ NQ 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,j24~rADOLESCENTE 

1—MATÓES DO NOP— E 

pRec. 12.0 1t0C4 

FLS 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximà.eStabe1eekkge4 9ormás 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorren-
te da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previs-
tos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condena-
ção dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos pre-
juízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro-
posta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento ado-
tado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defi-
nitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instru-
mento convocatório; 
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 70. XXXIII, da Constituição; 
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, obser-
vando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da Consti-
tuição Federal; 
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espe-
cíficas. 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 
14.133, de 2021. 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou soci-
edade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §4 1° ao 3° do art. 42, da Lei n.° 14.133. de 2021. 

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certa-
me, para aquele item; 
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6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva -i-oem— presas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Com-
plementar n2 121 de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno por-
te ou sociedade cooperativa. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos do-
cumentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lan-
ces. 
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-
trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do ca-
dastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanente-
mente aos órgãos de controle externo e interno. 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus de-
corrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Ad-
ministração ou de sua desconexão. 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN-
CES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os doum 
ção, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pú-
blica. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamen-
te por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descon-
to superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que inci-
dirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez) centavos. 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ine-
xequível. 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta-
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem ante-
rior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá-
rios. 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi-
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxi-
liado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a de-
finição das demais colocações. 
7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lan-
ces, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente deter-
minado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportu-
nidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 
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até 10% (dez por cento) superiores àquela possam oferitgl'utrt4m4r#11~ 
chado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apre-
sentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 0, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, con-
sideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta-
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem ante-
rior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá-
rios. 
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi-
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxi-
liado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a de-
finição das demais colocações. 
7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema orde-
nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre-
gão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decor-
ridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o va of. ipre—siia j~ta._ 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de miCi--Oem-  p-r—esas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação au-
tomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifi-
cará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n2 
8.538. de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira coloca-
da. 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de en-
caminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais li-
citantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem-
pate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho-
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con-
forme orientações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Fe-
deral do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Muni-
cípio, no território do Estado em que este se localize; 
7.21.2.2. empresas brasileiras; 
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7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e \n\ PF; Lserd--~" vimen—I2to°2d2çe 
tecnologia no País; 
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defini-
do o resultado do julgamento. 

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de en-
trega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer aci-
ma do preço máximo definido pela Administração. 
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa-
nhada pelos demais licitantes. 
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negocia-
ção realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta-
dos. 
7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solici-
tação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

Compromisso Norte &Trabalho 

8. FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamen-
te classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, con-
forme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7. do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certa-
me ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. S1CAF, quando for o caso; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controlado-
ria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "8.1.1.", "8.1.2." e "8.1.3." acima pela 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 
1992. 
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8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência eOtaffé-rfelas Fmpedi-
tivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das em-
presas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n2 3/2018. art. 
29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li-
nhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. art. 29. U2). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n2 3/2018. art. 29. U2). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições dt participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com os itens deste edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n2 73, 
de 30 de setembro de 2022. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi-
nistração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas va-
lores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou em-
preitada integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado; 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepre-
ço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo uni-
tário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
8.9.3. Em caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do va-
lor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

CompromissoNorte &Trabalho 
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8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor curffi5Fo osta 
dor a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equi-
valente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das de-
mais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces-
sidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elabo-
rada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será con-
vocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indi-
cação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indire-
tas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao 
valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi inte-
grada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indis-
pensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 
posterior do contrato. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sis-
tema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Na-
cional, quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do ob-
jeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classifica-
do em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referên-
cia, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifi-
cativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações pre-
vistas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) acei-
ta(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
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classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, as '--2streessi4Ure-~ 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9. FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no 
item 9.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e tra-
balhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF, se for o caso. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação se-
rão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto n2 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ori-
ginal, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administra-
ção. 

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re-
quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei ex-
pressamente o exigir. (IN n2 3/2018, art. 4°. §1°. e art. 6°. 4°). 
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, 
meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, 
para envio de documentos diligenciado. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por regis-
tro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido fei-
to em obediência ao disposto na Lei n2 14.133/2021. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63. 1, da Lei n2 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a de-
claração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor-
mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 



,pro Pretelluee de 

Matoes a0_ Compromisso

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA~~ES1. 

pRoc.1,<-'eq_Cia /202 k 
FLS 

, Ru F3 _  
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo siste-rna-,--da—eVeirifu-al ocor-
rência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifi-
cada por meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação 
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econô-
mica financeira. 

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, 
deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET; 
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou en-
caminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documenta-
ção atualizada, após solicitação do pregoeiro. 
9.11.3. Considerando o disposto no art. 63. II e III. da Lei n2 14.133/2021. a veri-
ficação da validade dos documentos de habilitação ocorrerá. tendo como referên-
cia, o dia em que estes forem efetivamente apresentados. e não a data de iní-
cio da sessão. 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solici-
tação do pregoeiro. 
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os docu-
mentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 
o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nf2 73, de 
30 de setembro de 2022. 
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante ven-
cedor. 

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes. 

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21. art. 64, e IN 73/2022. art. 39. §4°): 

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

t,NTE 
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível ato iz2,--a-tr1l5-uindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dis-
posto no edital. 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses-
são será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilita-
do. 
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimina-
das nos itens a seguir: 

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.23.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.23.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempre-
endedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenti-
cidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.23.3. Sociedade empresária LTDA ou sociedade limitada unipessoal - SLU: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comproba-
todo de seus administradores; 
9.23.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquiva-
da na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma-
tiva DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020; 
9.23.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas ju-
rídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admi-
nistradores; 
9.23.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti-
vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.23.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
n° 5.764. de 1971. 
9.23.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altera-
ções ou da consolidação respectiva. 

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tri-
butários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fa-
zenda Nacional; 
9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, me-
diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter-
mos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2
5.452, de 1° de maio de 1943; 
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre-
tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple-
mentar n. 123. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negati-
va, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regu-
laridade para com a Fazenda Estadual; 
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negati-
va, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a re-
gularidade para com a Fazenda Municipal; 
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do lici-
tante; 

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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9.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos Itilho ra—nos 
(exercício financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de aber-
tura e encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa si-
tuação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios soci-
ais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exer-
cício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação de-
verão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
9.25.1.3. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra-
to/estatuto social. 

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contá-
veis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n2 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da 
empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmu-
las: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deve-
rão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela lici-
tante ou do item pertinente. 
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadra-
mento e legislação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação 
ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contá-
beis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na 
forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos 
de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Co-
mercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo 
Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002: 
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9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n2 6.404/76 (sociecliU-arroi-in4e:f iCX 12°o2t—Oi l
cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial; 
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, conten-
do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n2 123, 
de 14 de dezembro de 2006: Par fotocópia (do balanço e demonstrações contá-
beis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da lici-
tante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demons-
trações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante; 
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertu-
ra, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicí-
lio da licitante; 

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.25.7. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional duran-
te o exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apresentar o 
Balanço Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerramento, bem 
como as demonstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo 
ao dispostb no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução 
Normativa nQ 2.003, de 18 de janeiro de 2021). 

9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contá-
beis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assi-
nados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Co-
mercial. 
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídi-
ca, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresenta-
ção da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recupe-
ração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.2 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5°. inciso II. alínea "c". da IN 
Seges/ME n° 116/2021) ou de sociedade simples; 

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interes-
sados em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas 
devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com 
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação: 
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9.2611. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) 
público ou ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satis-
fatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do 
presente Termo de Referência. 
9.26.1.1.1. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou ates-
tados de execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalen-
te ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 
9.26.1.1.2. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com 
o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e 
respectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências. 
9.26.1.1.3. A Prefeitura Municipal de Matões do Norte (MA) se reserva o direito 
de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresenta-
do(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, 
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo 
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento. 

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contra-
tos, cujo prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, median-
te solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 
e 
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal 
da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais. 

11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES 
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11.1 Será facultada à Administração a convocação dos dema slicitante 
para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em conse-
quência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° 
e 4° do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de 2024. 

12. RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei n° 14.133. de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavra-
tura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no  1° do art. 17 da 
Lei n° 14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será inici-
ado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá pro-
ferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci-
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intem-
pestivamente. 

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento sél-urg-ttNurgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente 
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema LICITANET no endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licita-
ção. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou cul-
pa: 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual-
quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti-
ver a proposta em especial quando: 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5, apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou ata de registro de preços, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminis-
tração; 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5g da Lei n.g 12.846. de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei ng 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, eng.-lb-fito perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici-
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofi-
cial. 
14.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato 
licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato 
licitado. 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de pena-
lidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminis-
tração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo p1"àzo máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações 
administrativas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais gra-
ve que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156. §5°. da Lei n.9- 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou ata de registro de 
preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita na legislação, caracterizará o descumprimento total da obriga-
ção assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. §4° da IN SE-
GES/ME n.52 73. de 2022. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici-
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
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qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida -se~re-_ 
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con-
tado do seu recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci-
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiti-
das pela Administração ou de sua desconexão. 
15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário. 
15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde-
pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin-
cípios da isonomia e do interesse público. 
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Matões do Norte/MA, para solucionar quaisquer 
questões oriundas deste procedimento. 
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.matoesdonorte.ma.gov.br e-mail: 
cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com e Sistema do TCE no endereço eletrônico 
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na 
Sede da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, Av. Dr. Antonio Sampaio, n2 100, 
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Centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA, nos dias úteis, no lbált~as---8%c a5---• 
12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo per-
manecerão com vista franqueada aos interessados. 
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. 
deste instrumento. 

16. ANEXOS 
16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 
16.1.1. Anexo 1 - Modelo de Proposta. 
16.1.2. Anexo II - Termo de Referência. 
16.1.2.1. Apêndice A - ETP 
16.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços 
16.1.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços 
16.1.4. Anexo VI - Minuta do Contrato. 

Matões do Norte/MA, em 30 de maio de 2024. 

rancinecia Viana Bez rra 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 
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ANEXO  I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

AO 
SETROR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n2 015/2024 

Senhor Pregoeiro, 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a con-
tratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omis-
sões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, 
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e con-
cordramos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail Oficial de comunicação: 
Valor Total da Proposta: R$ 

1 Tel: 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNIDADE 

QTD. MARC) 
PREÇOS R$ 

UNTÁRI( TOTA: 
1. 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
4. VALIDADE DO OBJETO: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS PRODUTOS: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, 
Endereço). 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2024 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

FLS.

R 

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição Fornecimento de 

Urnas Funerárias, Preparação e Conservação de Corpos e Serviços de Translado. 

Atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e 

Adolescente do Município de Matões do Norte/MA. 

1.2. A demanda do consumo previsto está a seguir, onde demonstram os itens e 

quantitativos da contratação: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT UND 

01 

URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adulto em madeira 
de pinos, estilo sextavada com varão ou verãozinho 
dourado, chavetas em metal dourado, acabamento ex-
terno perolizado ou pintura de alto brilho, acabamento 
interno com forro em TNT, com babado e travesseiro 
solto. Com as dimensões externo de 1,60cm até 1,90cm 
de comprimento por 043 cm Largura, com 23cm de al-
tura. Dimensão interna: 039 cm de largura com 23 cm 
de altura. Produtos e Serviços que acompanham o fune-
ral, correspondem preparação normal do falecido dei-
xando pronto para velório, com edredom personalizado. 
Sobre o falecido, castiçais conforme o credo religioso. 
Com mortalha masculina ou feminina, conforme solici-
tação. 

110 UND 

02 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20mt, de compri-
mento, em madeira de pinos, com 2 (duas) chavetas e 
02 (dois) suporte de cada lado. Acabamento externo: 
Com pintura de alto brilho. Acabamento interno: Em 
forro TNT sem babado, com as dimensões externo 
0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura. Produtos e ser- 
viços que acompanham o funeral correspondem prepa-
ração normal do falecido deixando pronto para velório. 
Sobre o falecido, castiçais conforme o credo Religioso. 
Com mortalha masculina ou feminina, conforme solici-
tação. 

50 UND 

03 
TRANSLADO EM VEÍCULO FUNERÁRIO, Rodovia pavi-
mentada, km rodado. 

15.000 KM 
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04 

SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação de empresa para 
prestação serviço de natureza contínua, com forneci-
mento de mão de obra, para executar atividades de re-
moção e translado de cadáveres 

-'------------------';---- 

160 UND 

05 

TANATO - é o conjunto de procedimentos, técnicas e 
métodos utilizados por molde a conservar, embalsamar, 
higienizar, restaurar e cuidar da aparência de 
um cadáver, de modo a prepará-lo para 
o velório, funeral ou cerimónia fúnebre, observando os 
devidos preceitos religiosos e legais. 

160 UND 

2. NATUREZA DO OBJETO 

2.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum (ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal n(2 071/2023. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente é responsável 
pela organização e implementação das políticas e diretrizes públicas municipais referen-
tes a assistência social, tendo o compromisso de ofertar programas, projetos e serviços 
eficazes e de qualidade à população em situação de maior vulnerabilidade social de for-
ma integrada, buscando eficiência e eficácia nos investimentos públicos, conforme pre-
conizado pela Política Nacional de Assistência Social - PNAS. 

3.2 Garantia de dignidade: É fundamental garantir que os serviços prestados sejam de 
qualidade e estejam alinhados com as normas e padrões estabelecidos pelos órgãos re-
guladores, a fim de proporcionar um atendimento humanizado e respeitoso aos cida-
dãos que passam por essas circunstâncias difíceis. 

3.3 Redução da desigualdade social: a aquisição de urnas funerárias é indispensável, pa-
ra a realização dos procedimentos, a agilidade na prestação do serviço e a garantia de 
um atendimento humanizado e respeitoso às famílias enlutadas. Além disso, pode ajudar 
a diminuir o preconceito fruto das diferenças socioeconômicas, evitando que aqueles de 
famílias mais desfavorecidas se sintam excluídos por não terem condições financeira. 

3.4 Neste contexto a contratação de uma empresa especializada em serviços funerários 
traz vantagens operacionais significativas, tais como a disponibilidade de equipamentos 
e materiais necessários para a realização dos procedimentos, a agilidade na prestação do 
serviço e a garantia de um atendimento humanizado e respeitoso às famílias enlutadas. 

3.5 A realização de processo de licitação se justifica face a necessidade de atendimento e 
acompanhamento as famílias em situação de vulnerabilidade social impossibilitadas de 
arcar por conta própria, com o enfrentamento de contingências sociais, através da con-
cessão do benefício aquisição de serviços para o fornecimento de urnas funerárias, pre-
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um momento delicado e crucial, visto que estamos lidando com situações de perda e luto 

para as famílias. 

3.6 A ausência dos materiais objetos da licitação poderá ocasionar prejuízos no atendi-

mento as demandas decorrentes das situações das condições de vulnerabilidade social 

da população do município. 

3.7 Ademais, é percebido que o número considerável de famílias carentes usuárias dos 
Programas Sociais, neste Município, impossibilitadas de adquirir os suprimentos neces-
sários à sua subsistência, eis o papel da Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
Criança e Adolescente no que tange ao dever e a obrigação de buscar e agregar a nessas 
famílias, o sentimento de inclusão social e que culturalmente, essa ação irá refletir posi-
tivamente no processo de otimização da gestão pública voltada para essa finalidade, já 
que compete ao corpo técnico responsável pela elaboração do presente ETP, orientar e 
servir de base para Autoridade Assessorada no controle interno de atos administrativos, 
à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos do art. 37 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, implícitos e explícitos, a citar os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, 
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro), enquanto matérias de ordem pública. 

3.8 Neste sentido, a aquisição pretendida tornar-se-á um ato praticado para o benefício 

da coletividade e, por conseguinte, a supremacia do interesse público, tendo como objeto 

aquisição de urnas funerárias para a realização dos procedimentos, a agilidade na 

prestação do serviço e a garantia de um atendimento humanizado e respeitoso às famí-

lias enlutadas. 

3.8.1 ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

3.8.2 ÓRGÃO GERENC1ADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE. 

3.8.3 ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Não há órgãos participantes. 

4. FONTE DE RECURSO 

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, que será informa-

do no ato de formalização do contrato. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1. Não se aplica a este objeto. 

5.2. Indicação de marcas ou modelos 

5.2.1. Não se aplica a este objeto. 

5.3. Vedação de utilização de marca/produto 

5.3.1. Não se aplica a este objeto. 

5.4. Exigência de carta de solidariedade 

5.4.1. Não se aplica a este objeto. 

5.5. Subcontratação 

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.6. Garantia da contratação 

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação. 

------MATÕES DO NOPTE : MA 

\
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7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de Entrega 

6.1.1 O fornecimento Urnas Mortuárias e Serviços Funerários, deverá ocorrer no má-

ximo em 02 (duas) horas, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias 

por semana e feriados nacionais e municipais, conforme pedido de fornecimento Urnas 

Mortuárias e Serviços Funerários, e será acompanhada por fiscal designado especial-

mente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato; 

6.1.2 A equipe de remoção e contratação, suporte operacional, veículo funerário para 

translado urbano e rural, expediente administrativos, expedição de documentos e reti-

rada de certidão de óbito e guia de sepultamento. 

7.2. Local de entrega dos produtos 

7.2.1. Os itens deverão ser entregues no endereço indicados pela Secretária requisitante 

constante na ordem de compra/serviço, do Município de Matões do Norte/MA. 

7.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

7.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devi-

do às características do objeto. 
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8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acord-o-carn as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conse-

quências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano-

tadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem ele-

trônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po-

derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen-

tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratu-
ais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. Preposto 

8.6.1. A Contratada designará formalmente um preposto, antes do início da execução do 

objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

8i6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manu-

tenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

8.7. Fiscalização 

8.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

8.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpri-

das todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores re-

sultados para a Administração. 

8.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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8.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fistal , tio„-.— --emitrra'.

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre-

ção. 

8.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorroga-
ção contratual. 

8.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da con-
tratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

8.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atua-
rá tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

8.8. Gestor do Contrato 

8.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verifi-
cação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da Administração. 

8.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contra-
to, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua com-

petência. 

8 .3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

8.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva-
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dastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi-

nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei n2 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

8.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a con-

secução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a se-

rem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

8.8.7. O gestor do (Citrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competen-

te para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensi-

onado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Recebimento 

9.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompa-
nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua confor-
midade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebi-
mento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de OS (cinco) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verific4ão da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação medi-

ante termo detalhado. 

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ng- 14.133/2021, comuni-

cando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
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pela Administração durante a análise prévia à liquidação de desi:ieu& Useffc-omputa-

do para os fins do recebimento definitivo. 

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfei-

ta execução do contrato. 

9.2. Liquidação 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perí-

odo. 

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou ins-

trumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

9.2.2.1. o prazo de validade; 

9.2.2.2. a data da emissão; 

9.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

9.2.2.5. o valor a pagar; e 

9.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva-

lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-fine ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consul-

ta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n2

14.133/2021. 

9.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa-

ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

9.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
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9.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

9.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação. 

9.3. Prazo de pagamento 

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

9.4. Forma de pagamento 

9.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respec-

tiva Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularida-

de com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária; Prova 

de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 

na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do do-

micílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fis-

cais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularida-

de relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexis-

tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornece-

dor apresentar em sua proposta. 

9.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou 

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimen-

to Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

9.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima. 

9.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar tam-

bém juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples refe-

rente a última competência. 
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9.4.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti-

vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

9.4.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente 

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplên-

cia contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atua-

lização monetária. 

9.4.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corresponden-

tes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

9.4.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não te-

nha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos mora-

tórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nffinero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga-

mento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a 

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

10.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito pú-

blico ou privado, que comprove(m) ter a licitante fornecido de forma satisfatória 

itens da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência. 

11. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

11.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do forne-

cimento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, 

visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, 

esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução signifi-

cativa do planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, a opção pelo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 Matoes do AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 

ETT=Norte SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA-CRIMÇAEADOLESCENTE 
pRe.c. ti..CCI 1202 C.\ 

F LS 

U
Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais -VTá-vel, pois possui 

características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da existência 

de facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a Admi-

nistração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibi-

lizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. Nesse sentido, 

justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão 

da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessida-

de dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto 

que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento 

imediato da demanda. 

11.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços 

11.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s) 
licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) 
firmar a contratação no prazo instituído no subitem 

11.2.1.1, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Termo de Referência. 

11.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias 
consecutivos para assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, 
pelo Órgão Gerenciador. 

11.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, 
apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município. 
11.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço 

11.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, prorrogável por igual período. 

11.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 

/././. a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, 

com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA; 

1.1.2. b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente van-

tajoso para a Administração; 

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação 

de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação. 

11.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços. 

11.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do 
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prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigorno-Wiffeiro dia útil 

subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 

14.133/21. 

11.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica 

extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução. 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR 

PREÇO "POR ITEM". 

12.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

13. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

13.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 

para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

13.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

13.1.3. Aplicarà CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

13.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto; 

13.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON-

TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes a execução do contrato; 

13.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o Contrato; 

13.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento para forneci-

mento dos itens contratados; 

13.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

13.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de 

Referência; 

13.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter ur-

gente em relação aos itens que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 

necessários; • 
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deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contra-

tos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decor-

rência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilida-

de da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE; 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CON-

TRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pa-

gamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Ges-

tor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalida-

des constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

Compromisso Norte &Trabalho 

13.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lici-
tação; 

13.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, 
sem anuência da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA; 

13.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Matões do Nor-
te/MA; 

13.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, subordinados ou prepostos. 

14. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 

licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste 
Termo de Referência. 

14.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assina-
tura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
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por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu tãnB sãff le que 

ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enti-

dade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encami-

nhá-lo para assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assi-

nado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 

ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico, preferenci-

almente a forma que dispõe o Decreto Municipal n2 071/2023. 

14.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de em-

penho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece-

dor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne-

gócios ali estabelecida as disposições da Lei n2 14.133/2021; 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e 

seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei n2 14.133/2021 e reconhece os direitos da Adminis-

tração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

14.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprova-

ção das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

14.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua as-

sinatura. 

14.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124, da Lei n2 14.133/2021. 

14.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-

do do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou cul-

pa: 
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15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certain-é—ou nao entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o cer-

tame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 

a negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competi-

tiva; ou 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifica-

ções do edital; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-

tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de re-

gistro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.° 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia de-

fesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. advertência; 

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

n "Ws e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a ins-

tauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

15.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de ad-

vertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re-

considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de de-

claração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con-

tado do seu recebimento. 

15.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci-
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA-

ÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de jul-

gamento pelo MENOR PREÇO. 

17. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

17.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regu-

lamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n2 14.133/2021 e ulteriores 

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 
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17.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.); 

17.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 

17.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

17.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal. 

18. VALOR ESTIMADO 

18.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base 

em pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 071/2023, conforme 

valores abaixo: 

18.2 Os valores de referência adotados foram extraídos através do sistema de Banco de 

Preços, com valores praticados por outros órgãos da Administração Pública, após avalia-

ção criteriosa na qual se constatou a inexistência de grandes variações, não comprome-

tendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços 

praticados no mercado, foi estimado para execução do objeto do presente Termo de Re-
ferência é de (Orçamento de caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei 

n914.133/2021), tendo por referência os preços constantes do mapa de preços. 

18.3 Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte: 
> COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quanti-

dades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP (Art. 48, III, Lei Com-

plementar n° 123/2006). 

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por 

cento) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessa-

dos que atendam aos requisitos previstos no edital; 

18.4 A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da 

Lei Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando: 

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enqua-

drados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório; e 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
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18.5 Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n2 

participação

—

participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte. Se a 

mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer 

das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

COTA RESERVADA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID VLR UNIT VLR TOTAL 

01 

URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adul-
to em madeira de pinos, estilo sextavada 
com varão ou verãozinho dourado, cha-
vetas em metal dourado, acabamento 
externo perolizado ou pintura de alto 
brilho, acabamento interno com forro 
em TNT, com babado e travesseiro solto. 
Com as dimensões externo de 1,60cm 
até 1,90cm de comprimento por 043 cm 
Largura, com 23cm de altura. Dimensão 
interna: 039 cm de largura com 23 cm 
de altura. Produtos e Serviços que 
acompanham o funeral, correspondem 
preparação normal do falecido deixando 
pronto para velório, com edredom per-
sonalizado. Sobre o falecido, castiçais 
conforme o credo religioso. Com morta-
lha masculina ou feminina, conforme 
solicitação. COTA RESERVADA 25%. 

27 UND SIGILOSO SIGILOSO 

02 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 
1,20mt, de comprimento, em madeira de 
pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) 
suporte de cada lado. Acabamento ex-
terno: Com pintura de alto brilho. Aca-
bamento interno: Em forro TNT sem 
babado, com as dimensões externo 
0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura. 
Produtos e serviços que acompanham o 
funeral correspondem preparação nor-
mal do falecido deixando pronto para 
velório. Sobre o falecido, castiçais con-
forme o credo Religioso. Com mortalha 
masculina ou feminina, conforme solici-
tação. 

50 UND SIGILOSO SIGILOSO 

03 TRANSLADO EM VEÍCULO FUNERÁRIO, 
Rodovia pavimentada, km rodado. 

15.000 KM SIGILOSO SIGILOSO 

04 
SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação de 
empresa para prestação serviço de na- 
tureza contínua, com fornecimento de 

160 UND SIGILOSO SIGILOSO 
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05

TANATO - é o conjunto de procedimen-
tos, técnicas e métodos utilizados por 
molde a conservar, embalsamar, higie-
nizar, restaurar e cuidar da aparência de 
um cadáver, de modo a prepará-lo para 
o velório, funeral ou cerimónia fúnebre, 
observando os devidos preceitos religi-
osos e legais. 

160 UND SIGILOSO SIGILOSO 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT UND 
VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

06 

URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adul-
to em madeira de pinos, estilo sextavada 
com varão ou verãozinho dourado, cha-
vetas em metal dourado, acabamento 
externo perolizado ou pintura de alto 
brilho, acabamento interno com forro 
em TNT, com babado e travesseiro solto. 
Com as dimensões externo de 1,60cm 
até 1,90cm de comprimento por 043 cm 
Largura, com 23cm de altura. Dimensão 
. 
interna: 039 cm de largura com 23 cm 
de altura. Produtos e Serviços que 
acompanham o funeral, correspondem 
preparação normal do falecido deixando 
pronto para velório, com edredom per-
sonalizado. Sobre o falecido, castiçais 
conforme o credo religioso. Com morta-
lha masculina ou feminina, conforme 
solicitação. AMPLA PARTICIPAÇÃO 
75%.

83 UND SIGILOSO SIGILOSO 

18.6. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 

24 da Lei n214.133/2021. 

18.6.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propos-

tas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela administração. Essa me-

dida deve se mostrar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lan-

ces fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da admi-

nistração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente com-

petitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lu-

cratividade adequada. 
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18.6.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da as-

sertividade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos 

e complexidade do objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que 

tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. 

18.6.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previa-

mente estimado para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 

após o encerramento da licitação, tornando público apenas divulgação do deta-

lhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elabora-

ção das propostas de preços. 

17.5.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n2 14.133/2021, 

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n2 071/2023, Lei Com-

plementar n2 123/2006 e demais normas pertinentes. 

19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente so-
bre a autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/202 
APÊNDICE - A 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Órgão: 
Prefeitura do Município de Matões do 
Norte/MA 

Órgão Requisitante 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 
da Criança e Adolescente. 

NQ Processo Administrativo 2001/2024 

1.0bjeto: 

1.1. Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
no Fornecimento de Urnas Funerárias, Preparação e Conservação de Corpos e Serviços de 
Translado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Matões do Norte/MA. 

2. Descrição Da Necessidade: 

2.1. A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA identificou a necessidade de 
contratar serviços para o fornecimento de urnas funerárias, preparação e conservação de 
corpos, além de serviços de translado. Essa demanda surge em um momento delicado e 
crucial, visto que estamos lidando com situações de perda e luto para as famílias. 

2.2. Garantia de dignidade: É fundamental garantir que os serviços prestados sejam de 
qualidade e estejam alinhados com as normas e padrões estabelecidos pelos órgãos 
reguladores, a fim de proporcionar um atendimento humanizado e respeitoso aos cidadãos 
que passam por essas circunstâncias difíceis. 

2.3. Portanto, é de interesse público que a Prefeitura de Matões do Norte/MA, busque a 
contratação de empresas especializadas e capacitadas para a execução desses serviços, 
visando garantir a dignidade e o respeito às pessoas falecidas e seus familiares, bem como 
atender à demanda de forma eficiente e satisfatória para toda a comunidade local. 

3. Justificativa da necessidade da contratação 

3.1. A escolha da contratação de uma empresa especializada em serviços funerários para 
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forma  eficiente e digna a demanda crescente da população por esse tipo de serviço. 

3.2. Assistência Social: Muitas vezes, famílias não têm condições financeiras para arcar 
com os custos de um funeral. Nesses casos, a prefeitura pode intervir para garantir que 
todos os cidadãos tenham um enterro digno, promovendo assim a inclusão social. Sendo 
assim primordial o serviço prestado ao município. 

3.3. Serviço Público Essencial: A prestação de serviços funerários é considerada essencial 
para a comunidade, garantindo que, em momentos delicados de perda, as famílias tenham 
suporte e assistência necessários. 

3.4. Primeiramente, é importante ressaltar que a gestão e execução dos processos 
relacionados aos serviços funerários requerem conhecimentos técnicos específicos, bem 
como infraestrutura adequada para garantir um atendimento ágil e de qualidade à 
população. Urna empresa especializada possui profissionais qualificados e capacitados para 
lidar com todas as etapas do processo, desde o atendimento inicial aos familiares até a 
realização do sepultamento, seguindo os protocolos e normas vigentes. 

3.5. Além disso, a contratação de uma empresa especializada em serviços funerários traz 
vantagens operacionais significativas, tais como a disponibilidade de equipamentos e 
materiais necessários para a realização dos procedimentos, a agilidade na prestação do 
serviço e a garantia de um atendimento humanizado e respeitoso às famílias enlutadas. 
Dessa forma, é possível evitar atrasos nos procedimentos e minimizar possíveis transtornos 
causados pela falta de estrutura e capacitação da equipe responsável. 

3.6. Outro ponto a ser considerado é a melhoria na qualidade do serviço prestado à 
população, que certamente resultará em maior satisfação dos cidadãos de Matões do 
Norte/MA. A imagem da prefeitura também será beneficiada ao demonstrar preocupação 
com o bem-estar e conforto das famílias em momentos delicados como o falecimento de um 
ente querido 

3.7. Diante destes argumentos, a contratação de uma empresa especializada em serviços 
funerários apresenta-se como a solução mais adequada e eficiente para resolver as 
dificuldades enfrentadas pela cidade de Matões do Norte/MA nesse aspecto, garantindo um 
serviço de qualidade, ágil e respeitoso às famílias enlutadas. 

4.1. Mesmo o município de Matões do Norte, não dispondo atualmente de um Plano 
Anual de Contratações (PAC) estabelecido, considera-se viável e relevante a aquisição de 
urnas funerárias é indispensável, para a realização dos procedimentos, a agilidade na 
prestação do serviço e a garantia de um atendimento humanizado e respeitoso às famílias 
enlutadas. Além disso, pode ajudar a diminuir o preconceito fruto das diferenças 
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socioeconômicas, evitando que aqueles de famílias mais desfavoreclielas sint -exclukterg 

por não terem condições financeira. 

4.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n2 1204001/2024 e 

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente. 

5. Requisitos Para A Contratação: 

5.1. Fornecimento de urnas funerárias de qualidade, resistentes e adequadas para o 
transporte e conservação dos corpos; 

5.2. Preparação e conservação de corpos feita por profissionais qualificados e 
habilitados, seguindo todas as normas e protocolos de biossegurança; 

5.3. Serviços de translado eficientes, seguros e ágeis, garantindo o transporte adequado e 
digno dos corpos entre os locais necessários; 

5.4. Disponibilidade 24 horas por dia, 7 dias por semana, com equipe preparada para 
atender prontamente a qualquer demanda; 

5.5. Cumprimento rigoroso dos prazos estabelecidos para entrega dos serviços, 
garantindo agilidade e comprometimento com a Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA; 

5.6. Contratação de empresa com experiência comprovada e referências positivas na área 
de fornecimento de urnas funerárias, preparação e conservação de corpos e serviços de 
translado; 

5.7. Garantia de atendimento humanizado e respeitoso às famílias enlutadas, 
proporcionando conforto e tranquilidade em momentos difíceis; 

5.8. Preços competitivos e transparentes, com detalhamento claro de todos os custos 
envolvidos na prestação dos serviços 

6. Estimativas Das Quantidades Para A Contratação: 

6.1. Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantidades: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT UND 
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01 

URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adulto em madeira de
estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado, chavetas em 
metal dourado, acabamento externo perolizado ou pintura de 
alto brilho, acabamento interno com forro em TNT, com babado 
e travesseiro solto. Com as dimensões externo de 1,60cm até 
1,90cm de comprimento por 043 cm Largura, com 23cm de altu-
ra. Dimensão interna: 039 cm de largura com 23 cm de altura. 
Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondem 
preparação normal do falecido deixando pronto para velório, 
com edredom personalizado. Sobre o falecido, castiçais confor-
me o credo religioso. Com mortalha masculina ou feminina, con-
forme solicitação. 

110 UND 

02 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20mt, de comprimento, em 
madeira de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) suporte de 
cada lado. Acabamento externo: Com pintura de alto brilho. Aca-
bamento interno: Em forro TNT sem babado, com as dimensões 
externo 0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura. Produtos e servi- 
ços que acompanham o funeral correspondem preparação nor-
mal do falecido deixando pronto para velório. Sobre o falecido, 
castiçais conforme o credo Religioso. Com mortalha masculina 
ou feminina, conforme solicitação. 

50 UND 

03 
TRANSLADO EM VEÍCULO FUNERÁRIO, Rodovia pavimentada, 
km rodado. 15.000 KM 

04 

SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação de empresa para presta-
ção serviço de natureza contínua, com fornecimento de mão de 
obra, para executar atividades de remoção e translado de cadá-
veres 

160 UND 

05 

TANATO - é o conjunto de procedimentos, técnicas e métodos 
utilizados por molde a conservar, embalsamar, higienizar, res-
taurar e cuidar da aparência de um cadáver, de modo a prepará- 
lo para o velório, funeral ou cerimónia fúnebre, observando os 
devidos preceitos religiosos e legais. 

160 UND 

7. Levantamento De Mercado: 

7.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, utilizando os parâmetros Decreto 
Municipal 071/2023 que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito 
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, priorizada a ordem dos 
parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente. Foram utilizadas 
contratações similares pela administração pública. 
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6 Estimativa Do Valor Da Contratação:

6.1 O custo total estimado para o atendimento da referida contratação constante neste 

Estudo Técnico Preliminar será de (Orçamento de caráter sigiloso nos termos do art. 24 da 

Lei n914.133/2021), tendo por referência os preços constantes do mapa de preços.. 

ITEM DESCRIMINAÇÂO QUANT UND 
VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

01 

URNA TAMANHO NORMAL - Urna, 
adulto em madeira de pinos, estilo 
sextavada com varão ou verãozinho 
dourado, chavetas em metal dourado, 
acabamento externo perolizado ou 
pintura de alto brilho, acabamento 
interno com forro em TNT, com ba-
bado e travesseiro solto. Com as di-
mensões externo de 1,60cm até 
1,90cm de comprimento por 043 cm 
Largura, com 23cm de altura. Dimen-
são interna: 039 cm de largura com 
23 cm de altura. Produtos e Serviços 
que acompanham o funeral, corres-
pondem preparação normal do fale-
cido deixando pronto para velório, 
com edredom personalizado. Sobre o 
falecido, castiçais conforme o credo 
religioso. Com mortalha masculina 
ou feminina, conforme solicitação. 

110 UND SIGILOSO SIGILOSO 

02 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 
1,20mt, de comprimento, em madei-
ra de pinos, com 2 (duas) chavetas e 
02 (dois) suporte de cada lado. Aca-
bamento externo: Com pintura de 
alto brilho. Acabamento interno: Em 
forro TNT sem babado, com as di-
mensões externo 0,20cm de altura, 
por 0,28cm, Largura. Produtos e ser-
viços que acompanham o funeral 
correspondem preparação normal do 
falecido deixando pronto para veló-
rio. Sobre o falecido, castiçais con-
forme o credo Religioso. Com morta-
lha masculina ou feminina, conforme 
solicitação. 

50 UND SIGILOSO SIGILOSO 
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03 
TRANSLADO EM VEÍCULO FUNERÁ-
RIO, Rodovia pavimentada, km roda- 
do. 

15.000 KM SIGILOSO SIGILOSO 

04 

SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação 
de empresa para prestação serviço 
de natureza continua, com forneci-
mento de mão de obra, para executar 
atividades de remoção e translado de 
cadáveres 

160 UND SIGILOSO SIGILOSO 

05 

TANATO - é o conjunto de procedi-
mentos, técnicas e métodos utiliza-
dos por molde a conservar, embal-
samar, higienizar, restaurar e cuidar 
da aparência de um cadáver, de mo- 
do a prepará-lo para 
o velório, funeral ou cerimónia fúne-
bre, observando os devidos preceitos 
religiosos e legais.. 

160 UND SIGILOSO SIGILOSO 

Da Exigência Da Amostra: 

7.1 As referidas exigências serão disciplinadas posteriormente No Termo de Referência. 

8 Descrição Da Solução Como Um Todo: 

8.1 Analisando as diversas alternativas apresentadas no mercado e a possíveis soluções, 
como contratações similares feitas por outros órgãos, objetivando identificar a melhor 
solução que satisfaça as necessidades das diversas secretarias, no intuito de proporcionar 

oportunidades de lazer gratuito, seguro e de qualidade a população. 

8.2 Por fim, a contratação de uma empresa especializada em serviços funerários 
apresenta-se como a solução mais adequada e eficiente para resolver as dificuldades 

enfrentadas pela cidade de Matões do Norte/MA nesse aspecto, garantindo um serviço de 

qualidade, ágil e respeitoso às famílias enlutadas 

8.3 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

8.3.1 A modalidade PREGÃO mostrou-se a mais vantajosa e após estudo comparativo 
optou-se pela forma ELETRÔNICA. As vantagens mais evidenciadas para o pregão 

eletrônico foram: maior abrangência, melhor concorrência implicando em propostas mais 

vantajosas, agilidade, maior velocidade, possibilidade de fazer mais de um pregão 

simultaneamente, desburocratização e transparência. 
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9 Justificativa Para O Parcelamento Ou Não Da Contratação: 

9.1 Conforme a Lei Federal n2 14.133/2021, art. 18, § 1°, VIII: 

A licitação será por item, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora 
disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, pode atingir maior 
competitividade se Italizada por item, possibilitando, inclusive, que mais de uma empresa 
reste vencedora no processo. A aquisição será mediante necessidade das Unidades 
Administrativas, com o pagamento sendo executado de acordo com o mesmo. 

10 Demonstrativo Dos Resultados Pretendidos Com A Contratação: 

10.1 Com a contratação da solução de fornecimento de urnas funerárias, preparação e 
conservação de corpos e serviços de translado para a Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA, espera-se uma redução nos custos relacionados aos serviços funerários. E 
atende de forma eficiente e digna a demanda crescente da população por esse tipo de serviço 

10.2 Além disso, ao centralizar esses serviços em um único contrato, haverá uma 
otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, evitando 
desperdícios e garantindo uma gestão mais eficiente. 

10.3 Em resumo, a contratação dessa solução visa proporcionar economia de recursos e 
melhor aproveitamento da estrutura municipal para oferecer um serviço de qualidade à 
população em momentos difíceis. 

10.4 Neste sentido a Secretaria Municipal de Assistência Social, busca promover o bem-
estar e a inclusão dessas famílias na sociedade. Para as famílias em situação de 
vulnerabilidede social de Matões do Norte do Maranhão/MA. 

11 Área Requisitante: 

11.1 Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 

12 Providências Prévias Ao Contrato: 

12.1 Realizar levantamento e análise da demanda atual por serviços funerários na cidade 

12.2 Elaborar um plano de ação detalhado para atender às necessidades identificadas, 
considerando a oferta de urnas funerárias, preparação e conservação de corpos e serviços de 
translado. 
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12.3 Realizar pesquisa de mercado para identificar fornecedores qualificados e avaliar 

propostas comerciais 

12.4 Verificar a disponibilidade de recursos humanos e materiais necessários para a 

execução dos serviços de forma eficiente 

12.5 Estabelecer critérios claros de fiscalização e monitoramento do contrato, bem como 
formar uma equipe capacitada para realizar essa tarefa 

12.6 Providenciar treinamento específico para os servidores responsáveis pela gestão 
contratual, visando garantir o cumprimento das cláusulas estabelecidas e a qualidade na 
prestação dos serviços funerários 

13 Contratações Correlatas E/Ou Interdependentes: 

13.1 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes 
para a viabilidade e contratação desta demanda. 

14 Possíveis impactos ambientais: 

14.1 A contratação alinha-se às finalidades do órgão e é viável do ponto de vista 
ambiental, econômico e estratégico, conforme demonstra este estudo. 

15 Posicionamento Conclusivo Sobre A Adequação Da Contratação Para O Atendimento 
Da Necessidade Que Destina: 

15.1 Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida visa atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente deste 
Município, mostrando-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária; 

15.2 Diante do exposto, podemos assegurar que há viabilidade nesta contratação, tanto do 
ponto de vista técnico quanto gerencial, sendo necessária a análise de viabilidade 
econômico-financeira e jurídica também pelas autoridades competentes, com o objetivo de 
tomar ciência dos atos e designar providências cabíveis, se for o caso; 

15.3 Logo, DECLARAMOS que, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, 
a contratação: 

[ x ] é viável [ ] não é viável 



Matões' do 
Compromisso N

&Trabaiho orte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 015/2024 
APÊNDICE - B 

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS 

MATÕES DO NORTE i MA 

4t.Cia 1202!i_ 

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

TOTAL 
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0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 
no(a)  , na cidade de  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2  , neste ato representa-
do(a) pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n2 de de de 202..., 
portador da matrícula funcional n2 „ considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°  /202..., 
publicada no   de / /202 , processo administrativo n.2  , RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de lici-
tação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, no Decreto n.° 041/2023, de 29 de dezembro de 2023, e em conformidade com as 

•disposições a seguir: 

1. OBJETO: 
1.1  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
  , especificado(s) no(s) item(ns)  do   Termo de Referência, anexo   do 
edital de Licitação n°015/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propos-
tas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
ciue seguem: 
Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: • 
(DDD) Telefone: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca/ 
Modelo Quant. 

Preço Unit. 
Registrado 

(R$) 

Preço total Re-
gistrado (R$) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de 
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3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de pre 

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública muni-
cipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Fede-
ral n214.770/23, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pra-
ticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornece-
dor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a acei-
tação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acar-
retar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencia-
mento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entida-
de, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório regis-
trados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador 
e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não partici-
pantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESER-
VA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do pri-
meiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço van-
tajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá suã'VtgAncia_estahele.cisla_ 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indica-
ção da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei n2 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedo-
res que: 5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
daittljudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem re-
duzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantive-
rem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a 
exigência do edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-
diante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no ambiente de acesso público. 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços-rrzcp—razõ—é—nas condi-
ções estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Admi-
nistração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classi-
ficado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua even-
tual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forne-
cedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rea-
lização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justi-
ficada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repac-
tuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornece-
dor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tive-
ram seu registro cancelado. 7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou enti-
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dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de regi ,t~eçfys-7--a~dii -as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis-
tas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o forne-
cedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornece-
dor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabi-
lize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamen-
to do seu registro, nos termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item ante-
rior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de clas-
sificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atuali-
zará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tive-
rem fi rmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os ór-
gãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 
11.462, de 2023. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 'rFéL,01-Teja- ento solidW 
do, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 6-rgá'd -ou -p—ela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redu-
ção dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela enti-
dade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto n2 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, 
de 2021. 9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do ca-
put do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do re-
gistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contra-
ditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade ge-
renciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observa-
da a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3Q e 27, § 
4Q, ambos do Decreto n9 11.462, de 2023. 

10. PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalida-
des estabelecidas no edital. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastrd, anregistro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do des-
cumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo ór-
gão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 
2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedi-
mento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e re-
cebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital. 

12. DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro do Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, para dirimir 
as questões que possam advir do presente compromisso. 

Para fi rmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

MATÕES DO NORTE/MA, de de 2024 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

XXX00000000CX 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: Nome Cargo: R.G. : 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2024 
ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N__015/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 XXX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 015/2024 

Termo de Contrato celebrado entre o MU-
NICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, por meio 
da [órgão da Administração Dire-
ta], ou a (o)   [entidade da 
Administração Indireta], como CONTRA-
TANTE, e a  , como CON-
TRATADA, para o fornecimento dos produ-
tos na forma abaixo. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO MA-
RANHÃO, por meio do  [órgão da Administração Direta], ou  a(o) [en-
tidade da Administração Indireta] com sede na  , a seguir denominado 
CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente para 
firmar o contrato], inscrito no CPF n2 , e a sociedade 
estabelecida na  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n2  , a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por [representante da 
sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n° , têm justo e acordado o pre-
sente Contrato N 2 decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n2 015/2024, formaliza-
do nos autos do Processo Administrativo n2 1204001/2024, em observância às disposi-
ções da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá 
pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende 
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei 
Federal n2 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n2 123/2006 - Estatuto Nacio-
nal da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n2
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, insti-
tuído pela Lei Federal n2 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhe-
cer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de pena-
lidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste 
instrumento, incondicional e irrestritamente. 

PARAGRAFO UN1CO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 
a) Edital do Pregão Eletrônico n2 015/2024; 
13) Termo de Referência; 
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C) Proposta e documentos anexos, fi rmados pela CONTRATADÀ;L" 
,tUB 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de , conforme especi-
ficações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigoro-
sa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas 
normas técnicas para a fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
O valor total do presente contrato é de R$ 
conforme planilha discriminativa abaixo. 

(por extenso), 

ITEA DESCRIÇÃO UND QTD. MARCA 
VALOR UNI] 

RIO 
VALOR TOT 

01. 
VALOR TOTAL: 

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encar-
gos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admi-
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da con-
tratação. 

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamen-
tos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquida-
çã6 da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n2 4.320/1964, observado o dispos-
to nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n2 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da 
data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou enti-
dade licitante]. 

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base 
de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo 
no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em 
fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 
atestação, e, após, protocolado no(a)   [setor competente do órgão ou 
entidade contratante]. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento 
de cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regu-
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laridade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidãà C-onjurita- e"gativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, con-
forme Portaria PGFINI/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade 
com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 
Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Ne-
gativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços 
ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no pa-
rágrafo primeiro. 

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes 
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de 
pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em 
conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais. 

Parágrafo Primeiro - No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: 
R= Po [(I-lo)/lo] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma 
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do po-
der aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio 
da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento 
ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação 
do pedido. 

TE 
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CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 
FL 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n2 14.133. de 2021. 

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vin-
te e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cele-
bração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do con-
tratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipó-
tese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021. 

Parágrafo Quarto - O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exer-
cício vigente, contados da data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os 
atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou 
por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsa-
bilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização do fornecimento dos produtos caberá à comissão 
designada por ato do  [titular do órgão ou entidade contratante]. In-
cumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legis-
lação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as deci-
sões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRA-
TANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e co-
municações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempe-
nho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do 
objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devi-
do esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que ve-
nham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das 
condições estabelecidas. 

( 
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Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a -r-é-sponsabilidade úni-
ca, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à 
sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CON-
TRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregu-
laridades no fornecimento dos produtos contratados não implicará corresponsabilidade 
do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das ins-
talações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, for-
necendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do con-
trato. 

CLÁUSULA NONA - EXECUÇÃO 
O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de 
referência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento 
da ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento corresponden-
te no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados 
desta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 
2021. 

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele-
bração de termo aditivo. 

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver 
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do 
edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do 
edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante 
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a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competeiftd que 
constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CON-
TRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, fornecer os produtos, passando a con-
tar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da 
data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de 
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante 
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os 
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segun-
do as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-

tração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu-

ção do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contra-
to, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § V, da Lei n° 
14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Con-
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trato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justitiquéfri -a- imposição de 
penalidade mais grave (art. 156. 45°, da Lei n° 14.133. de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cen-
to), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suple-
mentação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração 
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art 
156. W°. da Lei n2 14.133. de 2021). 
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°. da Lei n° 14.133, de 2021). 
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156. 8°. da Lei n2 14.133, de 2021). 
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalida-
des de iMpedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. U2, da Lei n° 
14.133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confor-

me normas e orientações dos órgãos de controle. 
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133. de 
2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade com-
petente definidos na referida Lei (art. 159). 
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
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sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrirom-dl imular a práti-
ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucesso-
ra ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de di-
reito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os da-
dos relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declara-
ção de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contra-
tante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrati-
vos que o c@ntratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 
para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua conti-
nuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 
do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 
este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
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137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados- o -entra-diftôrio e a 
ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos 
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos 
já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas. 

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência 
do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na impren-
sa oficial. 

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CON-
TRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contra-
to, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos espe-
cíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, clas-
sificada conforme abaixo especificado: 

UNI. ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 
PROJ. ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir quaisquer dúvidas oriun-
das do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Ofici-
al do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput da Lei n.2 14.133, de 
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2021, e ao art. 82, 422. da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §32, inciso V. do Decreto n. 
7.724, de 2012, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n2 14.133/2021, às expensas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei 
Federal n° 14.133/2021; 
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente 
se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Matões do Norte/MA, em de de 2024. 

Agente Público competente do órgão 
ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
CONTRATANTE 

Representante Legal da Empresa contratada 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

CONTRATADO 
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 015/2024, na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, auferível, menor preço por item, as publicações do Aviso 
de Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Município - DOM, Diário 
Oficial da4stado - DOE/MA e Jornal de Grande Circulação - Jornal Pequeno. 

Matões do Norte/MA, em 30 de maio de 2024. 

)3x-5°-"' 

rancinecia Viana Bezerra 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 015/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2024. 0 Município de Matões do Norte 
- MA, através da Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente por 
intermédio da Secretária Municipal, torna público, que realizará às 08:30 (oito horas e trinta 
minutos) do dia 21 de maio de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na 
plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Registro de Preços para futura, 
eventual e parcelada aquisição de Urnas Funerárias e Serviços, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente de Matões do 
Norte/MA. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes 
locais: Portal da Transparência do Município: www.matoesdonorte.ma.gov.br, Portal do 
PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser 
solicitado através do e-mail: cplmatoesdonorte.maghotmail.com, bem como ser retirado 
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, Centro, 
CEP: 65.468-000. 

Matões do Norte/MA, 30 de abril de 2024. 

Francinecia Viana Bezerra 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 
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ACORDOS 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
E DESENVOLVIMENTO URBANO 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.° 01/2024. ACOR-
DO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O ESTADO DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO 
URBANO - SECID, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE GO-
VERNADOR NUNES FREIRE-MA, COM FIM DE PROMOÇÃO 
DE AÇÕES CONJUNTAS VISANDO O DESENVOLVIMENTO 
DO PROGRAMA ESTADUAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁ-
RIA URBANA-REURB/MA NESTE MUNICÍPIO. O ESTADO DO 
MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES E DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID, com sede na Av. 

Getúlio Vargas, n°. 1.908, Monte Castelo - Fabril, nesta Capital, CEP 
sob o n°. 65030-005, inscrita no CNPJ sob o n°. 10.829.387/0001- 47, 
neste ato representado por sua Secretária, Sra. JOSLENE SILVA 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora do RG sob o n°4713069 
59, inscrita no CPF sob o n°.802.561.983-49, e de outro lado o MU-
NICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. JOSIMAR ALVES DE OLIVEIRA, 
brasileiro, portador do RG sob o n.° 533493-SSP/MA inscrito no 
CPF sob o n° 225.226.203-63, com sede administrativa na Rua do 
Varejão, 125, Centro, Governador Nunes Freire/MA, CEP 65.284-
000, resolvem, em comum acordo, firmar o presente ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se, às disposições legais 
aplicáveis à espécie e ao Plano de Trabalho, posterior, mediante as 
cláusulas e condições a seguir aduzidas: CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO O presente Acordo de Cooperação Técnica tem como 
objeto a capacitação e assessoria técnica para a execução do Progra-
ma Estadual de Regularização Fundiária Urbana-REURB/MA nos 
núcleos urbanos informais consolidados localizados no Município de 
Goverandor Nunes Freire/MA. CLÁUSULA SEGUNDA-DA FI-
NALIDADE O presente acordo tem por finalidade estabelecer nor-
mas gerais e procedimentos aplicáveis à cooperação técnica, jurídica 
e administrativa entre os PARTÍCIPES, com objetivo de desenvol-
ver medidas conjuntas para a implantação e otimização do Programa 
Estadual de Regularização Fundiária Urbana-REURB/MA, notada-
mente no âmbito do Município de Governador Nunes Freire/MA, vi-
sando os seguintes propósitos-Identificar os núcleos informais a se-
rem regularizados, organizá-los e assegurar a prestaçãode serviços 
públicos aos seus ocupantes; - Estimular a resolução extrajudicial de 
conflitos, em reforço à consensualidade e à cooperação entre Estado e 
sociedade; - Ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de 
baixa renda, de modo a priorizar apermanência dos ocupantes nos 
próprios núcleos urbanos informais regularizados; - Prevenir e deses-
timular a formação de novos núcleos urbanos informais. CLÁUSU-
LA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS O presente 
ACORDO não contempla repasse de recursos financeiros entre os 
PARTICIPES, devendo cada um deles arcar com as despesas neces-
sárias ao cumprimento das avenças estabelecidas CLÁUSULA 
QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DOS PARTÍCIPES Para a ope-
racionalização do objeto deste pacto, os PARTICIPES atuarão em 
conjunto, comprometendo-se com as seguintes atribuições, sem pre-
juízo de outras iniciativas que envolvam o objeto do presente ACOR-
DO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: 1-DA SECRETARIA DAS 
CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO-SECID: Promo-
ver, por meio do Departamento de Regularização Fundiária da SE-
CID, ações de apoio técnico-científico às equipes instituídas pela 
Prefeitura Municipal, a fim de capacitá- Ias a desenvolverem de for-
ma autônoma a regularização fundiária em novos núcleos urbanos 
informais; Disponibilizar o Departamento de Regularização Fundiá-
ria/SECID para atuar corno órgão gestor dos assuntos relacionados à 
REURB/MA; Fornecer, para fins deste Acordo, documentos e minu-
tas utilizados no âmbito da REURB/MA, tais quais: modelo de decla-
rações, pareceres, cadastro social, requerimentos, ofícios, notifica-
ções e demais documentos que se fizerem necessários; Disponibilizar 
equipe técnica multidisciplinar que auxilie na execução do Programa 
de Regularização Fundiária, notadamente na classificação da modali-
dade da REURB/MA, elaboração do projeto de regularização fundiá-
ria e do auto de demarcação, assim como outras atividades de levan-
tamento e caracterização do núcleo urbano a ser regularizado; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CA NI P OS - MA 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ-
NICO N° 018/2024. REGISTRO DE PREÇOS O MUNICIPIO DE 
LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, através da Prefeitura Munici-
pal de Lima Campos, torna público o adiamento da sessão do Pregão 
Eletrônico n° 018/2024, para registro de preços, do tipo menor preço 
por item, cujo objeto é a futura e eventual contratação de pessoa(s) 
física(s) e/ou Jurídica(s) para prestação de serviços de transporte de 
passageiros através de passagens terrestres, de interesse desta Admi-
nistração Municipal. Motivo: Devido a problemas técnicos de cadas-
tramento/importação de dados, o edital de licitação não foi anexado 
e publicado no site www.portaldecompraspublicas.com.br. para o 
cumprimento do prazo &publicação de 10 (dez) dias úteis anteriores 
à data da licitação. Por força do presente adiamento, passa a vigorar 
o seguinte prazo: DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: 21 de 
maio de 2024 às 09h00. (horário de Brasília), no site: www.portal-
decompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, 
Lima Campos—MA, de 2 a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder 
executivo www.limacampos.ma.gov.br, e no site www.portaldecom-
praspublicas.com.br, onde poderão ser consultados ou obtidos gratui-
tamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo te-
lefone (0**99) 3646-1112. Lima Campos (MA), 02 de maio de 2024. 
LIDIANE DE 02k CURVINA Secretária Municipal de Saúde Decreto 
n°010, de 01 de janeiro de 2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024. 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, toma público aos 
interessados que, com base na Lei n° 14.133/2021, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n° 010, de 24 de março de 2023, Lei Com-
plementar n° 123/2006 e suas alterações e demais legislações per-
tinentes, fará realizar no dia 17 de maio de 2024, às 10:00hs (dez 
horas), horário de Brasília, no site: www.portaldecompraspublicas. 
com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 020/2024, para 
registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a eventual contra-
tação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais elétricos 
e hidráulicos, de interesse desta Administração Pública Municipal, de 
acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposi-
ção dos interessados no endereço Av. JK. 5/n°. Centro. Cep 65.728-000. 
Lima Campos—MA, de 2° a 6° feira, no horário das 08:00hs (oito horas) 
às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo 
(www.limacampos.ma.gov.br), bem como no site www.portaldecom-
praspublicas.com.br onde poderão ser consultados ou obtidos gratuita-
mente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1112 ou pelo endereço de e-mail: licitacao@limacampos. 
ma.com.br Lima Campos (MA), 02 de maio de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES 
DO NORTE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°014/2024. 
O Município de Matões do Norte - MA, através da Secretária Muni-
cipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer por intermédio da Secre-
tária Municipal, torna público, que realizará às 08:30 (oito horas e 
trinta minutos) do dia 21 de maio de 2024, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET www.licitanetcom. 
br. OBJETO: aquisição de utensílios de cozinha (prato e colher em 
inox), destinados ao atendimento das necessidades da rede municipal 
de ensino da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer de Matões do Norte/MA. EDITAL: O presente edital estará 
à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Trans-
parência do Município: www.matoesdonortc.ma.gov.br. Portal do 

PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet. 
com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplmatoesdonor-
tc.ma@hotmail.com, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de 
Licitação, localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 
65.468-000.30 de abril de 2024. Domingos Araújo Casa Nova - Secre-
tária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°015/2024. 
O Município de Matões do Norte - MA., através da Secretária Muni-
cipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente por intermédio 
da Secretária Municipal, torna público, que realizará às 14:30 (qua-
torze horas e trinta minutos) do dia 21 de maio de 2024, licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET www. 
licitanetcom.br. OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual 
e parcelada aquisição de Umas Funerárias e Serviços, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
Criança e Adolescente de Matões do NortefMA. EDITAL: O pre-
sente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Por-
tal da Transparência do Município: www.matoesdonorte.ma.gov.br, Portal 
do PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanetcom. 
br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplinatoesdonorte.maCe4 
hotmail.com, bem corno ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, 
localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468-
000. 30 de abril de 2024. Francinecia Viana Bezerra - Secretária 
Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO SRP N° 
009/2024. A Prefeitura Municipal de Milagres do Maranhão, Estado 
do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados que 
fará realizar, sob a égide do Decreto Municipal n." 026/2023 e da Lei 
n.° 14.133/21 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preço, do tipo menor pre-
ço. por lote, que tem como objeto A Eventual Contrafação de Empre-
sa para Aquisição de Equipamentos e Suprimentos de Informática de 
Interesse do Município de Milagres do Maranhão-MA, no dia 16 de 
maio de 2024, às 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site https://comprasbr.com.bd, 
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Cel Francisco 
Macatrão, 118, Centro, Milagres - MA. O edital e seus anexos encon-
tram-se disponíveis na página web do Portal de Compras Públicas 
— endereço https://comprasbr.com.br/. Esclarecimentos adicionais no 
mesmo endereço e/ou pelo telefone (98) 98459-1578, das 08:00 as 
12:00hs. Milagres do Maranhão — MA, 30 de abril de 2024. José 
Augusto Cardoso Caldas — Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA 
DAS CUNHÃS - MA 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA DE OLHO DAGUA 
DAS CUNIIÃS/MA PATO AVISO DE LICITAÇÃO CONCOR-
RÊNCIA ELETRÔNICA SRP N.° 03/2024 PTEX A Prefeitura Mu-
nicipal de Olho d'Ãgua das Cunhãs MA CNPJ: 06.014.005/0001-50, 

através do seu Agente de Contratação, torna público para conheci-
mento dos interessados que realizará no dia 22 de maio de 2024, às 
09:00hs (nove horas), Licitação para Registro de Preços para even-
tual e futura Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de recuperação e manutenção de estradas vicinais no município de 
Olho d'Água das Cunhãs MA, conforme detalhamentos constantes no 
Anexo 1- Termo de Referência, em sessão pública on-line por meio de 
recursos de tecnologia da informação — INTERNET através do site: 
https://www.olhodaguadascunhas.ma.gov.br. Com fundamentação na 
Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Com-
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- LICITAÇÃO - 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por intermédio 
do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público o resultado da Tomada de Preços n° 007/2023, que teve 
como objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de Serviços de Manutenção e Recuperação de Estradas 
Vicinais no Município de Matões do Norte/MA, tendo assim por 
vencedora desta licitação a empresa H.M FRANÇA 
MESQUITA, inscrita no CNPJ sob o n° 43.972.717/0001-08, 
com o valor total de R$ 1.366.039,63 (um milhão, trezentos e 
sessenta e seis mil, trinta e nove reais e sessenta e três 
centavos), considerando que o critério de julgamento 
determinado foi do tipo menor preço global. Declaramos então a 
empresa supra como vencedora da Tomada de Preços n°. 
007/2023. 

• 

Matões do Norte/MA, 03 de maio de 2024. 

Allan Lima da Silva 
Presidente da CPL 
Portaria n° 252/2023 

- LICITAÇÃO - 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por intermédio 
do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público o resultado da Tomada de Preços n° 008/2023, que teve 
como objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção de sarjetas, meio fio, obras 
de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA, tendo assim por vencedora desta licitação a empresa 
ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 10.948.612/0001-64, com o valor total de R$ 629.828,52 
(seiscentos e vinte nove mil, oitocentos e vinte oito reais e 
cinquenta e dois centavos), considerando que o critério de 
julgamento determinado foi do tipo menor preço global. 
Declaramos então a empresa supra como vencedora da Tomada 
de Preços n°. 007/2023. 

• Matões do Norte/MA, 03 de maio de 2024. 

Allan Lima da Silva 
Presidente da CPL 
Portaria n° 252/2023 

- LICITAÇÃO. 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Saúde torna público o resultado do 
Pregão Eletrônico n" 006/1024, que teve como objeto 
Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção 
de prótese dentaria total e parcial convencional odontológica 
(superior e inferior), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Matões do Norte/MÁ, tendo assim por 
vencedor desta licitação as empresas ODONTO ALFA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 40.900.404/0001-56 com o valor total 
de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), considerando que o 
critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por 
Item, declaramos então a empresa supra como vencedoras do 
Pregão Eletrônico n°. 006/2024. 

Matões do Norte/MA, 03 de maio de 2024. 

Jenilsou N°P1:'€-: m;\
Secretário Municipa 

pRoc. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
014/2024. O Município de Matões do Norte - MA, através da 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer por 
intermédio da Secretária Municipal, torna público, que realizará 
às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 21 de maio de 
2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma 
LICITANET www.licitanet.combr. OBJETO: aquisição de 
utensílios de cozinha (prato e colher em inox), destinados ao 
atendimento das necessidades da rede municipal de ensino da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de 
Matões do Norte/MA. EDITAL: O presente edital estará à 
disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da 
Transparência do Município: www.rnatoesdonorte.ma.cov.br,
Portal do PNCP https;./L:pnep.,g,ov,.br plataforma LICITANET 
www.licitatiet.co[n.br podendo ainda ser solicitado através do e - 
mau : epimatoesdonorte.maghotmail.com  , bem como ser retirado 
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. 
Antonio Sampaio, n" 100, Centro, CEP: 65.468 -000. 

Matões do Norte/MA, 30 de abril de 2024. 

Domingos Araújo Casa Nova 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

- LICITAÇÃO - 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
015/2024. O Município de Matões do Norte - MA, através da 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e 
Adolescente por intermédio da Secretária Municipal, torna 
público, que realizará às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do 
dia 21 de maio de 2024, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.hr.
OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada 
aquisição de Urnas Funerárias e Serviços, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA. EDITAL: O 
presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes 
locais: Portal da Transparência do Município: 
www,inatoeglonorte.nla,gok,br, Portal do PNCP 
https:,./ppep.49v.br plataforma LICITANET 
Nym..:w,ljçjtançtçpm,br podendo ainda ser solicitado através do e - 
mail: çjgingtN50.11.011.e.rwigh..9.13:101091_, bem como ser retirado 
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. 
Antonio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468 -000. 

Matões do Norte/MA, 30 de abril de 2024. 7/

Francinecia Viana Bezerra 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e 

Adolescente 

Assinado eletronicamente por: Solimar Alves de Oliveira - CPF: —.589.943-** em 06/05/2024 18:00:56 - IP com n°: 192.168.88.31 
Autenticação em: www.matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1119 
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Com gestão inovadora, Imperatriz 
ganha destaque na Educação 

• '• 

Secretário Jose Antônio Pereira celebra os bons resultados da Educação em Imperatriz 

A cidade de Imperatriz tem sido 
destaque pelos investimentos 
na área da Educação. À frente 
dessa transformação recente está 
o secretário de Educação, José 
António Pereira, conhecido como 

'finio. Nesta entrevista, ele 
-tilha detalhes sobre as 

e melhorias realizadas 
na rede municipal de ensino. 
- Conte um pouco sobre sua 
formação e trajetória até se 
tomar secretário de Educação? 
- Sou imperatrizense, nasci em 28 
de janeiro de 1967, e me formei 
em Direito pela Universidade 
Federal do Maranhão. Sou pós-
graduado em Direito Processual 
Civil, e comecei minha carreira 
na advocacia em 2000, atuando 
em diversas áreas. Antes de entrar 
no serviço público, fui vice-
presidente da subsecção da OAB 
em Imperatriz e Conselheiro 
Estadual da OAB Maranhão. 
Ingressei no serviço público 
em 2017 e estou no cargo até o 
presente momento. Sou casado há 
36 anos e tenho dois filhos. 
- Desde que assumiu a 
secretaria de Educação, em 
2020, quais foram as principais 
ações implementadas para 
promover as mudanças na 
Educação em Imperatriz? 
- Desde o início da minha 
gestão, focamos em modernizar 
as instalações educacionais e 
introduzir inovações pedagógicas. 
Realizamos reformas em escolas, 

ampliações de salas de aula, 
construção de novas unidades 
e aquisição de equipamentos 
modernos. Foraiti mais de 
60 unidades de etino básico 
completamente %estruturadas. 
Além disso, Implementamos 
programas como o de Robótica 
na Escola, Laboratórios de 
Ciências e Matemática, Projeto 
Jogada Nota 10 de incentivo ao 
desporto escolar, o Programa 
Meu Ambiente, e implantamos as 
Escolas de Tempo Integral, com 
mais de 2.500 vagas. 
- Como as inovações 
pedagógicas têm influenciado o 
ensino na cidade? 
- As inovações pedagógicas têm 
sido fundamentais para elevar o 
padrão de ensino em Imperatriz. 
Como Programa Robótica 
na Escola, nossos alunos já 
conquistaram prêmios em 
torneios nacionais. Além disso, 
os Laboratórios de Ciências e 
Matemática e as Salas Multiuso 
têm estimulado a participação 
dos estudantes em atividades 
extracurriculares e competições 
acadêmicas. 
- O programa de robótica teve 
um destaque especiaL Pode 
explicar seu impacto? 
- Implementamos o Programa 
Robótica na Escola, equipando 
as unidades com 100 kits de 
laboratório de robótica. Isso 
não só melhorou a qualidade do 
ensino, mas também nos trouxe 

reconhecimento em torneios 
estaduais, como o Torneio de 
Robótica do SESI em São Luís, 
onde nossos estudantes da Escola 
Wady Fiquene conquistaram vaga 
para a etapa nacional e várias 
premiações. 
- Durante a pandemia, como 
a secretaria de Educação 
desenvolveu seu trabalho 
perante a comunidade escolar? 
- Mesmo durante a pandemia, 
mantivemos as reformas 
nas escolas e inovamos com 
a distribuição de Idts de 
alimentação para as famílias dos 
estudantes. Além disso, criamos o 
canal TV Educaltz para transmitir 
aulas gravadas pelos professores 
da rede municipal de ensino e 
implantamos uma plataforma 
digital para as aulas remotas. 
Além dessas estratégias também 
deixamos nas residências das 
famílias da zona rural cadernos de 
atividades para acompanhamento 
dos alunos. Nosso compromisso 
com a educação nunca cessou, 
mesmo diante dos desafios. 
-Diante de tantas ações, como 
você relaciona suas políticas 
educacionais com os ideais do 
Filiado ao Partido Democrático 
Trabalhista (PDT), partido ao 
qual é filiado? 
- O PDT tem uma rica história 
de comprometimento com a 
educação, inspirada por grandes 
figuras como Darcy Ribeiro e 
Leonel Brizola. Minha gestão 

busca espelhar esses ideais, 
focando em uma educação 
pública de qualidade e acessível. 
Nossas iniciativas visam preparar 
nossos jovens não apenas 
academicamente, mas também 
como cidadãos conscientes e 
ativos. 
Tenho orgulho do que já 
conquistamos, mas sei que 
ainda há muito a ser feito. Meu 
objetivo, mesmo não tendo 
formação na área da educação, 
sempre foi oferecer um ensino 
de alto nível, com infraestrutura 
adequada e programas 
inovadores, para garantir um 
futuro promissor para os mais de 
42 mil alunos da rede municipal. 
- E sobre o futuro, quais são 
seus planos para continuara 
transformação da Educação em 
Imperatriz? 
-Nosso objetivo é continuar 
expandindo e melhorando a 
educação em todos os aspectos. 
Isso inclui mais investimentos em 
tecnologia, formação continuada 
para os professores e, claro, a 
expansão do ensino integral. 
Queremos assegurar que cada 
criança em Imperatriz tenha a 
melhor educação possível, como 
base para um futuro promissor. 
E para isso, me coloco como um 
nome importante para a próxima 
gestão da cidade, estando sempre 
a disposição da população de 
Imperatriz para contribuir com o 
crescimento da nossa cidade. 

apertas inscrições para concorrer a bolsas de 
estudo em universidades/instituições do Japão 
O governo do Japão oferece anualmente bolsas 
de estudo aos estudantes e pesquisadores 
estrangeiros do mundo inteiro, inclusive aos 
brasileiros. 
O Consulado do Japão em Belém está 
recebendo inscrições para pleitear as bolsas 
de estudo na modalidade de Pesquisa/Pós-
Graduação, entre os dias 6 e 24 de maio e em 
seguida nas modalidades de Graduação, Escola 
Técnica e Curso Profissionalizante no mês de 
junho próximo. 
Os pesquisadores/estudantes dos estados do 
Pará, Amapá, Maranhão e Piauí podem se 
inscrever conforme os requisitos básicos a 
seguir: 
Pesquisa/Pós-graduação: 
1) ser brasileiro; 
2) ter idade até 34 anos em I" de abril de 2025 
(nascido após 02/04/1990); 
3) ter ensino superior completo; 
4) possuir conhecimento da língua inglesa e/ 
ou japonesa; 
5) recomendável ter iniciação científica. 
Graduação, Escola Técnica e Curso 
Profissionalizante: 
1) ser brasileiro; 
2) ter idade até 24 anos em 1" de abril de 2025 
(nascidos após 02/abri1/2000); 
3) ter ensino médio ou formação especifica 
completa; 
4) possuir conhecimento da língua inglesa e/ou 
japonesa. 
A seleção consta de análise de documentos, 
provas escritas e entrevista em Inglês e/ou 
japonês. Os benefícios da bolsa são: Valor 
mensal que varia entre RS 4mi1 e Rã 5mi1, 
passagens aéreas de ida e volta ao Japão e 
pagamento das despesas escolares. 
Desde a década de 70, cerca de 193 

LrlvUGÁÇÂO 

Orientadoras de bolsistas Patrícia Correa 
e Dione Reis, cônsul principal Monta e os 
bolsistas selecionados Thalita, José Raiol e 
Cássia 

estudantes e pesquisadores dos estados do 
Pará, Maranhão, Piauí e Amapá, viajaram ao 
Japão para estudar/realizar pesquisas e, após 
a conclusão dos cursos, retomaram ao Brasil, 
colaborando para o desenvolvimento local. 
Documentos indispensáveis para Inscrição: 
a) Formulário de Inscrição preenchido 
corretamente em inglês ou japonês com 
02 fotos 3,5x4,5; b) Diploma/certificado e 
histórico escolar com tradução para inglês 
ou japonês; c) Carta de recomendação com 
tradução para inglês ou japonês; d) Projeto de 
estudo/redação em inglês, entre outros. 
Na última seleção realizada em 2023, foram 
aprovados três bolsistas na modalidade de 
pesquisa/pós-graduação: Cássia Moram 
(Universidade de Hokkaido) e José Vicente 
Rab i (Universidade de Osaka) que viajaram 
em abril desse ano para o Japão e 'Malha 
Bastos (Universidade de Teikyo), que 
sobrevoará o Oceano no próximo mês de 

outubro. 
Cássia, que já está nas terras japonesas, 
pondera: "Eu particularmente já conhecia 
o programa de bolsas há algum anos, mas, 
por considerar muito concorrido, não tinha 
coragem de tentar até o ano de 2023, quando 
finalmente reuni tudo o que precisava para 
pleitear. E quem diria que, no momento 
que resolvi tentar seria aprovada? Foi uma 
grata surpresa e por isso sou muito grata ao 
Consulado e ao programa MEXT. Então, 
para os futuros candidatos, meu principal 
conselho é: não tenham medo de tentar e não 
desistam se falharem algumas vezes, pois é 
uma oportunidade única para você crescer 
profissionalmente e experimentar uma cultura 
tão rica. Sei que é só o Início da jornada, porém 
sei também que todo o esforço valerá a pena." 
José Raiol também relata: "Eu participei 
do processo seletivo desde 2017 e em 2023 
finalmente fui aprovado. Durante todo esse 
período, estudei a língua Japonesa e ajustei 
meu projeto de pesquisa. Meu maior conselho 
é: não desistam. O processo pode ser árduo, 
mas, para chegar até aqui, vale a pena. Com 
paciência e perseverança se vai longe". 
Os documentos de inscrição devem ser 
entregues pessoalmente ou via cargo/ 
transportadora, conforme abaixo: 
Aquisição/entrega de formulários de inscrição: 
Consulado do Japão em Belém 
Endereço: Av. Magalhães Barata, 651 - 7°
andar - Bairro São Braz 
CEP 66060-281 Belém-PA 
Site: https://www.belcm.br.cutb-japanso.jp/ 
itpr_pt/bolsas de_estudo.hunl 
E-mail para informações: belemcultura@, 
baLmofa.go.jp 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE UCITAÇÃO -PREGÃO ELETRÔNICO N• O 24/20 24 - C P LiP PA G. 
A Prefeitura Municipal de Grajati - MA, através do Pregoeiro, toma púbico 
aos interessados que a sessão pública a* realizará no dia 20 de maio de 
2024 ia 09h00mln, na sala da Comissão Permanente de Licitação/CPL. 
na Rua Frei Benjamim de Borno, n° 05. Bairro Centro. nesta Cidade, na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo 
objeto é. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO E SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GRAJAU-MA, nos termos da Lei 
n° 14.133, de 01 de abril de 2021, observada a IN n°73/2022, do Ministério 
da Economia e legislação correlata, e será conduzida por Agente de 
Contratação designado, e ainda as exigèncias estabelecidas neste edital. 
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
supra, de 2' a 6' feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão 
ser consultados e adquiridos gratuitamente', sendo também consultado no 
portal de transparênciahttp://transparencia.grajau.ma.gov.br,e/ou:https:// 
ionvw.licitagrajau.com.br/home4sf?vrIndovAd=2bd, corno também no mural 
de licitações, maiores Informações, bem como pedidos de esclarecimento 
e impugnação poderão ser feitos através do e-mal: cpl-prajauehotmail. 
com e pelo telefone (99)98201-9175. Pedidos de esclarecimentos deverão 
ser protocolados na CPL, no endereço acima. Grajaú/MA 03 de maio de 
2024. MARAIR BORGES DE ARAUJO. Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAI LÃNDI A 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELF,TRÓNICO 1100(2424 - REGISTRO DE PREÇOS 
A ?releiam ~ti...1.40~11MM. por meio do Soesciário Mmicipal de Cultua toma pablieo. pomo 
minnacimaren dna inumariadna. que mimara no .17 de maio de 2014 às PhaMI (ame banal amaria 
d• Brada. • Micação mai miemo de moços. as modalidade Prot.° Lietedeico tf CO6/2024. do tipo Mo-
em Prozn (global, modo de disputa o talude, cujn objein e a onninuman de arfem eiepeciali-
zad• mame len iças de lotação de mamara de aalue. ibiazioaelo. mond:apto. Com lomecimemo do
man de obra, monteiem e doirnomapern, para mprir m noa:nadado da Semearia Municipal de Cabaia, 
nue Immo% da I ai n• I 14i radand n• 14.133, de I.  de abril de 2021, cum ama alararôm Puva..e. 
Lei Cempkmemar ir 123. dc 14 de dezembro de 200,5, as l'oderal riv 13.704. de 14 de apeio dc 20Ia 

- I di Geral de Prinimiu da %dum. facrato Municipal 1.7•022 d• 22 J• »miro do )2s v muiv
aliceméce pope:rimes, Oca= ahmi~ 10° 023 de 22 do jabeiro de 2024 e mas alternem Ileassim. 
• derma norma regulanwmarm apitais ina á amém* o.,  miando eMahaleciden num FALI. A ~o 
Pública mei realizada lumes do Me .e-  lleduam.hze coaduzide pelo 1.110001.0. mala d• 
COMI.SÃO CENTRAL DE LICIT xç.xo, ne aedo da Prefeitura Municipal de Amillindia, onen iode 

Av. S.A. iavm. 4°. Cmi 65.930-000. A çailandia.MA. °meando daimegfo de 
feriado ou amen Nor aupervailenic que impeça • maliniello doem IMMO, na Mia acirra moncionad, 

avento uni automotivos/da mmferlde paiao primais° dia idil indapendariMminie de 
uom comuniemia AçaillindiaNIA. todo abril de 2024. Sm:rataria Mmilelps1 de Caleira Frauda. 
AMAM* Cem de Soma 

oovenmo oo ESTADO oo MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
cceessào SETORIAL DE UCITAÇÂO 

AVISO DE ASERTIMA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRE/4CM ir mima - CSIJSEOOV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO .4.  511.332/2023 - $EGOV 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL E FUTURA CCNTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECUUZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RE FCRAZA. AMPLIAÇÃO E ADAP-
TAÇÃO DE PRÉDIOS t LOGRADCUROS PÚBLICOS NO ESTADO DO MARANHÃO - SANTA 
wEs. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO, MENOR PREÇO POR GLOCAL 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS *a 101,00ne, do da 04/05/2024. ncrano do BrularDF. 
LOCAL DA ABERTURA Audadoo do Ed. Mio Gota. TMno -Ao,. Paidro II, ir. 180. Cr.o, Sao 
Lula - MA. CEP, S5016450. 
Edital* damas ~mações mak, dapontvoia no .41c do SEGOV (..."~zpuffigja). 
InfooneçOse adicioneis mão preetade. oro CSUSEGOV localtrada no Av. Pedro N. le0 -CM*0. 
SI, UMA.. 05010450. Ed. Jodo GorMrt, I. Andu. ou pdo •4n1011 jang"fflyjg, 

Sio UM 101 02 de maio d• 2024. 
Eduardo blerwkau• do Mil, Sanam 

Presidenta cla CSUSEGOV 

# Matchip do 
norte 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 14* 014/2024. O 
Municipio cle Matosa do Norte - MA, através da Secretária Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer por intermédio da Secretária Municipal, 
torna público, que realizará às 05:30 (oito horas • trinta minutos) do 
dia 21 de maio de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na 
plataforma UCITANET minv.licitaneLcom.br. OBJETO: aquisição de 
utensílios de cozinha (prato e colher em inox), destinados ao atendimento 
das necessidades da rede municipal de ensino cie Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Matties do Norte/MA. EDITAL: O 
presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: 
Portal da Transparência do Municipio: www.matoesdonorte.ma.gov.br, 
Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma UCITANET www.licitanet 
com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplmetoesdonorte. 
maGhotmail.com. bem como ser retirado pessoalmente no Setor de 
Licitação, localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 
65.468-000. 30 de abril de 2024. Domingos Araújo Casa Nova - 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. i de 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PP 015/2024. O 
Municipio de Matosa do Norte .MA, através da Secretária Municipal de 
Assistência Social, da Criança e Adolescente por intermédio da Secretária 
Municipal, torna público, que realizará às 14:30 (quatorze horas • trinta 
minutos) do dia 21 de maio de 2024, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, na plataforma UCITANET vivomicitanelcom.br. OBJETO: 
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de Umas 
Funerárias e Serviços, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, da Criança • Adolescente de Mateies do 
Norte/MA. EDITAL: O presente edital estará A disposição dos interessados 
nos seguintes tocais: Portal da Transparência tio Município: wvnv. 
matoesdonorta.ma.gov.br. Portai do PNCP https://pncp.gov.br plataforma 
UCITANET www.licrtanet.com.br Podendo ainda ser ankliadn através 
do e-mail: cpimatoesdonortexna@hotrnail.corn. bem corno Ser retirado 
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, 
n° 100. Centro, CEP: 65.468-000. 30 de abril de 2024. Franclnecla Mana 
Bezerra - Secretaria Municipal de ~atenda Social, da Criança • 
Adolescente. 

"ALUGA-SE PARA EVENTOS 
TEMPORADAS E FINA/5 DE SEMANA. RESERVE AGORA: 

Piscusis. campo Pis futebol. churrasqueira c toda estrutura que vocC merece. 

99974-4522 / 98725-9606 / 98109-5310 
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Procedimento 

Tipo de 

Procedimento 

Número do 

Processo 

Ano do 

Processo 

Data 

Publicação 

Fundamentação 

Critério 1 

Finalidade 15 

Sistema Pregão LICITANET 

01612831000187 

0152024 

0152024 

15 

2024 

PE 

PE 015-2024 SRP 

2024 

06/05/2024 

14.133/21 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  ING/a0 ,1  /202 n/ 
FLS 

RL/153. 

Regime 
2 

Execução 

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de Urnas Funerárias ( 

Objeto para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Cria 

Adolescente de Matões do Norte/MA. 

CPF da 
06476989359 

Autoridade 

Data Sessão 21/05/2024 

Valor Estimado O 

Instrumento 
DOWNIOAR 

Convocatório 

FECHAR 



Matões do 
orte Compromisso N

& Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

JUNTADA DE PORTARIA DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
MATÕES DO NORTE / MA 

E EQUIPE DE APOIO 
ppc, --(1,01,k Cai  /202' 
FLS 

RUL. 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1204001/2024, o ato de 
designação do Agente de contratação e Equipe de apoio, respectivamente designada por 
autoridade máxima do Município. 

Agente de 
Contratação: 

PORTARIA N° 307/2024 

Allan Lima da Silva 
DECRETO OU PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO: 

063.031.403.94 

Silmária Sousa Melo 

EQUIPE DE 027.255.823-00 Portaria n° 307/2024 de 06 de fevereiro de 2024 

APOIO: Francisco da Conceição Ferreira 

280.906.673-69 

BREVE RESUMO DA COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA N° 307/2024   

Conforme dispõe o Art. 7° incisos I e II da Lei Federal n°14.133/2021, os agentes públicos 
devidamente designados pela autoridade máxima, para o desempenho das funções 
essenciais à execução da Lei, 

• I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo, conforme demonstrado no ato de 

nomeação em anexo. 

• II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 

compatível, conforme demonstrado no ato de nomeação em anexo; 

Matões do Norte/MA, 21 de maio de 2024. 

Allan lima da Silva 
nte de Contrata* 

Allan fi da Silva 
Agente de o tratação 

Portaria n° 307/2024 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

Matõe'dã do AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 

c"terr,"7: Norte CNPJ N° 01.612.831/0001-87 GABINETE DO PREFEITO 

• 

• 

PORTARIA 307/2024 — 06 de fevereiro de 2024. MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  ,U.Oti001  /202 /4 
FLS 

UB. 
Nomeia Agente de itïTãa quipe 

(Y)-I 

de Apoio para conduzir os atos das licitações e 
contratações municipais, derivadas da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

PREFEITO MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e pelo disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988 e no art. 158, 

inciso VI, da Constituição do Estado do Maranhão. 

RESOLVE: 

Art. 1°. 1° Nomeia-se o(a) servidor Allan Lima da Silva, inscrito no CPF n° 

063.031.403-94, para exercer a função de Agente de Contratação do Município de Matões 

do Norte-MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2°. Nomeia-se os servidores Silmária Sousa Melo, inscrita no CPF n° 

027.255.823-00; Francisco da Conceição Ferreira, inscrito no CPF n° 280.906.673-69, 

para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 

derivadas da Lei Federal n°14.133/2021. 

Art. 3°. Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação a tomada de 

decisões, o acompanhamento do trâmite processual, o impulsionamento do procedimento 

licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de 

pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões, cabendo-lhe ainda as demais 

atribuições previstas no Decreto n° 071/2023 de 29 de dezembro de 202 i Federal 

n°. 14.133/2021. 

§ 10 0(A) Agente de Contratação convocará os membros da equipe de apoio quando 

necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e 

contratações munici 'ais. 



. p., PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
M tiõêã' do AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100— CENTRO CEP 65.468-000 

C 'VI roanbi hs ore t CNPJ N° 01.612.831/0001-87 GABINETE DO PREFEITO 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação convocará servidores públicos efetivos, que 

possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos 

certames. 

Art. 4°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

• 

• 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

MATOES DO NORTE / MA 

ppoc.~±222 2A /202 44

FLS 

R ti t3 . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE, EM 
06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Prefei 
SÓLIIV(AR ALVE 

, de-Mit-ões do Norte/MA 

:": " 



Matõég do Compromisso Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  -1_0.0i-Ga0   /202k! 
FLS 

JUNTADA DE PROPOSTA INICIAL 

Junto aos autos do processo licitatório n° 015/2024, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA INICIAL apresentadas para o 
presente certame. 

Matões do Norte - MA, em 21 de maio de 2024. 

AIlan 

Allan .. .if:ente,d.e Contrata* 
Uma da Silva 

da Silva 

Agente e - ntratação 
Portaria n° 307/2024 



Matõe'S' do 
C Tzi ITrratr= Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MATOES DO NORTE / MA 

Processo Administrativo n° 1204001/2024 
PROC. p.,014 001 /202 114 

FLS 41 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 015/2024 RIJB. )9"" 

Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição e Urnas Funerárias e 
Serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA. 

• 
PROPOSTA INICIAL: 

MARANHAO PAX LTDA 
CNPJ: 33.732.633/0001-43 

• 



tõ'ég do 
c7=Norte 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

N°015/2024 

PROCESSO LICITATORIO 1204001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 33.732.633/0001-43 - MARANHAO PAX LTDA 

Item 1 

LICITANET 
LIC/T11,041 

MATÕES DO NORTE MA 
pRoc.44.! /202^ 
FLS _
RUE. 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

1 URNA TAMANHO NORMAL - Urna, 27,00 UNO Madeurna Popular 

adulto em madeira de pinos, estilo 

sextavada com varão ou verãozinho 
dourado, chavetas em metal dourado, 

acabamento extemo perolizado ou pintura 
de alto brilho, acabamento interno com 

forro em TNT, com babado e travesseiro 
solto. Com as dimensões externo de 

1,60cm até 1,90cm de comprimento por 
043 cm 01 Largura, com 23cm de altura. 

Dimensão interna: 039 cm de largura com 
23 cm de altura. Produtos e Serviços que 
acompanham o funeral, correspondem 
preparação normal do falecido deixando 

pronto para velório, com edredom 
personalizado. Sobre o falecido, castiçais 
conforme o credo religioso. Com mortalha 
masculina ou feminina, conforme 

solicitação. COTA RESERVADA 25%. 

Item 2 

R$ 2.300,00 R$ 62.100,00 

Total: R$ 62.100,00 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

1 URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 50,00 UNO Madeurna Popular RS 1.400,00 R$ 70.000,00 
1,20mt, de comprimento, em madeira de 

• 

pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) 

suporte de cada lado. Acabamento 
externo: Com pintura de alto brilho. 

Acabamento interno: Em forro TNT sem 
babado, com as dimensões externo 

0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura. 
Produtos e serviços que acompanham o 

funeral correspondem preparação normal 
do falecido deixando pronto para velório. 

Sobre o falecido, castiçais conforme o 
credo Religioso. Com mortalha masculina 

ou feminina, conforme solicitação. 

Total: R$ 70.000,00 

Item 3 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário RS Vir. Total 

1 TRANSLADO EM VEICULO 15.000,00 KM N/D N/D R$ 12,00 R$ 180.000,00 
FUNERÁRIO, Rodovia pavimentada, km 
rodado. 

Total: R$ 180.000,00 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  4.V)1 00  /202 d',/ 

Item 4 

Item Descrição 

FLS. 

RUE. 

Qtde. Unid. Marca Modelo RS Vir. Unitário 

1 SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação 160,00 UND N/D N/D R$ 600,00 

de empresa para prestação serviço de 

natureza continua, com fornecimento de 
mão de obra, para executar atividades de 

remoção e translado de cadáveres 

Item 5 

Item Descrição 

1 TANATO - é o conjunto de 

procedimentos, técnicas métodos 
utilizados por molde a conservar, 

embalsamar, higienizar, restaurar e cuidar 
da aparência de um cadáver, de modo a 

prepara-lo para o velório, funeral ou 
cerimónia fúnebre, observando os 

devidos preceitos religiosos e legais. 

Item 6 

Item Descrição 

URNA TAMANHO NORMAL - Uma, 

adulto em madeira de pinos, estilo 
sextavada com varão ou verãozinho 
dourado, chavetas em metal dourado, 
acabamento externo perolizado ou pintura 
de alto brilho, acabamento interno com 
forro em TNT, com babado e travesseiro 

solto. Com as dimensões externo de 
1,60cm até 1,90cm de comprimento por 

043 cm 01 Largura, com 23cm de altura. 
Dimensão interna: 039 cm de largura com 

23 cm de altura. Produtos e Serviços que 
acompanham o funeral, correspondem 

preparação normal do falecido deixando 
pronto para velório, com edredom 

personalizado. Sobre o falecido, castiçais 
conforme o credo religioso. Com mortalha 
masculina ou feminina, conforme 
solicitação. AMPLA PARTICIPAÇÃO 
75%. 

Qtde. Unid. Marca 

160,00 

Qtde. 

0,10 N/D 

Unid. Marca 

Modelo RS VIr. Unitário 

N/D R$ 1.500,00 

Modelo 

83,00 UND Madeuma Popular 

RS Vir. Unitário 

R$ 2.300,00 

R$ Vir. Total 

RS 96.000,00 

Total: R$ 96.000,00 

RS Vir. Total 

R$ 240.000,00 

Total: R$ 240.000,00 

RS Vir. Total 

RS 190.900,00 

Total: R$ 190.900,00 

Total Geral: R$839.000,00 



• 

Mat6eg do 
Compromisso  

n
Kl 

&Trabalho orte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

~cesso Administrativo n° 1204001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 015/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  2i)14,001  /202 h4 
FLS 

RUES. 

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição e Urnas Funerárias e 
Serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA. 

PROPOSTA INICIAL: 

NACIONAL PAX 
SERVICOS POSTUMOS 

• LTDA 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 



Norte 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

N° 015/2024 

PROCESSO LICITATORIO 1204001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

UCITANET' 

MATÕES DO NORTE MA 

ppoc.  9.,0a.001  /202 (41
FLS. 

R U . __;-

Fornecedor: 30.368.334/0001-83 - NACIONAL PAX SER VICOS POSTUMOS LTDA 

Item 1 

Item Descrição 

R$ Vir 
R$ Vir. R$ Vir. RS Vir Unitário Intervalo 

Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

1 URNA TAMANHO NORMAL. Urna, 27,00 UNO imatel/madeferro URNA R$ R$ Não Não 

adulto em madeira de pinos, estilo TAMANHO 1.100,00 29.700,00 parametrizado parametrizado 

sextavada com varão ou verãozinho NORMAL - Urna, 

dourado, chavettts'em metal dourado, adulto 
acabamento externo perolizado ou pintura 

de alto brilho, acabamento interno com 
forro em TNT, com babado e travesseiro 

solto. Com as dimensões externo de 
1,60cm até 1,90cm de comprimento por 

043 cm 01 Largura, com 23cm de altura. 
Dimensão interna: 039 cm de largura com 

23 cm de altura. Produtos e Serviços que 
acompanham o funeral, correspondem 

preparação normal do falecido deixando 
pronto para velório, com edredom 

personalizado. Sobre o falecido, castiçais 
conforme o credo religioso. Com mortalha 

masculina ou feminina, conforme 
solicitação. COTA RESERVADA 25%. 

Item 2 

Item Descrição 

• 

Total: R$ 29.700,00 

RS Vir. R$ Vir. R$ Vir Unitário R$ Vir Intervalo 

satde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 50,00 UND imatel/madeferro URNA R$ 700,00 R$ Não Não 

1,20mt, de comprimento, em madeira de INFANTIL 35.000,00 parametrizado parametrizado 
pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) 
suporte de cada lado. Acabamento 
externo: Com pintura de alto brilho. 

Acabamento interno: Em forro TNT sem 
babado, com as dimensões externo 

0.20cm de altura, por 0,28cm, Largura. 
Produtos e serviços que acompanham o 

funeral correspondem preparação normal 
do falecido deixando pronto para velório. 

Sobre o falecido, castiçais conforme o 
credo Religioso. Com mortalha masculina 
ou feminina, conforme solicitação. 

Total: R$ 35.000,00 



Item 3 

Item Descrição 

1 TRANSLADO EM VEICULO 
FUNERÁRIO, Rodovia pavimentada, km 
rodado. 

Item 4 

Item Descrição 

1 SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação 
de empresa para prestação serviço de 
natureza continua, com fornecimento de 
mão de obra, para executar atividades de 
remoção e translado de cadáveres 

Item 5 

Item Descrição 

R$ Vir. 

Otde. Unid. Marca Modelo Unitário 

15.000,00 KM s-10 s-10 R$ 4,75 
chevrolet chevrolet 

Otde. Unid. Marca Modelo 

MATÕES DO NORTE) MA 

PROC. 1"400  /202 14

FLS 

RUB. 

R$ Vir. R$ Vir Unitário R$ Vir intervalo 
Total Mínimo Mínimo 

R$ Não Não 
71.250,00 parametrizado parametrizado 

R$ Vir. 

Unitário In Vir. Total 

160,00 UND tanart tanart R$ 1.050,00 R$ 

168.000,00 

Otde. Unid. Marca Modelo 

1 TANTO - é o conjunto de 160,00 0,10 tanart tanart 
procedimentos, técnicas métodos 
utilizados por molde a conservar, 
embalsamar, higienizar, restauttr e cuidar 
da aparência de um cadáver, de modo a 
prepara-lo para o velório, funeral ou 
cerimónia fúnebre, observando os 
devidos preceitos religiosos e legais. 

R$ Vir Unitário 
Mínimo 

Total: R$ 71.250,00 

R$ Vir intervalo 
Mínimo 

Não parametrizado Não parametrizado 

R$ Vir. R$ Vir Unitário 
Unitário R$ Vir. Total Mínimo 

R$ 820,00 R$ 
131.200,00 

Total: R$ 168.000,00 

R$ Vir intervalo 
Mínimo 

Não parametrizado Não parametrizado 

Total: R$ 131.200,00 



Item 6 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  ,t a•CI-tee  /2O2 t/ 

FLS 

RUB. 4,-
RS Vir 

R$ Vir. RS Vir. RS Vir Unitário intervalo 

Item Descrição Qtde. Unld. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 
_.„.,..,.„.„.,_ 

1 URNA TAMANHO NORMAL - Urna, 83,00 UND imatel/madeferro URNA R$ R$ Não Não 

adulto em madeira de pinos, estilo TAMANHO 1.100,00 91.300,00 parametrizado parametrizado 
sextavada com varão ou verãozinho NORMAL - Urna, 

dourado, chavetas em metal dourado, adulto 
acabamento egtèmo perolizado ou pintura 

de alto brilho, acabamento interno com 
forro em TNT, com babãdo e travesseiro 

solto. Com as dimensões externo de 
1,60cm até 1,90cm de comprimento por 

043 cm 01 Largura, com 23cm de altura. 
Dimensão interna: 039 cm de largura com 

23 cm de altura. Produtos e Serviços que 
acompanham o funeral, correspondem 

preparação normal do falecido deixando 
pronto para velório, com edredom 

personalizado. Sobre o falecido, castiçais 
conforme o credo religioso. Com mortalha 

masculina ou feminina, conforme 
solicitação. AMPLA PARTICIPAÇÃO 

• 
75%. 

Total: R$ 91.300,00 

Total Geral: R$526.450,00 

• 



Matõèg do 
eu:giz:Norte 

FLS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC.1 Ut^t0(24  /202 4,1 
03 4 

RUB.  
L: ? ‘

JUNTADA DE COMPOSIÇOES DE PREÇOS 

Junto aos autos do processo licitatório n° 015/2024, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, a COMPOSIÇOES DE PREÇOS apresentadas para 

o presente certame. 

Matões do Norte - MA, em 22 de maio de 2024. 

A lima da Silva 
gente de Contratação 

Allan a Silva 
Agente de e tratação 
Portaria n° 307/2024 



• 

Mat6e§ do 
Compromisso  

&Trabalho N orte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1204001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 015/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  {
FLS.

RUB. 

1);2, 
• (L:). 

/202_w_ 

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição e Urnas Funerárias e 
Serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA. 

COMPOSIÇOES DE 
PREÇOS: 

MARANHAO PAX LTDA 
• CNPJ: 33.732.633/0001-43 



MATÕES DO NORTE / MA 
1 
I PROC.  :).014,0Q1  /202 

FLS  
?-5 5 

I RlJB.  

NN•MARANHÃO 

PaI 
MARANHÃO PAX 

Av. Gomes de Sousa, 605, Centro — ltapecuru Mirim/MA 
Fone: (98) 97020-9191 — E-mail: maranhaopax@outlook.com 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1204001/2024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE MATÕES DO 
NORTE/MA. 

Item Descrição Marca/Fab 
ricante 

Preço de 
Custo (R$) 

Imposto 
(R$) 

Frete/Demais 
Despesas 

(R$) 

Preço Final 
de Custo 

(R$) 

Valor 
Ofertado 

(R$) 

Lucro 
(R$) 

1 

URNA TAMANHO 
NORMAL - Urna, adulto 
em madeira de pinos, estilo 
sextavada com varão ou 
verãozinho dourado, 
chavetas em metal 
dourado, acabamento 
externo perolizado ou 
pintura de alto brilho, 
acabamento interno com 
forro em TNT, com babado 
e travesseiro solto. Com as 
dimensões externo de 
1,60cm até 1,90cm de 
comprimento por 043 cm 
01 Largura, com 23cm de 
altura. Dimensão interna: 
039 cm de largura com 23 
cm de altura. Produtos e 
Serviços que acompanham 
o funeral, correspondem 
preparação normal do 
falecido deixando pronto 
para velório, com edredom 
personalizado. Sobre o 
falecido, castiçais 
conforme o credo 
religioso. Com mortalha 
masculina ou feminina, 
co "Atm e solicitação. 
COTA RESERVADA 
25%. 

Madeurna R$ 209,30 7,08 °A R$ 0,00 R$ 224,12 R$ 594,00 R$ 369,88 

2 

URNA INFANTIL: Com 
0

'
50cm até 1,20mt, de 

comprimento, em madeira 
de pinos, com 2 (duas) 

Madeurna R$ 152,60 7,08 % R$ 0,00 R$ 163,40 R$ 328,00 R$ 164,60 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  ),OLA 0 01   /202 ti 
FLS 

chavetas e 02 (dois) 
suporte de cada lado. 
Acabamento externo: Com 
pintura de alto brilho. 
Acabamento interno: Em 
forro TNT sem babado, 
com as dimensões externo 
0,20cm de altura, por 
0,28cm, Largura. Produtos 
e serviços que 
acompanham o funeral 
correspondem preparação 
normal do falecido 
deixando pronto para 
velório. Sobre o falecido, 
castiçais conforme o credo 
Religioso. Com mortalha 
masculina ou feminina, 
conforme solicitação. 

3 

TRANSLADO EM 
VEÍCULO FUNERÁRIO, 
Rodovia pavimentada, km 
rodado. 

N/D R$ 0,412 7,08 °A R$ 0,00 R$ 0,44 R$ 1,70 R$ 1,26 

4 

SERVIÇO DE 
REMOÇÃO - Contratação 
de empresa para prestação 
serviço de natureza 
continua, com 
fornecimento de mão de 
obra, para executar 
atividades de remoção e 
translado de cadáveres 

N/D R$ 163,00 7,08 °A R$ 0,00 R$ 174,54 R$ 288,00 R$ 113,46 

5 

TANATO - é o conjunto de 
procedimentos, técnicas 
métodos utilizados por 
molde a conservar, 
embalsamar, higienizar, 
restaurar e cuidar da 
aparência de um cadáver, 
de modo a prepará-lo para 
o velório, funeral ou 
cerimónia fúnebre, 
observando os devidos 
preceitos religiosos e 
legais. 

N/D R$ 250,00 7,08 c1/0 R$ 0,00 R$ 267,70 R$ 548,00 R$ 280,30 

6 

URNA TAMANHO 
NORMAL - Urna, adulto 
em madeira de pinos, estilo 
sextavada com varão ou 
verãozinho dourado, 
chavetas em metal 
dourado, acabamento 
externo perolizado ou 
pintura de alto brilho, 
acabamento interno com 
forro em TNT, com babado 
e travesseiro solto. Com as 
dimensões externo de 
1,60cm até 1,90cm de 

N/D R$ 209,30 7,08 % R$ 0,00 R$ 224,12 R$ 594,00 R$ 369,88 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  G-3030-0-1  /202 2̀.4
FLS. 
RUE. 

comprimento por 043 cm 
01 Largura, com 23cm de 
altura. Dimensão interna: 
039 cm de largura com 23 
cm de altura. Produtos e 
Serviços que acompanham 
o funeral, correspondem 
preparação normal do 
falecido deixando pronto 
para velório, com edredom 
personalizado. Sobre o 
falecido, castiçais 
conforme o credo 
religioso. Com mortalha 
masculina ou feminina, 
conforme solicitação. 
AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 75%.ial 
artificial 

Regime Tributário: Simples Nacional 
imposto/Aliquota (/o) : 7,08 % 

Observações: 

1. O item 4 e 5 são realizados pela própria empresa, podendo o valor ser flexível, a 
depender a circunstância do serviço. 

2. Média do litro de combustível é de R$ 5,35. Média da quilometragem por litro dos 
carros é de 13 km/1. Logo, o valor do quilômetro fica R$ 0,412 por km. 

ltapecuru Mirim — MA, 22 de maio de 2024 

Maranhão Pax Ltda 
CNPJ: 33.732.666/0001-43 
Arthur Jesse Oliveira Braga 

Sócio-Proprietário 
CPF: 028.022.253-08 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC 004 /202 
RECEBEMOS DE MODIAL COMERCIO DE ARTIGOS FUNERAR1OS LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA 
ELETRÔNICA INDICADA AO LADO - DESTINATÁRIO: MARANHAO PAX LTDA - AV. AV GOMES DE SOUSA, 605 - CENTRO 
- MA - EMISSÃO: 16-01-2023 - VALOR TOTAL: RS 3.614,50 

ACAL

RUB. 

NF. 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 4 • 1810.r 

Série: 1 

MODIAL COMERCIO DE ARTIGOS FUNERARIOS LTDA 

R. RUA SOLDADO HAMILTON DA SILVA 
COSTA, 17 

, JARDIM MUNHOZ 

GUARULHOS 

SP (11) 2440-8004 07.042-180 

DANFE 
Do dcaumNeontatoF: liarsucxail

Eletrônica 

111 INIIIIIIIIIIME IN I 111111 II 11111111 

: Saída 1 

Entrada: O 
1 

CHAVE DE ACESSO 

3523 0104 9178 1800 0124 5500 1000 0281 0518 7159 8578 

N°: 28105 

Série: 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA CONTRIBUINTE 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

135230078686968 16/01/2023 15:42:57 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

336690310119 

INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ 

04.917.818/0001-24 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MARANHAO PAX LTDA 

CNPJ/CPF 

33.732.633/0001-43 

DATA DA EMISSÃO 

16-01-2023 
ENDEREÇO 

AV GOMES DE SOUSA, 605 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

66.485-000 

DATA DA ENTRADA/SAIDA 

16-01-2023 W-IPIO 
ITAPECURU MIRIM 

FONE/FAX 

(98) 8826-7307 

UF 

MA 

INDICADOR 1E 

1-Contribuinte 

INSCRIÇÁ0 ESTADUAL 

126998760 

HORA DA ENTRADA/SAIDA 

15:42:00 

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MARANHAO PAX LTDA 

CNPJ/CPF 

33.732.633/0001-43 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

R. RUA CORONEL RIOD, 15 casa 15, quadra 08 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA RIOD 

CEP 

65.058-341 
MUNICIPIO 

SAO LUIS 

UF 

MA 

FONE/FAX 

(98) 8826-7307 

FATURA 
NUMERO VALOR ORIGINAL VALOR DO DESCONTO VALOR LIQUIDO 

28105 3.614,50 0,00 3.614,50 

DUPLICATAS 
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor 

001 15-02-2023 1.097,88 002 17-03-2023 838,88 003 16-04-2023 838,88 004 16-05-2023 838,86 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DE ICMS 

3.614,50 

VALOR DO ICMS 

253,02 

BASE DE CALC. DE ICMS ST 

0,00 

VALOR DO ICMS ST 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

3.355,50 
VALOR DO FRETE 

259,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESP. ACESSORIAS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

3.614,50 

RTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RNIPMCIAL FRETE POR CONTA CODIGO ANTT PLACA VEICULO UF CNPJ/CPF 

UNI RÁPIDO TRANSPORTES DE CARGA LTDA 0- Emitente 08.323.344/0003-05 
ENDEREÇO R. J0a0 RANIERE, 94 - JARDIM FÁTIMA MUNICiP10 

GUARULHOS 

UF 

SP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

336903208116 
QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

4 VOLUMES 72,000 72,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UN1D QTD. VLR.UNIT. VLR.TOTAL BC.ICMS VLRACMS VLII.IPI ALIQUOTAS 
ICMS IPI 

AC2471 LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX G (C/ PO) 40151900 000 6102 CART 20,00 18,90 378,00 407,18 28,50 0,00 7.00 0,00 

AC3006 EDREDON C/PP INF LISO> 58110000 000 6101 UN 20,00 13,90 278,00 299,46 20,96 0,00 7.00 0,00 

AC3047 VESTIDO CETIM PLANO BRANCO 54075100 000 6101 UN 50,00 22,90 1.145,00 1.233,38 86,34 0,00 7.00 0,00 

AC4I84 EDREDON C/PP INF BIBLIA FLORAL> 58110000 000 6101 UN 20,00 15,90 318,00 342,55 23,98 0,00 7.00 0,00 

AC4185 EDREDON C/PP INF BIBLIA LIRIO > 58110000 000 6101 UN 20,00 15,90 318,00 342,55 23,98 0,00 7.00 0,00 

AC4186 EDREDON C/PP INF BIBLIA POMBA> 58110000 000 6101 UN 20,00 15,90 318,00 342,55 23,98 0,00 7.00 0,00 

AC4776 CAPA HOSPITALAR CINZA ESPECIAL 2,10 X 
0,90 - G (COM CURSOR E V1ES) 

39239090 000 6102 UN 25,00 16,90 422,50 455,11 31,86 0,00 7.00 0,00 

AC84203 MASCARA TNT TRIPLA C/50 UNIDADES 63079010 000 6102 CART 20,00 8,90 178,00 191,72 13,42 0,00 7.00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
MESA 04.Pedido: 098515. R. RUA CORONEL RIOD. 15 - casa 15, 
65058-341. SA0 LUIS - MA. - VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS: 
Transparência - 12.741/12) 

quadra 08. - VILA RIOD. 
R$ 0,00 (Lei da 

RESERVADO AO FISCO 

powered by alterdata 



MATÕES DO.NTÕRTE / MA 

PROC.  1 9.C .400  /202 41

FLS.

RECEBEMOS DE MILENIUM DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS FUNERARIOS LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LAJ-34 U El • 41;> # NF-ic 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

N°000.025.152 

SÉRIE: 2 

2 . M LENIUM DISTRIBUIDORA DE 
ARTIGOS FUNERARIOS LTDA 

RUA DOS OPERARIOS, 85- - CIS, Feira de Santana, BA - CEP: 
44010655 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
- Entrada 

1 - Saída 1 

N° 000.025.152 
SÉRIE: 2 

Página 1 de 1 

CONTROLE DO FISCO 

1111111111 111111111111111111111 11111111111111111 II 111111 11111111111 
CHAVE DE ACESSO 

2924 0509 2332 0200 0158 5500 2000 0251 5218 0006 0004 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDAS DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

129240458607316 - 07/05/2024 10:55 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

75906278 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF 

09.233.202/0001-58 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

ARTHUR JESSE OLIVEIRA BRAGA 02802225308 
CNPJ/CPF 

33.732.633/0001-43 
DATA DA EMISSÃO 

07/05/2024 
' ENDEREÇO 

AVE GOMES DE SOUSA, 605 - 
BAIRRO/DISTRITO 1 

CENTRO 
CEP 

165485-000 
DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

07/05/2024 
MUNÍCIPIO 

Itapecuru Mirim 
FONE/FAX UF 

MA 
INSCRIÇÃO I ESTADUAL 

126998760 _ 

HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

10:45 .. lio FATURA

• 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 730,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO [PI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 730,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0-Remetente (CIF) 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNNICPF 

ENDEREÇO I
. 

MUNICÍPIO UF 
, 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

90 
I ESPÉCIE 

1 UN/CX 
1 MARCA 

DIV 
i NUMERAÇÃO 

S/N 
1 PESO BRUTO 

66,000 
1 PESO LÍQUIDO

66,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVI O 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VIR. ICMS VLR. IPI 
ALIQ. 
ICMS 

ALO. 
rPir 

0656768 VESTIMENTA MASCULINA 61032990 0102 6101 UN 30.0000 6,0000 180,00 

06223 VESTIMENTA FEMININA 61032990 0102 6101 UN 30.0000 6,0000 180,00 

03 COROA SIMPLES 83062100 0102 6101 UN 15,0000 8,0000 120,00 

01 CAIXA DE VELA 34060000 0102 6101 UN 5.0000 50.0000 250.00 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 



[PROC. 

  FLS

Recebemos de MADEURNA URNAS FUNERÁRIA E ACESSOFtIOS LT os produtos eJou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado 
Destinatário: MARANHAO PAX LTDA - 00000395 - AV GOMES DE SOUSA, 605 - CENTRO - ITAPECURU MIRIM- MA. 

MA-R:5ES DO NORTE / MA 

, ()1,-t_001 /202 `,/ 

NF -e 
Emissão: 06/05/2024 10:03:12 Valor Total: RS 7.930,30 

DATADO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
N° 000.001.309 

Série 001 

MADEURANcAEUsRsNoARSFs 
T

ULNERARIA E 
io 

RUA MARIA QUITERIA, 4811 - PICARREIRA - TERESINA - P1- 

CEP: 64055-390 

Fone: (86)3212-8248 

DANFE 
Docunwnto Auxiliar 

O RADA 
1 -SAIDA 

N°000.001.309 
Série 001 
Folha 1/1 

da

rq 

 CHAVE DE ACESSO 

2224 0543 6476 5500 0169 5500 1000 0013 0910 0001 3109 

Consulta de autenticidade no portal da NF-e 
,,sww.nfe.fazenda.gov.briportal ou no site da SEFAZ Autenticadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

222240000009748 06/05/2024 10:02:27 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

197013830 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ 

43.647.655/0001-69 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME/ RAZÃO SOCIAL 

MARANHAO PAX LTDA - 00000395 
CNPJ / CPF 

33.732.633/0001-43 
DATA DA EMISSÃO 

06/05/2024 
ENDEREÇO 

AV GOMES DE SOUSA, 605 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

65485-000 
DATA DA SAIDA 

06/05/2024 
MUNICIPIO 

ITAPECURU MIRIM 
UF 

MA 
TELEFONE/ FAX 

(21)97932-6431 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

126998760 
HORA DA SAIDA 

APLICATAS 

III1P 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO CAIS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 
VALOR DO FCP 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTTT. 

0,00 

VALOR 00 ICMS suastrruição 

0,00 
VALOR DO FCP SUBSTITUIÇÃO 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

7.930,30 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO II% 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

7.930,30 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 
COC400 ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

37 
ESPECIE 

UND 
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

610,60 
PESO LIQUIDO 

610,60 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 
C00100 

PRODUTO 
oescRiçÃo DO PRODUTO / SERvir,o NCM/SH ISCR_CS CPOP UNO. QUANTIDADE 

VALOR 
UNTTÁRIO 

VALOR 
DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

BASE CE 
CÁLC. ICMS 

VALOR VALO R 
PCP 

VALOR 

IM

ALiOMOTA %

Katt oras Per en 
00109 URNA FUN. POPULAR S/BRILHO CN TAM:I,75 

Ref: 0000000118 
44212000 0102 6101 UND 15,00 209,30 0,00 3.139,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

00111 URNA FUN. POPULAR S/BRILHO CN TAM:1,90 
Ref. 0000000004 

44212000 0102 6101 UND 15,00 209,30 0,00 3.139,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

00107 URNA FUN. POPULAR C/V TAM: 1.90 GORDA 
Ref: 0000000131 

44212000 0102 6101 UND 1,00 382,90 0,00 382,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

00063 URNA FUN. INTERMEDIARIA C/VN TAM: 2,10 
Ref: 0000000037 

44212000 0102 6101 UND 1,00 497,00 0,00 497,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10 00103 URNA FUN. POPULAR C/BRILHO SN TAM:1,60 
Ref: 0000000132 

44212000 0102 6101 UND 1,00 196,00 0,00 196,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00102 URNA FUN. POPULAR C/BRILHO S/V TAM: 1,40 
Ref: 0000000133 

44212000 0102 6101 UND 1,00 196,00 0,00 196,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

00100 URNA FUN. POPULAR C/ BRILHO SN TM& 1.00 
Ref: 0000000135 

44212000 0102 6101 UND 1,00 152,60 0,00 152,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

00098 URNA FUN. POPULAR C/BRILHO SN TAM:0,50 
Ref: 0000000138 

44212000 0102 6101 UND 1,00 113,40 0,00 113,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

00105 URNA FUN. POPULAR C/BRILHO SN TAM: 0,80 
Ref: 0000000136 

44212000 0102 6101 UND 1,00 113,40 0,00 113,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSON VALOR TOTAL DO ISSON 

0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Fecop: 0.00 
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
N.Fentasia : MARANHÃO PAX 
Cod. Cli: 00000395 

TEXTO 

RESERVADO AO FISCO 

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 06/05/2024 10:03:12 MADEURNA URNAS FUNERÁRIA E ACESSORIOS LT 



MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  , C1.,C 'I te °1-  /202 

FLS 

NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) Página 1 de 1 

Informações 

Exigibilidade 

Exigível 

• " 
— 

.:"•: N--- , . 

do ISS 

PM DE ITAPECURU MIRIM El , •Zor-- El 
, . " .•t:'- i iklf4... 

:4)1, -741. • ••• 
SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO .. 14.. -tt, 

i. Peri -1.2L- 

1 _. *ír .,5• ,...-. 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e El - 4-. Y-ci . 

Fiscais 

Número do Processo Município de Incidência do ISS Local da Prestação 

ITAPECURU MIRIM-MA ITAPECURU MIRIM - MA 

Número da NFS-e 

14 

Código de Verificação de Autenticidade 

40N5YAN81 

Data e Hora de Emissão da NFS-e 

06/07/2022 às 11:16:27 

Chave de Acesso 

138733JLZDP3NFX4T19VH2WRIMM193T5 

Para certificação da autenticidade acesse 
https://siaweb.adtrinformatica.com.br:8446/ 

issweb, menu consultas e informe os 
dados desta NFS-e. 

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competéncia 

06/07/2022 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS 

2 - Não 2 - Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 03 - Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ RG/Inscrição Estadual Inscnção Municipal Cadastro Nome/Razão Social 

33.732.633/0001-43 00110271-70 011027170 MARANHAO PAX LTDA 

Logradouro Complemento Bairro 

AVE GOMES DE SOUSA, 605 B CENTRO 

CEP Cidade Telefone E-mail 

65485-000 ITAPECURU MIRIM-MA MARANHAOPAX@OUTLOOK.COM 

)pMADOR DE SERVIÇOS 

PF/CNPJ/Documento RG/Inschção Estadual Inscrição Municipal Nome/Razão Social 

13.799.081/0001-83 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Logradouro Complemento Bairro 

RUA BASILIO SIMÃO, 652 CENTRO 

CEP/Cod.Postal Cidade/Pais Cod. IBGE Telefone E-mail 

65485-000 ITAPECURU MIRIM - MA 2105401 assistenclasocial@ltapecurumirim.ma.gov.br 

Discriminação dos Serviços 

Otde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total 

3,00 UN Urna mortuária para recém-nascido. Modelo básico. Tamanho até 70 crn 345,00 RS 1.035,00 

1,00 UN Uma mortuária para adulto. Material compensado, tampa de duratex pol da, com visor, forrada com revestimento TNT branco. 795,00 R$ 795,00 
Tamanho 1,60 - 1,90 m 

6,00 UN Translado terrestre até 300 km 1.080,00 R$ 6.480,00 

4,00 UN Serviço de conservação de corpo cadavénco - tanatopraxia 885,00 R$ 3.540,00 

6,00 UN Serviço de remoção de corpo cadavérico 163,00 R$ 978,00 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil 

LC 116/2003: 25.01 Aliquota Atividade Município Código CNAE Código da Obra Código ART 

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, uma ou esquifes; aluguel de capela; transporte do ... 5,00% 0000250000001 9603304 

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS ISS Retido Desconto Condicionado 

R$ 12.828,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12.828,00 R$ 641,40 1 - Sim R$ 0,00 

Retenções de Impostos 

PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Líquido da NFS-e: R$ 12.186,60 Vai. Aproe. Tributos: 

Informações Complementares 

Natureza da Operação: Venda 
Fornecimento de umas mortuários relativo ao período entre 15/05/2022 e 13/06/2022. 
Dados Bancários: Banco do Brasil - Itapecuru Mirim 
Agência: 562-2 
Conta Corrente: 51782-8 
Maranhão Pax Ltda (Arthur Jesse Oliveira Braga 02802225308) 

Data 

RECEBI(EMOS) DE MARANHAO PAX LIDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 14 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 40N6YANIN 

CPF/RG Assinatura 
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-.:'' • PM DE ITAPECURU-MIRIM 
Secretaria da Receita, Orçamento e Gestão 

 N-9 da Nota -Serie 

0000000120- E 

.-1 •y. • '''' s Autenticidade 
HLYP-OSDK 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS
Data de Emissão  • 08/05/2024 14:51:09

Competência (Serv.) : 05/2024

....t,iv

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social.: MARANHAO PAX LTDA 

Nome Fantasia: MARANHAO PAX 

CPF/CNPJ • 33.732.633/0001-43 IM: 11027170 IE. Fone:9870209191 

Endereço • RUA GOMES DE SOUSA,605 65485000,CENTRO - CEP:65485000 

Município  ITAPECURU MIRIM UF: MA Email: maranhaopax@outlook.com 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social.: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Nome Fantasia: 
CPF/CNPJ • 13.799.081/0001-83 IM: 11022542 1E: Fone: 
Endereço • RUA GOMES DE SOUSA - CEP : 65485000, CENTRO 

Município • ITAPECURU MIRIM UF: MA 
Email • teste@teste.com.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS Página 1 de 1 

Uma mortuána adulto tamanho 2,10 m 

Documento Emitido por Optante do Simples Nacional, de acordo com a L.C. 123/2006. 

Processo executado por: 172.16.20.60 
Consulte a autenticidade desta Nota Fiscal através do site: 

https://itapecurumirim.meumunicipio.online/ISS/ 

Situação de Tributacao do ISSQN 

Retido no Tomador 

Código do Serviço 
2501 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; 
fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de 

I.N.S.S. (RS) 
0,00 

I.RENDA (R$) 

0,00 

PIS (RS) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

CSLL (RS) 

0,00 

OUTRAS DEDUÇÕES (R$) 

0,00 
Os valores acima referem-se as retenções de tributos administrados pela União, sendo de responsabilidade do Prestador os dados 

informados e não implicam na base de cálculo do ISSQN 

DEDUÇÕES 

0,00 

SUBEMPREITADA 

0,00 

BASE DE CÁLCULO 

250,00 

ALÍQUOTA 

2,8925% 

VALOR DO ISS 

7,23 

VALOR TOTAL DA NOTA 

250,00 

VALOR LÍQUIDO DA NOTA = R$ 242,77 



Qtde. Total de Itens 
Valor Total RS 
Descontos RS 
Acréscimos RS 
Valor a Pagar RS 
FORMA DE PAGAMENTO 
Dulheiro 

POSTO FELIPE 

V CM ALMEIDA COMERCIO IMA 
CNPJ: 30.745.734/0001-60 • 1E: 125677448 

RUA DR JOSE OOMINGUES, - CENTRO 
ROSARIO, MA 

Fone (88)8475-2268 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consurnidor Eletrônica 

RtlITIOA aNCONTINOSCIA 
„ 

ik CONGO DESCRIÇÃO 
QTD UN VL.UNIT VL TOTAL 

1 1 GASOLINA COMUM 
ICMS mondaste° cobrado anteriormente BC 7,4770 (t.) - 
R$ 1,2200 - Va.1CMS Mono.: RS 9 12 

 40.09 

40,00 
0,00 
0.00 

40 00 
VALOR PAGO RS 

40.00 . . 
Consulte pela chave de acesso em 
www.sefar.ma.guv.brintceiconsulta 

7124 0530 7457 3400 0160 6506 1000 0047 7395 3711 4750 

CONSUMIDOR NÁO IDENTIFICADO 

NFC-o n°000.004.773 
Série 001 

07105/2024 17:54:09 
Via Consumidor 

BATIDA EM C Orfr 11,4 Ét4C 
P•no•nte da Autorização 

Tnbutos Incidentes (Lei Federal 12241/2012): RS 14,52 
TRIB APROX : R$: 4,84 (FEO), RIÃ 9.89 (EST), Ri 0,00 (MUNI - 

Fonte: 18PT/mnpre - D8CAC2 

o 
Ai RTON MATOS 

ICMS monofasico sobre combustiveis cobrado :interiormente 
cor$orme Convenio ICMS 191112022 etou 15/2023. BC 7.48 

Vir ICMS Mono.: RS 9,12 

(01993-2024 %pont v3.5 - )(partem or 

MATÕES DO NORTE / MA 
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• 



Matõeg do Compromisso Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1204001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 015/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição e Urnas Funerárias e 
Serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA. 

COMPOSIÇOES DE 
PREÇOS: 

NACIONAL PAX 
SERVICOS POSTUMOS 

LTDA 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 



iFioNÁltk 1C3 N." 

AL rire In u. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
Ilmo. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
Matões do Norte — Ma. 

ibc *a 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

PROC. ADM: N° 1204001/2024 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024 — SRP / MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 21/05/2024 
HORÁRIO: 14:30 HORAS. 

OBJETO: Registro de preço para futura, eventual e parcelada aquisição de Urnas Funerárias e Serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência social, 
da Criança e Adolescentes de Matões do Norte/MA. 

ITENS DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR 
DE CUSTO 

NF DE REFEREN- 
CIA 

IMPOSTO 
VENDA DE 

MERCADORIA 
12,54% 

FRETE 5% 
DISPESAS 
ADMIN E 
OPER. 8% 

VALOR FI- 
NAL 

.... 
LUCRO 

VALOR 
GANHO 

VALOR TO-
TAL 

1 

URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adulto em 
madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou ve-
rãozinho dourado, chavetas em metal dourado, aca-
bamento externo perolizado ou pintura de alto bri-
lho, acabamento interno com forro em TNT, com 
babado e travesseiro solto. Com as dimensões ex-
temo de 1,60cm até 1,90cm de comprimento por 
043 cm 01 Largura, com 23cm de altura. Dimensão 
interna: 039 cm de largura com 23 cm de altura. 
Produtos e Serviços que acompanham o funeral, 
correspondem preparação normal do falecido dei-
xando pronto para velório, com edredom personali-
zado. Sobre o falecido, castiçais conforme o credo 
religioso. Com mortalha masculina ou feminina, 
conforme solicitação. COTA RESERVADA 25% 

Uni 27,00 R$ 322,90 

NF 1.191 E NF 33 - 
AQUISIÇÃO DE 

URNA + EDREDON 
+ ROUPA 

R$ 40,49 R$ 16,15 R$ 25,83 R$ 405,37 

--

R$ 189,63 

>, . 

R$ 595,00 R$ 16.065,00 

ESCRITÓRIO 
CNPJ : 30.368.334/0001 —83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 — CENTRO — CEP 65.700 —000 
BACABAL - MA 

c 
-n 

wk EANNNDE EDRYs  o  N  wA 
digital

"Aitmn  d 
Epi7s°  rdeoKENfNNEDY 

VANDERLEI VANDERLEI 
86MACED0062263353 

MACEDO:062 
26335386 

Dados: 2024.05.23 
16:18:38 -03'00' 



2 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20mt, de 
comprimento, em madeira de pinos, com 2 (duas) 
chavetas e 02 (dois) suporte de cada lado. Acaba-
mento externo: Com pintura de alto brilho. Acaba-
mento interno: Em forro TNT sem babado, com as 
dimensões externo 0,20cm de altura, por 0,28cm, 
Largura. Produtos e serviços que acompanham o fu-
neral correspondem preparação normal do falecido 
deixando pronto para velório. Sobre o falecido, cas-
tiçais conforme o credo Religioso. Com mortalha 
masculina ou feminina, conforme solicitação. 

Uni 50 R$ 249,40 

NF 1.191 E NF 33 - 
AQUISIÇÃO DE 

URNA + EDREDON 
+ ROUPA 

OBS: VALOR MÉ-
DIO URNA 0,50CM 
A 1,20MT RS 214,50 

R$ 31,27 R$ 12,47 R$ 19,95 R$ 313,10 
,. 

í, 15,90 

• 
-, 
. 

R$ 329,00 R$ 16.450,00 

6 

URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adulto em
madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou ve- 
rãozinho dourado, chavetas em metal dourado, aca-
bamento extemo perolizado ou pintura de alto bri-
lho, acabamento interno com forro em TNT, com 
babado e travesseiro solto. Com as dimensões ex-
temo de 1,60cm até 1,90cm de comprimento por 
043 cm 01 Largura, com 23cm de altura. Dimensão 
interna: 039 cm de largura com 23 cm de altura. 
Produtos e Serviços que acompanham o funeral, 
correspondem preparação normal do falecido dei-
xando pronto para velório, com edredom personali-
zado. Sobre o falecido, castiçais conforme o credo 
religioso. Com mortalha masculina ou feminina, 
conforme solicitação. AMPLA PARTICIPAÇÃO 
75%

Uni 83 R$ 322,90 

NF 1.191 E NF 33 - 
AQUISIÇÃO DE 

URNA + EDREDON 
+ ROUPA 

R$ 40,49 R$ 16,15 R$ 25,83 R$ 405,37 

I '' 

,t., 

-, 
' 

RS, 1.89,63 ,, 

-1. 

. ` 
4

1. 

. • 
, - 

R$ 595,00 R$ 49.385,00 

ITENS DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR 
DE CUSTO 

NF DE REFERENCIA 

IMPOSTO 
PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS 
16,91% 

DESPESAS 
COM DES- 

LOCA- 
MENTO 

DISPESAS 
ADMIN E 
OPER. 8% 

VALOR 
FINAL 

LUCRO 
VALOR 
GANHO 

VALOR TO-
TAL 

, 
NF DE SERVIÇO N° 
1604 - VALOR DO 

SERVIÇO PRESTADO 

, 

N1 3 TRANSLADO EM VEICULO FUNERÁRIO, 
Rodovia pavimentada, km rodado. MÉDIO 

Km 15.000,00 R$0,71 

R$ 1,18 POR KM. 

OBS: VALOR 
LT 

GASOLINA R$ 5,64 - 
KM ESTIMADO POR 

LITROS = R$ 0,71 
POR KM 

R$ 0,12 R$ 0,14 R$ 0,06 R$ 1,03 R$ 0,77 
R$ 1,80 R$27.000,00 

V
I N

 / 
31
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SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação de em-
presa para prestação serviço de natureza continua, 
com fornecimento de mão de obra, para executar 
atividades de remoção e translado de cadáveres 

g5 :S2  di 1=0". I C:1 N bk 

Aa-raisat 11È C3P 
T" LJt P' I_ 1if I Ink 

Unid 160 R$ 49,00 

NF DE SERVIÇO N°
1604 - VALOR DO 

SERVIÇO PRESTADO 
R$49,00 

R$ 8,29 R$ 100,00 R$ 3,92 R$ 161,21 R$ 127,79 R$289,00 R$46.240,00 

5 

TANATO - é o conjunto de procedimentos, técni-
cas métodos utilizados por molde a conservar, 
embalsamar, higienizar, restaurar e cuidar da apa-
rência de um cadáver, de modo a prepara-lo para 
o velório, funeral ou cerimónia fúnebre, obser-
vando os devidos preceitos religiosos e legais. 

Unid 160 R$ 75,00 

NF DE SERVIÇO N°
1600- VALOR DO 

SERVIÇO PRESTADO 
R$ 120,00. 

R$ 12,68 R$ 100,00 R$ 6,00 R$ 193,68 R$ 355,32 R$ 549,00 R$ 87.840,00 

COMPROVAÇÃO DO VALOR MÉDIO DO COMBUSTÍVEL - ANP 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS 

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL 

COMBUSTÍVEL: TODOS 

TIPO RELATÓRIO: MUNICIPIOS 

DATA INICIAL DATA FINAL ESTADO MUNICÍPIO PRODUTO 

12/05/2024 18/05/2024 MARANHAO BACABAL GASOLINA COMUM 

NÚMERO DE POSTOS PESQUI- UNIDADE DE ME- PREÇO MÉDIO RE-

SADOS DIDA 

7 R$/I 

Bacabal - Ma., 23 de Maio de 2024. 
KENNEDY WANDERSON Assinado de forma digital por 

KENNEDY WANDERSON 
VANDERLEI VANDERLEI 

MACED0:06226335386 MAar"6226335386Dados: 2024.05.23 16:18:24 -0300' 

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 
Sócio Administrador. 

ICENNEDY WANDERSON VANDERLEI MACEDO 
Procurador. RG - 3.085.627 SSP CPF - 062.263.353-86 

ESCRITÓRIO 
CNPJ : 30.368.334/0001 - 83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - CEP 65.700 - 000 
BACABAL - MA 

VENDA 

5,64 
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RECEBEMOS DE DLMFABRICACAO DE ROUPAS VELAS LTDA OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
NP 33 

Série 1 

DLM FABRICACAO DE ROUPAS 

VELAS LTDA 

Rua Barras, 4507 

Memorare - 64008-250 

Teresina - PI - Fone: (86) 99965- 

0840 

DANFE 
DOCUNENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0 - ENTRADA 
1 - SAIDA 

N° 33 
SÉRIE: 1 

PÁGINA 1 DE 1 

1 

CONTROLE 

1 III 

DO 

111 

FISCO 

Ill 1111 II 111111 II 0111 11111111111 II 11111111 Mi 

Ma rketn 
CHAVE DE ACESSO 

22230418024970000192550010000000331567013240 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizada. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do Estado 
PROTOCOLO DE AUTORIZACÃO DE USO 

322230006437680 - 04/04/2023 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

195152298 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

18.024.970/0001-92 

DESTINATÁRIO/EM ITENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

Nacional Fax Servicos Postumos LTDA 
CNPJ/CPF 

30.368.334/0001-83 
DATA DE EAISSÃO 

04/04/2023 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE ENTFUSAIDA 

Rua Magalhaes de Almeida, 646 Centro 65700-000 04/05/2023 
MJNICIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRJSAIDA 

Bacabal (99) 99417-9561 MA 125616902 

FATURA 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CÁLC. DO 
ICMS 

0,00 

VALOR DO ICAtS 

0,00 

E.SE DE CALC. DO ICMS ST 

0,00

VALOR DO ICMS ST 

0,00 

V. INP. INPORTAÇÃO V. ICMS UF RENET. 

0,00 

VALOR DO FCP 

0,00 

VALOR DO PIS 

0,00 

V. TOTAL DE 
PRODUTOS

733,00 

VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
V. IVMS UF DEST. 

0,00
V. APROX. DO 
TRIBUTO 

265.62 

VALOR DA CONFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

733,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

O - Emitente 
1 - Destinatáno 
2- Terceiros 

CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MJNICIPIO UF INSC. ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NLAERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO SERVI O 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCMSH CST CFOP UN QTD. VLR.UNIT VLR.TOTAL BC ICA4S VLRACPAS VLIRAPI ALICIAVAS ALICLIPI 

2000000000001 CONJUNTO FEMININO OXFORD ADULTO 61042300 4102 6103 UN 10,000 29,90 299,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000000000001 CONJUNTO FEMININO OXFORD ADULTO 61042300 4102 6103 UN 5,000 29,90 149,50 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000000000003 CONJUNTO INFANTIL 61032300 4102 6103 UN 5,000 19,90 99,50 0,03 0,00 0,00 0,00 

2000000000004 EDREDON 48120000 4102 6103 UN 10,000 15,00 150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000000000005 VEU 61032300 4102 6103 UN 10,000 3,50 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MJNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLENENTARES 

Pedido: 3: DOCUMENTO EAIT IDO POR NE OU EPP OPTANTE PELO SINPLES NACIONAL. NAO GERA 
DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, ISS E IPI. (Emitido atraves do MerketUP.) 

RESERVA AO FISCO 

Ernttido por Market .com 
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Recebemos de MADEURNA URNAS FUNERÁRIA E ACESSORIOS LT os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

Destinatário: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - 00000136 - RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - BACABAL - MA_ 

Emissão: 21/03/2024 11:55:01 Valor Total: RS 7.345,00 

DATA DO RECEBIMENTO - 1 N)ENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NI--e 
N° 000.001.191 

Série 001 

MADEURNA URNAS FUNERÁRIA E 
ACESSORIOS LT 

RUA MARIA QUITER1A, 4811 - P1CARREIRA - TERESINA - P1- 

CEP: 64055-390 
Fone: (86)3212-8248 

DANFE 
°°:::"NT"-",,,,,,Azitrk..d. 

RADA 
1-SAIDA 

N°000.001.191 
Série 001 
Folha 1/1 

1 

1111111111i o illii 
11011 011111 ill 011111111 iiii 

CHAVE DE ACESSO 

2223 1243 6476 5500 0169 5500 1000 0011 9110 0001 1929 

Consulta de autenticidade no portal da NF-e 
wonv.nfe.fazenda.gov.briportal ou no site da SEFAZ Autenticadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

322230024500610 09/12/2023 09:20:06 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

197013830 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSITTUTO TRIBUTÁRIO CNPJ 

43.647.655/0001-69 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA -00000136 
CNPJ / CPF 

30.368.334/0001-83 
DATA DA EMISSÃO 

09/12/2023 
ENDEREÇO 

RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 646 
BAIRRO/ DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

65700-000 
DATA DA SAIDA 

09/12/2023 
MUNICIP10 

BACABAL 
UF 

MA 
TELEFONEI FAX 

(99)9823-4651 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

125616902 
HORA DA SAIDA 

IliPLICATAS 
CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO CAIS 

0,00 

VALOR 00 ICIAS 

0,00 
VALOR DO FCP 

0,00 

VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

BASE DE CÁLCULO DO ICIAS SUBSTIT. VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO FCP SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 7.345,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO PI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 7.345,00 

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

24 
ESPECIE 

UND 
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

381,00 
PESO LIQUIDO 

381,00 

DADOS DOS PRODUTOS! SERVIÇOS 
copio° 

PROOUTO 
DescaicAo oo PRODUTO/SERVIÇO NCIA/SH ESCR.0 S CFOP U NO. QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

BASE DE 
CÁLC. OMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
FCP 

VALOR 

PI 

ALIQUOTA % 

eus FCP ri 
00110 URNA FUN. POPULAR S/BFULHO SN TAM:1,90 44212000 0102 6101 UND 12,00 278,00 0,00 3.336,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

C/AC ESP. 
Rd: 0000000002 

00115 URNA FUN. SIMPLES CN TAM: 1,90 C/ AC. ESP 44212000 0102 6101 UND 5,00 351,00 0,00 1.755,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Ref 0000000008 

00082 URNA FUN. LUXO C/V TAM 1,90 VINHO C/A ESP. 44212000 0102 6101 UND 2,00 477,00 0,00 954,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ref: 0000000048 

00099 URNA FUN. POPULAR C/BRILHO SN TTAM: 0,60 

C/AC ESP. 

44212000 0102 6101 UNI) 3,00 162,00 0,00 486,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

II Rei': 0000000137 

00107 URNA FUN. POPULAR CN TAM: 1,90 GORDA C/A 44212000 0102 6101 UND 1,00 547,00 0,00 547,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ESP. 

Ref 0000000131 

00123 URNA FUN. SIMPLES ESP. CN/P TAM:1,20 C/AC 44212000 0102 6101 UNI) 1,00 267,00 0,00 267,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
ESP. 

Rd: 0000000020 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSON VALOR TOTAL DO ISSON 

0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Fecop: 0.00 
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
N.Fantesie : NACIONAL PAX -BACABAL 
Cod. CU: 00000136 

TEXTO 

RESERVADO AO FISCO 

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 21/03/2024 11:55:01 MADEURNA URNAS FUNERARIA E ACESSORIOS LT 
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Nota NQ - Série 

0000001604 - E 

Autenticidade 

C420-JFCY 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS

Data da Emissão: 11/04/2024 09:44:58 

Competência: 04/2024 

. . _ . . 
. . • o_ •:. 

' '''j". .•;.1,..::.*=,i4'• , .:M :_..., • .a":,. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social: NACIONAL PAX SER VICOS POSTUMOS LTDA 

Nome Fantasia: NACIONAL PAX 
CNPJ/CPF: 30.368.334/0001-83 IM: 266784 IE: TELEFONE: (86) 3211-8255 

Endereço: RUA RUA MAGALHAES DE ALMEIDA ,00646 - CENTRO 
CEP: 65700-000 Cidade: BACABAL UF: 

Email: contabilidade@ggoliveira.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BARRA DO CORDA 

Nome Fantasia: 
CNPJ/CPF: 20.021.441/0001-87 IM: 1E: TELEFONE: (99) 3643-2333 

OIN 
Endereço: RUA R ISAAC MARTINS ,371 ,SALA: ACAO SOCIAL; - CENTRO 

CEP: 65950-000 Cidade: BARRA DO CORDA UF: MA 
Email: setordecomprasbdc@gmail.com 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
40 KM TRANSLADO DE CORPO A R$ 1,18 CADA = R$ 47,20 
3 SERVIÇO FUNERÁRIO COM FORNECIMENTO DE HIGIENIZAÇÃO SIMPLES P/ DEFUNTO (ADULTO) 
2 VESTIMENTA (MORTALHA) - ADULTO - (MASCULINO/FEMININA) A R$39,00 CADA = R$78,00 
1 VESTIMENTA(MORTALHA) - INFANTIL - (MASCULINO/FEMININA) A $39,00 CADA = R$ 39,00 

Documento emitido por Optante do Simples Nacional, de acordo com a L.C. 123/2006. 

Página 1 de 1 

A R$49,00 CADA = R$147,00 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  i di N Ce (  /202 " 

Rue

Processo executado por: 172.16.20.60 

Consulte a autenticidade desta Nota através do site: 
bacabal.sigiss.com.br 

Situação de Tributação do ISSQN 

Tributada no Prestador

Código do Serviço 
2501 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fome [...] 
Código de Atividade (CNAE) 

INSS(RS) IR(RS) PIS(RS) COFINS(RS) CSLL(R$) OUTRAS DEDUÇÕES(R$) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Os valores acima referem-se as retenções de tributos administrados pela União, sendo de responsabilidade do Prestador os dados 
informados e não implicam na base de cálculo do ISSON. 

DEDUÇÕES(AS) SUBEMPRE1TADA(R$) BASE DE CÁLCULO(R$) AUQUOTA(/0) VALOR ISS(RS) VALOR TOTAL(RS) 
0,00 0,00 311,20 5,0000 15,56 311,20 

VALOR LÍQUIDO DA NOTA R$ 311,20 
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Nota N° - Série 

0000001600 - E 

Autenticidade 

RAPA-4TRN 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

Data da Emissão: 02/04/2024 14:17:51 

Competência: 04/2024 
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PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Nome Fantasia: NACIONAL PAX 
CNPJ/CPF: 30.368.334/0001-83 IM: 266784 IE: TELEFONE: (86) 3211-8255 

Endereço: RUA RUA MAGALHAES DE ALMEIDA ,00646 - CENTRO 
CEP: 65700-000 Cidade: BACABAL UF: 

Email: contabilidade@ggoliveira.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE TIMON - FMAS 

Nome Fantasia: 
CNPJ/CPF: 14.756.022/0001-90 IM: IE: TELEFONE: (99) 3212-3185 

r, Endereço: RUA R MIGUEL SIMAO ,825 - CENTRO 
CEP: 65630-220 Cidade: TIMON UF: MA 

Email: contabilidade@ggoliveira.com.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
35 URNA FUNERÁRIA ADULTO A R$399,00 CADA = R$ 13.965,00 
1 SERVIÇO FUNERARIO COM FORNECIMENTO DE URNA INFANTIL A R$ 120,00 CADA = R$ 120,00 

mATÕES DO 

Nn Página 1 de 1 

04 SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DE CORPO A R$ 79,00 CADA = R$ 316,00 
11 SERVIÇO FUNERÁRIO COM FORNECIMENTO DE MORTAIHA GORDA R$ 30,00 = R$ 330,00 ., 
14 SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE CORPO A R$ 120,00 = R$1.680,00 IA 
298 KM TRANSLADO A R$ 3,08 CADA = R$ 917,84 PPoc Á , ‘ *---1£2. 1-‘r___ 

PIS  . ç, /202 111 

R us ----"--------/...--- 
SERVIÇOS  FUNERÁRIOS REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024, CONTRATO 2023 

Documento emitido por Optante do Simples Nacional, de acordo com a L.C. 123/2006. 

Processo executado por: 172.16.20.60 

Consulte a autenticidade desta Nota através do site: 
bacabal.sigiss.com.br 

Situação de Tributação do ISSQN 

Tributada no Prestador

Código do Serviço 
2501 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; torne [...] 
Código de Atividade (CNAE) 

INSS(RS) 1R(R$) P1S(R$) COF1NS(R$) CSLL(R$) OUTRAS DEDUÇÕES(R$) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Os valores acima referem-se as retenções de tributos administrados pela União, sendo de responsabilidade do Prestador os dados 
informados e não implicam na base de cálculo do ISSON. 

DEDUÇÕES(R$) SUBEMPRE1TADA(R$) BASE DE CALCULO(RS) ALiQUOTA(%) VALOR 1SS(R$) VALOR TOTAL(R$) 
0,00 0,00 17.328,84 5,0000 866,44 17.328,84 

VALOR LÍQUIDO DA NOTA R$ 17.328,84 
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Pxograma Gerador do Documento de Árrecadação 
ekt 81.411p1es Nacional - Declaratõrio 
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Ncuo tawLesaxIal; NACIONAL PAX SERVICOS POSTUNO5 LIDA 
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Receita Bruta *# 24.10C,00 INPoSt0,4 4,074,34 



igaiãik) • Mat6eg do 
uzpfroa= Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL 

Junto aos autos do processo licitatório n° 015/2024, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentadas para o presente 
certame. 

Matões do Norte - MA, em 24 de maio de 2024. 

Ilan lima da Silva 
Alente de Contratação 

Allan Silva 
Agente d ratação 
Portaria n° 307/2024 
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Compromisso 

&Tr2balhe Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1204001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 015/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  2,044.024  /202'.! 
FLS 

RUB. 

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição e Urnas Funerárias e 
Serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA. 

PROPOSTA FINAL: 

NACIONAL PAX 
SERVICOS POSTUMOS 

LTDA 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE — MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL/MDN 
ILMO. SR. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
MATÕES DO NORTE — MA MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. j,0_14 001 /202 
PREGÃO ELETRÔNICO N°015/2024 FLS. ,J 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1204001/2024 RUB. 

DATA: 21 DE MAIO DE 2024 
HORÁRIO: 14:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE DE MATÕES DO NORTE/MA. 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em epígrafe, assumindo 
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e 
declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 
Proponente: 

NOME DE FANTASIA: NACIONAL PAX 

RAZÃO SOCIAL: NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

CNPJ: 30.368.334 / 0001 - 83 
INSC. ESTADUAL: 12.561690 - 2 

OPTANTE PELO SIMPLES"? SIM ( X ) NÃO ( ) 

ENDEREÇO: RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 

BAIRRO: CENTRO CIDADE: BACABAL - MA 

CEP: 65.700 - 000 E'MAIL: bacabal@nacionalpax.com.br 

CONTATO: SR. KENNEDY WANDERSON TELEFONE: (86) 99508 - 4545 

BANCO DA LICITANTE: BANCO DO BRASIL SA CTA BANCÁRIA: AG. 4249 - 8 - C/C No 18.910 - 3 

INFORMAMOS QUE O REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O (5) FUTURO(S) CONTRATO(S), SERÁ O SR. KENNEDY WANDERSON 
VANDERLEI MACEDO, PORTADOR DO RG SOB N9- 3085627 — SSP / Pl., E, CPF N2 062.263.353 — 86, CARGO / FUNÇÃO: 
PROCURADOR, COM RESIDÊNCIA À RUA SANTO ANASTÁCIO, 4297 — NOVO HORIZONTE — TERESINA — Pl., E-MAIL: 
LICITAGGO@GMAILCOM OU KENNEDYWANDERSON897@GMAILCOM 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 90 (Noventa) dias. 
PREVISAO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as 
condições estabeiecidas no Edital: 

ESCRITÓRIO 
CNPJ : 30.368.334/0001 —83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646— CENTRO — CEP 65.700 — 000 
BACABAL - MA 

KENNEDY Assonado de 

WANDERSO fl<fl‘TNa E dOl r a I por
WANDERSON 
VANDERLEI 

VANDERLEI MACED0.0622633 

MACEDO:06 5386
Dados: 2024.05.24 

226335386 10:32:06-0300 
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PROPOSTA DE PRE O READEQUADA 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  -4 (,.W14 ,0 01  /202 

FLS 

RIJES 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD. UNID. 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 

URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adulto em 
madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou 
verãozinho dourado, chavetas em metal 
dourado, acabamento externo perolizado ou 
pintura de alto brilho, acabamento interno com 
forro em TNT, com babado e travesseiro solto. 
Com as dimensões externo de 1,60cm até 
1,90cm de comprimento por 043 cm Largura, 
com 23cm de altura. Dimensão interna: 039 cm 
de largura com 23 cm de altura. Produtos e 
Serviços que acompanham o funeral, 
correspondem preparação normal do falecido 
deixando pronto para velório, com edredom 
personalizado. Sobre o falecido, castiçais 
conforme o credo religioso. Com mortalha 
masculina ou feminina, conforme solicitação. 
COTA RESERVADA 25%. MARCA 
IMATEL/MADEFERRO 

110 UND 

R$ 595,00 

(Quinhentos e 
Noventa e 

Cinco Reais) 

R$ 65.450,00

(Sessenta e Cinco 

Mil e 

Quatrocentos e 
Cinquenta Reais) 

2 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20mt, de 
comprimento, em madeira de pinos, com 2 
(duas) chavetas e 02 (dois) suporte de cada lado. 
Acabamento externo: Com pintura de alto 
brilho. Acabamento interno: Em forro TNT s 
babado, com as dimensões externo 0,20cm de 
altura, por 0,28cm, Largura Produtos e serviços 
que acompanham o funeral correspondem 
preparação normal do falecido deixando pronto 
para e i velório. Sobre o falecido, castiçais 
conforme o credo Religioso. Com mortalha 
masculina ou feminina, conforme solicitação. 
MARCA IMATEL/MADEFERRO 

50 UND 

R$ 329,00 

(Trezentos e 
Vinte e Nove 

Reais) 

R$ 16.450,00 

(Dezesseis Mil e 
Quatrocentos e 

Cinquenta Reais) 

3 
TRANSLADO EM VEÍCULO FUNERÁRIO, 1 

Rodovia pavimentada km rodado. MARCA S- 
10/CHEVROLET 

15.000 UND 
R$  1,80 (Um 

Real e Oitenta 
Centavos) 

R$ 27.000,00 

(Vinte e Sete Mil 
Reais) 

4 

SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação de 

empresa para prestação serviço de na- I, E I 

natureza continua, com fornecimento de mão 

de obra, para executar atividades de remoção e 

translado de cadáveres — MARCA TANART 

160 UND 

R$ 289,00 

(Duzentos e 
Oitenta e 

Nove Reais) 

R$ 46.240,00 

(Quarenta e Seis 
Mil e Duzentos e
Quarenta Reais) 

ESCRITÓRIO 
CNPJ : 30.368.334/0001 — 83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646— CENTRO — CEP 65.700 — 000 
BACABAL - MA 

KENNEDY Assinado de 
forma digital por 

WANDERSO KENNEDY 
WANDERSON 
VANDERLEI 

VANDERLEI MACEDO:0622633 

MACEDO:06 " 86
Dados: 2024.05.24 

226335386 103134-0300 
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MATOES DO NORTE / MA 

PRoc.  --(/).(»st 004  /202 "/ 
Ft_s  
RUE. 

TANATO - é o conjunto de procedimento, 

técnicas e métodos utilizados por molde a 

conservar, embalsamar, higienizar, restaurar e 
R$ 595,00 R$ 87.840,00 

5 cuidar da aparência de um cadáver, de modo a 

prepará-lo para o velório, funeral ou cerimónia 

fúnebre, observando os devidos preceitos 

religiosos e legais. MARCA TANART 

160 UND (Quinhentos e 
Noventa e 

Cinco Reais) 

(Oitenta e Sete Mil 

e Oitocentos e
Quarenta Reais) 

VALOR TOTAL (Duzentos e Quarenta e Dois Mil e Novecentos e Oitenta Reais) R$ 242.980,00 

TOTAL R$ 242.980,00 
(Duzentos e Quarenta e Dois Mil e Novecentos e Oitenta Reais) 

A EMPRESA — NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, DECLARA QUE: 

1. NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
(X) Declaramos para os devidos fins, que somos Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos 
enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE: 

Condições de Pagamento: conforme edital 

Prazo de Entrega: conforme edital 

Validade da Proposta: conforme edital 

DECLARO PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 015/2024, QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS ENCONTRAM-
SE INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS E QUAISQUER OUTROS ÔNUS QUE PORVENTURA POSSAM RECAIR 
SOBRE O OBJETO DO PRESENTE PREGÃO, BEM COMO AS DESPESAS COM EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

DECLARO CONHECER A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DESTA LICITAÇÃO E QUE OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE CONHECEMOS E ACEITAMOS EM TODOS OS SEUS 
TERMOS. 

DECLARAMOS QUE ESTAMOS CIENTE E CONCORDAMOS COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, BEM 
COMO DE QUE A PROPOSTA APRESENTADA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS 
DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, 
NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SUA 
ENTREGA EM DEFINITIVO E QUE CUMPRE PLENAMENTE 05 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. 

INFORMAMOS QUE O REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O (5) FUTURO(S) CONTRATO(S), SERÁ O SR. KENNEDY WANDERSON 
VANDERLEI MACEDO, PORTADOR DO RG SOB N° 3085627 - SSP / PI., E, CPF N° 062.263.353 - 86, CARGO / FUNÇÃO: 
PROCURADOR, COM RESIDÊNCIA À RUA SANTO ANASTÁCIO, 4297 - NOVO HORIZONTE - TERESINA — Pl., E-MAIL: 
LICITAGGO@GMAILCOrvl OU KENNEDYWANDERSON897@GMAIL.COM 

ESCRITÓRIO 
CNPJ : 30.368.334/0001 — 83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646— CENTRO — CEP 65.700 — 000 
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GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 
Sócio Administrador. 
RG: 66.968 SSP-PI 
CPF: 001.571.983-91 

Por Procuração 
Kennedy Wanderson Vanderlei Macedo 

CPF: 062.263.353-86 

RG: 3.085.627 SSP-PI 
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ESCRITÓRIO 
CNPJ : 30.368.334/0001 - 83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646- CENTRO - CEP 65.700 - 000 
BACABAL - MA 
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Matoes

P,ef•dura de 

do 
Compromisso 

& Trabalho Norte 

FLS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MATOES DO NORTE/ MA 
PROC.  204,00 ,4  /202V 

RUB. 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 015/2024, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
apresentadas para o presente certame. 

Matões do Norte - MA, em 24 de maio de 2024. 

Allan 
Agente de 

ima d3 

NiMt4ntr
ntratação 

Portaria n° 307/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1204001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 015/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  1.,24 1(01:11  /202 Kl 

FLS  5( 

RUB. dar

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição e Urnas Funerárias e 
Serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA. 

DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

NACIONAL PAX 
• SERVICOS POSTUMOS 

LTDA 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade de Parnarama-
Ma, em 05 de dezembro de 1945, solteiro, empresário, residente e domiciliado à 
Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Bloco 02, Apto 702, Bairro Cabral, CEP 
64.000-810, Teresina-PI, portador do RG n° 66.968/SSP/PI e CPF n° 001.571.983-91 
e JOÃO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade de Teresina — 
PI, em 04 de junho de 1996, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Avenida 
Marechal Castelo Branco n° 611, Torre 02, Apto 702, Bairro Cabral, CEP 64.000-810, 
Teresina Piauí, portador do RG n° 3.203.864/SSP/PI e CPF n° 063.690.613-28, 
resolvem constituir a sociedade empresarial NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS 
LTDA, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1 — A sociedade girará sob nome empresarial de NACIONAL PAX 
SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA. 

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia NACIONAL PAX. 

Cláusula 2 — O objeto social será: Atividade Principal: 9603-3/04 — Serviços de 
Funerárias; 
Atividade Secundária: 4789-0/99 — Comércio Varejista de Outros Produtos Não 
Especificados Anteriormente (artigos funerários, caixão e urnas). 

Cláusula 3 — A sede da sociedade é na Rua Osvaldo Cruz, 612, Centro, CEP 65700-
000, município de Bacabal-MA. 

Cláusula 4 — A sociedade iniciará suas atividades em 02/04/2018 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Cláusula 5 — Neste ato, o capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
dividido em 50.000 cotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, assim distribuídos entre 
os sócios: 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2018 13:26 SOB N 21200997430. 
PROTOCOLO: 180322532 DE 04/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801683330. RIRE: 21200997430. 
NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LIDA 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUIS, 04/05/2018 
www.empresefacil,ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçâo 
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NOME Sio N° COTAS VALOR (R$) 
Geraldo da Cunha Oliveira 98 49.000 49.000,000 
João Paulo Monteiro Oliveira 2 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 50.000 50.000,00 

Parágrafo Único: As cotas subscritas serão integralizadas neste ato em moeda 
corrente do pais. 

Cláusula 6 — As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se posta à 
venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula 7 — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 8 — A administração caberá ao sócio GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA, com 
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Cláusula 9 — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 10 - A sociedade poderá abrir a qualquer tempo outras filiais com também 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma 
da lei. 

Cláusula 11 — Os sócios poderão de comum acordo, fixar retirada mensal, a título de 
"pró-labore", observada as disposições regulamentares pertinentes. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2018 13:26 SOB N' 21200997430. 
PROTOCOLO: 180322532 DE 04/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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Cláusula 12 — Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula 13 — 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não esta 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CO/2002). 

Cláusula 14 — Fica expressamente entre os Sócios Quotistas a eleição do foro da 
Comarca do Município de Bacabal Estado do Maranhão, renunciando a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir e decidir sobre qualquer questão oriunda do 
presente Contrato. 

E, estando os sócios justos e contratados assinam o presente instrumento em 
via única. 

Bacabal — MA, 02 de abril de 2018. 

Geraldo da Ctinlia Oliveira 
cin:: (101.571.983-91 

JUCEMA 
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João Paulo Monteiro Oliveira 
C:PK 063.690.613-28 
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NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

CNPJ - 30.368.334/0001-83 

ADITIVO N° 01 

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade de 

Parnarama-Ma, em 05 de dezembro de 1945, solteiro, empresário, residente e 

domiciliado à Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Bloco 02, Apto 702, Bairro 

Cabral, CEP 64.000-810, Teresina-PI, portador do RG n° 66.968/SSP/PI e CPF n° 

001.571.983-91 e JOÃO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade 

de Teresina — PI, em 04 de junho de 1996, solteiro, empresário, residente e domiciliado 

na Avenida Marechal Castelo Branco n°611, Torre 02, Apto 702, Bairro Cabral, CEP 

64.000-810, Teresina Piauí, portador do RG n° 3.203.864/SSP/PI e CPF n° 

063.690.613-28, únicos sócios componentes da Sociedade Empresarial Limitada 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, CNPJ n° 30.368.334/0001-83, com 

sede na cidade de Bacabal-MA, a Rua Oswaldo Cruz, 612, Centro, CEP 65.700-000, 

com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Maranhão, sob 

NIRE 21200997430, resolvem alterar o Contrato Social sob as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Abertura das seguintes filiais: 

Na cidade de Codó-MA, situada na Avenida Augusto Teixeira, 2078, Centro, CEP 
65400-000; 

Na cidade de Coroatá-MA, situada na Travessa Quintino Bocaiuva, 202, Centro, CEP 
65415-000; 

Na cidade de Presidente Dutra-MA: Rua Coronel Vitorino Freire, 358, Centro, CEP 
65760-000; 

Na cidade de Pedreiras-MA, situada na Avenida Rio Branco, 872, Centro, CEP 65725-
000; 

Na cidade de Lago da Pedra-MA: Avenida Roseana Sarney, 88, Centro, CEP 65715-
000; 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/10/2018 12:10 SOB N 21900314467. 
PROTOCOLO: 180697560 DE 18/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804399498. NIRE: 21200997430. 
NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

JUCEMA 
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETÁRIA-GERAL 
SÃO LUÍS, 18/10/2018 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Na cidade de São Mateus-MA: situada na Avenida Antônio Pereira Aragão, 1432, 
Centro, CEP 65470-000; 

Na cidade de Vitorino Freire-MA: situada na Rua Gonçalves Dias, 13, Centro, CEP 
65320-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto Serviços de Funerárias e 

Comércio Varejista de Outros Produtos não especificados anteriormente e passará a 

ter como objeto social em sua Matriz e Filiais: 9603-3/04 — Serviços de Funerárias, 

como Atividade Principal e, 4789-0/99 — Comércio varejista de outros produtos não 

especificados anteriormente, como Atividade Secundária (artigos funerários, caixão e 

urnas). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e 

condições contratuais do seu contrato primitivo e posteriores alterações não 

modificadas pelo presente instrumento particular, desde que não colidam explicita e 

implicitamente com o estabelecido neste aditivo social. 

E, por estarem em mútuo e comum acordo assinam o presente contrato 

em uma única via de igual forma e teor, para os efeitos legais. 

• 
Geraldo da Cunha Oliveira 

CPF: 001.571.983-91 

JUCEMA 

Teresina-PI, 10 de setembro de 2018. 

Oadr) c 4 ute LU,  /7" Áf O s.elkg.//7 01 • 

João Paulo Monteiro Oliveira 
CPF: 063.690.613-28 
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AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB certifica que em 18/10/2018, foi realizado para a empresa 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, o registro de eventos para sua(s) filiais(s), conforme 

segue: 

Protocolo Arquivamento 'Ato/Evento "Nire , . , CNPJ

180697560 21900314475 002 / 023 21900314475 30.368.334/0002-64 Rua gonÇalves dias, 13 

180697560 21900314483 002 / 023 21900314483 30.368.334/0003-45 Avenida antÔnio pereira aragÃo, 1432 

180697560 21900314491 002 / 023 21900314491 30.368.334/0004-26 Avenida roseana sarney, 88 

180697560 21900314505 002 / 023 21900314505 30.368.334/0005-07 Avenida rio branco, 872 

180697560 21900314513 002 /023 21900314513 30.368.334/0006-98 Rua coronel vitorino freire, 358 

ià80697560 21900314521 002 / 023 21900314521 30.368.334/0007-79 Travessa quintino bocaiuva, 202 

JUCEMA 
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GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade de 

Parnarama-Ma, em 05 de dezembro de 1945, solteiro, empresário, residente e 

domiciliado à Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Bloco 02, Apto 702, Bairro 

Cabral, CEP 64.000-810, Teresina-PI, portador do RG n° 66.968/SSP/PI e CPF n° 

001.571.983-91 e JOÃO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade 

de Teresina — PI, em 04 de junho de 1996, solteiro, empresário, residente e domiciliado 

na Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Torre 02, Apto 702, Bairro Cabral, CEP 

64.000-810, Teresina Piauí, portador do RG n° 3.203.864/SSP/P1 e CPF n° 

063.690.613-28, únicos sócios componentes da Sociedade Empresarial Limitada 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, CNPJ n° 30.368.334/0001-83, com 

sede na cidade de Bacabal-MA, a Rua Oswaldo Cruz, 612, Centro, CEP 65.700-000, 

com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Maranhão, sob 

NIRE 21200997430, resolvem alterar o Contrato Social sob as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem por objeto Serviços de Funerárias e 

Comércio Varejista de Outros Produtos não especificados anteriormente e passará a 

ter como objeto social em sua Matriz e Filiais: 9603-3/04 — Serviços de Funerárias, 

como Atividade Principal e, 4789-0/99 — Comércio varejista de outros produtos não 

especificados anteriormente; 9603-3/03 — Serviços de Sepultamento; 9603-3/05 — 

Serviços de Somatoconservação; 9603-3/99 — Atividades funerárias e serviços 

relacionados não especificados anteriormente; 8211-3/00 — Serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo, como Atividade Secundária (artigos funerários, 

caixão e urnas). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e 

condições contratuais do seu contrato primitivo e posteriores alterações não 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2019 13:37 SOB N° 20190319585. 
PROTOCOLO: 190319585 DE 06/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902583607. RIRE: 21200997430. 
NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

JUCEMA 
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
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modificadas pelo presente instrumento particular, desde que não colidam explícita e 

implicitamente com o estabelecido neste aditivo social. 

E, por estarem em mútuo e comum acordo assinam o presente contrato 

em uma única via de igual forma e teor, para os efeitos legais. 

Teresina-PI, 09 de abril de 2019. 

Geraldo datunha Oliveira 
CPF: 001.571.983-91 

_ 

(1. verdade küsi. 
4.t.I. 

4!9 ria de OliVeil,'; 
-7 .;reveve 

CARTÓRIO 3^ OFICIO EXTRAIUDICIAL TIMON41A 
Pre,kirnrri Likfici, 689. ing4.• Platii • CEP 65631-300 

UME:19913326-6000 

MUI-ETC FQZ Mift" Flfn LEaki" 
CUttilk.A. rE. EM TES-7._0=34, DA UMADE. 
11.son-PIA,W.:/e620-19. 

E1. :4,30 FERC:0,10 Total:4,40 (38) 

JUCEMA 

("1 ; 14' 
Joãb Paulo Monteiro Oliveira 

CPF: 063.690.613-28 

1,.f:1'1".1 

l '‘ Podar Judiciário , . • Tribunal de Justiça 
do Maranh&o 

i 
Reconhecimento 

de Firma 

00003193771 

OF/c/o

1 Timon-MA 
) 3326-8080 

esf. 
• 
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AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB certifica que em 06/06/2019, foi realizado para a empresa 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, o registro de eventos para sua(s) filiais(s), conforme 

segue: 

Protocolo Arquivamento Ato/Evento Nire CNPJ Endereço

190319585 20190319585 002 / 024 21900314475 30.368.334/0002-64 Rua gonÇalves dias, 13 

190319585 20190319585 002 / 024 21900314521 30.368.334/0007-79 Travessa quintino bocaiuva, 202 

190319585 20190319585 002 / 024 21900314513 30.368.334/0006-98 Rua coronel vitorino freire, 358 

190319585 20190319585 002 / 024 21900314483 30.368.334/0003-45 Avenida antÔnio pereira aragÃo, 1432 

190319585 20190319585 002 / 024 21900314491 30.368.334/0004-26 Avenida roseana sarney, 88 

20190319585 002 / 024 21900314505 30.368.334/0005-07 Avenida rio branco, 872 e k90319585 

90319585 20190319585 002 / 024 21900314467 30.368.334/0008-50 Avenida augusto teixeira, 2078 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2019 13:37 SOB N* 20190319585. 
PROTOCOLO: 190319585 DE 06/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902563607. NIRE: 21200997430. 
NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

Lilian Thereaa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 06/06/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

CNPJ - 30.368.334/0001-83 

ADITIVO N°03 

MATOES DO NORTE % MA 

PROC 
FLS 

RUB. 

-e (-4-CCI /202¼4 

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade de 

Parnarama-Ma, em 05 de dezembro de 1945, solteiro, empresário, residente e 

domiciliado à Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Bloco 02, Apto 702, Bairro 

Cabral, CEP 64.000-810, Teresina-PI, portador do RG n° 66.968/SSP/PI e CPF n° 

001.571.983-91 e JOÃO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade 

de Teresina — PI, em 04 de junho de 1996, solteiro, empresário, residente e domiciliado 

na Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Torre 02, Apto 702, Bairro Cabral, CEP 

64.000-810, Teresina Piauí, portador do RG n° 3.203.864/SSP/PI e CPF n° 

063.690.613-28, únicos sócios componentes da Sociedade Empresarial Limitada 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, CNPJ n° 30.368.334/0001-83, com 

sede na cidade de Bacabal-MA, a Rua Oswaldo Cruz, 612, Centro, CEP 65.700-000, 

com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Maranhão, sob 

NIRE 21200997430, resolvem alterar o Contrato Social sob as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A filial de VITORINO FREIRE situada na Rua Gonçalves Dias, 

13, Centro, CEP 65320-000, constituída sob n° 21900314475, passará a funcionar na 

Rua Gonçalves Dias, 11, Centro, CEP 65320-000; a filial de LAGO DA PEDRA situada 

na Avenida Roseana Sarney, 88, Centro, CEP 65715-000, constituída sob n° 

21900314491, passará a funcionar na Rua Cel. Pedro Bórgea, 289, Centro, CEP 

65715-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e 

condições contratuais do seu contrato primitivo e posteriores alterações não 

modificadas pelo presente instrumento particular, desde que não colidam explícita e 

implicitamente com o estabelecido neste aditivo social. 
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E, por estarem em mútuo e comum acordo assinam o presente contrato 

em uma única via de igual forma e teor, para os efeitos legais. 

Bacabal - MA, 25 de junho de 2020. 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  1 W 140 0   /202 
FLS.

RUB. 

Geraldo da Cunha Oliveira João Paulo Monteiro Oliveira 
CPF: 001.571.983-91 CPF: 063.690.613-28 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Pp,oc.

FIS 

RUE. 
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MATÕES DO NORTE, MA 

/202 ul 

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

06369061328 JOAO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/08/2020 13:09 SOB N° 20200453955. 

PROTOCOLO: 200453955 DE 04/08/2020 12:27. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003395588. NIRE: 21200997430. 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

LíLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 04/08/2020 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

CNPJ - 30.368.334/0001-83 

ADITIVO N°04 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  -10.,04i001  /202 -t4
FLS  / )9-1 

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade de 

Parnarama-Ma, em 05 de dezembro de 1945, solteiro, empresário, residente e 

domiciliado à Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Bloco 02, Apto 702, Bairro 

Cabral, CEP 64.000-810, Teresina-PI, portador do RG n° 66.968/SSP/PI e CPF n° 

001.571.983-91 e JOÃO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade 

de Teresina — PI, em 04 de junho de 1996, solteiro, empresário, residente e domiciliado 

na Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Torre 02, Apto 702, Bairro Cabral, CEP 

64.000-810, Teresina Piauí, portador do RG n° 3.203.864/SSP/PI e CPF n° 

063.690.613-28, únicos sócios componentes da Sociedade Empresarial Limitada 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, CNPJ n° 30.368.334/0001-83, com 

sede na cidade de Bacabal-MA, a Rua Oswaldo Cruz, 612, Centro, CEP 65.700-000, 

com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Maranhão, sob 

NIRE 21200997430, resolvem alterar o Contrato Social sob as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A matriz, com sede na cidade de Bacabal-MA, situada na Rua 

Oswaldo Cruz, 612, Centro, CEP 65.700-000, passará a funcionar na Rua Magalhães 

de Almeida, 646, Centro, CEP 65.700-000, Bacabal-MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

passará a ser R$ 100.000,00 (cem mil reaias), dividido em 100.000 (cem mil) cotas de 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas 

neste ato em moeda corrente do país, com recurso proveniente de lucro proporcional a 

participação de cada sócio: 
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NOME % N° COTAS VALOR (R$) 

Geraldo da Cunha Oliveira 98 98.000 98.000,00 

João Paulo Monteiro Oliveira 2 2.000 2.000,00 

TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas e mantidas todas as 

condições contratuais do seu contrato primitivo e posteriores alterações não 

modificadas pelo presente instrumento particular, desde que não colidam explícita e 

implicitamente com o estabelecido neste aditivo social. 

MATÓES DO NORTE / MA 

PFRoc...4,01,4 e et  /2024 

UE: 

E, por estarem em mútuo e comum acordo assinam o presente contrato 

em uma única via de igual forma e teor, para os efeitos legais. 

Bacabal - MA, 20 de maio de 2021. 

Geraldo da Cunha Oliveira João Paulo Monteiro Oliveira 
0PF: 001.571.983-91 CPF: 063.690.613-28 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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MATõES DO NORTE MA 

pRoc.4 _ /202,

FLs 
Rue.. 

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

06369061328 JOAO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA 

JUCEMA 

A validade 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/05/2021 08:32 SOB N" 20210696044. 

PROTOCOLO: 210696044 DE 24/05/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103690423. CNPJ DA SEDE: 30368334000183. 

NIRE: 21200997430. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/05/2021. 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

LíLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA—GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

CNPJ - 30.368.334/0001-83 
MAT6ES DO NORTE/ MA 

ADITIVO N° 05 pRoc.-t O4 ( /2Q2'
FLS 

RUE   

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade de 

Parnarama - PI, em 05 de dezembro de 1945, solteiro, empresário, residente e 

domiciliado à Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Bloco 02, Apto 702, Bairro 

Cabral, CEP 64.000-810, Teresina-PI, portador do RG n° 66.968/SSP/PI e CPF n° 

001.571.983-91 e JOÃO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade 

de Teresina — PI, em 04 de junho de 1996, casado, empresário, residente e domiciliado 

na Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Torre 02, Apto 702, Bairro Cabral, CEP 

64.000-810, Teresina Piauí, portador do RG n° 3.203.864/SSP/PI e CPF n° 

063.690.613-28, únicos sócios componentes da Sociedade Empresarial Limitada 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, CNPJ n° 30.368.334/0001-83, com 

sede na cidade de Bacabal-MA, a Rua Magalhães de Almeida, 6462, Centro, CEP 

65.700-000, com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do 

Maranhão, sob NIRE 21200997430, resolvem alterar o Contrato Social sob as 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Abertura das seguintes filiais: 

Na cidade de TIMON - MA situada na Rua Joaquim Pedreiras, 625, Setor 52, Quadra 

70, Lote 251,Parque Piauí, CEP 65631-350, com o objeto social: 9603-3/04— Serviços 

de Funerárias, como Atividade Principal e, 4789-0/99 — Comércio Varejista de outros 

produtos não especificados anteriormente; 9603-3/03 — Serviços de Sepultamento; 

9603-3/05 — Serviços de Somatoconservação; 9603-3/99 — Atividades funerárias e 

serviços relacionados não especificados anteriormente; 8211-3/00 — Serviços 

combinados de escritório e apoio administrativo, como Atividade Secundária (artigos 

funerários, caixão e urnas). 



MAI-C:5ES DO NORTE MA 

PROC. _ /202 u-1 

RUE' 
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Na cidade de CAMPO MAIOR - PI, situada na Pe Manoel Félix, 517, Centro, CEP 

64.280-000, com o objeto social: 9603-3/04 — Serviços de Funerárias, como Atividade 

Principal e, 4789-0/99 — Comércio Varejista de outros produtos não especificados 

anteriormente; 9603-3/03 — Serviços de Sepultamento; 9603-3/05 — Serviços de 

Somatoconservação; 9603-3/99 — Atividades funerárias e serviços relacionados não 

especificados anteriormente; 8211-3/00 — Serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo, como Atividade Secundária (artigos funerários, caixão e urnas). 

Na cidade de TERESINA - PI, situada na Avenida Frei Serafim, 1853, Centro, CEP 

64.001-020, com objeto social 8211-3/00 — Serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo, como Atividade Principal. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e 

condições contratuais do seu contrato primitivo e posteriores alterações não 

modificadas pelo presente instrumento particular, desde que não colidam explícita e 

implicitamente com o estabelecido neste aditivo social. 

E, por estarem em mútuo e comum acordo assinam o presente contrato 

em uma única via de igual forma e teor, para os efeitos legais. 

Teresina-PI, 06 de março de 2023. 

Geraldo da Cunha Oliveira João Paulo Monteiro Oliveira 
CPF: 001.571.983-91 CPF: 063.690.613-28 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  4WWC01  /202  II/ 
FLS  ,a16 
RUB. 

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

06369061328 JOAO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/03/2023 15:26 SOB N° 20230207480. 

PROTOCOLO: 230207480 DE 15/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303594360. CNPJ DA SEDE: 30368334000183. 

NIRE: 21200997430. COM EFEITOS DO REGISTRO KM: 06/03/2023. 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à .omprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificacao. 
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NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

CNPJ - 30.368.334/0001-83 

ADITIVO N° 06 

mATÓES DO NORTE MA 

PROC.  .,er-P014.0ae  /202 / 

FLS 

RUES. 

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade de 

Parnarama - MA, em 05 de dezembro de 1945, solteiro, empresário, residente e 

domiciliado à Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Bloco 02, Apto 702, Bairro 

Cabral, CEP 64.000-810, Teresina - PI, portador do RG n° 66.968/SSP/PI e CPF n° 

001.571.983-91 e JOÃO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade 

de Teresina - PI, em 04 de junho de 1996, casado, empresário, residente e domiciliado 

na Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Torre 02, Apto 702, Bairro Cabral, CEP 

64.000-810, Teresina - PI, portador do RG n° 3.203.864/SSP/PI e CPF n° 063.690.613-

28, únicos sócios componentes da Sociedade Empresarial Limitada NACIONAL PAX 

SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, CNPJ n° 30.368.334/0001-83, com sede na cidade de 

Bacabal-MA, a Rua Magalhães de Almeida, 646, Centro, CEP 65.700-000, com contrato 

social devidamente arquivado na Junta Comercial do Maranhão, sob NIRE 

21200997430, resolvem alterar o Contrato Social sob as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Abertura da seguintes filial: 

Na cidade de BALSAS - MA situada na Rua Gomes de Sousa, 525, Letra B, Centro, 

CEP 65800-000, e na cidade de BARRA DO CORDA - MA situada na Avenida Um, n° 

14, Quadra 07, Cohab, CEP 65950-00, ambas com o objeto social: 9603-3/04— Serviços 

de Funerárias, como Atividade Principal e, 4789-0/99 — Comércio Varejista de outros 

produtos não especificados anteriormente; 9603-3/03 —Serviços de Sepultamento; 9603-

3/05 — Serviços de Somatoconservação; 9603-3/99 — Atividades funerárias e serviços 

relacionados não especificados anteriormente; 8211-3/00 — Serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo, como Atividade Secundária (artigos funerários, caixão 

e urnas), como Atividade Secundária, 



MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  4 W 1'4004  /202't1 
FLS. 

RUB. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e 

condições contratuais do seu contrato primitivo e posteriores alterações não modificadas 

pelo presente instrumento particular, desde que não colidam explícita e implicitamente 

com o estabelecido neste aditivo social. 

E, por estarem em mútuo e comum acordo assinam o presente contrato em 

uma única via de igual forma e teor, para os efeitos legais. 

Bacabal - MA, 12 de setembro de 2023. 

Geraldo da Cunha Oliveira João Paulo Monteiro Oliveira 
CPF: 001.571.983-91 CPF: 063.690.613-28 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  4 3,04t0(24  /202 
FLS. 
RUE3.   

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

11141
06369061328 JOAO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2023 11:38 SOB N° 21900372700. 

PROTOCOLO: 231171781 DE 02/10/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12315868036. CNPJ DA SEDE: 30368334000183. 

NIRE: 21200997430. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/09/2023. 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO—GERAI 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  --f)-0^ 1-001  120211 
FLS. 
RU B. 

DECLARAÇÃODECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

-

A Sociedade NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, com 
contrato social registrado na Junta Comercial em 04/05/2018, NIRE: 
21200997430, CNPJ: 30.368.334/0001-83, estabelecido(a) na RUA 
OSWALDO CRUZ, 612 , CENTRO, Bacabal - MA, CEP: 65700-000, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Bacabal - MA, 22/05/2020 

JOAO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 
Sócio Sócio/Administrador 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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MATÕES DO NORTE,/ MA 
PROC. /202 
FLS 

Rue. 

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

06369061328 JOAO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA 

VIN 
07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/05/2020 18:39 SOB N' 20200363115. 
PROTOCOLO: 200363115 DE 26/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002122758, RIRE: 21200997430. 
NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 26/05/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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MATÕES DO NORTE/ MA 

PROC._44)42aLQL /202  14 
FLS. 

RUE.  Ç.P" 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 001.571.983-91 

Nome: GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 05/12/1945 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:28:51 do dia 09/05/2024 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8DOE.017E.AC9C.A1E4 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela It\l/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

about:blank 1/1 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 063.690.613-28 

Nome: JOAO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 04/06/1996 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 13/0712011 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:27:42 do dia 09/05/2024 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: C858.0797.375B.8E09 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 

about:blank 1/1 



NACIONAL 

Amiga nashors diifice 

Procuração 

Outorgante: NACIONAL PAX- Serviços Póstumos Leia, com sede Rua Iviage,inàes de 
Aimeida N° 646. Centro, Bacabal-MA, CNP.I: 30.368.334/0001;83, bem como todas as 
suas filiais constituídas. neste ato representada por seu sócio administrador, SR. 
Gerado da Cunha Oliveira, brasileiro, solteiro empresário, residente e domiciliado na 
Avenida Marechal Castelo Branco, 611 Torre 11 apto. 702 Cabral, Teresina-Pi, RG nc: 
66.968 SSP PI, CPF n° 001,571.983-91 

Outorgado: Konnedy Wanderson Vandertei Macedo, Brasileiro, solteiro, analista 
contábil, residente e oomiciliado na rua Santo Anastácio, Bairro Novo Horizonte, 
Teresina-PI com RG n° 3.45.627 SSP Pl e CPF n 062.263.353-86 

Poderes Outorgados: amplos poderes para representa-la junto aos órgãos públicos, 
Prefeituras Municipais nos Estados do Piaui e Maranhão, em todas as instâncias, bem 
como os específicos para atuar junto aos Pregoeiros e equipe de apoio. no que tange a 
praticar atos alusivos aos processos licitatórios, em todas as suas etapas, até o seu 
julgamento final, formular lances, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromisso ou acordos, receber e dar quitação, dando tudo 
por bom. firme e valioso, interpor recursos e desistir de sua interposição, rubricar as 
propostas de preços e os documentos de habilitação e envelopes, apresentados por si 
e pelos demais licitantes proponentes, assinar atas ou outros documentos licitatórios. 
renunciar, praticar quaisquer outros atos que estejam de interesse da licitante e todos 
os demais atos pertinentes aos certames, inclusive ofertar nova proposta assinar 
proposta realinhada, assinar contratos, quando for o caso, podendo ainda, 
substabelecer esta r;ara outrem com ou sem reservas de iguais poderes inclusive. 

Validade: Este mandato terã validade de 12 meses contados a partir da data db, sua 
assinatura. 

Bac.abál (MA), 03 de Janeiro 2024 

Geral • o da Cunha Oliveira 
CPF N' 001 571.983-91 

Sócio Admlnistrador. 

ESCRITÓRIO 
CNN: 30.368334/0001-83 
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SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO /SENATRAN 



09/05/2024, 14:29 about:blank 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 062.263.353-86 

Nome: KENNEDY WANDERSON VANDERLEI MACEDO 

Data de Nascimento: 15/10/1995 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 29/03/2011 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:29:20 do dia 09/05/2024 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8813.42E5.6F39.2CDF 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

about:blank 1/1 



13/05/2024, 10:03 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

30.368.334/0001-83 
NOME EMPRESARIAL: 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
RS100.000,00 (Cem mil reais) 

MATOES DO NORTE MA 

pR0c,  -t9.49t-t001  /202 
FL S 

RUO. 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o 

seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
JOAO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA 
Qualificação: 

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 13/05/2024 às 10:03 (data e hora de Brasilia). 

D VOLTAR 43 IMPRIMIR 

Passo a  passo  para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpirevaiCnpireva_qsa.asp 1/2 



13/05/2024, 1003 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

2018 PORTAL DA REDESIN. Todos direitos reservados. 

MATÕES DO NORTE / MA 

PRoc.42,014,001  /202 4̀ 1 

FLS.  JOE 21 

RUB. jã--

https://solucoes.receita.tazenda.gov.br/Servicos/cnpjrevaJCnpireva_qsa.asp 212 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

30.368.334/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/05/2018 

NOME EMPRESARIAL 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NACIONAL PAX 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONõM_1,4INCIPAL 

96.03-3-04 - Serviços de funerárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
96.03-3-03 - Serviços de sepultamento 
96.03-3-05 - Serviços de somatoconservação 
96.03-3-99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MAGALHAES DE ALMEIDA 
NÚMERO 

646 
COMPLEMENTO 
 ir.* 

CEP 

65.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

BACABAL 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTABILIDADE@GGOLIVEIRA.COM.BR 
TELEFONE 

(86) 3211-8255 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/05/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....or.*. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 13/05/2024 às 10:03:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

E / MA 

/202 LY 

about:blank 1/1 
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PROC.  ,f  /202 
FLS  cl 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:J/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:02:58 do ia 14/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/06/2024. 
Código de controle da certidão: 8E36.9F70.COOC.81CB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEIJÓS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FED RAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 
CPF: 001.571.983-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente cm base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:41:12 do Oia 21/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/06/2024. 
Código de controle da certidão: 6252.33C6.D618.C9D1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Nome: JOAO PAULO MONTEIRO/d/EIRA 
CPF: 063.690.613-28 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:// .pgfn.gov.br>. jv 

Certidão emitida gratuitamente com e na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:37:56 do dia 04/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/07/2024. 
Código de controle da certidão: 0801.AAC7.2382.2164 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



13/05/2024, 09:59 Consulta Regularidade do Empregador 

MATõES DO NORTE / MA 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

PROC. 
FLs 

RUO. 

4'),C4Cei  /202 11 
Ocr 

Inscrição: 30.368.334/0001-83 

Razão 
NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Social: 
Endereço: RUA MAGALHÃES ALMEIDA 646 / CENTRO / BACABAL / MA / 65700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

Fdecorrentes das obrigações com o / GTS. 

Validade:13/05/2024 a 11/06/2024 

Certificação Número: 2024051308485053754052 

Informação obtida em 13/05/2024 09:59:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Dúvidas mais Frequentes Início1V - 1.7 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 30.368.334/0001-83 
Razão social: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 
Nome fantasia: NACIONAL PAX 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

.13/05/2024 13/05/2024 a 11/06/2024 2024051308485053754052 

24/04/2024 24/04/2024 a 23/05/2024 2024042422380429333612 

05/04/2024 05/04/2024 a 04/05/2024 2024040505593148635950 

17/03/2024 17/03/2024 a 15/04/2024 2024031701373565588677 

27/02/2024 27/02/2024 a 27/03/2024 2024022719272730119091 

08/02/2024 08/02/2024 a 08/03/2024 2024020819241129960273 

20/01/2024 20/01/2024 a 18/02/2024 2024012002080748934712 

01/01/2024 01/01/2024 a 30/01/2024 2024010101431131472825 

13/12/2023 13/12/2023 a 11/01/2024 2023121320481745425186 

24/11/2023 24/11/2023 a 23/12/2023 2023112405515557950270 

05/11/2023 05/11/2023 a 04/12/2023 2023110502180741626354 

17/10/2023 17/10/2023 a 15/11/2023 2023101704580764813813 

28/09/2023 28/09/2023 a 27/10/2023 2023092806402384228070 

*9/09/2023 09/09/2023 a 08/10/2023 2023090901543327338320 

21/08/2023 21/08/2023 a 19/09/2023 2023082123111944019948 

02/08/2023 02/08/2023 a 31/08/2023 2023080206260298884954 

14/07/2023 14/07/2023 a 12/08/2023 2023071408022348758187 

25/06/2023 25/06/2023 a 24/07/2023 2023062501445787186391 

06/06/2023 06/06/2023 a 05/07/2023 2023060602084009540545 

18/05/2023 18/05/2023 a 16/06/2023 2023051802194492707901 

29/04/2023 29/04/2023 a 28/05/2023 2023042901592592651400 

10/04/2023 10/04/2023 a 09/05/2023 2023041001424554954046 

22/03/2023 22/03/2023 a 20/04/2023 2023032201583059042089 

03/03/2023 03/03/2023 a 01/04/2023 2023030301592544869574 

12/02/2023 12/02/2023 a 13/03/2023 2023021201434955297519 

24/01/2023 24/01/2023 a 22/02/2023 2023012402055494779601 

05/01/2023 05/01/2023 a 03/02/2023 2023010501474687393688 

17/12/2022 17/12/2022 a 15/01/2023 2022121701580037037228 

28/11/2022 28/11/2022 a 27/12/2022 2022112801533372296836 

09/11/2022 09/11/2022 a 08/12/2022 2022110901550160764796 



Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

21/10/2022 

02/10/2022 

13/09/2022 

25/08/2022 

06/08/2022 

18/07/2022 

29/06/2022 

10/06/2022 

22/05/2022 

21/10/2022 a 19/11/2022 

02/10/2022 a 31/10/2022 

13/09/2022 a 12/10/2022 

125/08/2022 a 23/09/2022 

06/08/2022 a 04/09/2022 

18/07/2022 a 16/08/2022 

129/06/2022 a 28/07/2022 

10/06/2022 a 09/07/2022 

2022102102255401976062 

2022100201230582038083 

2022091301515560463369 

22/05/2022 a 20/06/2022 

Resultado da consulta em 13/05/2024 09:59:36 

2022082501585446294790 

2022080601521183970791 

2022071801425081423028 

2022062901561635895590 

2022061001391047722590 

2022052201341568743962 
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RUB. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGA VA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 30.368.334/0001-83 ,/ 

Certidão n°: 26636384/?0f4 

Expedição: 16/04/2024 s 09:29:18 

Validade: 13/10/2024 -1180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ruxunum PAX SERVICOS POSTUMOS LTaA (rua= E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.368.334/0001-83, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Duvida5: sucg tões: crd t. r . ri 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR NACIONAL PAX SER VICOS POSTUMOS LTDA - INSCRIÇÃO 30.368.334/0001-83 

e 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

8/ COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. I t 'L^ /202 13% 
FLS 

RUS. 

EMPREGADOR: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 
INSCRIÇÃO: 30.368.334/0001-83 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 15/05/2024, às 14:27:11, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certiclao/Validar 

Código: Z8MGSSUS4P 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 
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Resultado da da Consulta SINTEGRAJICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 30.368.334/0001-83 Inscrição Estadual: 12.561690-2 

Razão Social: NACIONAL PAX SERVICOS POS UMOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA MAGALHAES DE ALMEIDA 

Número: 646 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: BACABAL UF: MA 

CEP: 65700000 DDD: Telefone: 32118255 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 9603304 - SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

9603399 
ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

9603305 SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO 

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

9603303 SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO ./ 

Data desta Situação Cadastral: 19/09/2018 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 09/07/2018 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 13/05/2024 

Número da Consulta: 

o 
Desenwlvtdo nela SefazíCOTEC • 2005-2012 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1 



MATÇ)ES DO NORTE MA 

PROC.  1' 411C1C(  /202 .4

FLS.

RIJE  

PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: JURIDICA 

/ 
CNPJ: 30368334000345 

NOME EMPRESARIAL: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 951 snuAçAo CADASTRAL: Ativo 
NATUREZA JURÍDICA: 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: EMPRESA DE FATO OLT. ATUAL. CONTR. 
ÓRGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE: 21200997430 
CAPITAL SOCIAL: 100.000,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REG. TRIBUTÁRIO: Simples Nacional TIPO ESTABELECIMENTO: Filial 

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: NÃO REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENC1A 
1NSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: LTDA 
LIVRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO: 10109/2018 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: SERVIQOS FUNEBRES/FUNERARIAS 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE LOCALIZAÇÃO: ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: 

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL INSC. IMOBIUÁRIA: 

CIDADFJUF: SA0 MATEUS DO MARANHAO / MA NÚMERO: 1432 

ENDEREÇO: AV ANTONIO PEREIRA ARAGAO CEP: 65470000 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO 

POVOADO: ZONA RURAL: 
CCIR: NIRF: 

DATUM REFERENCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÉNChl 

CIDADEJUF: SAO MATEUS DO MARANHAO / MA NÚMERO: 

ENDEREÇO: R CEP: 00000000 

COMPI FMFINITO• BAIRRO: 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

E-MAIL contabilidade@sgoliveira.com. 

TELEFONE (86) 32118255 
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LISTA DE A771/IDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

960330400 SERVICOS DE FUNERARIAS SIM 

478909900 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 

821130000 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

960330500 SERVICOS DE SOMATOCONSERVACAO 

960330300 SERVICOS DE SEPULTAMENTO 

960339900 ATIVIDADES FUNERARIAS E SERVICOS RELACIONADOS NAO 

REPRESENTANTES E OSA 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO 

QUADRO SOCIETÁRIOfiNTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME 

, 
QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA :,ocio 98% 

AREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDEIV77FICAÇÃO DO SOLO E DA ATIMADE 
ÁREA FISICA OCUPADA: 0,00m7 QTD. DE SALAS: O 

QUADRAS E CINEMAS 

QUANTIDADE DE QUADRAS: 
QUANTIDADE DE CINEMAS: 

o 

o 

Locai: SAO MATEUS DO MARANHAO MA 
15/05/2024 

• 

CPPCNPJ: 30368334000345 
Nome/Rano: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Contribuinte 

Nome" RAIMUNDO NO IA10 PIN I U MOREIRA 

Servidor 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 058446/24 Data da 15/02/2024 14:58:55 

Inscrição Estadual: 125616902 CPF/CNPJ: 30368334000183 

Razão Social: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Endereço: RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 646 CEP: 65700000 - CENTRO 

0111N Telefone: (86)32118255 Município: BACABAL UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decaçlência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/06/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

0 de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/03/2024 14:36:57 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 011880/24 Data da 15/02/2024 14:59:19 

Inscrição Estadual: 125616902 CPF/CNPJ:30368334000183 

Razão Social: NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Endereço: RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 646 CEP: 65700000 - CENTRO 

Telefone: (86)32118255 Município: BACABAL UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/06/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/03/2024 14:36:34 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA 
06014351000138 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 1450/2024 

A Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, a requerimento da pessoa interessada NACIONAL PAX SERVICOS 
POSTUMOS LTDA, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos para 
com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 15/06/2024, ressalvando o direito da 
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse 
prazo. 

Código de Cadastro 
8 10,buinte 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Logradouro 
RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 646„ CEP - 65700-000 

CPF/CNPJ 

30.368.334/0001-83 

Bairro 
CENTRO 

Cidade UF 
BACABAL MA 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°1.082/2008 art. 645 a 665. 

Usuário: Francisco Jane Freitas Silva 

Ellik 16/04/2024 08:42:00 

Válida até 15/06/2024 

Código de Controle da Certidão/Número 1JMOD6H 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert 
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE BACABAL- MA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, S/N - CENTRO 

CNPJ 06.014.351/0001-38 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA N° 284/2024 

o 

o 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos 
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS 
LTDA, inscrito no cadastro municipal de n° 42258, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra 
Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas, 
Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 
44§8 

buinte 
NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Logradouro 
RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 646„ CEP - 65700-000 

CPF/CNPJ 
30.368.334/0001-83 

Bairro 
CENTRO 

Cidade UF 
BACABAL MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: Inscr Municipal: 266784 Inscr Estadual: 

Atividade: 9603304 - Serviços de funerárias 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

—ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°1.082/2008 art. 645 a 665. 

Usuário: Francisco Jane Freitas Silva 

Emitida às 08:42:35 do dia 16/04/2024 08:42:43 

Válida até 15/06/2024 

Código de Controle da Certidão/Número G67MHTB 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert 

Data 
Encerramento: 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BACABAL- MA 

s' SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 • CENTRO, BACABAL - MA 

06014351000138 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

Pr• do Cadastro 

42258   i[ 

Hilda Sumição 

266784 
N" do Alvará 

7 
Validade 

31/12/2024 

Contribuinte 

NOM() 

CPF,CNPJ 30.368.3341000143 

Nome Fantasia NACIONAL PAX 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Endereço 

Louradouro: RUA MAGALHAES DE ALMEIDA 

Crimptemento 

Bairro: CENTRO 

Cidade. BACABAL 

Nunwre 648 

CEP: 65700000 

t'strido: MA 

ATIVIDADE PRINCIPA1 
9603304-Serviços de funerárias 

( HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

SEGUNDA A SEXTA DAS AS • SABADO DAS AS - DOMINGO DAS AS - FERIADOS DAS AS 

ADVi)ADES SECUNDÂMAS 

4789099 - Comércio varejista de outros produtos riflo espacificadoskaMsitiormente 

' - 8211300 - Serviços combinados d• escritório • apoio admirda bifo Ntt

9601303 - Serviços de sepultamento 
9803305 *Serviços de bornatoconservação 
9603399 - Atividades funotárias e serviços relacionados nill4 tásPeCifitecles anteri 

OBSERVAÇÕES 

O Contribuinte fica ciente de que a apuração de qualquer irregularidade implicará na cassação deste Alvará de Localização. na interdição do 

estabelecimento e na aplicação das multas cabivels, seio prejuízo das demais penalidades aplicáveis. 

A Prefeitura de bacabal concede o Alvará de Localizaçáo ao contribuinte acima identificado tendo eni vista que os documentos apresentados 
pelo referido proprietário da empresa ou representante legai, atesta e garante que o estabelecimento encontra-se em conformidade com as 

normas tributarias, de posturas, de uso e ocupaçâo oe solo, portanto apto a funcionar no exercício. Ressalvando que quaisquer alter/46es 
cadastrais ChWIN ao ser Informadas a esta Setor, bem como a inativação da mesma. 

Data do Emissão 

1/24 Estabelecimento autorizado a excercer a atividade supra por período, devendo 
ser renovado no próximo exercício a critério da Administração 

Cod. MICO t W6Y7LHBAMRE 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 

Cód. Airvidade 

1-06490,1.1as
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PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

2024 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

951 30.368.334/0003-45 

RAZÃO SOCIAL 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

NOME FANTASIA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV ANTONIO PEREIRA ARAGAO N° 1432 . CENTRO 
65470000 -SAO MATEUS DO MARANHAO-MA 

NÚMERO DE CONTROLE 

9232024530594 

CNAE Principal e Secundários 
960330400 - SERVICOS DE FUNERARIAS 

478909900- COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

821130000- SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

960330300- SERVICOS DE SEPULTAMENTO 

960330500 - SERVICOS DE SOMATOCONSERVACAO 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de 
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercido das atividades econômicas constantes do 
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do sob as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte 
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de 
Funcionamento, nos termos da legislação vigente. 

Horário de Funcionamento: 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

EMITIDO EM: 13/05/2024 

VALIDADE: 31/12/2024 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

94B7C2F1C161E869ECE72D2C21707502 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÃRIA 

cfiyisika DE FISCALIZAÇA0 JANIÏÁRIA 

--ATESTADO SAN ITÁRI 
Atestanme; que a Cs.)ordenaçáo do Vis caitztiça0 

F t /çio dq, Sd,á' de do g 

atonçao at) requerimonto  ° A "MA? NACIONAL P 

TUMOS LTDA, 

Inwre0 

'situado na 

646 11*- thirro 

,cuia4 intStAlaçõ(t% 411 dtu4iruun 
RÁRIAS. 

'coroo** satisráttoitrele` higlet 

• 153' 

13,acabal 25 

,Vq14,5kit 

és do airvittiào4.1e 

flaca0t, én't 

ERVICOS  PÓS-

 nesta cidade, 

SERVIÇOS DE FUNE. morno
oferece  nc nominto 

slobtIdade conforme preceitua (>0) urtigoN) 

588 bÉ 05,10/1984 

de 24221.-
vIty'r.sa(joirldlia,

ehntlid‘ 1 k

Super intencióncia do 
Vigilancia do Saúdo 

AtiOripo a çt senvoNor seguinios ativIdades: 

es fullerânoS; 
s de sepultamento: 

dades funerárias e serviços relacion,fflos não especificznios inturiorr

VÁLIDO ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
O presente Atestado deverá ser fixado em 10Cat Inm visível à 

fiscalização, e deverá ~inovado anualmente. 
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MATÕES DO NORTE ! MA 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO PROC. /202 -1i 
FLS -51Corregedoria Geral da Justiça 
RUO Central de Mandados de Bacabal 

CERTJUDONE-CMANDBAC - 1712024 
Código de validação: A7470413F3 

Número da guia: 24050801001790359. 

CERTIDÃO - EXECUÇÃO PATRIMONIAL (60 DIAS) 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando busca /em nossos Arquivos dos 
Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio da Cornuda de Bacabal/MA, constatei 

NÃO EXISTIR distribuição de EXECUÇÃO PATRIMONIAL (Todas as Ações 
Executivas das Varas Cíveis e da Fazenda Pública) contra GERALDO DA CUNHA 
OLIVEIRA, brasileiro, nascido aos 05/1211945, natural de Parri-ái-arria/MA, filho de 
Maria da Conceição Cunha e Alfredo Mendes de Oliveira, inscrito sob RG n° 
66968 SSP/PI e CPF n° 001.571.983-91, residente e domiciliado na Av Marechal 
Castelo Branco, n°611, T2, Apt 702, Cabral, Teresina/Pl. 

CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única 
existente nesta Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e 
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Juiz 
Deusimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do Maranhão, aos 
10 de Maio de 2024. 
OBSERVAÇÕES: 
1. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 149 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão 
(CGJ). 
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. 
3. Os dados constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua Tltularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. 
4. A existência ou inexistência de ação informada nessa certidão é limitada apenas à Comarca de Bacabal e seus Termos (Conceição do Lago Açu, 
Bom Lugar e Lago Verde). 

ALINE MENDES ARAÚJO 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Central de Mandados de Bacabal 
Matrícula 115790 

Documento assinado. BACABAL, 10/05/2024 15:59 (ALINE MENDES ARAÚJO) 

CERTJUDONE-CMANDBAC - 1712024 / Código: A7470413F3 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



ESUDO DO MANJOIHA.,, 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO FLs 
Corregedoria Geral da Justiça RUB. 

Central de Mandados de Bacabal 

CERTJUDONE-CMANDBAC - 1722024 
Código de validação: 55D981DEC6 

Número da guia: 24050801001790332. 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  -I je t4 0° 1  /202 

5V1

CERTIDÃO - EXECUÇÃO PATRIMONIAL (60 DIAS) 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 
Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio da Comarca de Bacabal/MA, 
constatei NÃO EXISTIR distribuição de EXECUÇÃO PATRIMONIAL (Todas as Ações 
Executivas das Varas Cíveis e da Fazenda Pública) contra JO AULO
MONTEIRO OLIVEIRA, brasileiro, natural de Teresina/PI, nascido aos 04106/1996, 
inscrito sob CPF n° 063.690.613-28, filho de Geraldo da Cunha Oliveira e Deijane 
Soares Monteiro, residente e domiciliado na Av. Marechal Castelo Branco, n°611, 
T2, Apt 102, Cabral, Teresina/Pl. 

CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única 
existente nesta Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e 
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Juiz 
Deusimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do Maranhão, aos 
10 de Maio de 2024. 
OBSERVACÕES: 
1. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 149 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão 
(CGJ). 
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. 
3. Os dados constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua Titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. 
4. A existência ou inexistência de ação informada nessa certidão é limitada apenas à Comarca de Bacabal e seus Termos (Conceição do Lago Açu, 
Bom Lugar e Lago Verde). 

ALINE MENDES ARAÚJO 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Central de Mandados de Bacabal 
Matrícula 115790 

Documento assinado. BACABAL, 10/05/2024 16:26 (ALINE MENDES ARAÚJO) 

CERTJUDONE-CMANDBAC - 1722024 / Código: 55D981DEC6 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Central de Mandados de Bacabal 

CERTJUDONE-CMANDBAC - 1732024 
Código de validação: E6BAAD8722 

Número da guia: 24050801001789959. 

CERTIDÃO - FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (60 DIAS) 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, d do busca em nossos Arquivos dos Feitos 
referentes às Varas Cíveis e Comérci , consta NÃO EXISTIR distribuição de 
FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇ JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, 
INSOLVÊNCIA CIVIL contra NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - EPP, 
Sociedade Empresária Limitada, com nome fantasia "NACIONAL PAX", inscrita 
no CNPJ N° 30.368.334/0001-83, estabelecida na Rua Magattrãu Almeida, n° 
646, Centro, Bacabal/MA. 

CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única 
existente nesta Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e 
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Juiz 
Deusimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do Maranhão, aos 
10 de Maio de 2024. 
OBSERVAÇÕES: 
1. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 149 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão 
(CGJ). 
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. 
3. Os dados constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua Titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. 
4. A existência ou inexistência de ação informada nessa certidão é limitada apenas a Comarca de Bacabal e seus Termos (Conceição do Lago 
Açu, Bom Lugar e Lago Verde). 

ALINE MENDES ARAÚJO 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Central de Mandados de Bacabal 
Matrícula 115790 

Documento assinado. BACABAL, 10/05/2024 16:41 (ALINE MENDES ARAÚJO) 

CERTJUDONE-CMANDBAC - 1732024 / Código: E6BAAD8722 
Valide o documento em www.tjmajus.b, /validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsclente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Central de Mandados de Bacabal 

CERTJUDONE-CMANDBAC - 1742024 
Código de validação: 565CAFE9E2 

Número da guia: 24050801001790328. 

MATÓES DO NORTE / MA 

PROC. )-04 " 1 /202 1̀
FLS 

RUE. 

CERTIDÃO - EXECUÇÃO PATRIMONIAL (60 DIAS) 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 
Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio da Ctipmarca de Bacabal/MA, constatei 

NÃO EXISTIR distribuição de EXECUÇÃO PATRIMONIAL (Todas as Ações 
Executivas das Varas Cíveis e da Fazenda Pública) contra NACO 
SERVICOS POSTUMOS LTDA - EPP, Sociedade Empresária Limitada, com nome 
fantasia "NACIONAL PAX", inscrita no CNPJ n° 30.368.334/0001-83, estabelecida 
na Rua Magalhães de Almeida, n° 646, Centro, Bacabal/MA. 

CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única 
existente nesta Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e 
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Juiz 
Deusimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do Maranhão, aos 
10 de Maio de 2024. 
OBSERVAÇÕES: 
1. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 149 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão 
(CGJ). 
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. 
3. Os dados constantes nas certidões foram informados pelo solicitante, Sua Titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. 
4. A existência ou inexistência de ação informada nessa certidão é limitada apenas a Comarca de Bacabal e seus Termos (Conceição do Lago 
Açu, Bom Lugar e Lago Verde). 

ALINE MENDES ARAÚJO 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Central de Mandados de Bacabal 
Matrícula 115790 

Documento assinado. BACABAL, 10/05/2024 16:50 (ALINE MENDES ARAÚJO) 

EPtnEl 
• L 

EU. - 

CERTJUDONE-CMANDBAC - 1742024 / Código: 565CAFE9E2 
Valide o documento em www.timajus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsaente 



BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
Empresa: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LYDA - CNPJ: 30.368.3344001-83 

NIRE- 21200997430 - Data 04052018 

Fa):Foin álgp? 1 de 4 

Fortes Contábil 

Enoereço: RUA OSWALDO CRUZ. Complemento: , N.e: 612. Barro: CENTRO. Cidade: Bacabal Estado: MA. CEP: 65700000. TeIefone: (86) 3211825! 

Conta Descrição 31/12/2020 

1 
1_01 

1.01.01 

Athro 

Ativo Circulante 
Disponibilidades 

1.979.347,84 D 

1.895.815,62 D 

1.091.694,32 D 
MATÕES DO NORTE MA 

1.01.01.01 Nun-!erarios ern Espécie - 1 PROC. 1 4 00 /202± 78.389,45 
FLS 

1.01,01.01.01 Caixa Geral 78.389,45 D 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 78.389,45 D 

1.01.01.02 Bancos 413,304,87 13 

1.01.01.02.01 Contas Correntes 413.304,87 D 

1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasd S. A. Cie 18,9i0-.3 413.304,87 

1.01.01.04 Aplicações Pinanceiras 600.000,00 D 

1.01.01.04.01 Apkação de Liquidez imediata 600.000,00 D 

1.01.01.04.01.0002 88 COB Dl 600.000,00 D 

1.01.03 alentes 442.318.99 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 442.318,99 D 

1.01.03.01.01 Dupli itas a Receber 442218.99 D 

1.01.03.01.01.0001 aortas Diversos 135.70 

1.01.03.01.01.0002 FUNDO MUNICIPAL DE MATÕES 43.500,00 D 

1.01.03.01.01.0003 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO PI 3.000.00 O 

1.01.03.01.01.0004 PREFREITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 14.390,00 

1.01.03.01.01.0005 PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 33.370,00 D 

1.01.03.01.01.0009 FUNDO MUNC DEASSIST SOCIAL TIMON 55.243.75 ID 

1.01.03.01.01.0010 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL- SÃO MATEUS ,27.871.85 

1.01.03.01.01.0011 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL VITORINO FREIRE 74.155,69 

1.01.03.01.01.0013 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - ARARI 20.904,60 D 
1.01.03.01.01.0017 FUNDO MUNC GOV EUGENIO SARROS MA 8.317.40 D 

1.01.03.01.01.0018 PREFEITURA DE LAGOA GRANDE - MA 360.80 D 

1.01.03.01.01.0020 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII 22.044,75 D 

1.01.03.01.01.0022 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 8.970,00 D 
1.01.03.01.01.0024 SECRETARIA MUNIC DE DESENVOLVIMENTO. FLORIA.NO 31.501,00 D 
1.01.03.01.01.0034 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARLA 6.500.40 D 
1.01.03.01.01.0035 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA 19.335,00 D 
1.01.03.01.01.0043 PREFEITURA MUNIC DE SÃO JOÃO DA VARJOTA 410,00 D 
1.01.03.01.01.0044 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL 4.680,00 0 
1.01.03.01.01.0048 PREFEITURA DE JAICOS 1.567.50 C/ 
1.01.03.01.01.0050 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 13.345,00 O 
1.01.03.01.01.0055 PREFEITURA MUNC DE h S DOS REMEDIOS 3.060,00 O 
1.01.0101.01.0057 POLICIA MILITAR 1.650,00 D 
1.01.03.01.01.0059 PREFEITURA MUNC DE CURRAUNHOS -PI 5.424.30 
1.01.03.01.01.0060 PREFEITURA MUNC DE NOVA SANTA RITA 1.100.00 
1.01.03.01.01.0061 FUNDO MUNC DE ASSISTENCIA DE ANAPURUS-MA 18.387,50 D 
1.01.03.01.01.0062 SECRETARIA MUNC DE TRÁS, ASSITENCIA DE PIRIPIRI 4.400.00 D 
1.01.03.01.01.0064 PREFEITURA MUNC DE CAPINZAL DO NORTE 10.451.24 D 
1.01.03.01.01.0067 FLADO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL. UNIÃO 8.142.51 D 
1.01.05 Creditas 270.93 
1.01.05.01 Credos com Terceiros 270,93 
1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar 270,93 D 
1.01.05.01.05.0020 INSS a Recuperar 270,93 D 
1.01.15 Estoques 361.531,38 D 
1.01.15.01 Estaques em Estabelecamentos Próprios 381,531,38 D 
1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 361.531,38 D 
1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 361.531,38 D 
1.07 Ativo não Circulante 83.532.22 O 

Cont nua 



BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
Empresa. NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - CNN: 30.368.334/0001-83 
NIRE: 21200997430 - Data. 04/0512018 

Pág.ina 2 de 4 
Folna: 2 ue 2 

Fcrtes C4iititbd 

Endereço: RUA OSWALDO CRUZ. Complemento: N.Q: 612. BaWro: CENTRO Cidade: Bacabal, EStaC10" MA. CEP: 65700000 Telefone: (86) 3211825 

Conta 

1.07.04 
1.07.04.01 
1.07.04.01.01 
1.07.04.01.01.0004 
1.07.04.01.01.0005 
1.07.44.21 
1.07.04.21.01 

1.07.04.21.02 

2 
2.01 
2.01.01 

2.01.01.01 
2.01.01.01.01 
2.01.01.01.01.0001 
2.01.01.01.01.0002 

2.01.01.01.01.0003 

S2.01.01.03 

2.01.01.03.01 
2.01.01.03.01.0001 

2.01.01.03.01.0002 
2.01.01.03.01.0010 
2.01.01.03.01.0016 
2.01.01.03.03 
2.01.01.03.03.0010 
2.01.01.17 

2.01.01.17.01 
2.01.01.17.01.0007 
2.07 
2.07.01 

2.07.01.01 
2.07.01.01.01 
2.07.01.01.01.0001 
2.07.07 
2.07.07.01 
2.07.07.01.01 
2.07.07.01.01.0001 

Descrição 31/12/2020 

tmob4tzado 
Bens em Operação 

Bens Utizados na Produção OVOU Prestação de SerAço's 

VeieLiaS 

Móveis, Utensilios e Instalações Comerciais 

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 

83.53222 D 
88.999,23 D 
88.999,28 D 
66.329.00 O 
20.670,23 D 
5,467,01 C 

MAT(')ES DO NORTE MA 

PROC. 4 1,4A)C1 /202.sj_ 
FLS t 

RUQ. 

(-) Depreciação de Veiculo 140000 C 

(-) Depreciação de Moveis e U*,ensLos 2.067,01 C 

Passivo 1.979.347.84 C 

Passivo Circulante 442.277,16 C 
Oorigações de Curto Prazo 442.277.16 C 

Fornecedores 258.557,65 C 

Fornecedores Nacionais 258.557,65 C 
Fornecedores Diversos 149.600.00 C 

IMATELIND DE MADEIRAS DE TERESINA LTDA 66.32720 C 

MADEFERRO MADEIRAS E FERRAGENS LTDA 42.630,45 C 

Obrigações Trebalhistas, Previdericiarias e Fiscais 181.859.41 C 

Obrigações TraUlhistas e Providenciaras 54.877,67 C 

INSS a Recolher 5.656,07 C 
FGTS a Recolher 14.955,30 C 

Salárm a Pagar ,u 33.770.31 C 

Contribuição Assistencial Prof 
Obrigaç-ões Fiscass 

Simples a Recolher 

293.49 C 
126.981.74 C 
126.981.74 C 

Outras Contas 1.860,10 C 
Outras Obrigações 1.860,10 C 

Pró-labores a Pagar 1.860,10 C 
Patrirribnio Liquido 1.537.070,68 C 

Capital Realizado 50.000,00 C 
Capital Social 50.000.00 C 

Capital Social do Domiciliados e Residentes no Pais 50.000.00 C 
Capital Subscrt,o de Dornictliacos e Resdentes no Pais 50.000,00 C 

Outras Cantas 1.487.070,88 C 
Outras Contas 1.487.070.68 C 

Lucros Acumulados 1_487.070,68 C 
Lucros Acumulados 1.487.070,68 C 

• Data de Encerramento. 31112./2020 
Valor de Ativo e Passivo: RS 1.979,347,84 (Hum Milhão Novecentos e Setenta e Nove Mil Trezentos e Quarenta e Sete Reais e Oitenta e Quatro 
Centavos . 
a) Soa as penas da Lei. declaramos cue as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabdizarnas por todas elas. 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2020 

DeIcirnar Gorr.es dos Santos Geraldo da Cunha Olvora 
Contador Sócio Administrador 

CPF 079.411.023-15 CPF 001.571.983-91 
RG. 192.282/SSP-PI RG 66.968/8SP-PI 

CRC-P1 4128/0-8 

Firn 



MATC)ES DO NORTE / MA 

1 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 2020 4,12(21 /202 INJ Página 3 de 4 
c4hal 1 O 1 • 

Empresa: NACIONAL PAX SERVIDOS POSTUMOS LTDA. CNPJ: 30.368.334/0001-83 FLs Fo es 
NIRE: 21200997430 - Data: 04/05'2018 RUB. 
Estaoeiecirnentos: Todos: Centros de Resultado: Todos 
Endereço: RUA OSWALDO CRUZ. Complemento: , N.°: 612, Barro: CENTRO. Cidade- Bac:abai, Estado: MA, CEP: 65700000, Telefone: (86) 3211825 

.40 

Conta Descrição 
01/01/2020 

a 
31112/2020 

(+) 010 Receita Bn.::a Operacional 3.197.22736 
010.01 Faturar:sento Procl. Merc. e Serviços 3.197.227,75 
010.01.02 Vendas de Mercadorias 1.206.673,58. 
010.01.03 Vendas de Serviços 1.990.554,17-

(-) 020 Deduções da Receita 385.049.18 
020.01 Impostos Faturados 385.049,16 
020.01.06 Simples 385.049,16 

(a)^ 030 Receita Liquida 2.812.178.59 

(-) 040 Custo MercadiSwv./Produtos Vendidos 910.869,10 
040,03 Custo dos Serviços Prestados 636.766.38 
040.04 Custo das Mercacorias Vendidas 274.102.72 

( a) 060 Lucro Bruto 1.901.309,49 
(-) 070 Despesas Operacionas 747.077,84 

070.01 Despesas Mminstratvas 739.211.69 
070,02 Despesas com Vendas 2.170.00 
070.03 Despesas Tnbulánas a 786,00 
070.04 Resultado Finande,rn 1.910.15 
070.04.01 Receitas Financeiras (898,96) 
070.04.02 Despesas Financeiras 2.809,11 

(-) 080 Outras Receitas e OutrassDespesas 43.494.73 
080.01 Outras Receitas 58.566.73 
080.02 Outras Despesas 15.072,00 

(a) 110 Res. Antes das Participações e Contrib_ 1.197.728,38 
(=) 150 Res. Antas Irnp.Renda e Contrib. Social 1,197,726.38 
(7-) 200 Resultado Liquido do Exeracio 1.197.728,38 

DECLARAÇÃO: 
a) Soo as penas da Lei, declaramos cue as informações aqui contidas sao verdadeiras e nos respcnsabgizarnos por todas elas. 

Delo:mar Gomes dos Santos 
Contador 

CPF 079.411.023-15 
RG. 192.28215SP-PI 

CRC-PI 412810-8 

BacaPai-MA, 31 de Dezembro de 2020 

Geraldo da Cunha 01.vetra 
Sócio Administrador 

CPF 001.571.983.91 
RG 66.968ISSP-P1 



Secretaria Es[ecial de Desburocratizar, Gestão e Governo Diiital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROL.  4,âilDir4-0(91  /202 41/ 

FLS 

RUE.  

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/04/2021 09:35 SOB N° 20210562919. 

PROTOCOLO: 210562919 DE 28/04/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102864720. CNPJ DA SEDE: 30368334000183. 

NIRE: 21200997430. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/04/2021. 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

LíLIAN TRERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 



P ina 1 de 393 
rolha: 1 de 392 

MATÕES DO NORTE / MA 

• 

PROC.  ,L U ;d0 4 
FLS 

RUB. 

/2022._ 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 392 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 392 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 004, referente 
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2020, da firma NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA, 
estabelecida no(a) RUA OSWALDO CRUZ, n° 612, bairro CENTRO, CEP 
65700-000, cidade Bacabal, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
30.368.334/0001-83 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO sob o n° 21200997430 por despacho de 04/05/2018. 

Bacabal-MA, 1 de Janeiro de 2020 

Delcimar Gomes dos Santos Geraldo da Cunha Oliveira 
Contador Sécio Administrador 

CPF 079.411.023-15 CPF 001.571.983-91 
RG. 192.282/SSP-PI RG 66.968/SSP-PI 

CRC-PI 4128/0-8 
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rolha: 392 de 392 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  a,01-1-04>1  /202 

FLS 

RUE.   erers  

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 392 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 392 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 004, referente 
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2020, da firma NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA, 
estabelecida no(a) RUA OSWALDO CRUZ, n° 612, bairro CENTRO, CEP 
65700-000, cidade Bacabal, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
30.368.334/0001-83 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO sob o n° 21200997430 por despacho de 04/05/2018. 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2020 

Delcimar Gomes dos Santos Geraldo da Cunha Oliveira 
Contador Sócio Administrador 

CPF 079.411.023-15 CPF 001.571.983-91 
RG. 192.282/SSP-PI RG 66.968/SSP-PI 

CRC-PI 4128/0-8 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 393 de 393 

MATOES DO NORTE / MA 

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 05/05/2021 11:20:22 SOB N° 
20210615117. 
PROTOCOLO: 210615117 DE 04/05/2021. NIRE: 21200997430. 
NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÀO LUíS, 05/05/2021 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  -10 L4 001   /202 1,4 
PLS 

RIJE. 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12103105040 em 05/05/2021, protocolo 210615117. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: NACIONAL FAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

Número de Registro: 21200997430 

CNPJ: 30368334000183 

Munícipio: Bacabal 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 4 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS PI4128 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 05/05/2021 11:20:29 SOB N°
20210615117. 
PROTOCOLO: 210615117 DE 04/05/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12103105040. NIRE: 21200997430. 
NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 05/05/2021 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



MATÕES DO NORTE / MA 
PROC.  "'t CI O C; J202 FLS. 
RUB. 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA ME 

CNPJ: 30.368.334/0001-83 
Rua ~Atido Cruz, 612, Centro, CEP 6.5709.000 

BaeabaI — MA 

• 

ANÁLISE.: DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

BALANÇO PATRIMONIAL 2020 

ILC (Índice de LIqukld Corrente) 

ILC= AC/PC 

1LC 1.895.815,62/ 442.277.16 4,28% 

1LG (índice de Liquidez Geral) 

1LG (AC + RLP)/ (PC + PNC) 

I LG (1.895.815,62 + (1,00) / (442.277,16+ 0,00) «4,28°J. 

GEC (Grau de Endividamento Corrente) 

GEC PC / AC 

GEC 442.277,16/ 1.89$.815,62 0,23% 

GEG (Grau de Endividamento Geral) 

GEG= (PC+ PNC)/ (Ali% o Total) 

GEG - (442.2773 6 + 0,00) (1.895.815,62) - 043% 

ISG (Índice de Solvência Geral) 

ISG .AT/(PC + PNC) 

ISG ir 1.895.815,62 /(442.277,16 + 0,00) 

ISG = 4,28% 

Bacabel (MA), 28 de abril de 2021. illuhipaudieticiga
Estotmate 

r 064 Tinan411k 
CARTÓRIO .1' OFICIO EXTRULTIO 

.1141ealakiestr , • .j., ,14~0thret .0013, 
rani Wiwo8N*41,4114.M40)00,4* 

%ettIrside iMirfitadd 

Retor1letz por sogoethlknço a 11r-A 1+ OF.ICALLR GOMES DOS 5414T 
Clea 4120 CP?: ortiotorkin 

n o , or 

OFtt lo 

Mee RoNe1tias~."43 C. a 
Podo.. multdire • T41411A, 
Selo RECFIRO3Cieneoec,FQ-necivR 554 

O4teSt2021 10 25 18 Ais
Paresi DELCIMAR GOMES DOS SANTOS Ta 
517 eltIol RI 03 SERC RS O 12 FADEF' O tE rrm 
1. ri IR comulle• ern )1t01 estk I•rà. ¡UI ta 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contáveis em 31/12/2020. 
Empresa: NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

Nota 1 - Contexto Operacional 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  4,01-4004  /202 44 
446 FLS 

RUE3. 

A empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA possui os seguintes registros 
e inscrições: 
- Seu Contrato Social foi registrado na Jucema e tem como NIRE 21200997430; 
- Cadastrada no CNPJ sob n2 30.368.334/0001-83 
- Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob n° 12.561.690-2. 

A empresa neste ano de 2020 esteve enquadrada no Regime Tributário: Simples 
Nacional com regime de apuração das receitas, regime de caixa. 

A empresa mantém sua escrituração uniforme de seus atos e fatos administrativos 
por meio eletrônico em conformidade com a legislação brasileira de Contabilidade e 
seus Princípios. 

As demostrações contábeis são elaboradas por dispositivos legais e transcrita no 
Livro Diário. 

Nota 2 - Principais Práticas Contábeis 

Tem como objetivo informar sobre as principais políticas e práticas adotadas pela 
empresa possibilitando aos usuários das informações avaliarem a influência das 
práticas contábeis nos resultados apresentados. 

2.1- Caixa e equivalente de caixa: os valores contabilizados neste grupo representam 
moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que 
possuem as mesmas características de liquidez e de disponibilidade imediata e que 
estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

Descrição Conta Valor (R$) 
Caixa 1.01.01.01.01.0001 78.389,45 
Banco do Brasil 1.01.01.02.01.0001 413.304,87 

2.2- Obrigações Fiscais e Tributárias são registrados no Passivo Circulante: são 
registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles tributos 
próprios ou retidos na fonte. 

Descrição Conta Valor (R$) 
INSS a Recolher 2.01.01.03.01.0001 5.858,07 
Simples a Recolher 2.01.01.03.03.0010 126.981,74 

2.3- Prazos: Os ativos realizáveis e os passíveis exigíveis até o encerramento do 
exercício seguinte são classificados como circulantes. 



MATÕES DO NORTE MA 

PROC. 

FLS 

RUE. 

I_Okt001  /202 
Página 2 de 3 

2.4- Despesas e as Receitas: estão apropriadas obdecendo ao regime de 

competência. 

2.5 - Imobilizado: O ativo imobilizado é registrado pelo custo de aquisição, deduzido 

da depreciação calculada pelo método linear, considerando sua vida útil, resultado 

em 31 de dezembro de 2020: 

Descrição Conta Valor (R$) 

Veículos 1.07.04.01.01.0004 68.329,00 

Móveis e Utensílios 1.07.04.01.01.0005 20.670,23 

Total 88.999,23 

Descrição Conta Valor (R$) 
Depreciação Veículo 1.07.04.21.01 3.400,00 
Depreciação Móveis e Utensílios 1.07.04.21.02 2.067,01 
Total 5.467,01 

Valor líquido do imobilizado: R$ 83.532,22 

2.6- Estoque: Estoque de mercadoria para revenda no valor de R$ 361.531,38. 
Mantemos um estoque com capacidade de atendimento a demanda em níveis 
satisfatórios e posíveis crescimentos futuros. 

Nota 3 - Capital Social 

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50 mil quotas 
de R$ 1,00 totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 

NOME °A N° COTAS VALOR (R$) 
Geraldo da Cunha Oliveira 98 49000 49.000,00 
João Paulo Monteiro Oliveira 2 1000 1.000,00 
TOTAL 100 50.000 50.000,00 

Nota 4 - Resultado do Exercício 

O Resultado Líquido do Exercício está evidenciado na DRE no valor de 
R$ 1.197.726,38 e os lucros acumulado no Balanço Patrimonial, ambos encerrados 
em 31.12.2020, no valor de R$ 1.487.070,68. 

Bacabal - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Geraldo da Cunha Oliveira Delcimar Gomes dos Santos 
Sócio-administrador Contador - CRC 4128 
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Secretaria de Governo Digital 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 
FLS.

--(21cP4,00/  /202 aí 

RUB. 

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

JUGEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2022 16:02 SOB N° 20220395179. 

PROTOCOLO: 220395179 DE 31/03/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204095200. CNPJ DA SEDE: 30368334000183. 

NIRE: 21200997430. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/03/2022. 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
Empresa NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA CNPJ. 30.368,334/0001-83 

Endereço RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, Complemento: , N.°. 646, Bairro: CENTRO, Cidade. Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000, Telefone. (8E 

32119255 

Fâí'§friàd't lie 5 
Fortes Contabil 

Conta Descrição 
31112/2021 

1 *** Ativo *** 
1.985.044.11 O 

1 01 Ativo Circulante 1.888.305,89 O 

1 01.01 Disponibilidades MATÕES DO NORTE / MA 532.513,02 0 

1.01.01,01 Numerários em Espécie 70.456,30 D 

1.01 01.01.01 FLS Caixa Geral 70.455,30 D 

1,01.01.01 01.0001 Caixa FRue. 70 456,30 

101.01.02 Bancos 183.523,00 O 

1.01.01.02.01 Contas Correntes 183.523,00 D 

1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil S. A. C/C 18.910-3 133.523.00 0 

1.01.01.04 Aplicações Financeiras 278.533,72 0 

1.01.01.04.01 Aplicação de Liquidez Imediata 278.533.72 O 

1,01.01.04.01.0002 138 CDB PI 278.533,72 O 

1,01.03 Clientes 861,244,43 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 861.244,43 D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 861.244,43 O 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 135.70 D 

1.01.03.01.01.0002 FUNDO MUNICIPAL DE MATOES 23.500,00 D 

1.01.03.01.01.0003 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO PI 3.000,00 D 

1.01.03.01.01.0004 PREFREITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 14 390,00 D 

1.01 03.01.01.0005 PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 59.674,00 0 

1.01.03 01.01.0008 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 4 465 00 D 

1 01.03 01.01.0009 FUNDO MUNC DE ASSIST SOCIAL TIMON 79 040.05 D 

1.01.03.01.01.0010 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL. SÃO MATEUS 28 630.20 D 

1.01.03.01.01.0011 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL VITORINO FREIRE 74.668 34 D 

1.01.03.01.01.0013 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - ARARI 41.434,60 D 

1.01.03.01.01.0016 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 40 860.00 D 
1.01.03.01.01.0017 FUNDO MUNC GOV EUGENIO BARROS - MA 9.903.65 D 
1.01.03 01 01.0018 PREFEITURA DE LAGOA GRANDE -MA 360.80 ID 
1.01.03 01.01.0020 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII 22.044.75 D 
1.01.03.01 01.0022 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 8 970.00 O 
1.01.03.01.01.0029 PREFEITURA DE CASTELO DO PIAU( 2 070.00 D 
1.01.03.01.01.0034 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 11.662,000 
1.01.03 01.01.0035 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA 19.335.00 D 
1.01.03.01 01.0036 PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 633,51 O 
1.01.03.01.01.0037 PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 6.002.60 
1.01.03.01.01.0038 PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS 23 575,00 D 
1.01.03.01.01.0039 SEC MUNIC DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL S RAIMUNDO NONATO 2.038.40 O 
1.01 03 01.01.0041 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA 78 820,00 0 
1.01.03.01.01.0043 PREFEITURA MUNIC DE SÃO JOÃO DA VARJOTA 1.402.00 O 
1.01.03.01.01.0044 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL 4 580.00 O 
1.01.03.01.01.0046 PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 9 500 00 D 
1.01.03.01.01.0050 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 10.480.00 O 
1.01.03.01.01.0051 SERCRETARIA MUNIC DE ASSIST SOCIAL - BRASILEIRA 6604,00 D 
1.01.03.01.01.0055 PREFEITURA MUNC DE N S DOS REMEDIOS 3 060.00 D 
1.01.03.01.01.0057 POLICIA MILITAR 3000.00 D 
1.01.03.01.01.0058 FUNDO MUNC S° ANTONIO LOPES 10.911.970 
1.01 0301.01.0059 PREFEITURA MUNC DE CURRALINHOS -PI 5.424.30 D 
1.01.03.01.01.0060 PREFEITURA MUNC DE NOVA SANTA RITA 1.100,00 D 
1.01.03.01.01.0061 FUNDO MUNC DE ASSISTENCIA DE ANAPURUS-MA 18 397,50 ID 
1.01.03.01.01.0062 SECRETARIA MUNC DE TRAB, ASSITENCIA DE PIRIPIRI 4.400,00 
1.01.03.01.01.0064 PREFEITURA MUNC DE CAPINZAL DO NORTE 20.503,97 D 
1,01.03.01.01.0067 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL. UNIÃO 8.142,51 D 

Cantinuà 

Digitalizado com CamScanner 



BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 Isã'd1 dá-123d e 5 
inpresa NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - CNPJ 30 368 334/0001-83 Fortes Contábil 

Lndeteço RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, Complemento. , N o, 646, Bairro: CENTRO, Cidade. Bacabal, Estado MA. CEP 65700000, Telefone. (8f 

32118255 

Conta Descrição 31/12/2021 

1 01 03 01 01 0075 SECRETARIA MUNC DE PROMOÇÃO SOCIAL - S M DO TAPUIO 

t Cl 03 01 01 0078 SEC MUNIC DE ASSIST. TRABALHO E DESENV SOCIAL - CASTELO 

1 01 0301.01 0081 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL - PEDREIRAS 

1.01 03 01 01 0085 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO DIVINO 

1 01 03 01 01.0087 SECRETARIA DE TRABALHO E ASSIST SOCIAL - REGENE 

1.01.03.01 01 0088 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - PAULO RAMOS 

1.01.03 01 01 0089 PREFEITURA DE JOSE DE FREITAS 

1.01 03.01.01.0091 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - MATIAS OLIMPIO 
1 01,03 01 01 0093 PREFEITURA DE CAMPO MAIOR PI 

1.01.03.01.01.0095 PREFEITURA DE MARAJÁ DO SENA 
1.01.03 01 01 0097 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDATA 
1.01.0301.01.0098 SEC MUNIC DE ASSIST SOCIAL - BARRA DO CORDA 
1 01.03 01 01 0099 SECREC MUNIC DE ASSIST SOCIAL - SÃO LUIS GONZAGA 
1.01.05 Créditos 
1 01.0501 Créditos com Terceiros 
1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar 
1 01.05 01 05 0020 INSS a Recuperar 
1 01.15 Estoques 
1 01.1501 Estoques em Estabelecimentos Próprios 
1.01.15 01.01 Estoque de Mercadorias 

1.01.15 01,01.0001 Mercadorias Para Revenda 
1.07 Ativo não Circulante 
1.07.04 Imobilizado 
1 07.04.01 Bens em Operação 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 
1,07.04.01.01.0004 Veículos 

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 
1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 

1.07.04.21.01 (-) Depreciação de Veiculo 

1.07.04.21.02 (-) Depreciação de Moveis e Utensilios 
Total Ativo 
2 **" Passivo *** 
2.01 Passivo Circulante 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 
2.01.01.01 Fornecedores 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 

2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 

2.01.01.01.01.0002 IMATEL IND DE MADEIRAS DE TERESINA LTDA 

2,01.01.01.01.0003 MADEFERRO MADEIRAS E FERRAGENS LTDA 

2.01.01.01.01.0013 PICK UP IND E COM DE CABINES EIRELLI 

2.01.01.01.01.0014 TOTAL PICK UP EIRELI - ME 

2.01.01.01.01.0015 MADEURNA-URNAS FUNERÁRIA E ACESSÓRIOS LTDA 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

2,01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 

2.01.01.03.01.0002 FGTS a Recolher 

2.01.01.03.01.0010 Salários a Pagar 

2.01.01.03,01.0016 Contribuição Assistencial Prof 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 

2.01,01.03.03.0008 IRRF a Recolher 

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 

2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos 

MATÕES DO NORTE / MA 2

PROC.  ,j ,0 4-(,0  0 1  /202.2_ 
FLS  12)A1.2 
RIJE3. 

3.510.00 

2.320,00 D 

20.277,20 O 
4 323.70 

.650.00 D 

020.00 D 

246,45 0 

.416,00 O 
4.064,250 

37.893,22 D 
4.547,00 D 

29.559,76 D 
5 354,00 

1.103,21 O 

1.103,21 D 

1.103,21 O 

1.103.21 

493.445.23 D 

493.445.23 D 

493.445,23 D 

493.445,23 

96.733,22 D 

96.738.22 D 

102.205,23 D 

102.205,23 D 

68.329.00 f3 

33.876,23 D 

5.467,01 C 

3.400,00 C 
2.067,01 C 

1.985.044,11 O 
1.985.044,11 C 

853.639,53 C 
853.639.53 C 
534.690,65 C 

534.690,65 C 

149.600,00 C 
227.250,99 C 

39.429,40 C 

79.050,00 C 

18.100,56 C 

21.259,70 C 
169.440,31 C 

95.488,37 C 

4.395,80 C 

17.379,18 C 

71.505,12 C 

2.208,27 C 

73.951,94 C 
815,41 C 

73.138,53 C 

147,185.42 C 

Continuo . 

Digitalizado com CamScanner 
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 Fre3dJ ãe 5 
Empresa NACIONAL pAx SERVICOS POSTUMOS LTDA - CNPJ: 30.368334/0031-83 Fortes Contábil 

Endereço RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, Complemento: , N.°: 646, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000, Telefone: (8E 

32118255 

Conta Descrição 31/12/2021 

201 01 07 08 

701.01.17 

2 01.01.17 01 

2.01 01 17 01 0007 

2 01 01.17 01 0009 

2 07 

2 07 01 

2 07 01 01 

2 07 01 01.01 

2 07 01 01.01.0001 

2 07.07 
237 07 01 
2.07.07.01 01 

2 07 07 01 01 0001 

2 07.07 01 02 

2 07 07 01 02 0001 

Total Passivo 

Empréstimo PRONAMPE 
Outras Contas 

Outras Obrigações 
Pró-labores a Pagar 
Consumos a Pagar 

Patrimônio Líquido 
Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 
Outras Contas 

Outras Contas 
Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados 
(-) Prejuizos Acumulados 

(-) Prejuízos Acumulados 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  1 -010 0 /  I202 " 
FLS  ---V )

147.185,42 C 

2.323,15 C 

2.323,15 C 

1.976,31 C 

346,84 C 

.131.404.58 C 

100.000,00 C 

100.000,00 C 

100.000,00 C 

100.000,00 C 

1.031.404,58 C 

1.031.404,58 C 
1.487.070,68 C 

1.487.070,68 C 

455.666,10 D 

455.666,10 

1.985.044,11 C 

Data de Encerramento. 31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: RS 1.985.044.11 (Hum Milhão Novecentos e Oitenta e Cinco Mil e Quarenta e Quatro Reais e Onze Centavos) . 

DECLARAÇÃO: 
a) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

Bacabel-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Delcimar Gomes dos Santos Geraldo da Cunha Oliveira 
Contador Sócio Administrador 

CPF 079.411.023-15 CPF 001.571.983-91 
RO. 192.282/55P-PI RG 60,968/SSP-PI 

CRC-PI 4128/0-8 

Fim 

Digitalizado com CamScanner—



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO DE 2021 Finfilád4 be 5 
Empresa: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA. CNPJ: 30.368.334/0001-83 Fortes Contábil 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço. RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, Complemento: , N.*: 646, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal. Estado: MA. CEP: 65700000, Telefone: (8€ 

• 

• 

32118255 
01/01/2021 

Conta Descrição a 
31112/2021 

(+) 010 Receita Bruta Operacáonal 3 301.796,16 
010.01 Faturamento Prod. Marc o Serviços MATÕES DO NORTE / MA 

3301196.16 
010.0102 Vendas de Mercadorias I 333 027.10 
010.01.03 Vendas de Serviços PROC. 0(N /202_5/._ 1.968.762.06 

FLS.(.) 020 Deduções da Receita 481.21411 
020 01 Impostos Faturados RUO. 481 218.11 
020.01.05 Simples 451,218.11 

(..) 030 Receita Liquida 2.823 578.05 
(-) 040 Custo Mercad./Sent./Produtos Vendidos 1,852.380,42 

040 02 Custo das Mercadorias Revendidas 477.035 75 
040 03 Custo dos Serviços Prestados 1 375 34167 

(w) 050 Lucro Bruto 958 197.53 
(-) 070 Despesas Operacionais 1.382450 82 

070 01 Despesas Administrativas 1.56'S mu 
070 02 Despesas com Vendas 1.044 CO 
070.03 Despesas Tributárias 818.83 
070 04 Resultado Financeiro 5 39432 
070 04 01 Receitas Financeiras (715 97) 
070 04 02 Despesas Financeiras 5112.34 
070 05 Outras Receitas 190 549.43 

(.) 080 Outras Receitas e Outras Despesas 1 627.21 
080.01 Outras Receitas 1 627,21 

(s) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. (413.135.73) 
(g) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social (413 135.73) 
(:) 200 Resultado Liquido do Exercido (413.135 73) 
DECLARAÇÃO: 
a) Sob as penas da Lei, declaramos que as Informações aqui contidas sào veradeiras e nos responsabilizamos por todas elas 

Bacabal-MA. 31 de Dezemdrd de 2021 

Delcimar Gomes dos Santos Geraldo da Cunha Oliveira 
Contador Sócio Administrador 

CPF 079.411.023-15 CPF 001.571.98341 
RG. 192.282JSSP-PI RG 64963153P-PI 

CRC-PI 4128/0-8 

Prit 

Digitalizado com CamScanner 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  --( -01,10)./  /2O2 1
FLS 

RUL, 

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/04/2022 08:30 SOB N 20220517231. 

PROTOCOLO: 220517231 DE 29/04/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205353920. CNPJ DA SEDE: 30368334000183. 

NIRE: 21200997430. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2022. 
NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



ra_gina 1 ae 
rolha: 1 de 218 

MATÕES DO NORTE / MA 

/202 FLS 
RUE3. 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 218 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 218 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 005, referente 
ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2021, da firma NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA, 
estabelecida no(a) RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, n° 646, bairro CENTRO, 
CEP 65700-000, cidade Bacabal, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
30.368.334/0001-83 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO 
sob o n° 21200997430 por despacho de 04/05/2018. 

Bacabal-MA, 1 de Janeiro de 2021 

Delcimar Gomes dos Santos Geraldo da Cunha Oliveira 
Contador Sócio Administrador 

CPF 079.411.023-15 CPF 001.571.983-91 
RG. 192.282/SSP-PI RG 66.968/SSP-PI 

CRC-PI 4128/0-8 
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MA-nES DO NORTE / MA 

PROC. 
FLS. 

RUB. 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

--i)JOInt004  /202 

Contém o presente livro 218 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 218 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 005, referente 
ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2021, da firma NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA, 
estabelecida no(a) RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, n° 646, bairro CENTRO, 
CEP 65700-000, cidade Bacabal, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
30.368.334/0001-83 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO 
sob o n°21200997430 por despacho de 04/05/2018. 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Delcimar Gomes dos Santos Geraldo da Cunha Oliveira 
Contador Sócio Administrador 

CPF 079.411.023-15 CPF 001.571.983-91 
RG. 192.282/SSP-PI RG 66.968/SSP-PI 

CRC-PI 4128/0-8 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

ragina ci ae ii 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  --ipoz,too-1  /202 44
FLS. 

RUE). 

Certificamos que que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/04/2022 09:08 SOB N 20220517045. 

PROTOCOLO: 220517045 DE 28/04/2022. NIRE: 21200997430. 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

NATALIA AMORIM MORAIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 29/04/2022 

emprecafacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

MATÕES DO NORTE i MA 

PROC.  -,{i)P 14-CC4  /202 
FLS 

RUE3. 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n° 12205358132 em 
29/04/2022, protocolo 220517088. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

Número de Registro: 21200997430 

CNPJ: 30368334000183 

Munícipio: Bacabal 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: RAZÃO 

Número de Ordem: 5 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS PI4128 

JUCEMA 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/04/2022 09:09 SOB N° 20220517088. 

PROTOCOLO: 220517088 DE 28/04/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12205358132. NIRE: 21200997430. 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

NATALIA AMORIM MORAIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 29/04/2022 

empreaafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

CNPJ: 30.368.334/0001-83 

Rua Magalhães de Almeida, 646, Centro, CEP 65700-000 

Bacabal — MA 

ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

BALANÇO PATRIMONIAL 2021 

ILC (índice de Liquidez Corrente) 

ILC = AC / PC 

ILC = 1.888.305,89/ 853.639,53 = 2,21% 

ILG (índice de Liquidez Geral) 

ILG = (AC + RLP) / (PC + PNC) 

ILG = (1.888.305,89 + 0,00) / (853.639,53+ 0,00) = 2,21% 

GEC (Grau de Endividamento Corrente) 

GEC = PC / AC 

GEC = 853.639,53/ 1.888.305,89= 0,45% 

GEG (Grau de Endividamento Geral) 

GEG = (PC + PNC) / (Ativo Total) 

GEG = (853.639,53 + 0,00) / (1.888.305,89) = 0,45% 

ISG (índice de Solvência Geral) 

ISG = AT/(PC + PNC) 

ISG = 1.888.305,89 /(853.639,53 + 0,00) 

ISG = 2,21% 

Bacabal (MA), 31 de dezembro de 2021. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  2 '0 111001  /202 
FLS.

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/04/2022 09:37 SOB N 20220516626. 

PROTOCOLO: 220516626 DE 29/04/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205361354. CNPJ DA SEDE: 30368334000183. 

NIRE: 21200997430. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2022. 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 
31/12/2021. Empresa: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTU 
LTDA 

Nota 1 - Contexto Operacional 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 

RLS 

RUEL 

-12x)tet2i  I2O2iJ

A empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA possui os 
seguintes registros e inscrições: 
- Seu Contrato Social foi registrado na Jucema e tem como NIRE 21200997430; 
-Cadastrada no CNPJ sob n°30.368.334/0001-83 
- Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob n° 12.561.690-2. 

A empresa neste ano de 2021 esteve enquadrada no Regime Tributário: 
Simples Nacional com regime de apuração das receitas, regime de caixa. 

A empresa mantém sua escrituração uniforme de seus atos e fatos 
administrativos por meio eletrônico em conformidade com a legislação 
brasileira de Contabilidade e seus Princípios. 

As demostrações contábeis são elaboradas por dispositivos legais e 
transcrita no Livro Diário. 

Nota 2 - Principais Práticas Contábeis 

Tem como objetivo informar sobre as principais políticas e práticas adotadas 
pela empresa possibilitando aos usuários das informações avaliarem a 
influência das práticas contábeis nos resultados apresentados. 

2.1- Caixa e equivalente de caixa: os valores contabilizados neste grupo 
representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem 
como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez e de 
disponibilidade imediata e que estão sujeitos a insignificante risco de 
mudança de valor. 

Descrição Cont 
a 

Valor (R$) 

Caixa 1.01.01.01.01.0001 70.456,30 
Banco do Brasil 1.01.01.02.01.0001 183.523,00 

2.2- Obrigações Fiscais e Tributárias são registrados no Passivo Circulante: 
são registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles 
tributos próprios ou retidos na fonte. 

Descrição Cont 
a 

Valor (R$) 

INSS a Recolher 2.01.01.03.01.0001 4.395,80 
Simples a Recolher 2.01.01.03.03.0010 73.136,53 

2.3- Prazos: Os ativos realizáveis e os passíveis exigíveis até o encerramento 
do exercício seguinte são classificados como circulantes. 
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RU3.  

2.4- Despesas e as Receitas: estão apropriadas obdecendo ao regime de 
competência. 

2.5 - Imobilizado: O ativo imobilizado é registrado pelo custo de aquisição, 
deduzido da depreciação calculada pelo método linear, considerando sua 
vida útil, resultado em 31 de dezembro de 2021: 

Descrição Cont 
a 

Valor (R$) 

Veículos 1.07.04.01.01.0004 68.329,00 
Móveis e Utensílios 1.07.04.01.01.0005 33.876,23 
Total 102.205,23 

Descriçã 
o 

Cont 
a 

Valor (R$) 

Depreciação Veículo 1.07.04.21.01 3.400,00 
Depreciação Móveis e 
Utensílios 

1.07.04.21.02 2.067,01 

Total 5.467,01 

Valor líquido do imobilizado: R$ 96.738,22 

2.6- Estoque: Estoque de mercadoria para revenda no valor de R$ 
493.445,23. Mantemos um estoque com capacidade de atendimento a 
demanda em níveis satisfatórios e posíveis crescimentos futuros. 

Nota 3 - Capital Social 

O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100 mil 
quotas de R$ 1,00 totalmente integralizado, apresentando a seguinte 
composição: 

NOME % N° COTAS VALOR (R$) 
Geraldo da Cunha Oliveira 98 98000 98.000,00 
João Paulo Monteiro Oliveira 2 2000 2.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

Nota 4 - Resultado do Exercício 

O Resultado Líquido do Exercício está evidenciado na DRE no 
valor de R$ (413.135,78) e os prejuízos acumulado no Balanço 
Patrimonial, ambos encerrados em 31.12.2021, no valor de R$ 455.666,10. 

Bacabal - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Geraldo da Cunha Oliveira Delcimar Gomes dos Santos 
Sócio-administrador Contador - CRC 4128 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 3 de 3 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  --(9,014.00,1  /202 1'V 
FLS.  1"4 

RU[3. 

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/04/2022 09:15 SOB N 20220516570. 

PROTOCOLO: 220516570 DE 29/04/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205358841. CNPJ DA SEDE: 30368334000183. 

NIRE: 21200997430. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2022. 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETÁRIA—GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Balanço Patrimonial Exercício 2022 
Empresa: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - CNPJ: 30.368.334/0001-83 
NIRE: 21200997430 - Data: 04/05/2018 

Endereço: RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, Complemento: , N.°: 646, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000, Telefone: (86) 

32118255 

FLS 

Rue. 

PROC.  CU  /202 ¡Ni 

?)"{ 
(E" Folha: 1 de 4 

Fortes Contábil 

Conta Descrição 31/12/2022 

1 *`• Ativo —* 1.537.715,48 D 

1.01 Ativo Circulante 1.320.023,26 D 

1.01.01 Disponibilidades 345.866,98 D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 240.312,38 D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 240.312,38 D 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 240.312,38 D 

1.01.01.02 Bancos 84.554,60 D 

1.01.01.02.01 Contas Correntes 84.554,60 D 

1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil S. A. C/C 18.910-3 84.554,60 D 

1.01.01.04 Aplicações F nanceiras 21.000,00 D 

1.01.01.04.01 Aplicação de Liquidez Imediata 21.000,00 D 

1.01.01.04.01.0002 BB CDB Dl 21.000,00 D 

1.01.03 Clientes 609.252,85 D 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 609.252,85 D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 609.252,85 D 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 135,70 D 

1.01.03.01.01.0005 PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 15.622,00 D 

1.01.03.01.01.0009 FUNDO MUNC DE ASSIST SOCIAL TIMON 34.856,63 D 

1.01.03.01.01.0010 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - SÃO MATEUS 37.946,30 D 

1.01.03.01.01.0011 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL VITORINO FREIRE 55.899,96 D 

1.01.03.01.01.0013 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - ARARI 30.703,76 D 

1.01.03.01.01.0016 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 2.000,00 D 

1.01.03.01.01.0017 FUNDO MUNC GOV EUGENIO BARROS - MA 306,23 D 

1.01.03.01.01.0020 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII 1.498,75 D 

1.01.03.01.01.0037 PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 13.200,00 D 

1.01.03.01.01.0038 PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS 17.280,00 D 

1.01.03.01.01.0041 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA 4.800,00 D 

1.01.03.01.01.0050 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 3.717,20 D 

1.01.03.01.01.0052 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMPLíCIO MENDES 7.920,00 D 

1.01.03.01.01.0057 POLICIA MILITAR 18.560,00 D 

1.01.03.01.01.0061 FUNDO MUNC DE ASSISTENCIA DE ANAPURUS-MA 12.191,00 D 

1.01.03.01.01.0062 SECRETARIA MUNC DE TRAB, ASSITENCIA DE PIRIPIRI 1.200,00 D 

1.01.03.01.01.0064 PREFEITURA MUNC DE CAPINZAL DO NORTE 30.914,50 D 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.537.715,48 (Hum Milhão Quinhentos e Trinta e Sete Mil Setecentos e Quinze Reais e Quarenta e Oito Centavos) . 
DECLARAÇÃO: 
a) Sob penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
b) As informações foram extraídas da página 250 do Livro Diário de N° 006 autenticado, conforme recibo de entrega de escrituração contábil, sob o 
Termo de Autenticação N° 12306146120 em 04/05/2023. 

Bacabal-MA, 4 de Maio de 2018 

Delcimar Gomes dos Santos Geraldo da Cunha Oliveira 
Contador Sócio Administrador 

CPF 079.411.023-15 CPF 001.571.983-91 
RG. 192.282/SSP-PI RG 66.968/SSP-PI 

CRC-PI 4128/0-8 
Continua... 
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Balanço Patrimonial Exercício 2022 
Empresa: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - CNPJ: 30.368.334/0001-83 
NIRE: 21200997430 - Data: 04/05/2018 

Endereço: RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, Complemento: , N.°: 646, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000, Telefone: (86) 
32118255 

Página 2 de 9 

Folha: 2 de 4 

Fortes Contábil 

Conta Descrição 31/12/2022 

1.01.03.01.01.0067 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL - UNIÃO 1,00 D 

1.01.03.01.01.0078 SEC MUNIC DE ASSIST, TRABALHO E DESENV SOCIAL - CASTELO 13.095,00 D 

1.01.03.01.01.0087 SECRETARIA DE TRABALHO E ASSIST SOCIAL - REGENERAÇÃO 7.650,00 D 

1.01.03.01.01.0088 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - PAULO RAMOS 127.145,00 D 

1.01.03.01.01.0089 PREFEITURA DE JOSE DE FREITAS 12.123,67 D 

1.01.03.01.01.0090 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - PIRACURUCA 15.559,58 D 

1.01.03.01.01.0093 PREFEITURA DE CAMPO MAIOR PI 7.805,15 D 

1.01.03.01.01.0095 PREFEITURA DE MARAJÁ DO SENA 47.346,10 D 

1.01.03.01.01.0098 SEC MUNIC DE ASSIST SOCIAL - BARRA DO CORDA 37.245,32 D 

1.01.03.01.01.0100 SECRETARIA MUNIC DE ASSIST SOCIAL - CAXIAS 35.052,00 D 

1.01.03.01.01.0101 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - MATA ROMA MA 7.523,00 D 

1.01.03.01.01.0102 PREFEITURA DE ÁGUA BRANCA 3.910,00 D 

1.01.03.01.01.0103 FUNFO MUNIC DE ASSIST MUNICIPAL - OLHO D'ÁGUA DAS CUNHA 6.045,00 D 

1.01.05 Créditos 6.293,33 D 

1.01.05.01 Créditos com Terceiros 6.293,33 D 

1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários 2.977,48 D 

1.01.05.01.03.0002 Adiantamento de Férias 2.977,48 D 

1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar 3.315,85 D 

1.01.05.01.05.0020 INSS a Recuperar 3.315,85 D 

1.01.15 Estoques 358.610,10 D 

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 358.610,10 D 
1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 358.610,10 D 

1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 358.610,10 D 
1.07 Ativo não Circulante 217.692,22 D 
1.07.04 Imobilizado 207.692,22 D 
1.07.04.01 Bens em Operação 213.159,23 D 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 213.159,23 D 
1.07.04.01.01.0004 Veículos 178.329,00 D 

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 33.876,23 D 
1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 954,00 D 
1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 5.467,01 C 
1.07.04.21.01 (-) Depreciação de Veículo 3.400,00 C 
1.07.04.21.02 (-) Depreciação de Moveis e Utensilios 2.067,01 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.537.715,48 (Hum Milhão Quinhentos e Trinta e Sete Mil Setecentos e Quinze Reais e Quarenta e Oito Centavos) . 
DECLARAÇÃO: 
a) Sob penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
b) As informações foram extraídas da página 250 do Livro Diário de N° 006 autenticado, conforme recibo de entrega de escrituração contábil, sob o 
Termo de Autenticação N° 12306146120 em 04/05/2023. 

Delcimar Gomes dos Santos 
Contador 

CPF 079.411.023-15 
RG. 192.2821SSP-PI 

CRC-PI 4128/0-8 

Bacabal-MA, 4 de Maio de 2018 

Geraldo da Cunha Oliveira 
Sócio Administrador 
CPF 001.571.983-91 

RG 66.968/SSP-PI 

Continua... 
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Balanço Patrimonial Exercício 2022 
Empresa: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - CNPJ: 30.368.334/0001-83 
NIRE: 21200997430 - Data: 04/05/2018 

Página 3 de 9 

Folha: 3 de 4 

Fortes Contábil 

Endereço: RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, Complemento: , N.°: 646, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000, Telefone: (86) 
32118255 

Conta 

1.07.05 

1.07.05.03 

1.07.05.03.01 

1.07.05.03.01.0001 

Total Ativo 

2 

2.01 

2.01.01 

2.01.01.01 

2.01.01.01.01 

2.01.01.01.01.0001 

2.01.01.01.01.0002 

^2.01.01.01.01.0003 

W 2.01.01.01.01.0013 

2.01.01.01.01.0014 

2.01.01.01.01.0015 

2.01.01.01.01.0018 

2.01.01.03 

2.01.01.03.01 

2.01.01.03.01.0001 

2.01.01.03.01.0002 

2.01.01.03.01.0010 

2.01.01.03.03 

2.01.01.03.03.0008 

2.01.01.03.03.0010 

2.01.01.07 

2.01.01.07.06 

2.01.01.17 

2.01.01.17.01 

2.01.01.17.01.0007 

2.07 

2.07.01 41, 2.07.01.01 

Descrição 31/12/2022 

Intangível 10.000,00 D 

Marcas e Patentes 10.000,00 D 

Marcas e Patentes 10.000,00 D 

Marcas e Patentes 10.000,00 D 

*— Passivo *** 

1.537.715,48 D 

1.537.715,48 C 

Passivo Circulante 867.258,96 C 

Obrigações de Curto Prazo 867.258,96 C 

Fornecedores 568.132,03 C 

Fornecedores Nacionais 568.132,03 C 

Fornecedores Diversos 137.139,50 C 

IMATEL IND DE MADEIRAS DE TERESINA LTDA 157.899,22 C 

MADEFERRO MADEIRAS E FERRAGENS LTDA 46.093,38 C 

PICK UP IND E COM DE CABINES EIRELLI 177.093,35 C 

TOTAL PICK UP EIRELI - ME 11.446,16 C 

MADEURNA-URNAS FUNERÁRIA E ACESSÓRIOS LTDA 36.707,38 C 

MADEFERRO MADEIRAS E FERRAGENS LTDA 1.753,04 C 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 192.475,45 C 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 103.166,33 C 

INSS a Recolher 7.033,90 C 
FGTS a Recolher 17.408,24 C 

Salários a Pagar 78.724,19 C 

Obrigações Fiscais 89.309,12 C 
IRRF a Recolher 847,90 C

Simples a Recolher 88.461,22 C 

Empréstimos e Financiamentos 104.473,79 C 
Empréstimo PRONAMPE 104.473,79 C 

Outras Contas 2.177,69 C 

Outras Obrigações 2.177,69 C

Pró-labores a Pagar 2.177,69 C 

Patrimônio Líquido 670.456,52 C 

Capital Realizado 100.000,00 C 

Capital Social 100.000,00 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.537.715,48 (Hum Milhão Quinhentos e Trinta e Sete Mil Setecentos e Quinze Reais e Quarenta e Oito Centavos) . 
DECLARAÇÃO: 
a) Sob penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
b) As informações foram extraídas da página 250 do Livro Diário de N° 006 autenticado, conforme recibo de entrega de escrituração contábil, sob o 
Termo de Autenticação N° 12306146120 em 04/05/2023. 

Bacabal-MA, 4 de Maio de 2018 

Delcimar Gomes dos Santos Geraldo da Cunha Oliveira 
Contador Sócio Administrador 

CPF 079.411.023-15 CPF 001.571.983-91 
RG. 192.282/SSP-PI RG 66.968/SSP-PI 

CRC-PI 4128/0-8 
Continua... 



Balanço Patrimonial Exercício 2022 
Empresa: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - CNPJ: 30.368.33410001-83 
NIRE: 21200997430- Data: 04/05/2018 

Endereço: RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, Complemento: , N.°: 646, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000, Telefone: (86) 
32118255 

Página 4 de 9 
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Fortes Contábil 

Conta Descrição 31/12/2022 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 100.000,00 C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 100.000,00 C 
2.07.07 Outras Contas 570.456,52 C 
2.07.07.01 Outras Contas 570.456,52 C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 1.487.070,68 C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados 1.487.070,68 C 

2.07.07.01.02 (-) Prejuízos Acumulados 916.614,16 D 

2.07.07.01.02.0001 (-) Prejuízos Acumulados 916.614,16 D 

Total Passivo 1.537.715,48 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.537.715,48 (Hum Milhão Quinhentos e Trinta e Sete Mil Setecentos e Quinze Reais e Quarenta e Oito Centavos) . 

"DECLARAÇÃO: 
! _Yd) Sob penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

b) As informações foram extraídas da página 250 do Livro Diário de N° 006 autenticado, conforme recibo de entrega de escrituração contábil, sob o 
Termo de Autenticação N° 12306146120 em 04/05/2023. 

Bacabal-MA, 4 de Maio de 2018 

Delcimar Gomes dos Santos Geraldo da Cunha Oliveira 
Contador Sócio Administrador 

CPF 079.411.023-15 CPF 001.571.983-91 
RG. 192.2821S5P-PI RG 66.968/SSP-PI 

CRC-PI 4128/0-8 

Firr 



Demonstração do Resultado do Exercício 2022 

MATõES DO NORTE MA 
PRoc..._-__{. L1t0C( /202 Ar FLS 
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Página 5 de 9 

Folha: 1 de 1 

Empresa: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - CNPJ: 30.368.334/0001-83 Fortes Contábil 
NIRE: 21200997430 - Data: 04/05/2018 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, Complemento: N.°: 646, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000, Telefone: (86) 
32118255 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01.02 

010.01.03 

(-) 020 

020.01 

020.01.05 

(=) 030 

(-) 040 

040.02 

040.03 

dii (=) 060 

nir (-) 070 

070.01 

070.02 

070.03 

070.04 

070.04.01 

070.04.02 

(-) 080 

080.01 

080.02 

(=) 110 

(=) 150 

(=) 200 

Descrição 
01/01/2022 

a 
31/1212022 

Receita Bruta Operacional 3.489.949,46 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 3.489.949,46 

Vendas de Mercadorias 1.311.660,23 

Vendas de Serviços 2.178.289,23 

Deduções da Receita 516.079,79 

Impostos Faturados 516.079,79 

Simples 516.079,79 

Receita Líquida 2.973.869,67 

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 1.662.702,89 

Custo das Mercadorias Revendidas 501.418,13 

Custo dos Serviços Prestados 1.161.284,76 

Lucro Bruto 1.311.166,78 

Despesas Operacionais 1.949.769,56 

Despesas Administrativas 1.952.345,52 

Despesas com Vendas 25.113,00 

Despesas Tributárias 9.395,09 

Resultado Financeiro 37.084,05 

Receitas Financeiras 43.250,40 
Despesas Financeiras (6.166,35) 

Outras Receitas e Outras Despesas 177.654,72 
Outras Receitas 256.333,36 
Despesas com Posto de Atendimentoss 78.678,64 

Res. Antes das Participações e Contrib. (460.948,06) 

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social (460.948,06) 
Resultado Líquido do Exercicio (460.948,06) 

DECLARAÇÃO: 
a) Sob penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
b) As informações foram extraídas da página 253 do Livro Diário de N° 006 autenticado, conforme recibo de entrega de escrituração contábil, sob o 
Termo de Autenticação N° 12306146120 em 04/05/2023. 

• 
Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Delcimar Gomes dos Santos Geraldo da Cunha Oliveira 
Contador Sócio Administrador 

CPF 079.411.023-15 CPF 001.571.983-91 
RG. 192.282/SSP-PI RG 66.968/SSP-PI 

CRC-PI 4128/0-8 

Fim 



Página 6 de 9 
NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA - CNPJ: 30.368.334/0001-83 

NIRE: 21200997430 — Data: 04/05/2018 
Endereço: Rua Magalhães de Almeida, 646, Bairro Centro, CEP 65.700-000 

Bacabal-MA — Tel.: (86) 3211-8255 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/1212022. 
MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  4 ,9.4040 0   /202h1 
Nota 1 - Contexto Operacional FLS  im 

RUES. 

A empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA possui os 
seguintes registros e inscrições: 
- Seu Contrato Social foi registrado na Jucema e tem como NIRE 21200997430; 
- Cadastrada no CNPJ sob n° 30.368.334/0001-83 
-Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob n°12.561.690-2. 

A empresa neste ano de 2022 esteve enquadrada no Regime Tributário: 
Simples Nacional com regime de apuração das receitas, regime de caixa. 

A empresa mantém sua escrituração uniforme de seus atos e fatos 
administrativos por meio eletrônico em conformidade com a legislação 
brasileira de Contabilidade e seus Princípios. 

As demostrações contábeis são elaboradas por dispositivos legais e 
transcrita no Livro Diário. 

Nota 2 - Principais Práticas Contábeis 

Tem como objetivo informar sobre as principais políticas e práticas adotadas 
pela empresa possibilitando aos usuários das informações avaliarem a 
influência das práticas contábeis nos resultados apresentados. 

2.1- Caixa e equivalente de caixa: os valores contabilizados neste grupo 
representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem 
como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez e de 
disponibilidade imediata e que estão sujeitos a insignificante risco de 
mudança de valor. 

Descrição Conta Valor (R$) 
Caixa 1.01.01.01.01.0001 240.312,38 
Banco do Brasil 1.01.01.02.01.0001 84.554,60 

2.2- Obrigações Fiscais e Tributárias são registrados no Passivo Circulante: 
são registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles 
tributos próprios ou retidos na fonte. 

Descrição Conta Valor (R$) 
INSS a Recolher 2.01.01.03.01.0001 7.033,90 
IRRF a Recolher 2.01.01.03.03.0008 847,90 
Simples a Recolher 2.01.01.03.03.0010 88.461,22 

2.3- Prazos: Os ativos realizáveis e os passíveis exigíveis até o encerramento 
do exercício seguinte são classificados como circulantes. 



MATÕES DO NORTE / MA 
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NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA j-t1~3k--1341=000.1- 3 
NIRE: 21200997430 — Data: 04/05/2018 

Endereço: Rua Magalhães de Almeida, 646, Bairro Centro, CEP 65.700-000 
Bacabal-MA — Tel.: (86) 3211-8255 

2.4- Despesas e as Receitas: estão apropriadas obdecendo ao regime de 
competência. 

2.5 - Imobilizado: O ativo imobilizado é registrado pelo custo de aquisição, 
deduzido da depreciação calculada pelo método linear, considerando sua 
vida útil, resultado em 31 de dezembro de 2022: 

Descrição Conta Valor (R$) 
Veículos 1.07.04.01.01.0004 178.329,00 
Móveis e Utensílios 1.07.04.01.01.0005 33.876,23 
Total 212.205,23 

Descrição Conta Valor (R$) 
Depreciação Veículo 1.07.04.21.01 3.400,00 
Depreciação Móveis e 
Utensílios 

1.07.04.21.02 2.067,01 

Total 5.467,01 

Valor líquido do imobilizado: R$ 206.738,22 

2.6- Estoque: Estoque de mercadoria para revenda no valor de R$ 
493.445,23. Mantemos um estoque com capacidade de atendimento a 
demanda em níveis satisfatórios e posíveis crescimentos futuros. 

Nota 3 - Capital Social 

O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100 mil 
quotas de R$ 1,00 totalmente integralizado, apresentando a seguinte 
composição: 

NOME °A N° COTAS VALOR (R$) 
Geraldo da Cunha Oliveira 98 98.000 98.000,00 
João Paulo Monteiro Oliveira 2 2.000 2.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

Nota 4 - Resultado do Exercício 

O Resultado Líquido do Exercício está evidenciado na DRE no 
valor de R$ (460.948,06) e os prejuízos acumulado no Balanço 
Patrimonial, ambos encerrados em 31.12.2022, no valor de R$ 916.614,16. 

Bacabal - MA, 31 de dezembro de 2022. 

Geraldo da Cunha Oliveira 
Sócio-administrador 

Delcimar Gomes dos Santos 
Contador- CRC 4128 
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NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA - CNPJ: 30.368.334/0001-83 
NIRE: 21200997430 — Data: 04/05/2018 

Endereço: Rua Magalhães de Almeida, 646, Bairro Centro, CEP 65.700-000 
Bacabal-MA — Tel.: (86) 3211-8255 

/ 
ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

BALANÇO PATRIMONIAL 2022 

ILC (índice de Liquidez Corrente) 

ILC = AC / PC 

ILC = 1.320.023,26/ 867.258,96 = 1,52% 

ILG (Índice de Liquidez Geral) 

ILG = (AC + RLP) / (PC + PNC) 

ILG = (1.320.023,26 + 0,00)! (867.258,96+ 0,00) = 1,52% 

GEC (Grau de Endividamento Corrente) 

GEC = PC / AC 

GEC = 867.258,96/ 1.320.023,26= 0,65% 

GEG (Grau de Endividamento Geral) 

GEG = (PC + PNC) / (Ativo Total) 

GEG = (867.258,96 + 0,00) / (1.537.715,48) = 0,56% 

ISG (índice de Solvência Geral) 

ISG = AT/(PC + PNC) 

ISG = 1.537.715,48 / (867.258,96 + 0,00) 

ISG = 1,77% 

Bacabal (MA), 31 de dezembro de 2022. 

Geraldo da Cunha Oliveira Delcimar Gomes dos Santos 
Sócio-administrador Contador - CRC 4128 
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Certificamos que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

IN 07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

JUCEMA 

A validade deste 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2023 12:42 SOB N 20230563031. 

PROTOCOLO: 230563031 DE 04/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306212018. CNPJ DA SEDE: 30368334000183. 

NIRE: 21200997430. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/05/2023. 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 259 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 259 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 006, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA, 
estabelecida no(a) RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, n° 646, bairro CENTRO, 
CEP 65700-000, cidade Bacabal, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
30.368.334/0001-83 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO sob o n° 21200997430 por despacho de 04/05/2018. 

Bacabal-MA, 1 de Janeiro de 2022 

Delcimar Gomes dos Santos Geraldo da Cunha Oliveira 
Contador Sócio Administrador 

CPF 079.411.023-15 CPF 001.571.983-91 
RG. 192.282/SSP-PI RG 66.968/SSP-PI 

CRC-PI 4128/0-8 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 259 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 259 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 006, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA, 
estabelecida no(a) RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, n° 646, bairro CENTRO, 
CEP 65700-000, cidade Bacabal, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
30.368.334/0001-83 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO sob o n° 21200997430 por despacho de 04/05/2018. 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Delcimar Gomes dos Santos Geraldo da Cunha Oliveira 
Contador Sócio Administrador 

CPF 079.411.023-15 CPF 001.571.983-91 
RG. 192.282/SSP-PI RG 66.968/SSP-PI 

CRC-PI 4128/0-8 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

JUCEMA 

CERT/FICO A AUTENTICAÇÀO EM 04/05/2023 14.43 SOB N° 20230585582, 
PROTOCOLO. 230585582 DE 03/05/2023. MIRE: 21200997430. 
NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LIDA 

SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO Luis, 04/05/2023 

empresafacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 
MATÕES DO NORTE / MA 

PRcuJQ14,00/ /202 ‘4 
FLs 

I Ru L.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS, sob a autenticidade n° 12306146120 
em 04/05/2023, protocolo 230585582. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser 
acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Número de Registro: 21200997430 

CNPJ: 30368334000183 

Munícipio: Bacabal 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 6 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 

00157198391 

07941102315 

Nome 

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

DELCIMAR GOMES DOS SANTOS PI4128 

JUCEMA 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/05/2023 14:43 SOB N° 20230585582. 

PROTOCOLO: 230585582 DE 03/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12306146120. NIRE: 21200997430. 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 04/05/2023 

empresa f acil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023 
Empresa: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - CNPJ: 30.368.334/0001-83 

NIRE: 21200997430 - Data: 04/05/2018 

MATÓES DO NORTE / MA 

PROCIQ'04( 00i  /202 44 
FLS 

RUE. 

Página 1 de 10 

Fortes Contábil 

Endereço: RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, Complemento: , N.°: 646, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000, Telefone: (8E 

32118255 

Conta Descrição 31/12/2023 

1 *** Ativo *** 2.436.091,33 13-V

1.01 Ativo Circulante 1.324.785,02 D 

1.01.01 Disponibilidades 55.460,80 D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 16.739,29 D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 16.739,29 D 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 16.739,29 D 

1.01.01.02 Bancos 37.988,43 D 

1.01.01.02.01 Contas Correntes 37.988,43 D 

1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil S. A. C/C 18.910-3 37.988,43 D 

1.01.01.04 Aplicações Financeiras 733,08 D 

1.01.01.04.01 Aplicação de Liquidez Imediata 733,08 D 

1.01.01.04.01.0002 BB CDB Dl 733,08 D 

1.01.03 Clientes 910.169,59 D 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 910.169,59 D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 910.169,59 D 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 135,70 D 

1.01.03.01.01.0004 PREFREITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 2.065,00 D 

1.01.03.01.01.0005 PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 33.896,66 D 

1.01.03.01.01.0009 FUNDO MUNC DE ASSIST SOCIAL TIMON 43.225,44 D 

1.01.03.01.01.0010 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL -SÃO MATEUS 31.387,90 D 

1.01.03.01.01.0011 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL VITORINO FREIRE 114.419,80 D 

1.01.03.01.01.0013 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - ARARI 19.689,00 D 

1.01.03.01.01.0018 PREFEITURA DE LAGOA GRANDE - MA 19.090,00 D 

1.01.03.01.01.0038 PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS 26.099,35 D 

1.01.03.01.01.0041 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA 12.660,00 D 

1.01.03.01.01.0050 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 9.372,00 D 

1.01.03.01.01.0051 SERCRETARIA MUNIC DE ASSIST SOCIAL - BRASILEIRA 2.905,50 D 

1.01.03.01.01.0052 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMPLÍCIO MENDES 1.150,00 D 

1.01.03.01.01.0057 POLICIA MILITAR 21.760,00 D 

1.01.03.01.01.0058 FUNDO MUNC STO ANTONIO LOPES 24.356,54 D 

1.01.03.01.01.0061 FUNDO MUNC DE ASSISTENCIA DE ANAPURUS-MA 12.191,00 D 

1.01.03.01.01.0063 FUNDO MUNC DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JOSE DE FREITAS 7.024,31 D 

1.01.03.01.01.0064 PREFEITURA MUNC DE CAPINZAL DO NORTE 27.424,25 D 

1.01.03.01.01.0067 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL - UNIÃO 18.699,38 D 
1.01.03.01.01.0072 PREFEITURA MUNIC DE ESPERANTINA 12.041,58 D 

Data de Encerramento: 31/12/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.436.091,33 (Dois Milhões Quatrocentos e Trinta e Seis Mil e Noventa e Um Reais e Trinta e Três Centavos) . 
DECLARAÇÃO: 
a) Sob pena da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizamos por todas elas; 
b) As informações foram extraídas da página 296 do Livro Diário de N° 007 autenticado 
conforme recibo de entrega de escrituração contábil, sob Termo de Autenticação N° 
12406245919, em 09/05/2024. 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Delcimar Gomes dos Santos Geraldo da Cunha Oliveira 
Contador Sócio Administrador 

CPF 079.411.023-15 CPF 001.571.983-91 
RG. 192.282/SSP-PI RG 66.968/SSP-PI 

CRC-PI 4128/0-8 

Continua... 
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Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023 FLS  15 
Empresa: NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - CNPJ: 30.368.334/0001-83 

NIRE: 21200997430 - Data: 04/05/2018 

Página 2 de 10 

Fortes Contábil 

Endereço: RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, Complemento: , N.°: 646, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000, Telefone: (8E 

32118255 

Conta Descrição 31/12/2023 

1.01.03.01.01.0078 SEC MUNIC DE ASSIST, TRABALHO E DESENV SOCIAL - CASTELO 45.135,00 D 

1.01.03.01.01.0088 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - PAULO RAMOS 142.285,49 D 

1.01.03.01.01.0090 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - PIRACURUCA 240,28 D 

1.01.03.01.01.0091 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - MATIAS OLÍMPIO 23.942,40 D 

1.01.03.01.01.0093 PREFEITURA DE CAMPO MAIOR PI 21.705,82 D 

1.01.03.01.01.0095 PREFEITURA DE MARAJÁ DO SENA 51.118,00 D 

1.01.03.01.01.0096 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL - IGARAPE GRANDE 9.025,55 D 

1.01.03.01.01.0098 SEC MUNIC DE ASSIST SOCIAL - BARRA DO CORDA 58.648,72 D 

1.01.03.01.01.0099 SECREC MUNIC DE ASSIST SOCIAL - SÃO LUÍS GONZAGA 15.004,00 D 

1.01.03.01.01.0100 SECRETARIA MUNIC DE ASSIST SOCIAL - CAXIAS 35.052,00 D 

1.01.03.01.01.0101 FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - MATA ROMA MA 56.467,00 D 

1.01.03.01.01.0102 PREFEITURA DE ÁGUA BRANCA 3.440,80 D 

1.01.03.01.01.0103 FUND MUNIC DE ASSIST MUNICIPAL - OLHO D'ÁGUA DAS CUNHAs 6.045,00 D 

1.01.03.01.01.0107 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - BALSAS 2.466,12 D 

1.01.05 Créditos 4.082,82 D 

1.01.05.01 Créditos com Terceiros 4.082,82 D 

1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários 2.227,95 D 

1.01.05.01.03.0002 Adiantamento de Férias 2.227,95 D 

1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar 1.854,87 D 
1.01.05.01.05.0020 INSS a Recuperar 1.854,87 D 
1.01.15 Estoques 355.071,81 D 
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 355.071,81 D 
1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 355.071,81 D 
1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 355.071,81 D 
1.07 Ativo não Circulante 1.111.306,31 D 
1.07.00 Realizável a Longo Prazo 409.912,00 D 
1.07.00.01 Clientes 409.912,00 D 
1.07.00.01.01 Clientes Nacionais 409.912,00 D 
1.07.00.01.01.0002 Despesas c/ Sócio a recuperar 409.912,00 D 
1.07.04 Imobilizado 691.394,31 D 
1.07.04.01 Bens em Operação 742.319,45 D 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 742.319,45 D 
1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Aparelhos 3.487,49 D 
1.07.04.01.01.0004 Veículos 694.176,83 
1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 43.021,13 D 

Data de Encerramento: 31/12/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.436.091,33 (Dois Milhões Quatrocentos e Trinta e Seis Mil e Noventa e Um Reais e Trinta e Três Centavos) . 
DECLARAÇÃO: 
a) Sob pena da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizamos por todas elas; 
b) As informações foram extraídas da página 296 do Livro Diário de N° 007 autenticado 
conforme recibo de entrega de escrituração contábil, sob Termo de Autenticação N° 
12406245919, em 09/05/2024. 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Delcimar Gomes dos Santos Geraldo da Cunha Oliveira 
Contador Sócio Administrador 

CPF 079.411.023-15 CPF 001.571.983-91 
RG. 192.282/SSP-PI RG 66.968/SSP-PI 

CRC-PI 4128/0-8 

Continua... 



Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023 
Empresa: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - CNPJ: 30.368.334/0001-83 

NIRE: 21200997430 - Data: 04/05/2018 

MÁTÕES DO NORTE / MA I 
PFROC.2:k2j2.2._ /202 A4 I FLS Página 3 de 10 

Fortes Contábil 

Endereço: RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, Complemento: , N.': 646, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000, Telefone: (8E 

32118255 

Conta Descrição 31/12/2023 

1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 1.634,00 D 

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 50.925,14 C 

1.07.04.21.01 (-) Depreciação de Veículo 44.844,10 C 

1.07.04.21.02 (-) Depreciação de Moveis e Utensilios 6.071,50 C 

1.07.04.21.03 (-) Depreciação de Equipamento de Informatica 9,54 C 

1.07.05 Intangível 10.000,00 D 

1.07.05.03 Marcas e Patentes 10.000,00 D 

1.07.05.03.01 Marcas e Patentes 10.000,00 D 

1.07.05.03.01.0001 Marcas e Patentes 10.000,00 D 

Total Ativo 2.436.091,33 D 

2 "—e Passivo *— 2.436.091,33 C 

2.01 Passivo Circulante 1.032.620,99 C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 1.032.620,99 C 

2.01.01.01 Fornecedores 594.444,73 C 

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 594.444,73 C 

2.01.01.01.01.0002 IMATEL IND DE MADEIRAS DE TERESINA LTDA 319.693,86 C 

2.01.01.01.01.0003 MADEFERRO MADEIRAS E FERRAGENS LTDA 30.052,63 C 

2.01.01.01.01.0011 G DA CUNHA OLIVEIRA 1.700,00 C 

2.01.01.01.01.0013 PICK UP IND E COM DE CABINES EIRELLI 145.487,20 C 

2.01.01.01.01.0014 TOTAL PICK UP EIRELI - ME 11.446,16 C 

2.01.01.01.01.0015 MADEURNA-URNAS FUNERÁRIA E ACESSÓRIOS LTDA 69.142,74 C 

2.01.01.01.01.0018 MADEFERRO MADEIRAS E FERRAGENS LTDA 1.753,04 C 
2.01.01.01.01.0020 G DA CUNHA OLIVEIRA CENTER CAR 12.809,10 C 
2.01.01.01.01.0023 PROFIRE VENDAS E SERVIÇOS LTDA - ME 570,00 C 
2.01.01.01.01.0024 MODIAL COMERCIO ART FUNERÁRIOS 1.790,00 C 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 258.293,19 C 
2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 152.895,65 C 
2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 10.615,68 C 
2.01.01.03.01.0002 FGTS a Recolher 20.193,25 C 
2.01.01.03.01.0010 Salários a Pagar 121.072,93 C 
2.01.01.03.01.0014 Férias a Pagar 529,59 C 
2.01.01.03.01.0016 Contribuição Negociai Prof 484,20 C 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 105.397,54 C 
2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher 1.933,42 C 
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 103.464,12 C 

Data de Encerramento: 31/12/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.436.091,33 (Dois Milhões Quatrocentos e Trinta e Seis Mil e Noventa e Um Reais e Trinta e Três Centavos) . 
DECLARAÇÃO: 
a) Sob pena da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizamos por todas elas; 
b) As informações foram extraídas da página 296 do Livro Diário de N° 007 autenticado 
conforme recibo de entrega de escrituração contábil, sob Termo de Autenticação N° 
12406245919, em 09/05/2024. 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Delcimar Gomes dos Santos Geraldo da Cunha Oliveira 
Contador Sócio Administrador 

CPF 079.411.023-15 CPF 001.571.983-91 
RG. 192.282/SSP-PI RG 66.968/SSP-PI 

CRC-PI 4128/0-8 

Continua... 



MATÓES DO NORTE / MA 

PP.00. -,Q,4)40 Q1 1202¼! Página 4 de 10 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023 FLS 11_9 

Empresa: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - CNPJ: 30.368.334/0001-83 RUE, Fortes Contábil 
NIRE: 21200997430 - Data: 04/05/2018 

Endereço: RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, Complemento: , N.°: 646, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000, Telefone: (8E 

32118255 

Conta Descrição 31/12/2023 

2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos 177.262,99 C 

2.01.01.07.01 Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nacional 177.262,99 C 

2.01.01.07.01.0001 PRONAMPE 177.262,99 C 

2.01.01.17 Outras Contas 2.620,08 C 

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 2.620,08 C 

2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar 2.385,08 C 

2.01.01.17.01.0009 Consumos a Pagar 235,00 C 

2.03 Passivo não Circulante 790.002,24 C 

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 790.002,24 C 

2.03.01.07 Empréstimos e Financiamentos 790.002,24 C 

2.03.01.07.01 Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nacional 790.002,24 C 

2.03.01.07.01.0001 CAP GIRO LIBERAÇÃO 486.372,03 C 

2.03.01.07.01.0007 COTAS DE CONSÓRIOS 303.630,21 C 

2.07 Patrimônio Líquido 613.468,10 C 

2.07.01 Capital Realizado 100.000,00 C 

2.07.01.01 Capital Social 100.000,00 C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 100.000,00 C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 100.000,00 C 
2.07.07 Outras Contas 513.468,10 C 
2.07.07.01 Outras Contas 513.468,10 C 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 1.487.070,68 C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados 1.487.070,68 C 
2.07.07.01.02 (-) Prejuízos Acumulados 973.602,58 D 
2.07.07.01.02.0001 (-) Prejuízos Acumulados 973.602,58 D 
Total Passivo 2.436.091,33 C 

Data de Encerramento: 31/12/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.436.091,33 (Dois Milhões Quatrocentos e Trinta e Seis Mil e Noventa e Um Reais e Trinta e Três Centavos) . 
DECLARAÇÃO: 
a) Sob pena da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizamos por todas elas; 
b) As informações foram extraídas da página 296 do Livro Diário de N° 007 autenticado 
conforme recibo de entrega de escrituração contábil, sob Termo de Autenticação N° 
12406245919, em 09/05/2024. 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Delcimar Gomes dos Santos Geraldo da Cunha Oliveira 
Contador Sócio Administrador 

CPF 079.411.023-15 CPF 001.571.983-91 
RG. 192.282/SSP-PI RG 66.968/SSP-PI 

CRC-PI 4128/0-8 

Fim 



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO DE 2023 
Página 5 de 10 

Empresa: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - CNPJ: 30.368.334/0001-83 Fortes Contábil 
NIRE: 21200997430 - Data: 04/05/2018 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, Complemento: , N.°: 646, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000, Telefone: (8E 

32118255 

Conta Descrição 
01/01/2023 

a 
31/12/2023 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

010.01.02 Vendas de Mercadorias 

010.01.03 Vendas de Serviços 

(-) 020 Deduções da Receita 

020.01 Impostos Faturados 

020.01.05 Simples 

(=) 030 Receita Líquida 

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 

040.03 Custo dos Serviços Prestados 

(=) 060 Lucro Bruto 

(-) 070 Despesas Operacionais 

070.01 Despesas Administrativas 

070.02 Despesas com Vendas 

070.04 Resultado Financeiro 
070.04.01 Receitas Financeiras 

070.04.02 Despesas Financeiras 
(-) 080 Outras Receitas e Outras Despesas 

080.01 Outras Receitas 

080.02 Despesas com Posto de Atendimentoss 
(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 
(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Conthb. Social 
(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio 

DECLARAÇÃO: 
a) Sob pena da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizamos por todas elas; 
b) As informações foram extraídas da página 300 do Livro Diário de N° 007 autenticado 
conforme recibo de entrega de escrituração contábil, sob Termo de Autenticação N° 
12406245919, em 03/05/2024. 

f MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. ' 00( /202 1,./ 
FLS

RU B

3.515.987,92 

3.515.987,92 

1.245.507,21 

2.270.480,71 

526.157,25 

526.157,25 

526.157,25 

2.989.830,67 

1.244.829,40 

558.179,90 

686.649,50 

1.745.001,27 

2.337.874,51 

2.308.987,13 

1.951,46 

(26.935,92) 

4.411,20 

(31.347,12) 

535.884,82 

613.809,16 

77.924,34 

(56.988,42) 

(56.988,42) 

(56.988,42) 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Delcimar Gomes dos Santos Geraldo da Cunha Oliveira 
Contador Sócio Administrador 

CPF 079.411.023-15 CPF 001.571.983-91 
RG. 192.282/SSP-PI RG 66.968/SSP-PI 

CRC-PI 4128/0-8 

Fim 
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NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

CNPJ: 30.368.334/0001-83 

Rua Magalhães de Almeida, 646, Centro, CEP 65700-000 

Bacabal — MA 

ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

BALANÇO PATRIMONIAL 2023 

ILC (índice de Liquidez Corrente) 

ILC = AC / PC 

ILC = 1.324.785,02 / 1.032.620,99 = 1,28% 

/ 
MATÕES DO NORTE / MA 

PRoc..2, 00?
FLus Ra..._......_54/__________ 

ILG (índice de Liquidez Geral) 

ILG = (AC + RLP) / (PC + PNC) 

ILG = (1.324.785,02 + 1.111.306,31) / (1.032.620,99+ 790.002,24) = 1,33% 

GEC (Grau de Endividamento Corrente) 

GEC = PC / AC 

GEC = 1.032.620,99 / 1.324.785,02 = 0,78% 

GEG (Grau de Endividamento Geral) 

GEG = (PC + PNC) / (Ativo Total) 

GEG = (1.032.620,99 + 790.002,24) / (2.436.091,33) = 0,74% 

ISG (índice de Solvência Geral) 

ISG = AT/(PC + PNC) 

ISG = 2.436.091,33 / (1.032.620,99 + 790.002,24) = 1,33% 

DECLARAÇÃO: 

a) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizamos por todas elas; 

b) As informações foram extraídas do Livro Diário N° 007, autenticado, conforme 
recibo de entrega de escrituração contábil, sob o Termo de Autenticação N° 
12406245919, em 03/05/2024. 

Bacabal (MA), 31 de dezembro de 2023. 

Geraldo da Cunha Oliveira Delcimar Gomes dos Santos 
Sócio-administrador Contador - CRC 4128-0 
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NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA - CNPJ: 30.368.334/0001-83 
NIRE: 21200997430 — Data: 04/05/2018 

Endereço: Rua Magalhães de Almeida, 646, Bairro Centro, CEP 65.700-000 
Bacabal-MA — Tel.: (86) 3211-8255 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023.

Nota 1 - Contexto Operacional 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  ipi 714- 0 0(  /202 
FLS 

RUE:. 

A empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA possui os 
seguintes registros e inscrições: 
- Seu Contrato Social foi registrado na Jucema e tem como NIRE 21200997430; 
- Cadastrada no CNPJ sob n° 30.368.334/0001-83 
-Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob n°12.561.690-2. 

A empresa neste ano de 2023 esteve enquadrada no Regime Tributário: 
Simples Nacional com regime de apuração das receitas, regime de caixa. 

A empresa mantém sua escrituração uniforme de seus atos e fatos 
administrativos por meio eletrônico em conformidade com a legislação 
brasileira de Contabilidade e seus Princípios. 

As demostrações contábeis são elaboradas por dispositivos legais e 
transcrita no Livro Diário. 

Nota 2 - Principais Práticas Contábeis 

Tem como objetivo informar sobre as principais políticas e práticas adotadas 
pela empresa possibilitando aos usuários das informações avaliarem a 
influência das práticas contábeis nos resultados apresentados. 

2.1- Caixa e Banco: os valores contabilizados neste grupo representam 
moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os 
recursos que possuem as mesmas características de liquidez e de 
disponibilidade imediata e que estão sujeitos a insignificante risco de 
mudança de valor. 

Descrição Conta Valor (R$) 
Caixa 1.01.01.01.01.0001 16.739,29 
Banco do Brasil 1.01.01.02.01.0001 37.988,43 

2.2- Obrigações Fiscais e Tributárias são registrados no Passivo Circulante: 
são registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles 
tributos próprios ou retidos na fonte. 

Descrição Conta Valor (R$) 
INSS a Recolher 2.01.01.03.01.0001 10.615,68 
IRRF a Recolher 2.01.01.03.03.0008 1.933,42 
Simples a Recolher 2.01.01.03.03.0010 103.464,12 



MAI-0ES DO NORTE / MA 

-r0-04,001  /202± 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA - -83 
NIRE: 21200997430 — Data: 04/05/2018 

Endereço: Rua Magalhães de Almeida, 646, Bairro Centro, CEP 65.700-000 
Bacabal-MA — Tel.: (86) 3211-8255 

2.3- Prazos: Os ativos realizáveis e os passíveis exigíveis até o encerramento do 
exercício seguinte são classificados como circulantes: 

Página 8 de 10 

Descrição Conta Valor (R$) 
PRONAMPE 2.01.01.07.01.0001 177.262,99 
CAP. GIRO LIBERAÇÃO 2.03.01.07.01.0001 486.372,03 
COTAS DE CONSÓRCIOS 2.03.01.07.01.0007 303.630,21 

2.4- Despesas e as Receitas: estão apropriadas obdecendo ao regime de 
competência. 

2.5 - Imobilizado: O ativo imobilizado é registrado pelo custo de aquisição, 
deduzido da depreciação calculada pelo método linear, considerando sua 
vida útil, resultado em 31 de dezembro de 2023: 

Descrição Conta Valor (R$) 
Veículos 1.07.04.01.01.0004 694.176,83 
Móveis e Utensílios 1.07.04.01.01.0005 43.021,13 
Total 737.197,96 

Descrição Conta Valor (R$) 
Depreciação Veículo 1.07.04.21.01 44.844,10 
Depreciação Móveis e 
Utensílios 

1.07.04.21.02 6.071,50 

Total 50.915,60 

Valor líquido do imobilizado: R$ 686.282,36 

2.6- Estoque: Estoque de mercadoria para revenda no valor de R$ 
355.071,81. Mantemos um estoque com capacidade de atendimento a 
demanda em níveis satisfatórios e posíveis crescimentos futuros. 

Nota 3 - Capital Social 

O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100 mil 
quotas de R$ 1,00 totalmente integralizado, apresentando a seguinte 
composição: 

NOME % N° COTAS VALOR (R$) 
Geraldo da Cunha Oliveira 98 98.000 98.000,00 
João Paulo Monteiro Oliveira 2 2.000 2.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 
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NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA - CNPJ: 30.368.334/0001-83 

NIRE: 21200997430 — Data: 04/05/2018 
Endereço: Rua Magalhães de Almeida, 646, Bairro Centro, CEP 6 0-000 

Bacabal-MA — Tel.: (86) 3211-8255 MAMES DO NORTE / MA 

FLs 
Nota 4 - Resultado do Exercício 

PRoc. 
AWC( /202 5' 

Rue

O Resultado Líquido do Exercício está evidenciado na DRE no 
valor de R$ (56.988,42) e os prejuízos acumulado no Balanço Patrimonial, 
ambos encerrados em 31.12.2023, no valor de R$ 973.602,58. 

DECLARAÇÃO: 

a) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas; 

b) As informações foram extraídas do Livro Diário N° 007, autenticado, conforme recibo de 
entrega de escrituração contábil, sob o Termo de Autenticação N° 12406245919, em 
03/05/2024. 

• 

• 

Bacabal - MA, 31 de dezembro de 2023. 

Geraldo da Cunha Oliveira Delcimar Gomes dos Santos 
Sócio-administrador Contador - CRC 4128 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 10 de 10 

MATõES DO NORTE / MA 

PROC.  -{9ind2(21  /202 14 
FLS 

RUE3. 

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2024 15:24 SOB N° 20240564286. 

PROTOCOLO: 240564286 DE 03/05/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406297900. CNPJ DA SEDE: 30368334000183. 

NIRE: 21200997430. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/05/2024. 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO—GERAI 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 7 

MATOES DO NORTE 
PROC 

j_ FLS /202

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 306, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA, município Bacabal, CNPJ n° 

30.368.334/0001-83, Número de Registro (NIRE) 21200997430. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 04/05/2018 

constitutivo: 21200997430 

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 
Administrador, Sócio 
CPF 001.571.983-91 

Bacabal, 01/01/2023 

DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PI 004128/0-8 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 7 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 306, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA. 

MATOES DO NORTE / MA 
pRoc..24,22ãO2L. /202_¡ 
FLS 

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

Administrador, Sócio 

CPF 001.571.983-91 

(IN 

Bacabal, 31/12/2023 

DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PI 004128/0-8 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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MATÕES DO NORTE / MA 

/202 ui FLs 

NUE._ 

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2024 08:05 SOB N° 20240576306. 
PROTOCOLO: 240576306 DE 29/04/2024. NIRE: 21200997430. 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LIDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇAO 

SA0 LUÍS, 03/05/2024 

cmpresafacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

I
. MATÔES DO NORTE / MA 
PROC. 0 /202 .1) 
FLS 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12406245919 em 03/05/2024, protocolo 240576306. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Número de Registro: 21200997430 

CNPJ: 30368334000183 

Município: Bacabal 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 7 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

JUCEMA 

CRC/OAB 

PI004128/0-8 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2024 08:06 SOB N° 20240576306. 

PROTOCOLO, 240576306 DE 29/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12406245919. NIRE: 21200997430. 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 03/05/2024 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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01/03/2024, 15:24 

PROC

/ Rue Ij

•
/202PIS 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO PIALÉ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 
REGISTRO • PI-004128/0-8 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.411.023-** • 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PIAUÍ, 01/03/2024i  as 15:24:15. 
Válido até: 30/05/2024. 
Código de Controle: 797482. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 

about:blank 1/1 



01/03/2024, 15:26 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. /202 
FLS 

R UE3. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PlAW CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI 

Certidão n.°: PI/2024/00000846 
Nome: DELCIMAR GOMES D9 SANTOS CPF: 079.411.023-15 
CRC/UF n.° PI-004128/0 C goria: CONTADOR 
Validade: 30/05/2024 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 079.411.023-15 Controle: 6712.8281.8595.8909 

https://boleto.crcpi.org.briscripts/SQL_dhpv03PI.d11/login 2/2 
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FLs 39- ai 
RUB.  ç•G". 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
MARANHÃO 

COMPROVANTE DE COMUNICAÇÃO DO EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL EM OUTRA JURISDIÇÃO 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 
certifica que o(a) profissional identificado no presente documento possui 
Comunicação do Exercício Profissional nesta jurisdição. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

REGISTRO • PI-004128/0 

CATEGORIA... : CONTADOR 

CPF/CNPJ  •

SITUAÇÃO • ATIVO 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código 
Penal Brasileiro, sujeito o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

Emissão: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO, 
01/03/2024 as 15:40:40 

Codigo de Controle: 8474.0832.4788.4456 

A aceitação deste comprovante está condicionada à verificação de sua 
autenticidade no site do Conselho Federal de Contabilidade, no endereço 

http://www3.cfc.org.br/spw/secundario/ 
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PRQC Q Q1_ /2022_ 
FLS 
RUB 

Pna~a Municipal de 

Vitorino Freire 
Construindo uma nova história 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NACIONAL PAX — 

SERVIÇOS PÓSTUMOS 'LTDA ME", CNP) n.o 30.368.334/0001-83 com sede 

na Rua Oswaldo Cruz, 612 Centro, Bacabal — MA, representada pelo Sr. Amarildo 

Tenério Rolim, brasileiro, portador do CPF n° 177.018.803-72, portador da Cédula de 

Identidade RG n.° 253516220038 expedida pela SSP/MA, procurador da empresa, 

forneceu a esse município, portador do CNPJ 06.018.568/0001-16, situada na Avenida 

Wilson Branco, S/N, Centro,-Vitorino Freire — MA. os seguintes produtos abaixo 

especificados. Inexistindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone 

sua conduta e responsabilidade com as obrigações asSumidas. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO •UND QTD 

01 

URNA TAMANHO NORMAL - Urna, 
adulto em madeira de pinos, estilo 
sextavada com varão ou verãozinho 
dourado, chavetas em metal dourado, 
acabamento externo perolizado ou 
pintura de auto brilho, acabamento 
interno com forro em TNT, com babado e 
travesseiro solto. Com as dimensões 
externo de 1,60cm até 1,90cm de 
comprimento por 043 cm Largura, com 
23 cm de altura. 

Dimensão interna: 039 cm de largura, 
com 23 cm de altura. 

-Produtos e Serviços que acompanham o 
funeral, correspondem preparação 
normal do falecido deixando pronto para 
velório, edredom personalizado, sobre o 
falecido, castiçais conforme o credo. 

SERVENTIP EXTRAJUDICIAL DO 1° OFICIO 

"if.10N • MARANHÃO 

A U.31C.NTIC.A.ÇÃQ 
Certifico e dou lê que o presente 

docur lenço° copia autentica Jo original. 

1(t4A 

Rpth Mana de Oliveira 
Escrevente Substi uta 

02 

URNA TAMANHA ESPECIAL - Urna 
adulto em madeira de pinos, estilo 
sextavada com varão de 04 (quatro) 
suporte de cada lado em material de 
madeira de alta resistência. Acabamento 

UND 30 

Digitalizada com CamScanner 
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Externo: Perolizado ou pintura de alto 
brilho. Acabamento interno: Com tecido 
acetinado, com babado e travesseiro 
solto. Fundo em madeira de alta 
resistência. Com as dimensões externo 
de 1,50 mt até 2,02 mt comprimento por 
0,65 cm largura, por 43cm de altura, 

Dimensão interna: com 0,65cm largura, 
com 43 cm de altura. 

Produtos e Serviços que acompanham o 
funeral, .correspondem preparação 
normal do falecido deixando pronto para 
velório, com edredom personalizado ou 
véu de 2,20mt castiçais conforme o 
credo religioso; 

1 

03 

URNA ZINCADA: Urna zincada 
retangular, em zinco revestido de 
madeira no formato destravado, com 
alça fixa em forma de varão metalizado, 
com 05 suportes de cada lado, forro de 
celulose, para ser utilizado em situações 
especiais, com as dimensões externo: 
2,02 mt de comprimento, 35cm altura, 
66cm de largura, 

Interno: 1,97mt de comprimento, 31 com 
altura e 59 cm de largura. Produtos e 
Serviços que acompanham o funeral, 
correspondem preparação normal do 
falecido deixando pronto para velório,. 
com edredom personalizado ou véu de 
2,20mt castiçais conforme o credo 
religioso; 

SERVEM Á EXTR4JUD1CIA1 DO 1° OFICIO 

TIMM litARANhÃO 

AUT_E N.TIC A Ç AO 
Cerlitic, e deu tó que o presente 

doeuqt pto opia autéritic.3 do original. 

.10 

Ruth • arla de 0 iveira 
Escrevente Subs&ItUta 

uND 05 

Poder Judiciário 
Treunal ftsifya 

do blAranhio 

/ 
1

')::•00,oc4Q1608,68
ii tiwas t• 

04 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 
1,20mt, de comprimento, em madeira de 
pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) 
suporte de cada lado. 

Acabamento externo: Com pintura de 
alto brilho. 

UND 10 

Digitalizada com CamScanner 
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Acabamento interno: Em forro INT, sem 
babado, com as dimensões externo 
0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura. 

Produtos e Serviços que acompanham o 
funeral correspondem preparação normal 
do falecido deixando pronto para velório, 

Castiçais conforme o credo. 

1

05 
Kit Vestuário Mortuário, masculino ou 
feminino. CONJUNTO 140 

06 
Translado em yekulo Funerário, 
Rodovia pavimentada, Km rodado. KM 12.000 km 

• CARTORIO 2* OFICIO 
VITORINO FREIRE/MA 
UM/na Fernardes de Paiva • Oficial 

' Iro ' Pedia 
o  ae o Tira»,  j ii2shat§yo 

Vitorino Freire - 10 de dezembro 2C5
.
' ,e, (21>y, N71cAÇÃO 

4  CY - Ma 

4;() C rOW.A 76O863  - 
t~ exenr4 ~; 

Mina Cristina Silva Pontes 
Secretária Municipal de Assistência Social 

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO i .  OFICIC 

TIMON .MARANt1À0 
NUTZKTICAÇÃO 

Certifico ci dou te quO o presente 

docu tAoocppia autentica do °numal. 

4L 

Palor Judtclarlo TM& $eta 
RECF11102075MOSS7T2WOIYa1025. 
patamar& 1 Orl2r2019 ler rã Oe. Axt 1317 Z Panarei LaRL A CFMITINA eit VA Pcri TE 9, 
To tat RS 4.40. Effialiimartrat P5430. FERO. P5010. Carmim aveedade dam, ~o em 
Min //mio ~ .ri br 

— 

Av, lArdwee Brame. 4 
CEft 115321-030 • )190 
Tet.: 191631155 1035". 
tkirett 

Ru th ia de Oliveira 
Escrevente Substituta 

-CARTORIO 2,  OFICIO 1 A Weson Bamak 43 • Centro 
CEP: 55320-000 • Wenn) ftrink/MA VITORINO FREIRE/MA Tal:118)353S 1059-9514 37579 Carolina Fontanela& da Paiva - o5clat 1 eFreeit carterievtreindatet~tri 

IRICONNECI MENTO 037276 
Reconheça a ening/tune por SEMELHANÇA de: (2)MIR 

- PONTES 
Vrtnrin0 FreW re -A4A, 10 de dr ~bre 

MAYPA alit11e44 DA fitV4 

CRISTINA SILVA 

da watade. 

Digitalizada com CamScanner 
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ESTADO DO MARANHÃO RUB. 

PREFEITURA DE TIMON 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 
RUA MIGUEL SIMÃO, N5 825, CENTRO - TIMON-MA CNP.) 03,862 371‘0001-70 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 1 DESEMPENHO 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa NACIONAL PAX 

SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF N° 30.368.334/0001-36, 

estabelecida na Rua Magalhães de Almeida, 646 - Centro - Bacabal - MA, 

aqui qualificada pelo seu Representante Legal KENNEDY WANDERSON 

VANDERLEI MACEDO, fornecendo e com atendimento de qualidade sem 

nenhuma reclamação a esse Município 

Prestou Serviços Funerários (Transiado Preparação de corpo - 

Conservação), assim corno forneceu Urnas Funerárias. Não havendo fatos 

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos 

Padrões e desempenho Atendeu satisfatoriamente a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, CNN 

03.862 371/0001-70. os serviços foram fornecidos com excelência, qualidade e-

de acordo com os objetivos e prazos pré-estabelecidos, mediante Contato 

089/2021, Liberação 1502/2021, referente Pregão Eletrônico. 

!tern Quant Unkit
1 

1 320 

2 80 

Especiticaçâo MARCA 

URNA FUNERÁRIA ADULTO. Sem vrsor. Confeco:cnado em 
madeira de pinus com 18mm de espessura, forro interno em 
tecido TNT, acatamento em verniz de alto brilho, tampa com 04 

UNO chavetas. com 06 alças articuiadas tipo parreira, drnonsões 

I larguras de 58 a 80:.,n, comprimento de 1.6Dm à 1 90m Padrão 
ipopular com serviço funeráno de trans?acto e sepultamento. 

I Cota Principal (80%) 

(matei/ 
Madeferr0 

¡URNA FUNERÁRIA ADULTO. Sent viecx. Confeccionado emi
' madeira de pinus com 18mrn de espeesura, forro interno em 
tecido TNT, acabamento em verniz de alto babo. tampa com 04 
chavetas, Com 015 alças articuladas tipo parreira, dimensões imatell 1

UND 
larguras de 58 a 80cm, comprimento de 1.60m à 1.90m. Padrão Madeferro 
popular com serviço Funerário de translado e sepulamento. 
Cota reservada para ME, MEI e EPP Decreto Federal 

I 
8 538/2015 (20%) 

R$ 309.00 

R$ 309,00 



MATÕES DO NORTE / MA 

3 

PROC. 

FLS. 

RUB. 

04,L001  /202 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE TIMON 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 
RUA MIGUEL SIMÃO, N*825 CENTRO - TIMON-MA CNP.) 03 882 371/0001-70 

120 

URNA FUNERÁRIA INFANTIL. Confeccionado em madeira de 
i pinus com 18mm de espessura, forro interno em tecido TNT, 
i acabamento em verniz de alto brilho. tampa com 04 chavetas, 

UND cxxn 06 alças articuladas tipo parreira, dimensões larguras de 
25 a 50cm, comprimento de O 40m á 1.50m Padrão popular 
com serviço funerário ce tranado e sepultamento Cota 
Principal (80%) 

4 30 UND 

URNA FUNERÁRIA INFANTIL Confeccionado em madeira de 
pinus com 18mm de espessura, forro interno em tecido TNT 
acabamento em verniz de alto brilho, tampa com 04 chavetas, 
com 06 alças articuladas tipo parreira, dimensões larguras de 
25 a 50cm, comprimento de 0.4em à 1.50m. Padrão popular 
com serviço funerário de translado e sepultamento. Cota 
reservada para ME. MEI e EPP. Decreto Federal 8,538/2015 
(20%) 

5 120 

8 30 

URNA FUNERÁRIA GORDA. Confeccionado em madeira de 
anus com 18mm de espessura, forro interno em tecido TNT. 
acabamento em verniz de alto brilho, tampa com 04 chavetas, 

UND icom 06 alças articuladas tido parreira, dimensões larguras de 
80cm ou mais, comprimento de 1 90m ou mas. Padrão popular 
com serviço funerário de translado e sepultamento. Cota 
Principal (80%) 

UNO 

Imatel/ 
Madeferro 

R$ 140,00 

!matei/ 
Madeferro RI 140,00 

Imatett 
Madef erro 

R$ 450,00 

URNA FUNERÁRIA GORDA. Confeccionado em madeira de 
pinus com 18rnm de espessura, ferro interno em tecido TNT. 
airabemento em verniz de alto briho, tampa com 04 chavetas. 
com 06 alças articuladas tipo parreira, dimensões larguras de 
80cm ou mais, comprimento de 1.9ern ou mais Padrão popular 
com serviço funerário de translado e sepultamento Cota 
reservada para ME, MEI e EPP. Decreto Federal 8.538/2015 
(20%) 

700 

'matei/ 
Madef erro R$ 450,00 

HIGIENrZAÇÃO DO CORPO. Desinfecção dos corpos. 
Aplicação de um potente desinfetante. Massagem para redução 
do rigor cadaver;co, permitindo o manuseio e o posicionamento 

SVÇ do corpo para o velório. Tamporiarriento, banho e remoção dos Tanart R$ 90,00 
pelos do corpo, com exceção dos cabelos e sobrancelhas 
barba ou bigode opcional). Exclusivo para ME, /y1E1 e EPP. 
Decreto Federal r? 8 538/2015 

8 

10 

UND 

MORTALHA ADULTA/GORDA (M/F) Roupa em que se 
, envolve o cadáver a ser sepultado, confeccionada em tecido de 
qualidade, composta por: camisa, calça, meias, vestidos, roupa 
adulta (feminina ou masculina). Cota Principal (80%), 

140 

Modal R$ 3.5,00 

¡ MORTALHA ADULTA/GORDA (M1F) Roupa em que se 
envolve o cadáver a ser sepultado. confeccionada em tecido de 

UNO , qualidade, composta por camisa: calça, meias, vestidos, moa Modial RS 35,00 
adulta (feminina ou masculina). Cota reservada para ME, MEI a 
EPP Decreto Federal 8.538/2015 (20%) 

UND 

1MORTALHA INFANTIL (M/F) Roupa em que se envolve o 
I cadáver a Ser sepultado, confeccionada em tecido de 
qualidade, composta por camisa, calça, meias, vestido, roupa 
cfanti (feminina ou masculina) Cota Principal (80%) _ 

Modial R$ 15,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE TWION 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 
RUA MIGUEL SMO, N'a 825, CENTRO — TIMON-MA CNN: 03 ~.371,0001-70 

11 140 

!MORTALHA INFANTIL (kW) Roupa em que se envolve o 
; cadáver a ser sepultado, confecdonada em tecido de 

UNO qualidade, composta por camisa, calça, meias, vestido, roupa 
infantil (feminina ou masculina) Cota reservada para ME, MEI e 

! EPP Decreto Federai 8.538/2015 <20%) 

Modial R$ 15;00 

12 150 
!SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE CORPO 

SVÇ i(TANATOPRAXIA). Exclusivo para ME, MEI e EPP Decreto 
1 Federal n° 8.538/2015 i 

Tanart R$ 339,00 

13 5000 
1 

!TRASLADO ZONA RURAL (QUILÔMETRO). Exclusivo paia SVÇ i ME, MEI e EPP. Decreto Federei n° 8.538/2015. 
Chevrotet 

SIO R$ 1,48 

Timon, 22 de fevereiro de 2022. 

Ori'• 
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RUB. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
c7.

CONTRATO Ne 089/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 134/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 
LIBERAÇÃO N° 1502/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TIMON, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, inscrito no CNPJ sob o n.° 
14.756.022/0001-90, doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, MARCIO DE SOUZA SA, brasileiro, 
casado, administrador, RG n° 1.555.223 SSP-PI e CPF 804.938.583-34, residente e domiciliado 
na Rua Maria Carlos da Silva, ri° 1227, bairro Parque Piauí, Timon/MA, e a empresa 
NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA, com sede na Rua Magalhães de 
Almeida, n° 646, Centro, na cidade de Bacabal/MA, inscrita no CNPJ sob o tf 30.368.334/0001-
83, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo senhor KENNEDY 
WANDERSON VANDERLEI MACEDO, brasileiro, procurador, portador do RG n° 
3085627 SSP/P1 e inscrito no CPF sob o n° 062.261.353-86, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO para aquisição de urnas funerárias, mortalhas e serviços funerários incluindo 
tanatopraxia, translado e sepultamento para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, sujeitando as partes às Leis tf 10.520, de 17 de julho de 2002 que 
instituiu a modalidade Pregão, Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n° 055 de 2016, demais 
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no Edital. 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1, Constitui objeto do presente CONTRATO a aquisição de urnas funerárias, mortalhas 
e serviços funerários incluindo tanatograila, translado e sepultamento para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme descrito no Termo 
de refetincia e Especificação dos Itens, Anexos 1 do Edital do Pregão eletrônico SRP n° 
052/2021. 
1.2. Salvo o que tiver sido expressamente modificado por este instrumento, o objeto ora 
contratado, será efetuado em conformidade com os documentos a seguir enumerados, os quais, 
após rubricados pelas partes contratantes, passam a integrá-lo independentemente de 
transcrição: 

a) Edital de Pregão Eletrônico SRP n° 052,2021 e seus anexos; 
b) Carta Proposta da Contratada; 
c) Liberaçio ti° 1502/2021 — Central de Compras/PMT/MA, transcrita a seguir: 

Itera 
, 

Quant. Unicl. Especificação Marc* 
Preço Ustit. RS Preço Total RS 

01 320 UND 

URNA FUNERMUA ADULTO. Sem visor. 
Confeccionado em madeira de pinus com 18min 
de ewessura, forro Interno em tecido TNT, 
acabamento em verniz de alto brilho, tampa com 
04 chavetas, com 06 alças articuladas tipo 
parreira, dimensões larguras de 58 a 80cm, 
comprimento de I.60m 81.90m, Padrão popular 
com serviço ftmerário de translado e 
sepultamento. Cota Principal (80%) 

/metal/ 
Madeferro 

R$ 309.00 R$ 98.880.00 

. , 

i"--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

92 80 

, 

LND 

. 

URNA FUNERÁRIA ADULTO. Sem visor. 
Confeccionado em madeira de piaus com Ilintm 
de espessura, forro interno em tecido TNT, 
acabamento em verniz de alto brilho, tampa coma 
04 chavetas, com 06 alças articuladas tipo 1
parreira. dimensões larguras de 58 a 80cm, 
comprimento de I .60m à 1.90m. Padrão popular 
com serviço funerário de translado e 
sepultamento. Cota reservada para ME, MEI e 
EPP. Decreto Federal 8.538/2015 (20%) 

!metal/ 
Madeferro RS 309,00 RS 24.720,00 

O 03
120 UND 

. 
URNA FUNERÁRIA INFANTIL 
Confeockmado em madeira de pinus com 18mm 
de espessura, forro interno em tecido TNT. 
acabamento em verniz de alto brilho, tampa com 
04 chavetas, com 06 alças articuladas tipo 
parreira, dimensões larguras de 23 a 50cm, 
comprimento de 0.40m à 1.50m. Pad/o popular 
com serviço funerário de translado e 

h. sepultamento. Cota Principal (80%) 

!metal/ 
Madeferro 

RS 140,00 
. 

, 

RS 16.800.00 

04 

. 

30 uND 

URNA FUNERÁRIA INFANTIL. 
Confeccionado em madeira de pirais com 1S711111 
de espessura, forro interno em tecido TNT, 
acabamento em verniz de alto brilho, tampa com 
04 chavetas, com 06 alças articuladas tipo 
parreira, dimensões larguras de 25 a 50cm, 
comprimento de 0.40m à I .50m. Padrão popular 
com serviço Medrio de translado e 
sepultamento. Cota reservada para ME, ME1 e 
EPP. Decreto Federal 8.538/2015 (30%) 

!metal/ 
~ferro 

ItS 14000 
,

_ 

R$ 4.200.00 

05 

0 

120 

t 

k.:ND 

URNA FUNERÁRIA GORDA. Confeccionado 
em madeira de pintas com 18nun de espessura, 
forro imano em tecido TNT. acabamento em 
verniz de alto brilho, tampa com 04 chavetas, 
com 06 alças articuladas tipo parreira, dimensões 
larguras de 80cm ou mais, comprimento de 
1.90m ou mais. Padrao popular com serviço 
ftmerário de translado e sepultamento. Cota 
Principal (80%) 

!metal! 
Madeferro 

R$ 450,00 

, . 

RS 54.000,00 

06 30 UND 

.. 
URNA FUNERÁRIA GORDA. Confeccionado 
em madeira de pinus com 18mm de espessura, 
forro interno em tecido TNT, acabamento em 
verniz de alto brilho. tampa com 04 chavetas, 
com 06 alças articuladas tipo parreira. dimensões 
larguras de Nem ou mais, comprimento de 
1.90m ou mais. Padrão popular com serviço 
funerário de translado e sepultamento. Cota 
reservada para ME. StEl e EPP. Decreto Federal 
8.538/2015 (20%) 

. 

'metal/ 
lviadeferro R$ 450,00 RS 13.500,00 

07 

.. 

700 Serviço 

IlIGIENIZAÇÃO DO CORPO. Desinfecção dos 
corpos. Aplicação de um potente desinfetante. 
Massagem para redução do rigor cadavérico, 
permitindo o manuseio e o posicionamento do 
corpo para o velório. Ttunponamento, banho e 
ranoção dos pelos do corpo, com exceção dos 
cabelos e sobrancelhas, barba ou bigode 
opcional). Exclusivo para ME. MEL e EPP. 
Decreto Federal e 8.538/2015. 

, 

Tenni 

. 

RS 90,00 R$ 63.000,00 

08 560 UND 
. . 

MORTALHA ADULTA/GORDA (5.112) Roupa 
, em que se envolve o cadáver e ser sepultado, - 

RS 35,00 
, 

RS 19.600.00 4 
_ . i 
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ESTADO IX) MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

confeccionada em tecido de qual-idade, composta -- 
por camisa, calça, meias, vestidos, roupa adulta 
(feminina ou masculina). Cota Principal (80%). 

' 
Modial 

, 

09 140 

, 

UND 

, 
MORTALHA A DULTA/GORDA (M,F) Roupa 
em que se envolve o cadáver a 34T sepultado, 
confeccionada em tecido de qualidade, composta 
por camisa, calça, meias, vestidos, roupa adulta 
(fierninina ou masculina). Cota reservada para 
ME, ME! e EPP. Decreto Federai 8338/2015 
(20%) 

Medial RS 33,00 

' 

1(5 4.900.00 

10 

k 
560 UND 

MORTALHA INFANTIL (MIF) Roupa em que 
se envolve o cadáver a ser sepultado, 
confeccionada em tecido de qualidade, composta 
por: camisa, calça, meias, vestido, roupa infantil 
(feminina ou masculina). Cota Principal (80%). 

. 

Modial RS 13,00 RS 8.400,00 

, 

140 

ai

UNO 

MORTALHA INFANTIL (M/F) Roupa em que 
se envolve o cadáver a ser sepultado, 
confeccionada em tecido de qualidade, composta 
por camisa, calça, meias, vestido, roupa infantil 
(feminina ou masculina). Cota reservada para 
ME. MEI e EPP. Decreto Federal 8.53812015 
(20%) 

a 
4 

Modial 

' 

- 

RS 13,00 1(5 2.100,00 

12 

, 

130 Serviço 
' SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE CORPO 
(TANATOPRAXIA). Exclusivo para ME, IvIE1 
e EPP, Decreto Federal n° 8.538%2015. Tanart 

RS 339,00 ft..$ 30.850.00 

13
, 

5000 
_ 

. 

Serviço 
TRASLADO ZONA RURAL 
(QUILÓMETRO). Exclusivo para ME, ME! e 
EPP. Decreto Federal n° 8.533'2015. 

- 

Clievrolet 
SIO 

RS 1,48 R$ 7.400,0i.i 

TOTAL: 

(TREZENTOS E SESSENTA E OITO MIL TREZENTOS E CINQUENTA REAIS) 

R$ 363.350.80 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — FONTES DE RECURSOS 
2.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente CONTRATO 
referentes ao Pregão Eletrônico SRP n° 052/2021, correrão por conta da dotação orçamentária: 
Unidade Gestora: 021902 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; Projeto 
Atividade: 2015 — Benefícios eventuais. Elemento de Despesa: 33,9032.00 — Material, bem 
ou serviço para distribuição gratuita: Fonte de Recurso: 001- Recursos próprios e 002 - 

Transferência do FNAS. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇOS 
3.1. O preço total estimado do presente contrato t de RS 3683§0.00 (trezentos e sessenta e oito 
mil trezentos e cinouenta rekisl, de acordo com a proposta comercial. 
3.2. No preço já estão incluidos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos, 
embalagens, seguros, licenças e outros custos relacionados ao objeto. 

4. CLÁUSULA QUARTA — PRAZOS 
4.1. O prazo de vigência do CONTRATO. será de 12 meses, contados a partir da data de sua 
assinatura e publicação do seu extrato na imprensa oficial. 
4.2. A ordem de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do 
Pregão, cabendo aos mesmos todos os atos burocráticos indispensáveis para Administração 
Pública. 
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43, O fornecimento do objeto deverá ser feita conforme o Termo de Referência constante no 
anexo Ido Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 052/2021, respeitando a necessidade do órgão 
ou ente. 

4.3.1. Correrão por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto &ou substituições indicadas pela 
equipe ou pessoa designada para fiscalização caso detectarem alguma irregularidade no 
fornecimento. 

4.4. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RO) ou otit/D documento de 
identificação oficial do servidor do órgão Contratante responsável pelo recebimento. 
4.5. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) Referindo-se a especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinandn • 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades-cabíveis; 
ai) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-Ia em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação 
por escrito, mantendo o preço inicialmente contratado; 
b) Referindo-se à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
sob pena de rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b. I ) Na hipótese de complementaçã.o, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
notificação por escrito, mantendo o preço unitário inicialmente contratado. 
c) Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a Administração. 

4.6. O objeto do contrato deverá ser recebido conforme determinar a autoridade contratante, 
conforme seja o caso, com emissão de relatório de execução do objeto na forma contratada, 
acompanhado da nota fiscal/fatura, de acordo com o estabelecido no Termo dc Referência 
resumido que integra este Contrato_ 
4.7. Quando rejeitado o objeto no todo ou em parte, a contratada deverá substituí-lo no prazo 
estabelecido pela Administração, observando todas as condições inicialmente estabelecidas. 
4.8. Caso seja impossível de serem substituídos os objetos que forem rejeitados, ou na hipótese 
de não serem executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida a 
Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. As condições para os pagamentos são as constantes no edital da licitação. 
5.2. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente 
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento dos bens, ou em 
outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos 
parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela fiscalização 
e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
elencados na legislação em vigor, tais corno, IR, CSLL, COF1NS E PIS/PASEP', 
53. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplencia, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 
5.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 
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b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá a Contratada pela 
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos peia Administraçf ,
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
5.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada para 
as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas. 
5.6. A retenção dos tributos não será efetuada caso a Contratada apresente junto com sua Nota 
Fiscal a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das IvIkroempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES. 
5.7. A Contratada terá que apresentar, para pagamento: comprovação de sua regularidade, 
perante a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito — CND) e o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço — FGTS (Certificado de Regularidade de Situação — CRS), Prova de 
Regularidade com a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (c-N-DT). 
5.8. O Contratante se reserva o direito de suspender o pagamento se o objeto contratual for 
prestado em desacordo com as especificações constantes deste Instrumento. 
5.9. Somente poderá ocorrer o reajuste do valor registrado/contratado quando: 

5.9.1. Nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipes
configurando área econômica extraordinária e extracontratual„ sempre objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro Inicial do contrato. 

5.10. Para os contratos oriundos da Ata de Registro de Preços se reconhece o direito a reajuste 
e repactuação, desde que devidamente comprovados, nos termos legais. 

6. CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por 1nadimpléncia. estao previstas 
nos artigos 81,87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n°8.666/93 e artigo 70 da Lei tf 10.520/02. 
6.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será 
calculada sobre o valor do objeto não executado, competindo sua aplicação ao titular do órgão 
contratante, observando os seguintes percentuais: 

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10 
(dez) dias; 

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atnbo a partir do 11° (décimo primeiro) 
dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; 

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do l6° (décimo sexto) dia, até o 
limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual o Contratante rescindirá o contrato 
correspondente. aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n" 
8.666/93. 

6.2.1. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando 
a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal, 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos ~5 competentes em razão da infração 
cometida. 
6.2.2. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 
Contratada: 

• 
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a) Executar objeto em desacordo com o Termo de Referencia, normas e técnicas ou 
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às sua.s 
expensas; 
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos ao Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

6.3. ADVERTÊNCIA 
6.3.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde 
que acarretem pequeno pmjulzo ao Município de Timon, independentemente da aplicação 
de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende 
o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções 
de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

6.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

6.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Municipio 
de Timon pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, fisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7° da Lei n° 10.520/02. 

6.5. DECLARAÇÃO DE DaDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

6.5.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o 
acompanhamento da execução contratual à Administração se constatada a má-fé, ação 
maliciosa e premeditada em prejuízo do Município de Timon, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de 
Timon ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 
6.5.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, perante a Administração, após ressarcidos os prejuízos 
e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
6.53. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração 
Pública será aplicada à Contratada nos casos em que: 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Timon. 
em virtude de atos ilícitos praticados; 
d) Reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução 
deste contrato, sem consentimento prévio da Administração, em caso de reincidenci 
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e) Apresentar à Administração qualquer documento fias°, ou falsificado no todo ou em 
parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
f) Praticar fato capitulado como crime pela Lei ir 8.666/93. 
6.6. Independentemente das sanções a que se referem os itens 6.2 e 6.4 da Cláusula VI, a 
Contratada está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda 
a administração propor que seja responsabilizado: 
a) Civilmente, nos termos do Código Civil; 
b) Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do 
exereicio profissional a elas pertinentes; 
c) Criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

6.7. Nenhum pagamento será feito ao executor do objeto que tenha sido multado. antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
6.8. As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da 
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
conforme § 3° do art. 87 da Lei n° 8.666/93. 
6.9. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatóric 
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1.1. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, alêm das obrigações 
constantes das condições para a execução do objeto e daquelas estabelecidas em lei: 
7.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação 
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-lo, alterá-lo ou complementá-lo; 
7.1.3. Atender prontamente às requisições dos entres contratantes para o fornecimento dos 
itenstservicos discriminados no Contrato/Termo de Referência. 
7.1.4. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados ao Contratante ou a 
terceiros, decorrentes da execução do contrato/objeto; 
7.1.5. Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município de ( 
TimoniMA, em decorrência da execução do objeto deste contrato, desde que devidamente 
comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
7.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do órgão Contratante. 
7.1.7. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Termo de Referência. 
7.1.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao Contratante, através Le 
representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam 
prejudicar o bom andamento ou o resultado final do objeto. 
7.1.9. Responsabili72r-se pelos encargos trabalhistas, previdenciáries, fiscais. e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, entre outras despesas como transporte, embalagens, 
seguros e entregas relacionados ao objeto. 

8. CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições 4 i )d f
tf 8.666/93 e suas alterações. 
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8.1.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 
8.13. Emitir a "REQUISIÇÃO" autorizadora do fornecimento contratado. 
8.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 
8.1.5. Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, 
conforme dispõe o art. 67 da Lei tf 8.666/93. 

9. CLÁUSULA NONA — FISCALIZAÇÃO 
9.1. A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização geral do objeto prestados do presente 
CONTRATO, através de servidor designado para esta fiscalização, cabendo ao mesmo(a) 
todos os atos burocráticos indispensáveis para Administração Pública. 
9.2. Fica a Contratada obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a Fiscalização do objeto, 
facultando o livre acesso as instalações da empresa, bem como a todos os registros e 
documentos pertinentes com o negócio ora contratado, sem que essa Fiscalização importe, a 
qualquer titulo, em responsabilidade por parte da Contratante. 
9_3. A Fiscalização verificará o cumprimento das especificações e aplicação dos métodos de 
ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos produtos. 
9.4. Fica estabelecido que a fiscalização não terá poder para eximir a Contratada de qualquer 
obrigação prevista neste contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — TRIBUTOS 
10.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de beneficios fiscais ou tributos (impostos, taxas 
ou contribuição de melhoria), após a assinatura deste contrato, que reflita, comprovadamente, 
na execução do objeto, facultará ás partes a sua revisão, para mais ou para menos, por mútuo e 
expresso acordo, observada a legislação vigente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOCUMENTOS ANTERIORES E 
REGISTROS 
11.1. Em caso de divergência existente entre os documentos integrantes do presente contrato, 
fica estabelecido que este instrumento prevalecerá como regulador dos objeto ora contratado, 
substituindo toda e qualquer documentação anteriormente fornecida entre o Contratante e a 
Contratada. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 
12.1. A inexecução total ou parcial deste Termo de Contrato ensejará a sua rescisão, na forma 
dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666,93. 
12.2. A Contratada reconhece os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei re 8.666/93. 
12.3. Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele 
previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 
12.4, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTAMENTO 
13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

14. CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DA ALTERAÇÃO 

ik, 
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14.1. A Contratada fica obrigada a aceitar os aczéscimbs ou supressões que se fizerem 
necessários, na forma do estatuída no art. 65, § 11, da Lei n* 8.666/93. 

15. CLÁSULA DÉCIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Nos casos omissos deverão ser aplicadas as disposições legais da Lei Federal n.° 8.666/93. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Union, com renúncia expressa a qualquer outro. 
para solução de quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em vias iguais e 
rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Timon (MA), 01 de dezembro de 2021. 

, i jkor ...--;"( 114 , 1ek r h.... / /f4
MAR NNEDYSOUZA S / ' ‘3, 4'7ANDERSON 

Sec Municipal VANDERLEI MACEDO 
Portaria 0 01339/2021-OP NACIONAL PAX SERVICOS 

CONTRATANTE POSTUMOS LTDA 
CONTRATADA 

Test unhas: 
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recettanzs *o resgata do •17.ira1ent0 neident• soare 

teirenc foreiro rrurncoat %-r - c Cartio dc V 
Oric,o Exosea.ndicad da Comarca re TInon Cs.;; a 
CER71DA0 Fit.xAção Ou CADEIA DOMINIAL 
eureserte Matricule 3E.275, Doba 1C.PC9+2013 
banano sat.:~ na quadra 227, lotas 03, 04. 05 e 0E. 

ParCtua P,Auí. reata ciciada, dam da &aguastes 
;irmI55t e zevil•Crotadifess: *o norte (fruir:SC' 44.1„00 
dors a Rua Animo mirka -40); ao sml (funed) 

COmetros oorn os lotas 25_ 26. 27 e 23, ria leste 
fal *reta) 63,30 Tares em- tI lota Dr e ao oeste 

Mirei esquerda) 30,30 merca OO:n 33. Ictaa C2. 15 e 13 
Awa tOth Ce 2 403 30 rn' e penratird da 230 Gc mauros 
CLAUSULA SEGJNDA O ~e' ~do, ciars Wein" de 
reapte dc aforarrento de Imóvel Citada á 1 aten!a 
3% fres por oitoto:, sobre valer de rroliriankr *e, il'or.m.I. 
Oda' =responda a dez !proa e lar latudiene, da azando 
nor- e sisterrat,c• de courama. da Dlysào øa 
iTevavdêrnia, estes devidarnen'a peigne ~me DAM ( 
2-1104499..1.1). 
CLAUSU.A TERCEIRA. Fica reCOICierudd perna pertos 
guta inésnil detento roa Olaus•.ita Primeira a* e-ixor sie 
cm litfren0 ~o tendo sado o foro rerNdo pOe conta do 
reage* dO eforarneni, oonforrite ditp6i art. 063 yo 
Cddige Ciai de 1916 coe o ad. 2033 cio t4oko C6c 
Cd, Decreto Na 0602017 GP a ai rly o* 
DNilesicifies Constitt nsts Tame~is 
CLAUSULA QUARTA: net itutorleado a rarteorr de 
Rogare e treónia odr01:4NWA a Ia"' e lelaiture " 
retilate de aforniinced dou eVertiar nos seu* rei~ 
referido 'migam 0 sioternenic e =01114c.reritarnergle. 
atmeraoão do adorarem par oisnotilar~s. nos ternos 
co art. 167, 11. "2". da NI UM do 31 de deceentre 
do 1973 berr. =mo valiam ~que CO PEZ a tom e 
first N4monnterto cie vdrOsde das partes nage Tann°. E. 
pot estafem aa orm 05 paro acordo ort tudo eu* ad.r: 

• 

TirnC'fl 

1 

- Ano vigi:- ~na 2,288, 

enwelfs -.14posto, mirem O peliaserda TERMO DE 
COWPROMISSO. em et Melro; vias øc teor e 

tieetelgrido-we teu Ve para cada urna das partes. 
Tffor, 07 do Mede, de 2022. POLJANA PEREIRA 
SANCEIRA. Sm/Mera I.tonaapti *e Patine," CACRA 
EC0f4CM,CA FEDERAL. CFF ,tular do Domino út8. 

INETE DA SE CR E TAR IA MUNIC iFAL DE 
rANÇà.S. am 07 de Jarreto de 2322 

PuoíqUii-ae C urro ria• sa 
moem* ~CU Muleta 

Secretaria Mnkpe ce cloançaii 
AVISO os RivooAÇÃo PARCIAL DE 
MUUDICAS-ÃO e HOMOLOGAÇÃO 

MUPOCIPIO De MON E3 TADO DO MARANHÃO 
PROCEDIMENTO PREGÃO ELETRONICON°114t2a11 - 
CGCL PARA 011411114* QUE ANADt0 ESPUMAM 
Prxessd Airraralrat!le 1,, :.,4812321 de Processe 
AdeLaistratrz ft• 01383/X21. Moucipeo de nmon 

st-eves eu Cearderaçae Geral de Contrate de 
to:titsa5sis - por sus Coordenadora Ciarei, ove r o 
Uso de Gude strbufipties !nets e com Use no ali 53 da 
Le Fede-ai e* 9 734'99, pivecer jválicoda PGaA n• 
55.3.7021 e demais rnet.swiaa e fordornen40$ 
ocrevw-les nos Cede de proc:aaao aorr :rnivrativv 
3138012021. resolve tença? O ato de adjudwae,lo e 
Nomoi.03.00o realizado no Nação Etatrukum ~202 1
que tem to-no obsito in,Áttig) Ca metereis peneirareis 
.:aciu.parrarrtoa e TrObLeriCe Crinas:, pata atandirrainto 
das ~olor: e CW.C#1491 do rede pàodos do municipio, 
rent/dal pe.* Sat.-etária Murámos; de E Ou>splo de 
TIrnon-NIA. 'mentor pua os oiNetod Indr-ados noa Sana 
09, 10, 11, 11, 13, t4,, 16, te, 17, 18, do Termo o. 
Referán+Pe duelos* nex ~cara pare a empresa' V 
COSTA MEU - EPP (LERAM E IND(nrrniolk2, C.PiP,; 
27.111,33610001 -00, por ,nerrec444,2 contratuai moirrecta 
paia er-rpresa vencedora peie auserea da someornente 
doa rara contratados cor a Suieraouna P.4.4.r.c.i'p4 de 
Educ.n.ko por !n.o CONTRA'0 C53r2321 assinado 
em 17 cri mato de 202 AC entarno *rapo era que 
=rnurt,cc ice +ntionssaclos e acompanhar e reitOrtura 
de sento Co vacam") ledokrip por. os Itens 
suonserusecs =n, a cerwce•olo das eriwesai 
raman~rflIM, 14 ordem ce c:4W. caçáio, ,roetenta 
rtsensof,orn ira *Metia na b4M34 dos dons 121 c c 
22 12 Cc. edrtal do Preglio Eletrán,co ft. 040021 C'lecdo 
*iode arocaminner os ocos ma a Correta: do 
ApunsAa cia Rimooniabirsiace e Ptires.lho, pire o devido 
P'ocaSSO Ildfrinittativo da seeponieUitepild da referida 
e'r orna 

Tirron - MA C3, de Oleiro de 20? 
SE ISPLAN 

PROC. 
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(2,000  /2021_ 

tin,.Sround-s reica. 10 de ;enc. 's a, st; 

EXIRATO DE ADITNO DE CONTRATO 
h8JPIIG  DE TIIII061- ESTADO OD MARANHÃO 

PROCESSO Pinte* Artaivo *o Contrato 14' 01/2021 
COJETO: Pr3r1'00140 par 12 Veste de Viginer, 
Correstue no Cortrato 01#2021 
CONTRATANTE 6ocredra Muesicilds do `.1e,0 Arne,eota 
- SE MIM 
CONTRATADA Imabitiens Tiago  Meire.- -et de Aritt,Ce - 
CIA L.TCA 
VALOR GLCN1AL. RI 3E00009 .trinta e seta mE reais)

ktUNICIPIO DE TIMM -ESTADO DO MARANHAO 
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ft' 
00212017. 
Furdemertsçéo, os,nr Mo 4 00 ai 57 ea lei rtf5
Objetcr, ordToça- o prazo de ilsjenOto do contrato na 
002i2017 a pirar das /EM hora do dka 011010222 ate ai 
vntts a qr-ato F1014, do CI e )VC5r21222 
Cantristantw ADÉNQA REWLADDRA DE SERvDOE, 
PCEIL;CCS DELEGADOS OC TIMON• WVAQERT, 
Contratado: I.:NK CARO ADMINISTRADORA EIRELLI. 
Assinatura: 20/12/2021. 

MUS/CR:NO DE TIMON -ESTADO DO MARANHAO 
Aditivo :VOO ao Contrato n' 028/2017 • SEMI °baru 
re.roçon.lo do prezo do vigêneut do Contrato re" 
pancrir, por rema 03 meses, em decornind.-• da 
continuidade • easeasoleadiale cria ser~s cesto do 
refeide contrata e ca natOessedirrie apnesen..acer rei 
corarstaria, c.onforrre juitdiolgrfil nos a..1z.-.1 
Pundarnerita010. ar 57 noto 31 da Ler R .0,
Cerrtreteni:. Fded0 SiurePpal da Salada - 
Ceatreteda: 1.1i* Card Administradora de Sor e. 
F.M.Inscitte na t',".14P,) ti' 12,039.900/0001-11. 
Data da Agalnatura 2111212021. 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
MUNICAPIO DE TWON - ESTADO DO MARANHÃO 

Contrato o' 0436117C21 - Sentidos Obetec .qvtilØo o. 
rieal It.earàrfaa e,ataflldl N. senos* funtairos 

irrJurld0 ainar.zpnoaa ransaOo esoputtaatento pira 
atando; 44 dersiendas da 5*c:watt& Ationioals1 ••• 
Lscnr. -rerito Social. Fundansinattigão: 
10.52012002 Lii n' 5 6W1 )93. PIssçAd Eili(ídnrco r • 
352:2021, '..,berrição 1502/2021 - Carrile de 
COrtI~Mr/MA Contratante: Fundo Mwicipal our 
Aaststano• 5*(.43 f MAS Contratada. 'ecostPaz 

e"‘Jitlintoa LTDA - CNP.: e' 3030k 334/030* • 
83 Vaiar totad ~medo: RS 308 150.30 ltrekee4 e 
11•18111,10, oito mil trezentos e CtráttUental Mia) Dite do 
AaaláltOra: 0111212-321 Vig4ncia: 12 ~sai 

vica Federativa cio

' e ESTADO DO MARANHÃO 41' 
PREFEITURA DE TIMON 

T imo ADNINESTMTNO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 

Use* !kr 067 Tamis 093/2021 

Temo taárnini~ da concaasho de ~do reei de uso. ilças celebram de um lado. Cerro comediante O MONIC‘PID GE 
To.4oN-(.4A), representado ~(a) Eierno(a). Ma). Prialetto(a) 1~ • da ouro, DOO conereesueortarME ata= 

Pino çasa.ardaWeita. o MUNCIPIO DE TIMON-64^, PS•ao• ~os de Demito POodec !merino, •Injarrneince ToseeltiN 

CNPMIJF D5.115,30700001-14, core sede naPrept 8110 Joe& ri* 110, nesta ato rerpreserT-rdro Po4e4a; Exrno(8). Sr Lin PrvtkRat 
Municipal DINA'R SEBASTIAN*, VE1-050 DA SILVA • e Bacratario Municipal de Plairiséernenia u Ceriersarito FRANCISCO CANCNCT 
CIAS AL.W.9 Lsorisaarde 4.nOreeslici0 ODNCEDENTE, ~rua o 0sna8.0 da uso do irndirat ad:arita arsoirrenaoo. Mottiesalst; pwszy41 

Luro 02-F .1 Fara. 146 a Data de Regisiro: 17/082015 are saltada o* noçocao fusioreo r~12.-êdo mrs a 640ENUAR1A *URAL. 

LITWTA0#5., ~soa il.ffidies, Insonte no ChIP.I 06.523.81710001-78 oorn seda na Rua Oevtd Cedas rrn40 Saia 04 Cutia Tererliana 
PI, da acordo ouvi Escritura Publica da Doação Livro 30 Folha 184:43 da 14/03/1W. após areeeren144-10 O. ~ido  os Pfunciffli 45 

CUM CAIMIN43 ar ',TYPO ••,41 

O ‘ 4 ',:raciPtode Teeenf MA dit garantia da auterraciderde deite documenta, desde q‘ viaueirsitdo atrinies de alie: •~ 4,5a2a„zu"br 
3 
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N° da Nota - Serie 

0000000812 - E 

Autenticidade 

KWRR-4B00 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS
Data de Emissão  • 20/01/2022 16:32:36 

Competência (Serv.): 01/2022

. ' ar. -,c. • 
•t 1r,..• • 

.. .... , 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social.: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Nome Fantasia: NACIONAL PAX 

CPF/CNPJ • 30.368.334/0001-83 IM: 266784 IE: Fone: (86) 3211-8255 

Endereço RUA RUA MAGALHAES DE ALMEIDA,00646,CENTRO - CEP:65700000 

Município • BACABAL UF: MA Email: contabilidade@ggoliveira.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social.: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE TIMON - FMAS 
Nome Fantasia: 
CPF/CNPJ • 14.756.022/0001-90 IM: IE: Fone: (99) 3212-3185 
Endereço • RUA R MIGUEL SIMA0,825 - CEP : 65630220, CENTRO 

Município • TIMON UF: MA 
Email • contabilidade@ggoliveira.com.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS Página 1 de 1 

05 URNAS POPULAR INFANTIL DE 0,40m A 1,50m COM SERVIÇO DE ENTREGA E SEPULTAMENTO A R$ 690,00 CADA = R$ 
3.450,00 

Documento Emitido por Optante do Simples Nacional, de acordo com a L.C. 123/2006. 

Processo executado por: 45.188.156.219 
Consulte a autenticidade desta Nota Fiscal através do site: 

bacabal.sigiss.com.br 

Situação de Tributação do ISSQN 

Tributada no Prestador 

Código do Serviço 
2501 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; 
fornecimento de f 

I.N.S.S. (R$) 

0,00 

I.RENDA (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

OUTRAS DEDUÇÕES (R$; 

0,00 
Os valores acima referem-se as retenções de tributos administrados pela União, sendo de responsabilidade do Prestador os dados 

informados e não implicam na base de cálculo do ISSQN 

DEDUÇÕES 

0,00 

SUBEMPREITADA 

0,00 

BASE DE CÁLCULO 

3.450,00 

AL1QUOTA 

5,0000% 

VALOR DO ISS 

172,50 

VALOR TOTAL DA NOTA 

3.450,00 

VALOR LÍQUIDO DA NOTA = R$ 3.450,00 
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0000000813 - E 

Autenticidade 

T764-RWX9 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS
Data de Emissão  • 20/01/2022 16:39:59

Competência (Serv.): 01/2022 

,,. 
• 9. . . 

, ... 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social.: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Nome Fantasia: NACIONAL PAX 
CPF/CNPJ • 30.368.334/0001-83 IM: 266784 IE: Fone: (86) 3211-8255 

Endereço • RUA RUA MAGALHAES DE ALMEIDA,00646,CENTRO - CEP:65700000 

Município • BACABAL UF: MA Email: contabilidade@ggoIiveira.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social.: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE TIMON - FMAS 
Nome Fantasia: 
CPF/CNPJ • 14.756.022/0001-90 IM: IE: Fone: (99) 3212-3185 
Endereço • RUA R MIGUEL SIMA0,825 - CEP : 65630220, CENTRO 
Município • TIMON UF: MA 
Email • contabilidade@ggoliveira.com.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS Página 1 de 1 

08 URNA POPULAR ADULTO DE 1,60m A 1,90m COM SERVIÇOS DE ENTREGA E SEPULTAMENTO A R$ 810,00 CADA = R$ 
6.480,00 
16 URNA POPULAR GORDA DE 1,90m OU MAIS COM SERVIÇOS DE ENTREGA E SEPULTAMENTO A R$ 1.200,00 CADA = R$ 
19.200,00 
02 SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE CORPO(TANATOPRAXIA) A R$ 790,00 = R$ 1.580,00 
54 KM SERVIÇO DE TRANSLADO A R$ 3,75 CADA KM = R$ 202,50 

Documento Emitido por Optante do Simples Nacional, de acordo com a L.C. 123/2006. 

Processo executado por: 45.188.156.219 
Consulte a autenticidade desta Nota Fiscal através do site: 

bacabal.sigiss.com.br 

Situação de Tributação do ISSQN 

Tributada no Prestador 

Código do Serviço 
2501 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; 
fornecimento de f 

I.N.S.S. (R$) 

0,00 

I.RENDA (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

OUTRAS DEDUÇÕES (R$', 

0,00 
Os valores acima referem-se as retenções de tributos administrados pela União, sendo de responsabilidade do Prestador os dados 

informados e não implicam na base de cálculo do ISSQN 

DEDUÇÕES 

0,00 

SUBEMPREITADA 

0,00 

BASE DE CÁLCULO 

27.462,50 

ALÍQUOTA 

5,0000% 

VALOR DO ISS 

1.373,13 

VALOR TOTAL DA NOTA 

27.462,50 

VALOR LÍQUIDO DA NOTA = R$ 27.462,50 
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N° da Nota - Serie 

0000000838 - E 

Autenticidade 

UJQW-UWKF 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS
Data de Emissão   07/03/2022 09:01:07

Competência (Serv.).:03/2022

..,--

4VN- G .;,' - ••• • . t.,"•°: 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social.: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Nome Fantasia: NACIONAL PAX 

CPF/CNPJ  30.368.334/0001-83 IM: 266784 IE: Fone: (86) 3211-825! 

Endereço  RUA RUA MAGALHAES DE ALMEIDA,00646,CENTRO - CEP:65700000 

Município  BACABAL UF:MA Email:contabilidade@ggoliveira.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social.: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE TIMON - FMAS 

Nome Fantasia: 

CPF/CNPJ  14.756.022/0001-90 IM: IE: Fone: (99) 3212-3185 

Endereço - RUA R MIGUEL SIMA0,825 - CEP : 65630220, CENTRO 

Município  TIMON UF:MA 

Email -contabilidade@ggoliveira.com.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS Página 1 de / 

05 URNAS POPULAR INFANTIL DE 0,40m A 1,50m COM SERVIÇO DE ENTREGA E SEPULTAMENTO A R$ 690,00 CADA = 

R$ 3.450,00 

14 URNA POPULAR GORDA DE 1,90m OU MAIS COM SERVIÇOS DE ENTREGA E SEPULTAMENTO A R$ 1.200,00 CADA = 

R$ 

16.800,00 

03 SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE CORPO(TANATOPRAXIA) A R$ 790,00 = R$ 2.370,00 

27 KM SERVIÇO DE TRANSLADO A R$ 3,75 CADA KM = R$ 101,25 

Documento Emitido por Optante do Simples Nacional, de acordo com a L.C. 123/2006. 

Processo executado por: 45.188.156.219 
Consulte a autenticidade desta Nota Fiscal através 

do site: bacabal.sigiss.com.br 

Situação de Tributação do ISSQN 

Tributada no Prestador 

Código do Serviço 

2501 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do 
corpo cadavérico; fornecimento de f 

I.N.S.S. (R$) 

0,00 

I.RENDA (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

- COFINS (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

OUTRAS DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

Os valores acima referem-se as retenções de tributos administrados pela União, sendo de responsabilidade do 

Prestador os dados informados e não implicam na base de cálculo do ISSQN 

DEDUÇÕES 

0,00 

SUBEMPREITADA 

0,00 

BASE DE CÁLCULO 

22.721,25 

ALIQUOTA 

5,0000% 

VALOR DO ISS 

1.136,06 

VALOR TOTAL DA NOTA 

22.721,25 

VALOR LÍQUIDO DA NOTA = R$ 22.721,25 
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Pnatellura Munidpal de 

Vitorino Freire 
Construindo urna nova história 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NACIONAL FAX SERVIÇOS 

PÓSTUMOS LTDA-ME, inscrita no CNP3 sob o n° 30.368.334/000143, estabeleci& na Itaa 

Osvaldo Cruz, 612, Centro, acabal - MA, aqui qualificada pelo seu representante legal 

Geraldo da Cunha Oliveira, brasileiro, CPF n. 001.571.983-91, portador -do RG n. 

66.968/SSP/PI, fornecendo e com Atendimento de qualidade sem nenhuma reckunaçáo a esse 

município, portador do CNN 06.018.568/0001-16 situada na Avenida Wilson Branco, SIN, 

Centro, V itorino Freire - MA, os seguintes produtos abaixo. lnexistindo em nossos registros, 

até a presente data, fatos que desabone sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
- 

QTD 

01 

URNA TAMANHO NORMAL - Urna, 
adulto em madeira de pinos, estilo 
sextavada com varão ou verãozinho 
dourado, chavetas em metal dourado, 
acabamento externo perolizado ou 
pintura de auto brilho, acabamento 
interno com forro em TNT, com babado 
e travesseiro solto. Com as dimensões 
externo de 1,60cm até 1,90cm de 
comprimento por 043 cm Largura, com 
23 cm de altura. Dimensão interna: 039 
cm de largura, com 23 cm de altura. 
Produtos e Serviços que acompanham o 
funeral, correspondem preparação 
normal do falecido deixando pronto 
para velório, com edredom 
personalizado. Sobre o . falecido, 
casti ais conforme o credo reli: oso. 

55 

, 

UND 

02 

___ 
URNA TAMANHO ESPECIAL - Urna 
adulto em madeira de pinos, estilo 
sextavada com varão de 04 (quatro) 
suporte de cada lado em material de 
madeira de alta resistência. 
Acabamento Externo: Perolizado ou 
pintura de alto brilho. Acabamento 
interno: Com tecido acetinado, com 
babado e travesseiro solto. Fundo em 
madeira de alta resistência. Com as 

, 

15 UND 
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dimensões externo de 1,50 mt até 2,02 
mt comprimento por 0,65 cm largura, 
por 43cm de altura. Dimensão interna: 
com 0,63an largura, com 43 cm de 
altura. Produtos e Serviços que 
acompanham o funeral, correspondem 
preparação normal do falecido 
deixando pronto para velório, com 
edredom personalizado ou véu de 
2,20mt Sobre o falecido, castiçais 
conforme o credo religioso. 

URNA ZINCADA: Urna zincada 
retangular, em zinco revestido de 
madeira no formato destravado, com 
alça fixa em forma de varão metalizado, 
com 05 suportes de cada lado, forro de 
celulose, para ser utilizado em situações 
especiais, com as dimensões externo: 
2,02 mt de comprimento, 35an altura, 
66cm de largura. Interno: 1,97mt de 
comprimento, 31 com altura e 59 em de 
largura. Produtos e Serviços que 
acompanham o funeral, correspondem 
preparação normal do falecido 
deixando pronto para velório, com 
edredom personalizado ou véu de 
2,20mt Sobre o falecido, castiçais 
conforme o credo religioso. 

1 UND 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 
I,20mt, de comprimento, em madeira 
de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 
(dois) suporte de cada lado. 
Acabamento externo: Com pintura de 
alto brilho. Acabamento interno: Em 
forro TNT, sem babado, com as 
dimensões externo 0,20cm de altura, 
por 0,28cm, Largura. Produtos e 
Serviços que acompanham o funeral 
correspondem preparação normal do 
falecido deixando pronto para velório. 

ma,

UND 
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FLS. 

RUB. 

PR:feiura Nit~ de 

Vitorino Freire 
Construindo uma nova história 

05 

Sobre o falecido, castiçais conforme o 
credo religioso. 

Kit Vestuário Mortuário, masculino 
ou feminino. 83 

CNi 

06 Translado em veiculo Funerário, 
rodovia pavirneptada, Km rodado 

12000 KM
.
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MATÕES DO NORTE/MA 

PROC.  4 t-1-01;24  /202 
FLS. 

RUB. 

#s•laiimpugs 
Declaração Retificadora 

Declaração de Informações Socioeconômicas e 

Fiscais(DEFIS) 

Exercício 2023 Ano-Calendário 2022 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 30.368.334/0001-83 
Nome empresarial: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 
Data de abertura no CNPJ: 04/05/2018 
Regime de Apuração: caixa 
Optante pelo Simples Nacional: Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

30.368.334/0002-64 UF: MA 
30.368.334/0003-45 UF: MA 
30.368.334/0004-26 UF: MA 
30.368.334/0005-07 UF: MA 
30.368.334/0006-98 UF: MA 
30.368.334/0007-79 UF: MA 
30.368.334/0008-50 UF: MA 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital R$ 0,00 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 58 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 

52 

R$ 0,00 

Lucro superior ao limite de que trata o § 1° do art. 6° da resolução R$ 0,00 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável R$ 0,00 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de  comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora Valor 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 001.571.983-91 

Nome: GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

Número da Declaração: 303683342022002 Número do Recibo: 02.07.23138.0216335-0 
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MATOSDONOTE/

pRoc.  :/ -4(Y-t0104  /20244

RUO. 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 14.432,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 98,00% 

último dia do período abrangido pela declaração _ 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio R$ 0,00 

pela ME/EPP 

CPF do sócio: 063.690.613-28 

Nome: JOAO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA 

Rendimentos isentos pagos  ao sócio pela empresa R$ 0,00 _ 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 14.432,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 2,00% 

último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio R$ 0,00 

pela ME/EPP 

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital 

social da empresa (%) 

2.4 Doações à Campanha Eleitoral 

0,00% 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 30.368.334/0001-83 UF: MA 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 109.400,39 

Estoque final do período abrangido pela  declaração R$ 85.326,70 

Saldo em caixa/banco no início  do período abrangido  pela declaração R$ 192.448,26 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 188.799,66 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou R$ 133.443,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Número da Declaração: 303683342022002 Número do Recibo: 02.07.23138.0216335-0 
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MATIÕES DO NORTE / MA 

PROC. 
FLS. 

RUO. 

Aquisições no mercado interno R$ 133.443,00 

Importações R$ 0,00 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização R$ 0,00 

ou industrialização no período abrangido pela declaração

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 133.443,00 

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 1.359.993,47 

Total de entradas interestaduais por UF 

UF Valor 

MA R$ 11.508,78 

PI R$ 154.300,54 

PR R$ 192.312,00 

SP R$ 159,80 

DF R 1.198,00 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF 

MA 

Valor 

R$ 560.596,50 

PI R$ 337.078,73 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF Município Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi Valor 

prestado 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

Número da Declaração: 303683342022002 Número do Recibo: 02.07.23138.0216335-0 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  -0-~(24  /2022._ 
FLS.  25(¥ 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 come sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem Município onde se iniciou a 

prestação do serviço 

Estabelecimento: 30.368.334/0002-64 UF: MA 

Valor da 

Prestação (R$) 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 0,00 

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 0,00 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições no mercado interno 

Importações 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização R$ 0,00 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 0,00 

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 0,00 

Total de entradas interestaduais por UF 

UF 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF 

Valor 

Valor 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário por Município 
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MATÕES DO NORTE/MA 
PROC.'‘ / 20 2 si 
FLS 

RUB. 

UF Município 

Prestações de Serviços de Comunicação 

Valor 

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi 

prestado 

Valor 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem Município onde se iniciou a 

prestação do serviço 

Estabelecimento: 30.368.334/0003-45 UF: MA 

Valor da 

Prestação (R$) 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração    R$ 137.060,79 

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 86.420,30 

Saldo em caixa/banco no início do período  abrangido pela declaração R$ 10.992,77 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração  R$ 836,30 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou R$ 74.956,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições no mercado interno R$ 74.956,00

Importações R$ 0,00 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização R$ 0,00 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 74.956,00 

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 209.866,65 
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PROC. ___iljA /2022_ 

FLB 

Total de entradas interestaduais por UF 

• 

• 

UF 

MA 

PI 

Valor 

R$ 16.420,14 

Total de saídas interestaduais por UF 

R$ 74.956,00 

UF Valor 

MA R$ 70.457,00 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF Município Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi Valor 

prestado 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem Município onde se iniciou a 

prestação do serviço 

Estabelecimento: 30.368.334/0004-26 UF: MA 

Valor da 

Prestação (R$) 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração  R$ 0,00

Estoque final do período abrangido  pela declaração R$ 0,00 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 0,00 

Saldo em caixa/banco no final do período  abrangido pela declaração R$ 0,00 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições no mercado interno R$ 0,00 

Importações R$ 0,00 
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MATÕES DO NORTE / MA 

pRoc.,W4/X2al  /202 14 
FLS. 

RUB 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização R$ 0,00 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou R$ 0,00 

industrialização no  período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Total de entradas interestaduais por UF 

UF Valor 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF Valor 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF Município 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi 

prestado 

Valor 

Valor 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem Município onde se iniciou a 

prestação do serviço 

Estabelecimento: 30.368.334/0005-07 UF: MA 

Valor da 

Prestação (R$) 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  4).-04140 1  /202 ki 
FLS. 

RUB. 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 82.115,56 

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 46.159,60 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 6.448,36 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 2.740,03 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

R$ 43.955,00 

Aquisições no mercado interno R$ 43.955,00 

Importações R$ 0,00 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização R$ 0,00 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 43.955,00 

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 168.586,13 

Total de entradas interestaduais por UF 

UF 

PI 

Total de saídas interestaduais por UF 

Valor 

R$ 43.955,00 

UF Valor 

MA R$ 69.400,00 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF Município Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi Valor 

prestado 
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PROC.  -/N944ft9't  /202 11 
FLS. 

RUB.   

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária _ 

Valor total do frete: 

UF de origem Município onde se iniciou a 

prestação do serviço 

Estabelecimento: 30.368.334/0006-98 UF: MA 

Valor da 

Prestação (R$) 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 87.347,82 

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 81.204,40 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 35.753,01 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 38.455,08 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

R$ 49.185,00 

Aquisições no mercado interno R$ 49.185,00 

Importações R$ 0,00 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização R$ 0,00 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 49.185,00 

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 103.504,81 

Total de entradas interestaduais por UF

UF 

PI 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF 

MA 

Valor 

R$ 95.797,00 

Valor 

R$ 83.150,00 
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Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF Município 

MATC)ES DO NORTE / MA 

PROC.  '1Q,014400,4  /202 I4,/ 
14.1 0`11 FLS.

RUB. 

Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi 

prestado 

Valor 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem Município onde se iniciou a 

prestação do serviço 

Valor da 

Prestação (R$) 

Estabelecimento: 30.368.334/0007-79 UF: MA 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 

Estoque final do período abrangido pela declaração 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração 

R$  53.170,89

R$ 43.478,70 

R$ 7.374,69 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 4.026,96 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

R$ 47.234,00 

Aquisições no mercado interno R$ 47.234,00 

Importações R$ 0,00 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização R$ 0,00 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 47.234,00 
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Total de despesas no período abrangido pela declaração .... 

Total de entradas  interestaduais  por UF _ _ _ 

UF 

MA 

PI 

MATOES DO NORTE I MA 

PROC22,0224_ /202 '4

FLS. 

RUB. 

R$ 106.685,76 

Valor 

R$ 1.810,00 

R$ 47.234,00 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF 

MA 

Valor 

R$ 99.500,00 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

• 
UF 

• 

Município Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi Valor 

prestado 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem Município onde se iniciou a 

prestação do serviço 

Estabelecimento: 30.368.334/0008-50 UF: MA 

Valor da 

Prestação (R$) 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 24.349,78 

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 16.020,40 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 

R$ 962,21

R$ 5.454,35 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

R$ 17.810,00 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. ..tr3J0~  /202 
FLS.  1406 

RUB. 

Aquisições no mercado interno R$ 17.810,00 

Importações R$ 0,00 _ 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização R$ 0,00 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 17.810,00 

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 125.532,34 

Total de entradas interestaduais por UF 

UF Valor 

PI R$ 25.256,00 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF 

MA 

Valor 

R$ 99.478,00 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF Município Valor

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi Valor 

prestado 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem Município onde se iniciou a 

prestação do serviço 

Valor da 

Prestação (R$) 

Número da Declaração: 303683342022002 Número do Recibo: 02.07.23138.0216335-0 

Autenticação: 30367.36928.83237.34542 Página 12 



MAnES DO NORTE MA 

PROC.  ia -04 0401  /202_._ 
FLS 

RUE3. 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 18/05/2023 14:08:40 

Número do Recibo: 02.07.23138.0216335-0 

Autenticação: 30367.36928.83237.34542 

Número da Declaração: 303683342022002 Número do Recibo: 02.07.23138.0216335-0 

Autenticação: 30367.36928.83237.34542 Página 13 
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#kg:1 I rd PL,NACI,S Declaração de Informações Socioeconõmicas e 

Fiscais(DEFIS) 

Exercício: 2023 

Ano Calendário: 2022 

RECIBO EME ENTREGA 

DECLARAÇÃO RETIFICADORA 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2022 a 31/12/202 

1. Informações do Contribuinte 

MATCES DO NORTE / MA 

PROC...~01  /202w 
FLS 

RUB. 

Nome empresarial 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

CNPJ da Matriz 

30.368.334/0001-83 

Data da Abertura no CNPJ 

04/05/2018 

Optante pelo Simples Nacional 

Sim 

Regime de Apuração 

Caixa 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

30.368.334/0002-64 
30.368.334/0003-45 
30.368.334/0004-26 
30.368.334/0005-07 
30.368.334/0006-98 
30.368.334/0007-79 
30.368.334/0008-50 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

18/05/2023 14:08:40 

Número do Recibo 

02.07.23138.0216335-0 

Autenticação 

30367.36928.83237.34542 
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fiix)111NIPLS 
MACIONAL 

Declaração de Informações Socioeconômicas e 

Fiscais(DEFIS) 

Exercício: 2022 

Ano Calendário: 2021 

BUNZIEW EME ENTREGA 

DECLARAÇÃO RETIFICADORA 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

1. Informações do Contribuinte 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 
FLS.  14 N 
RUB. 

/202.U. 

Nome empresarial 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

CNPJ da Matriz 

30.368.334/0001-83 

Data da Abertura no CNPJ 

04/05/2018 

Optante pelo Simples Nacional 

Sim 

Regime de Apuração 

Caixa 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

30.368.334/0002-64 
30.368.334/0003-45 
30.368.334/0004-26 
30.368.334/0005-07 
30.368.334/0006-98 
30.368.334/0007-79 
30.368.334/0008-50 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

02/05/2022 16:01:49 

Número do Recibo 

02.07.22122.0251927-3 

Autenticação 

30291.36788.83711.34051 
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‘1;11filIPLS 
NACIONAL 

Declaração de Informações Socioeconômicas e 

Fiscais(DEFIS) 

Exercício: 2021 

Ano Calendário: 2020 

PIECIEMD EME ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

1. Informações do Contribuinte 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  -fa,01,0à 1  /202 id 
FLS.

RUB.   

Nome empresarial 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

CNPJ da Matriz 

30.368.334/0001-83 

Data da Abertura no CNPJ 

04/05/2018 

Optante pelo Simples Nacional 

Sim 

Regime de Apuração 

Caixa 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

30.368.334/0002-64 
30.368.334/0003-45 
30.368.334/0004-26 
30.368.334/0005-07 
30.368.334/0006-98 
30.368.334/0007-79 
30.368.334/0008-50 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

28/05/2021 11:33:15 

Número do Recibo 

02.07.21148.0111599-4 

Autenticação 

30367.36451.83614.34055 



Lar"-taSah FoNAk ix4C S cItekIL-

^migra 
1-11-11d0 PELA nos. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE — MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL/MDN 
ILMO. SR. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
MATÕES DO NORTE — MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°015/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1204001/2024 

DATA: 21 DE MAIO DE 2024 
HORÁRIO: 14:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
MENOR PREÇO POR ITEM 

MATÕES DO NORTE / MA 
PRoc..24,á 0 /202 j .t 

R1/6. 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE DE MATÕES DO NORTE/MA. 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em epígrafe, assumindo 
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e 
declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 
Proponente: 

NOME DE FANTASIA: NACIONAL PAX 

RAZÃO SOCIAL: NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

CNP]: 30.368.334 / 0001 - 83 
INSC. ESTADUAL: 12.561690 - 2 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÃO ( ) 

ENDEREÇO: RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 

BAIRRO: CENTRO CIDADE: BACABAL - MA 

CEP: 65.700 - 000 E'MAIL: bacabal@nacionalpax.com.br 

CONTATO: SR. KENNEDY WANDERSON TELEFONE: (86) 99508 - 4545 

BANCO DA LICITANTE: BANCO DO BRASIL SA CTA BANCÁRIA: AG. 4249 - 8 - C/C N° 18.910 - 3 

INFORMAMOS QUE O REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O (5) FUTURO(S) CONTRATO(S), SERÁ O SR-e. KENNEDY WANDERSON 
VANDERLEI MACEDO, PORTADOR DO RG SOB N-g 3085627 - SSP / PI., E, CPF Ng 062.263.353 - 86, CARGO / FUNÇÃO: 
PROCURADOR, COM RESIDÊNCIA À RUA SANTO ANASTÁCIO, 4297 - NOVO HORIZONTE - TERESINA - Pl., E-MAIL: 
LICITAGGO@GMAIL.COM OU KENNEDYWANDERSON897@GMAIL.COM 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 90 (Noventa) dias. 
PREVISAO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as 

condições estabelecidos no Edital: 

ESCRITÓRIO 
CNPJ : 30.368.334/0001 —83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 — CENTRO — CEP 65.700— 000 
BACABAL - MA 

KENNEDY Assinado de 

WANDERSO fKoErNmNaEdolr al por 

WANDERSON 

VANDERLEI 
VANDERLEI 
MACED0.0622633 

MACEDO:06 5386
0d 

226335386 
s,):,0 05-0234:00..2 



MATÕES DO NORTE / MA 
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FLS , 14 

RUE.S. 

PROPOSTA DE PRE O READEQUADA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD. UNID. 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 

URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adulto em 
madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou 
verãozinho dourado, chavetas em metal 
dourado, acabamento externo perolizado ou 
pintura de alto brilho, acabamento interno com 
forro em TNT, com babado e travesseiro solto. 
Com as dimensões externo de 1,60cm até 
1,90cm de comprimento por 043 cm Largura, 
com 23cm de altura. Dimensão interna: 039 cm 
de largura com 23 cm de altura. Produtos e 
Serviços que acompanham o funeral, 
correspondem preparação normal do falecido 
deixando pronto para velório, com edredom 
personalizado. Sobre o falecido, castiçais 
conforme o credo religioso. Com mortalha 
masculina ou feminina, conforme solicitação. 
COTA RESERVADA 25%. MARCA 

IMATEL/MADEFERRO 

110 UND 

R$ 595,00 

(Quinhentos e 

Noventa e 

Cinco iReas) 

R$ 65.450,00

(Sessenta e Cinco 
Mil e 

Quatrocentos e 

Cinquenta Reais) 

2 

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20mt, de 
comprimento, em madeira de pinos, com 2 
(duas) chavetas e 02 (dois) suporte de cada lado. 
Acabamento externo: Com pintura de alto 
brilho. Acabamento interno: Em forro TNT s 
babado, com as dimensões externo 0,20cm de 
altura, por 0,28cm, Largura Produtos e serviços 
que acompanham o funeral correspondem 
preparação normal do falecido deixando pronto 
para e i velório. Sobre o falecido, castiçais 
conforme o credo Religioso. Com mortalha 
masculina ou feminina, conforme solicitação. 
MARCA IMATEL/MADEFERRO 

50 UND 

R$ 329,00 

(Trezentos e 
Vinte e Nove 

Reais) 

R$ 16.450,00 

(Dezesseis Mil e 
Quatrocentos e 

Cinquenta Reais) 

3 
TRANSLADO EM VEÍCULO FUNERÁRIO, I 
Rodovia pavimentada km rodado. MARCA S- 
10/CHEVROLET 

15.000 UND 

R$ 1,80 (Um 
Real e Oitenta 

Centavos) 

R$ 27.000,00 

(Vinte e Sete Mil 

Reais) 

4 

SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação de 

empresa para prestação serviço de na- I, E I 

natureza continua, com fornecimento de mão 

de obra, para executar atividades de remoção e 

translado de cadáveres — MARCA TANART 

160 UND 

R$ 289,00 

(Duzentos e 
Oitenta e 

Nove Reais) 

R$ 46.240,00 

(Quarenta e Seis 
Mil e Duzentos e
Quarenta Reais) 

ESCRITÓRIO 
CNN : 30.368.334/0001 — 83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 — CENTRO — CEP 65.700 — 000 
BACABAL - MA 

KENNEDY AssInado de 
forma &oda! por 

WANDERSO KENNEoy 
WANDERSON 
VANDERLEI 

VANDERLEI MACED0:0622633 

MACEDO:06
Dados: 2024.05_24 

226335386 10.31:54-030O 



MATÕES DO NORTE / MA 
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PROC. 

FLS 

-1014,004  /2O2 '1 

RUE. 

TANATO - é o conjunto de procedimento, 

técnicas e métodos utilizados por molde a 

conservar, embalsamar, higienizar, restaurar e 
R$ 595,00 R$ 87.840,00 

5 cuidar da aparência de um cadáver, de modo a 

prepará-lo para o velório, funeral ou cerimónia 

fúnebre, observando os devidos preceitos 

religiosos e legais. MARCA TANART 

160 UND (Quinhentos e 
Noventa e 

Cinco Reais) 

(Oitenta e Sete Mil 

e Oitocentos e

Quarenta Reais) 

VALOR TOTAL (Duzentos e Quarenta e Dois Mil e Novecentos e Oitenta Reais) R$ 242.980,00 

TOTAL R$ 242.980,00 
(Duzentos e Quarenta e Dois Mil e Novecentos e Oitenta Reais) 

A EMPRESA — NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, DECLARA QUE: 

1. NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
(X) Declaramos para os devidos fins, que somos Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos 
enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE: 

Condições de Pagamento: conforme edital 

Prazo de Entrega: conforme edital 

Validade da Proposta: conforme edital 

DECLARO PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 015/2024, QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS ENCONTRAM-
SE INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS E QUAISQUER OUTROS ÔNUS QUE PORVENTURA POSSAM RECAIR 
SOBRE O OBJETO DO PRESENTE PREGÃO, BEM COMO AS DESPESAS COM EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

DECLARO CONHECER A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DESTA LICITAÇÃO E QUE OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE CONHECEMOS E ACEITAMOS EM TODOS OS SEUS 
TERMOS. 

DECLARAMOS QUE ESTAMOS CIENTE E CONCORDAMOS COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, BEM 
COMO DE QUE A PROPOSTA APRESENTADA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS 
DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, 
NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SUA 
ENTREGA EM DEFINITIVO E QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. 

INFORMAMOS QUE O REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O (5) FUTURO(S) CONTRATO(S), SERÁ O SR-°. KENNEDY WANDERSON 
VANDERLEI MACEDO, PORTADOR DO RG SOB N° 3085627 - SSP / PI., E, CPF N° 062.263.353 - 86, CARGO / FUNÇÃO: 
PROCURADOR, COM RESIDÊNCIA À RUA SANTO ANASTÁCIO, 4297 - NOVO HORIZONTE - TERESINA — Pl., E-MAIL: 
LICITAGGO@GMAIL.COM OU KENNEDYWANDERSON897PGMAIL.COM 

ESCRITÓRIO 
CNPJ : 30.368.334/0001 — 83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 — CENTRO — CEP 65.700 —000 
BACABAL - MA 

KENNEDY Assinado de 
formedI9 tali  por 

WANDERSOKENNEDY
WANDERSON 

VANDERLEI 
vmAANcoEDDER1.06E1 2263

MACED0:06 3' 
226335386 

D10.3,„:13o, 20_023%5:24 
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Bacabal - Ma., 24 de maio de 2024. 

KENNEDY Assinado de forma digital 

WANDERSON por KENNEDY 
WANDERSON VANDERLEI 

VANDERLEI MACED0:06226335386 
MACED0:062263353 Dados: 2024.05.24 
86 10:31:25 -0300' 

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 
Sócio Administrador. 

RG: 66.968 SSP-PI 
CPF: 001.571.983-91 

Por Procuração 
Kennedy Wanderson Vanderlei Macedo 

CPF: 062.263.353-86 

RG: 3.085.627 SSP-PI 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  i(p2/410(24  /20211 
FLS. 

RUB. 

ESCRITÓRIO 
CNN : 30.368.334/0001 - 83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - CEP 65.700 - 000 
BACABAL - MA 
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MATOES DO NORTE MA 

PROC.  A9424001  /2029 
F1.5  

RU 13 jfr ,

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 15/05/2024 14:23:20 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  't41.1014. 02 4  /202 41 FLS.  N. 65 

RUO. 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa ni 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 30.368.334/0001-83 

Razão Social: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

9603-3/04 - SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS 

Endereço: 

RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - 65.700-000 - Bacabal / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://cornprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei. 

Emitido em: 13/05/2024 11:48 1 de 1 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  4 W14,001  /202 44 
FLS.  (1{11-•

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 DUNS®: 94*****91 

Razão Social: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Nome Fantasia: NACIONAL PAX 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/03/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

40 Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

• 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inscrida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 11/06/2024 Automática 
FGTS Validade: 11/06/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 09/11/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/06/2024 
Receita Municipal Validade: 15/06/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2025 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 13/05/2024 11:48 1 de 1 
CPF: 001MX.XXX-91 Nome: GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 
Ass: 
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RUO. 

. • oc, 
FACIL 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constara dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

N;F., A I GOVFRNCI, DO 

rÁciLi MARANHÃO 

Certificamos que NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LIDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

• 

Protocolo: MAC2403391981 

NIRE 21200997430 

CNPJ 30.368.334/0001-83 

Situação 
ATIVA 
Status 

Endereço Completo Rua MAGALHAES DE ALMEIDA, N, 646, xxxxx, CENTRO - Bacabal/MA - CEP 65700-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20240564286 03/05/2024 BALANCO 
002 21900372718 01/11/2023 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 21900372700 01/11/2023 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
223 20230563031 05/05/2023 BALANCO 
002 20230207480 16/03/2023 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20230207480 16/03/2023 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
002 20230207480 16/03/2023 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
310 20220516626 29/04/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
310 20220516570 29/04/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
223 20220517231 29/04/2022 BALANCO 
310 20220395179 31/03/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
002 20210696044 26/05/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210562919 28/04/2021 BALANCO 
002 20200453955 04/08/2020 -tsin 'C' ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20200453955 04/08/2020 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
307 20200363115 26/05/2020 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20200338331 13/05/2020 BALANCO 
002 20190319585 06/06/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20190319585 06/06/2019 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20190319585 06/06/2019 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20190319585 06/06/2019 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20190319585 06/06/2019 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20190319585 06/06/2019 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20190319585 06/06/2019 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20190319585 06/06/2019 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
223 20190310197 25/04/2019 BALANCO 
223 20180751360 10/12/2018 BALANCO 
002 21900314521 18/10/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 21900314513 18/10/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 21900314505 18/10/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 21900314491 18/10/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 21900314483 18/10/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 21900314475 18/10/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 21900314467 18/10/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
315 20180322540 04/05/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200997430 04/05/2018 CONTRATO 

II 101 iviivov II 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/05/2024, às 09:57:30 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código TKR3OXL0. 

111111 
MAC2403391981 

11 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretario(a) Geral 
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MATÕES De NORTE / MA 

PROC.  ~CÃ  /202 1/4" 
FLS  

R . 

_ • 11= FÁCIL MARANHA,  == 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRESA I GOVERNO DO 1:1 
FÁCILIMARANI4ÃO 

Nome Empresarial: NACIONAL PAX SER VICOS POSTUMOS LTDA 

NIRE : 21200997430 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2403391940 

NIRE (Sede) 
21200997430 

CNPJ 
30.368.334/0001-83 

Data de Ato Constitutivo 
04/05/2018 

Início de Atividade 
02/04/2018 

Endereço Completo 

fit Rua MAGALHAES DE ALMEIDA, N, 646, CENTRO - Bacabal/MA - CEP 65700-000 

Objeto Social 
SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE 
SEPULTAMENTO; SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO; ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMNISTRATIVOS (ARTIGOS FUNERÁRIOS, CAIXÃO E URNAS). 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
JOAO PAULO MONTEIRO 063.690.613-28 R$ 2.000,00 Sócio N Indeterminado 
OLIVEIRA 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
GERALDO DA CUNHA 001.571.983-91 R$ 98.000,00 Sócio S Indeterminado 
OLIVEIRA 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 001.571.983-91 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
03/05/2024 20240564286 223 / 223 - BALANCO Status 

xxxxx 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 21900372718 CNPJ: 30.368.334/0012-36 
Endereço Completo 
AVENIDA UM, N, 14, QUADRA07 COHAB, Barra do Corda, MA, CEP: 65950000 
2- NIRE: 22900450116 CNPJ: 30.368.334/0009-30 
Endereço Completo 
RUA PE MANOEL FELIX, N° 517 , CENTRO, Campo Maior, PI, CEP: 64280000 
3 - NIRE: 21900314491 CNPJ: 30.368.334/0004-26 
Endereço Completo 
RUA CEL PEDRO BORGEA, N, 289, LETRA A, CENTRO, Lago da Pedra, MA, CEP: 65715000 
4- NIRE: 21900314505 CNPJ: 30.368.334/0005-07 
Endereço Completo 
AVENIDA RIO BRANCO, N5 872 , CENTRO, Pedreiras, MA, CEP: 65725000 
5- NIRE: 21900314513 CNPJ: 30.368.334/0006-98 
Endereço Completo 
RUA CORONEL VITORINO FREIRE, N 358 , CENTRO, Presidente Dutra, MA, CEP: 65760000 
6 - NIRE: 21900372700 CNPJ: 30.368.334/0013-17 
Endereço Completo 
RUA GOMES DE SOUSA, N, 525, LETRA B , CENTRO, Balsas, MA, CEP: 65800000 
7. NIRE: 21900314483 CNPJ: 30.368.334/0003-45 
Endereço Completo 
AVENIDA ANTONIO PEREIRA ARAGÃO, N° 1432 , CENTRO, São Mateus do Maranhão, MA, CEP: 65470000 
8- NIRE: 21900314521 CNPJ: 30.368.334/0007-79 
Endereço Completo 
TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, N, 202 , CENTRO, Coroatá, MA, CEP: 65415000 
9- NIRE: 21900314467 CNPJ: 30.368.334/0008-50 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  eta..1t/D0 1  I202
FLS  ktOD 
RUEI. 

Ntf , 

mcn. 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRESA I GOVERNO DO 
FÁCIL I MAR.ANIMLO 

Continuação 

• 

• 

Nome Empresarial: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

NIRE : 21200997430 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2403391940 

Endereço Completo 
AVENIDA Augusto Teixeira, N2 2078, Centro, Code), MA, CEP: 65400000 
10 - NIRE: 21900364928 CNPJ: 30.368.334/0011-55 
Endereço Completo 
RUA JOAQUIM PEDREIRA, N2 625, SETOR 52 QUADRA70 LOTE 251 , PARQUE PIAUI, Timon, MA, CEP: 65631350 
11 - NIRE: 21900314475 CNPJ: 30.368.334/0002-64 
Endereço Completo 
RUA GONCALVES DIAS, N2 11, LETRA A , CENTRO, Vitorino Freire, MA, CEP: 65320000 
12- NIRE: 22900450124 CNPJ: 30.368.334/0010-74 
Endereço Completo 
AVENIDA FREI SERAFIM, N2 1853 ,CENTRO, Teresina, PI, CEP: 64001020 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/05/2024, às 09:56:22 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código 13910KLD. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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Data da consulta: 17/04/2024 11.48.12 
MATÕES DO NORTE / MA 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

PROC. /202 
.81 - 

RUB. 

CNPJ. 30.368.334/000143 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simples Nacional desde 04105/2018 

Situação no SIMEI. NÃO enquadrado no SIMEI 

• 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Não Existem 

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas 

Não Existem 

Voltar Gerar PDF 



Data da consulta: 08105/2024 15:52:48 

Identificação do Contribuinte - CNRI Matriz 

CNPJ. 30.368.334/0001-83 
A opção pelo Simples Nacional efou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: NACIONAL PAX SERV1COS PO S TUMOS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 0410512018 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

• 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEr 

• 
Não Existem 

Informações de Períodos como MEi Transportador Autônomo de Cargas 

Não Existem 

Voltar Gelar PDF 

MATOES DO NORTE MA 

PROC.  -1WW0A  /202 14
FLS. 

RUB.  
‘.°? 



Data da consulta: 20/03/2024 14:25:16 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ 30.368.334/000143 
A opção pelo Simples Nacional eiou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: NACIONAL PAX SERVICOS PO STUMOS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacionai. Optante pelo Simples Nacional desde 04105/2018 

Situação no SIMEI_ NÃO enquadrado no SIMEI 

informações 

• 
Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores- Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

• 
Não Existem 

Informações de Periodos como MEI Transportador Autônoma de Cargas 

Não Existem 

Voltar Gerar PDF 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  440 1•1,0Q____ /2024/ 
FLS. 



MATbES DO NORTE / MA 

PROC.  4,WM204  /2029 
FLS

RUE  (.5 ‘. 

FÁCIL ' (.; », 'Uji TA'0

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

tN1J fA GOVERNO DO 

FÁCIL: "ARANHÃO 

Certificamos que NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2403237791 

NIR E 21200997430 

CNPJ 30.368.334/0001-83 

*Endereço Completo Rua MAGALHAES DE ALMEIDA, N9 646, xxxxx, CENTRO - Bacabal/MA - CEP 65700-000 

1 

-{ - 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 21900372700 01/11/2023 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 21900372718 01/11/2023 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
223 20230563031 05/05/2023 BALANCO 
002 20230207480 16/03/2023 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20230207480 16/03/2023 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
002 20230207480 16/03/2023 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
310 20220516626 29/04/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
310 20220516570 29/04/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
223 20220517231 29/04/2022 BALANCO 
310 20220395179 31/03/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
002 20210696044 26/05/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210562919 28/04/2021 BALANCO 
002 20200453955 04/08/2020 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20200453955 04/08/2020 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
307 20200363115 26/05/2020 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20200338331 13/05/2020 BALANCO 
002 20190319585 06/06/2019 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20190319585 06/06/2019 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20190319585 06/06/2019 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20190319585 06/06/2019 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20190319585 06/06/2019 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20190319585 06/06/2019 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20190319585 06/06/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20190319585 06/06/2019 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
223 20190310197 25/04/2019 BALANCO 
223 20180751360 10/12/2018 BALANCO 
002 21900314521 18/10/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 21900314513 18/10/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 21900314505 18/10/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 21900314491 18/10/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 21900314483 18/10/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 21900314475 18/10/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 21900314467 18/10/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
315 20180322540 04/05/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200997430 04/05/2018 CONTRATO 

II II III 1H II II III 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/03/2024, às 14:32:18 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código TFUFCSMX. 

II 
MAC2403237791 

II II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
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MATÕES DO NORTE / MA 

• novr man no 
FÁCIL MARANHAO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

PROC. 

FLS 

RUE3. 

4,2,40400,4  /20214 
Nd,J,

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam; dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

FC-ertificamos que NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

1 encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

• 

• 

Secretário(a) Geral 

empRESA GovERMO oo 
mau MARANHÃO 

Protocolo: MAC2403237791 

Continuação 
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MATÕES DO NORTE / MA 
PROC. 0,1, /202 Q 
FLS 

• 

RUEJ. 

pAca; MARANHÃO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Fmpo-,» 
FACIL MARANHÃO 

Nome Empresarial: NACIONAL PAX SER VICOS POSTUMOS LTDA 

NIRE :21200997430 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: MAC2403237750 

NIRE (Sede) 
21200997430 

CNPJ 
30.368.334/0001-83 

Data de Ato Constitutivo 
04/05/2018 

Início de Atividade 
02/04/2018 

Endereço Completo 
, Rua MAGALHAES DE ALMEIDA, N5 646, CENTRO - Bacabal/MA - CEP 65700-000 

Objeto Social 
SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE 
SEPULTAMENTO; SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO; ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMNISTRATI VOS (ARTIGOS FUNERÁRIOS, CAIXÃO E URNAS). 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
JOAO PAULO MONTEIRO 063.690.613-28 
OLIVEIRA 
Nome CPF/CNPJ 
GERALDO DA CUNHA 001.571.983-91 
OLIVEIRA 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 2.000,00 Sócio N Indeterminado 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 98.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 001.571.983-91 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número 
01/11/2023 21900372718 

Ato/eventos 
002 / 023 - ABERTURA 
SEDE 

ou fora dela 
CNPJ: 30.368.334/0012-36 

Barra do Corda, MA, CEP: 65950000 
CNPJ: 30.368.334/0009-30 

Campo Maior, PI, CEP: 64280000 
CNPJ: 30.368.334/0004-26 

A, CENTRO, Lago da Pedra, MA, CEP: 65715000 
CNPJ: 30.368.334/0005-07 

Pedreiras, MA, CEP: 65725000 
CNPJ: 30.368.334/0006-98 

358 , CENTRO, Presidente Dutra, MA, CEP: 65760000 
CNPJ: 30.368.334/0013-17 

B , CENTRO, Balsas, MA, CEP: 65800000 
CNPJ: 30.368.334/0003-45 

N5 1432, CENTRO, São Mateus do Maranhão, MA, CEP: 
CNPJ: 30.368.334/0007-79 

202 , CENTRO, Coroatá, MA, CEP: 65415000 
CNPJ: 30.368.334/0008-50 

DE FILIAL NA UF DA 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação 
1 - NIRE: 21900372718 
Endereço Completo 
AVENIDA UM, N5 14, QUADRA07 , COHAB, 
2- NIRE: 22900450116 
Endereço Completo 
RUA PE MANOEL FELIX, N9 517 , CENTRO, 
3- NIRE: 21900314491 
Endereço Completo 
RUA CEL PEDRO BORGEA, NQ 289, LETRA 
4- NIRE: 21900314505 
Endereço Completo 
AVENIDA RIO BRANCO, N, 872 , CENTRO, 
5- NIRE: 21900314513 
Endereço Completo 
RUA CORONEL VITORINO FREIRE, NQ 
6- NIRE: 21900372700 
Endereço Completo 
RUA GOMES DE SOUSA, N2 525, LETRA 
7- NIRE: 21900314483 
Endereço Completo 
AVENIDA ANTONIO PEREIRA ARAGÃO, 
8- NIRE: 21900314521 
Endereço Completo 
TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, N5
9- NIRE: 21900314467 

65470000 
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MATÕES DO NORTE / MA 
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FLS 
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FÁcUJmARANHA0GOVCRWODD 

• 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: NACIONAL PAX SER VICOS POSTUMOS LTDA 

NIRE :21200997430 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Endereço Com-Wto 
AVENIDA Augusto Teixeira, N2 2078, Centro, Godé', MA, CEP: 65400000 
10- NIRE: 21900364928 
Endereço Completo 
RUA JOAQUIM PEDREIRA, N2 625, SETOR 52 QUADRA70 LOTE 251 , PARQUE PIAUI, Timon, MA, CEP: 65631350 
11- NIRE: 21900314475 CNPJ: 30.368.334/0002-64 
Endereço Completo 
RUA GONCALVES DIAS, N9 11, LETRA A , CENTRO, Vitorino Freire, MA, CEP: 65320000 
12- NIRE: 22900450124 CNPJ: 30.368.334/0010-74 
Endereço Completo 
AVENIDA FREI SERAFIM, N9 1853, CENTRO, Teresina, PI, CEP: 64001020 

CNPJ: 30.368.334/0011-55 

F k GOVERNO no 
FÁCIL MARANHAO 

Continuação 

Protocolo: MAC2403237750 

II 

• 

II III 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/03/2024, às 14:31:34 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QSAYQKLG. 

JIL III II II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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Matõêg do 
&milirabaomr IShs: Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MATOES DO NORTE MA 

pRoc_  - ;2.4X-1001  /202 14 
FLS 

RUU 

JUNTADA DE VALIDAÇÕES DA HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 015/2024, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, as VALIDAÇÕES DA HABILITAÇÃO 
apresentadas para o presente certame. 

Matões do Norte - MA, em 28 de maio de 2024. 

Allan lima da Silva 
kente  

Allan a 
de Contratação 

L wiva 
Agente de C e ratação 
Portaria n° 307/2024 



égMatõ  do Compromisso Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1204001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 015/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATOES DO NORTE MA 
PR00 04 

/202 FLS 

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição e Urnas Funerárias e 
Serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA. 

VALIDAÇÕES DA 
HABILITAÇÃO: 

NACIONAL PAX 
SERVICOS POSTUMOS 

LTDA 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 



EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

180697560, 180697560, 180697560, 180697560, 180697560, 180697560, 

180697560 

Data do Protocolo: 

" 18/10/2018 

Número de Registro: 

E 21900314467 

Arquivamento: 

Ij 21900314467 

Empresa: 

W NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

Documento(s): 

< Voltar 

MATÕES DO NORTE / MA 
PROC. 4 UX10121_ /202 FLS 
RU3. 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos Desenvolvido por: 

ouvidoria@jucerna.ma.gov.br 



Endereço: Av. Pedro II, N°199 - Centro, Sáo Luis - 
MA, 65010-450 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  -40,1004  120214 
FLS.  -4.54 
RU El . 

• 

• 



EMPRESA 
FACIL 

Autenticidade de documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

190319585, 190319585, 190319585, 190319585, 190319585, 190319585, 

190319585,190319585 

Data do Protocolo: 

91 06/06/2019 

Número de Registro: 

21200997430 

Arquivamento: 

20190319585, 190319585, 190319585, 190319585, 190319585, 190319585, 
190319585, 190319585 

Empresa: 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

Documento(s): 

a Contrato 

< Voltar 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  -f ;..01,L,00.1  /202 a 
FLS. 

RUB. 

Acesso exclusivo dos Órgãos 
estaduais e municipais 

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos Desenvolvido por: 

ouvidoria@jucerna.ma.gov.br 



Endereço: Av. Pedro fl, W199 - Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 

MATÕES DO NORTE/MA 

PROc. javapt2i /202 bi 
FLS.

RUB. 

• 



EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

gi 200453955, 200453955 

Data do Protocolo: 

fl j 04/08/2020 

Número de Registro: 

IE. 21900314475 

Arquivamento: 

h 20200453955, 200453955 

Empresa: 

W NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

Documento(s): 

< Voltar 

MATC)ES DO NORTE / MA 

PROC.Aw- A /202 4/ 
FLS. 3 1/ 

RUB. 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos Desenvolvido por: 

ouvidoria@jucerna.ma.gov.br 



Endereço: Av, Pedro ii, N°199 - Centro, São Luís - 

MA, 65010- 450 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  -a-C400 ,i  /202 'ti 

FLS.  J 2)5 
RUB. 

• 



EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

it) 210696044 

Data do Protocolo: 

f lOj 25/05/2021 

Número de Registro: 

21200997430 

Arquivamento: 

20210696044 

Empresa: 

UI NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

Documento(s): 

< Voltar 

MATÕES DO NORTE / MA 

/202 t4 PROC...daj2Uf22... 
- FLS 

RUE3. 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 1 

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos Desenvolvido por: 

ouvidoriagucema.ma.gov.br 



Endereço: Av. Pedro II, N°199 - Centro, São Luís - 

MA, 65010-450 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  19-00(.2/  /202  14 
FLS 

RUE 
(59'.

• 

• 



MATÔES DO NORTE / MA 
EMPRESA 
FÁCIL PROC. 4t/t004 /20214 

FLS. 1-4 ae 
RUB. 

Autenticidade de documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

Eg 230207480 

Data do Protocolo: 

mo ri 16/03/2023 

Número de Registro: 

IE 21900364928 

Arquivamento: 

h 21900364928 

Empresa: 

UI NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Documento(s): 

< Voltar 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municípais 

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos Desenvolvido por: 

GOVERNO DO 

Miratték 
• itAft, odk ,s,C1 LAWA Te3ZOS 

ouvidoriagucema.ma.gov.br 



Endereço: Av, Pedro II, N°199 - Centro, São Luis - 
MA, 65010-450 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  4(2,014001  /20244 
FLS 

RUB.

• 

• 



EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

irà 231171781, 231171781 

Data do Protocolo: 

01/11/2023 

Número de Registro: 

iE 21900372700 

Arquivamento: 

h 21900372700 

Empresa: 

gl NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Documento(s): 

< Voltar 

MATÕES DO NORTE 1 MA 

PROC. 
FLS. 

RUB. 

-Oottoor /202 (4 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos Desenvolvido por: 

ouvidoriagucema.ma.gov.br 



Endereço: Av. Pedro II, N°199 - Centro, São Luis 
MA, 65010-450 

R us 

• 

• 

MATÕES DO NORTE / MA 
FIS 
PROC. Á 6( 00 

/202 
1•,{ 



EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

rg 200363115 

Data do Protocolo: 

26/05/2020 

Número de Registro: 

IE.:. 21200997430 

Arquivamento: 

20200363115 

Empresa: 

kl NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

Documento(s): 

gi Solicitação de Enquadramento 

< Voltar 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos Desenvolvido por: 

têm  e  rai  DO O V I N O „ 

,araimusurao rata Tom 

ouvidoria@jucema.ma.gov.br 141 



Endereço: Av, Pedro II, N*199 - Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 

MATOES DO NORTE/MA 
PROC.

221__ FLs 202

• 

• 



r iN 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Página 1 de 2 

A Sociedade NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, com 
contrato social registrado na Junta Comercial em 04/05/2018, NIRE: 
21200997430, CNPJ: 30.368.334/0001-83, estabelecido(a) na RUA 
OSWALDO CRUZ, 612 , CENTRO, Bacabal - MA, CEP: 65700-000, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Bacabal - MA, 22/05/2020 

JOAO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 
Sócio Sócio/Administrador 

Este documento foi gerado no podai Empresa Fácil 

MATÓES DO NORTE / MA 

/202'V 
FLS



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 

FLS 

RUB. 

W^W 01  /2O2'

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

06369061328 JOAO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA 

07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/05/2020 18:39 $OB N° 20200363115. 
PROTOCOLO: 200363115 DE 26/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002122758. NIRE: 21200997430. 
NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 26/05/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacào de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus resçecti,os códigos de verificaçào. 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

MATÓES DO NORTE / MA 

PROC.  ,(f,k)i4,001  /202 ,1 
FLS  114 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
., 

1; 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

....Lao DE INCCRICA", 
30.368.334/0001-83 
MATRIZ 

. 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/05/2018 

MOI. EMPRESAM, 

NACIONAL PA X SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Tirui_O DO EST'AstLEC~TO (sADA4i" Df , As, AtiA . 
NACIONAL PAX 

RcATE 
EPP 

CONGO E DESCRIÇÃO bA ATNtoirk ÉcomDLACAPawciaAL 
96.03-3-04- Serviços de funerárias 

COOIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECOA.N.00AS SECONDAYaAS 
47.89-0-99 - Comarcã:, varajista d• outros produtos não especificados antsriormente 
82.11-3-00 -Serviços combnados de escritório e apoio administrativo 
96.03-3-03 - Serviços de sepuitamento 
96.03-3-06 - Serviços d• somatoconservação 
96.03-3-99 -Atividades funerárias • serviços nolaclonados não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRICAO DA NAT., RUA JUR;DiCA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MAGALHAES DE ALMEIDA 

N MERO 
646 

004MPLF.J44T3 
.......... 

CEP 
65.700-000 

BAJPRODCTRitO 
CENTRO 

,JuNICIPK, 
BACABAL 

'ft 
EIA 

ENDERECO ELE TRõtAICO 

CONTABILIOADE@GGOLIVEIRA.COM.BR 
TEL£, DN E 

(86) 321141255 

ENTE FEDERAM° RESPONSAVEL (UR) 

SruACAD CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUO.° CADASTRAL 
04/05/2018 

morivo DE SITUACÂO rÁn.qTRAL 

SM.i.C40 rsAtak. 
--- DATA DA SITUADA() ESPECIAL 

....... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 28/05/2024 às 14:54:21 (data e hora de Brasfka). 

CONSULTAR OSA J VOLTAR e IMPFUMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .dameagv.i. 

Página: 111 

Passo a  oâ_s_s_o_R Consultas CNPJ Estatisticas Parceiros Serviços CNPJ 



COMPROVANTE DE INSCROO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  4JJt4QOl  /202W 
FLS  14 

RUE 
1» '

e 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos ddetos reservados. 



BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  #(0.-19t4,02/ /202i 

FLS  g 

RUB. 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 30.368.334/0001-83 

Código de Controle: 8E36.9F70.COOC.81CB 

Data da Emissão: 14/12/2023 

Hora da Emissão: 09:02:58 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 14/12/2023, com validade até 11/06/2024. 

Página Anterior (/Servicosicertidaointernetiej/AutenticídadelVoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1V - 

Situação de Regularidade do Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 30.368.334/0001-83 
Razão social: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 
Nome fantasia: NACIONAL PAX 

Resultado da consulta em 28/05/2024 14:57:03 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

MATC)ES DO NORTE / MA 

PRCX-__J..-ae_4121 /202L 
FLS.

RUE. 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

• 



Validação de certidão de débitos emitida 

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão 
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão 
apresentada. 

Operação efetuada com sucesso. 

Validar Nova Certidão Emitir Certidão 

• 

• 

MATOES DO NORTE / 

PROc.jQy.QQL /202 

RUE. 



• 

• 

MATõESDONORTE/MA 

PROC..2.2: /202±! 

RUB. 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 30.368.334/0001-83 

Certidão n°: 26636384/2024 

Expedição: 16/04/2024, às 09:29:18 

Validade: 13/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que mmummm PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.368.334/0001-83, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

r 



3: 

• 

• 

W134 17.~ 

- 

Resultado da Consulta SINTEGRARCMS .... 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 30.368.334/0001-83 Inscrição Estadual: 12.561690-2 

Razão Social: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA MAGALHAES DE ALMEIDA 

Número: 646 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: BACABAL UF: MA 

CEP: 65700000 DDD: Telefone: 32118255 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 9603304 - SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS 

CNAEs Secundários 

MATÓES DO NORTE / MA 
PFROC.__41Qdre_QL /202 q 
FLS 

RU . 

Código Descrição CNAE 

8211300 I SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ESPECIFICADOS 9603399 ANTERIORMENTE 

19603305 I SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO 

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

19603303 SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 19/09/2018 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 09/07/2018 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 28/05/2024 

Número da Consulta: 

Desenvolvido pela 5ei'm/COTEC - 2005-201.2 



,egroão# • 
4L,i it iximit44#

Resultado da da Validação de Certidão Negativa de Débito 

No da Certidão: 058446/24 

Data de Validade: 14/06/2024 

Data de Emissão: 15/02/2024 14:58:55 

Inscrição Estadual: 125616902 

CPF/CNPJ: 30368334000183 

Razão Social: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Nova Consulta 11 Imprimir I 

Desenvolvido pela SerazICOTEC - 2005-2009 

• 

• 

TõES DO NORTE / MA 

,t,2.0/4-00 11  /2020 
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDIvidaÁtIva de Dívida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA! 

No da Certidão: 011880/24 

Data de Validade: 14/06/2024 

Data de Emissão: 15/02/2024 14:59:19 

Inscrição Estadual: 125616902 

CPF/CNPJ: 30368334000183 

Razão Social: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

1- 1,N”-irmr 

Denvolvíde le S.:•faz.ICOTEC - 

MATOES DO NORTE MA 

PROC.  ' 0 Dti,00{  !2O2 ±L 
FLS 

RUB. 

o 



MATÕES DO NORTE/ MA 

PROC. 

FLS. 

44-004
95

/ 2 O 2 '4 
Página Inicial 

Validação - Digidoc 

a 28/05/2024 
15:13 41 

Este documento corresponde a este código de validação ( CERTJUDONE-CMANDBAC - 1712024: A7470413F3). 

Dados do Documento Administrativo 

Número do Documento: 

CERTJUDONE-CMANDBAC - 17 

• 

Assinaturas 

Código de Validação: 

A7470413F3 ' Validar Documenta 

Baixar Original 1 Visualizar Original 

•••• 

Signatário 

ALINE MENDES ARAÚJO 

Data de assinatura Status do documento 

10/05/2024 15:59 RECEBIDO 

Cliqug_para visualizar o arquivo original referente a este documento; CERTJUDONE-CMANDBAC 1712024, 

r\ic)v (.',Onsutta R 

Tribunal de Justiça do Maranhão- Poder Judicióno do Estado cio Maranhão 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Central de Mandados de Bacabal 

CERTJUDONE-CMANDBAC - 1712024 
Código de validação: A7470413F3 

Número da guia: 24050801001790359. 

CERTIDÃO - EXECUÇÃO PATRIMONIAL (60 DIAS) 

MAI-6ES DO NORTE i MA 

PROC.  41clitoo -i_  I202 ±L 

 ` - 6 FLS 

RUB. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 
Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio da Comarca de Bacabal/MA, constatei 

NÃO EXISTIR distribuição de EXECUÇÃO PATRIMONIAL (Todas as Ações 
Executivas das Varas Cíveis e da Fazenda Pública) contra GERALDO DA CUNHA 
OLIVEIRA, brasileiro, nascido aos 05/12/1945, natural de Parnarama/MA, filho de 
Maria da Conceição Cunha e Alfredo Mendes de Oliveira, inscrito sob RG n° 
66968 SSP/PI e CPF n° 001.571.983-91, residente e domiciliado na Av Marechal 

AQastelo Branco, n° 611, T2, Apt 702, Cabral, Teresina/Pl. 
kfll CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única 

existente nesta Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e 
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Juiz 
Deusimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do Maranhão, aos 
10 de Maio de 2024. 
OBSERVAÇÕES: 
1. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 149 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão 
(CGJ). 
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. 
3. Os dados constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua Titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. 
4. A existência ou inexistência de ação informada nessa certidão é limitada apenas à Comarca de Bacabal e seus Termos (Conceição do Lago Açu, 
Bom Lugar e Lago Verde). 

ALINE MENDES ARAÚJO 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Central de Mandados de Bacabal 
Matrícula 115790 

ilacumento assinado. BACABAL, 10/05/2024 15:59 (AL(NE MENDES ARAÚJO) 

CERTJUDONE-CMANDBAC - 1712024 / Código: A7470413F3 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

1 



MATÕES DO NORTE / MA 

Validação - Digidoc 

PROC. 

Ft.-S 

,49.041 OU  /202 hl 

RUE3. 

Página Inicial 

M 28/05/2024 
15:14 I s 

Este documento corresponde a este código de validação ( CERTJUDONE-CMANDBAC - 1722024: 550981DEC6). 

Dados do Documento Administrativo 

Número do Documento: 

CERTJUDONE-CMANDBAC - 17: 

• 

• 

Assinaturas 

Código de Validação: 

55D981DEC6 Validar Documento 1 

Baixar Original visualizar Original 

X 

Signatário 

ALINE MENDES ARAÚJO 

Data de assinatura Status do documento 

10/0512024 16:26 RECEBIDO 

Ç.Eque  para visualizar o arquivo original referente a este documento; CERTJUDONE-CMANDBAC 1722024. 

Nova consulta 

Tribunal de Justiça do Maranhão - Poder Judiciado do Estado do Maranhão 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Central de Mandados de Bacabal 

CERTJUDONE-CMANDBAC - 1722024 
Código de validação: 55D981DEC6 

Número da guia: 24050801001790332. 

CERTIDÃO - EXECUÇÃO PATRIMONIAL (60 DIAS) 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC. /202/1

FLS 

R tJ 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 
Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio da Comarca de Bacabal/MA, 
constatei NÃO EXISTIR distribuição de EXECUÇÃO PATRIMONIAL (Todas as Ações 
Executivas das Varas Cíveis e da Fazenda Pública) contra JOÃO PAULO 
MONTEIRO OLIVEIRA, brasileiro, natural de Teresina/PI, nascido aos 04/06/1996, 
inscrito sob CPF n° 063.690.613-28, filho de Geraldo da Cunha Oliveira e Deijane 
Soares Monteiro, residente e domiciliado na Av. Marechal Castelo Branco, n°611, 

0S2, Apt 102, Cabral, Teresina/Pl. 
CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única 

existente nesta Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e 
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Juiz 
Deusimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do Maranhão, aos 
10 de Maio de 2024. 
OBSERVAÇÕES: 
1. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 149 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão 
(CGJ). 
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. 
3. Os dados constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua Titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. 
4. A existência ou inexistência de ação informada nessa certidão é limitada apenas à Comarca de Bacabal e seus Termos (Conceição do Lago Açu, 
Bom Lugar e Lago Verde). 

ALINE MENDES ARAÚJO 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Central de Mandados de Bacabal 
Matrícula 115790 

oNcu men to assinado. BACABAL, 10/05/2024 16:26 (ALINE MENDES ARAÚJO) 

CERTJUDONE-CMANDBAC - 1722024 / Código: 55D981DEC6 
Valide o documento em www.tjmajus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsurnoConscente 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. /202 
FLS.

RUB. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, S/N - CENTRO 
CNPJ 06.014.351/0001-38 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA N° 284/2024 

Ohic, 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos 
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS 
LTDA, inscrito no cadastro municipal de n° 42258, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra 
Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas, 
Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 

42258 

Contribuinte 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Logradouro 

RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 646„ CEP - 65700-000 

CPF/CNPJ 

30.368.334/0001-83 

Bairro 

CENTRO 

Cidade UF 

BACABAL MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: Inscr Municipal: 266784 Inscr Estadual: 

Atividade: 9603304 - Serviços de funerárias 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°1.082/2008 art. 645 a 665. 

Usuário: Francisco Jane Freitas Silva 

Emitida às 08:42:35 do dia 16/04/2024 08:42:43 

Válida até 15/06/2024 

Código de Controle da Certidão/Número G67MHTB 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert 

Data 
Encerramento: 

http://bacabal.meumunicipio.online/fam-lexiserviet/hwcertida,..essao?aYsORXBZfIRPJJIMSoligKV3SLtiF_Echz1d06HMYJPg= 29/05/2024, 10:49 
Página 1 de 1 
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r MATÕES DO NORTE/MA 

PROC. 4, 14,004 /202 Ili 
FLS 

RUE3. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229- CENTRO, BACABAL - MA 
06014351000138 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 1450/2024 

A Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, a requerimento da pessoa interessada NACIONAL PAX SERVICOS 
POSTUMOS LTDA, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos para 
com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 15/06/2024, ressalvando o direito da 
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse 
prazo. 

Código de Cadastro 

42258 

Contribuinte 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Logradouro 

RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 646„ CEP - 65700-000 

CPF/CNPJ 

30.368.334/0001-83 

Bairro 

CENTRO 

Cidade UF 

BACABAL MA 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°1.082/2008 art. 645 a 665. 

Usuário: Francisco Jane Freitas Silva 

Emitida 16/04/2024 08:42:00 

09 Válida até 15/06/2024 

Código de Controle da Certidão/Número 1JMOD6H 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert 

http://bacabal.meumunicipio.onlineffam-lex/serviet/hwcertida...ssao?jgKPYxsP94k+aKqPIOXE+WpVVuwYWJMdC73uLAMBsE. 29/05/2024, 10:11 
Página 1 de 1 



MATÓES DO NORTE / MA 

PROC.  "4'g14004  /202 `1 
FLS..  K46 

RUE3. 

Validação - Digidoc 

Página Inical 

gg 28/05/2024 
15:16 

Este documento corresponde a este código de validação ( CERTJUDONE-CMANDBAC - 1742024: 565CAFE9E2). 

Dados do Documento Administrativo 

Número do Documento: 

CERTJUDONE-CMANDBAC - 17 

• 

Assinaturas 

X 

Código de Validação: 

565CAFE9E2 
f—

I Validar Documento 

Baixar Original 1 Visualizar Original 
.... 

Signatário 

ALINE MENDES ARAÚJO 

Data de assinatura 

10/05.2024 16:50 

Status do documento 

RECEBIDO 

Clique  para visualizar o arquivo original referente a este documento : CERTJUDONE-CMANDBAC 1742024, 

Tribunal de Justiça do Maranháo - Poder Judiciário do Estado do Maranhão 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça MATÕES DO NORTE 1 MA 

Central de Mandados de Bacabal 
PROC. -1 00i' /202h1 
FLS 

CERTJUDONE-CMANDBAC - 1742024 RUE.1, 

Código de validação: 565CAFE9E2 

Número da guia: 24050801001790328. 

CERTIDÃO - EXECUÇÃO PATRIMONIAL (60 DIAS) 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 
Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio da Comarca de Bacabal/MA, constatei 

NÃO EXISTIR distribuição de EXECUÇÃO PATRIMONIAL (Todas as Ações 
Executivas das Varas Cíveis e da Fazenda Pública) contra NACIONAL PAX 
SERVICOS POSTUMOS LTDA - EPP, Sociedade Empresária Limitada, com nome 
fantasia "NACIONAL PAX", inscrita no CNPJ n° 30.368.334/0001-83, estabelecida 
na Rua Magalhães de Almeida, n° 646, Centro, Bacabal/MA. 

CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única 
ONistente nesta Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e 

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Juiz 
Deusimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do Maranhão, aos 
10 de Maio de 2024. 
OBSERVAÇÕES: 
1. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 149 do Código de Normas da Corregedorla Geral da Justiça do Maranhão 
(CGJ). 
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. 
3. Os dados constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua Titularidade deverá ser conferida pelo Interessado ou destinatário. 
4. A existência ou inexistência de ação informada nessa certidão é limitada apenas a Comarca de Bacabal e seus Termos (Conceição do Lago 
Açu, Bom Lugar e Lago Verde). 

ALINE MENDES ARAÚJO 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Central de Mandados de Bacabal 
Matrícula 115790 

Documento assinado. BACABAL, 10/05/2024 16:50 (AL(NE MENDES ARAÚJO) 

CE RTJUDON E-CMANDBAC - 1742024 / Código: 565CAFE9E2 
Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsurnoConscionto 



EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

g 240564286 

Data do Protocolo: 

a 03/05/2024 

Número de Registro: 

21200997430 

Arquivamento: 

II 20240564286 

Empresa: 

gt NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Documento(s): 

< Voltar 

MATOES DO NORTE / MA 
PRoc. LLO Oi /2024/ FLS 

RUE3. 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos Desenvolvido por: 

ouvidoriagucema.ma.gov.br 
27x 



Endereço: Av, Pedro N°199 - Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 

FLS.

RUE3. 

0,0-10 01  /202 u 

04 

• 

• 

ure?' 



EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de Livros 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

Egi 240576306 

Data do Protocolo: 

1  28/05/2024 

Número de Registro: 

r.S. 21200997430 

Empresa: 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Documento(s): 

tà Termo de Autenticação 

< Voltar 

MATÕES DO NORTE' MA 

PROC.  n,04.001  /202 4, 
FLS. 

RUB. d› .

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos Desenvolvido por: 

ouvidoriagucerna.ma.gov.br 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 



JUCEMA 
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  -1 j,k.1409(  /202q 
FLS  ht06   

RUB. 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12406245919 em 03/05/2024, protocolo 240576306. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

^Tipo de Livro: 
, 

Numero de Ordem: 

Identificação de Empresa 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

21200997430 

30368334000183 

Bacabal 

DIÁRIO 

7 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Identificação de Livro Digital 

,''147,4-oggM4W~. 
Assinante(s) 

00157198391 

07941102315 

Nome C RC/OAB 

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

JUCEMA 

P1004128/0-8 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2024 08:06 SOB N 20240576306. 

PROTOCOLO: 240576306 DE 29/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12406245919. NIRE: 21200997430. 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUtS, 03/05/2024 

omprosafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica su¡ato A comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaçâo. 



EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

gi 210562919 

Data do Protocolo: 

1. 28/04/2021 

Número de Registro: 

21200997430 

Arquivamento: 

20210562919 

Empresa: 

lig NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

Documento(s): 

< Voltar 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  13-0-1. 001  /2O2/ 
FLS. tq-
RUB. 

(A "  

Acesso exciusivo dos órgãos 
estaduais e inunicipais 

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos Desenvolvido por: 

ouvidoriagucema.ma.gov.br 



Endereço: Av. Pedro II, N°199 - Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 

MATC)ES DO NORTE i MA 

PROC.  .41,oLowe  /202 `i 
FLS.

RUB. 

• 

• 



EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de Livros 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

la 210615117 

Data do Protocolo: 

010 -a 28/05/2024 

Número de Registro: 

;= 21200997430 

Empresa: 

gl NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

Documento(s): 

• 
¡À Termo de Autenticação 

< Voltar 

MATÕES DO NORTE MA 
PROC. t 001 /202 
FLS.

RUB. 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos Desenvolvido por: 

ouvicloriagucemasna.gov.br 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 
MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  p9Ltool  /202 LJ 
FLS 

RUB. 

Declaro exatos exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12103105040 em 05/05/2021, protocolo 210615117. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Identificação de Empresa 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

21200997430 

30368334000183 

Bacabal 

*Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 4 

wx~,ensfogeggsw,m.ww-,... 
Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

Assinante(s) 

00157198391 

07941102315 

Nome 

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

JUCEMA 

PI4128 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 05/05/2021 11:20:29 SOB N° 
20210615117. 
PROTOCOLO: 210615117 DE 04/05/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12103105040. MIRE: 21200997430. 
NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 05/05/2021 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



EMPRESA 
FÃCIL 

Autenticidade de documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

in 220395179 

Data do Protocolo: 

a 31/03/2022 

Número de Registro: 

21200997430 

Arquivamento: 

20220395179 

Empresa: 

IM NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

Documento(s): 

mento de Interesse 

< Voltar 

MATC5ES DO NORTE / MA 

PROC.  4,104-00  /2022_ 

`XI - 1 FLS 

RUB. k5)-

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos Desenvolvido por: 

ouvicloriagticema.ma.gov.br 



Endereço: Av, Pedro II, N°199 - Centro, São Luis - 
MA, 65010-450 

MATõES DO NORTE / MA 

PROC.  ...4,Zet,(004  /202'-! 
FLS. 

RUB. 

• 



EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de documentos 

ON 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

En 220517231 

Data do Protocolo: 

29/04/2022 

Número de Registro: 

E 21200997430 

Arquivamento: 

20220517231 

Empresa: 

L!1 NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

Documento(s): 

Balanço 

< Voltar 

MATÓES DO NORTE / MA 

PROC.  i ai01400,4  /2022_ 
FLS. 

RUB. 
-Ser 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Contato (98) 2106-8500 - Outros Contatos Desenvolvido por: 

GOVERNO 00 

,...É.,,,,•tsr0 lauta 11.01 

ouvidoria@Nucemaxna.gov.br 



Endereço: Av. Pedro H, N°199 - Centro, São Luis 
MA, 65010-450 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 
FLS 

1,))01-10  1202 

RUE. 

• 

• 



EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de Livros 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

iâ 220517088 

Data do Protocolo: 

• ia 28/05/2024 

Número de Registro: 

21200997430 

Empresa: 

g! NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

Documento(s): 

err o de Autenticação 

< Voltar 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  4,014,001  /202 

FLS. 

RUB.  Cer 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos Desenvolvido por: 

ouvidoriagucema.magov.br 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 



JUC 
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  1/a 1-4 001  /2024/ 
FLS. 

RUS. 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n° 12205358132 em 
29/04/2022, protocolo 220517088. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (littp://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

*Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

Assinante(s) 

00157198391 

07941102315 

Identificação de Empresa 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

21200997430 

30368334000183 

Bacabal 

Identificação de Livro Digital 

RAZÃO 

5 

01/01/2021 - 31/12/2021 

Nome 

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

JUCEMA 

CRC/OAB 

PI4128 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/04/2022 09:09 SOB N° 20220517088. 
PROTOCOLO: 220517088 DE 28/04/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12205358132. NIRE: 21200997430. 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

NATALIA AMORLM MORAIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 29/04/2022 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento. se impresso, fica sujeto à comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta.. 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



EMPRESA 
FACIL 

Autenticidade de documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

gi 220516626 

Data do Protocolo: 

S i 29/04/2022 

Número de Registro: 

L?.-. 21200997430 

Arquivamento: 

h 20220516626 

Empresa: 

Ia NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

5Documento(s): 
ã Documento de intereE,_ 

< Voltar 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  I 404 04  /202 
FLS. 

RUB. 

Acesso exclusivo dos drdà:., • 
estaduais e municipais 

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos Desenvolvido por: 

ouvidoria©jucema,ma.gov.br 



Endereço: Av, Pedro II, N°199 - Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 

MATÕES DO NORTE'

/202_!_l_/ 

FLS.

• 

• 
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NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

CNPJ: 30.368.334/0001-83 
Rua Magalhães de Almeida, 646, Centro, CEP 65700-000 

Bacabal — MA 

ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

BALANÇO PATRIMONIAL 2021 

ILC (índice de Liquidez Corrente) 

ILC = AC / PC 

ILC = 1.888.305,89/ 853.639,53 = 2,21% 

ILG (índice de Liquidez Geral) 

ILG = (AC + RLP) / (PC + PNC) 

ILG = (1.888.305,89 + 0,00) / (853.639,53+ 0,00) = 2,21% 

GEC (Grau de Endividamento Corrente) 

GEC = PC / AC 

GEC = 853.639,53/ 1.888.305,89= 0,45% 

GEG (Grau de Endividamento Geral) 

GEG = (PC + PNC) / (Ativo Total) 

GEG = (853.639,53 + 0,00) / (1.888305,89) = 0,45% 

ISG (índice de Solvência Geral) 

ISG = AT/(PC + PNC) 

1SG = 1.888.305,89 / (853.639,53 + 0,00) 

ISG = 2,21% 

Bacabal (MA), 31 de dezembro de 2021, 

MATÕES DO NORTE / MA 

PRoe,  14.0‘,/ 00(  /202 ti 
FLS 

RUB. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaç,ão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  ,Q,04001  /202 
FLS.  •146-0 

RUB. 

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

,JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/04/2022 09:37 SOB N° 20220516626. 

PROTOCOLO: 220516626 DE 29/04/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205361354. CNPJ DA SEDE: 30368334000183. 

MIRE: 21200997430. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2022. 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

LNRISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empregiafacil.ma.gov.br 

a -alidade deste documento, se impresso, fica sujeito à compfo,a0o de sua autenticidade nos fespecti”os portais, 
informando seus respectivos códigos de veriricacAo. 



GOVERNO DO 

MARMW EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

gi 230563031 

Data do Protocolo: 

• ji 05/05/2023 

Número de Registro: 

rE 21200997430 

Arquivamento: 

20230563031 

Empresa: 

gi NACIONAL PAX SER VICOS POSTUMOS LTDA 

Documento(s): 

< Voltar 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  4.014001  /202 
FLS. 

RUB. 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais À 

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos Desenvolvido por: 

ouvidoria@jucerna.ma.gov.br 



Endereço: Av. Pedro II, N°199 - Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  .14-404120(
FLS.  ti.tg

RUB. 

1202 

• 

• 



EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de Livros 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

fl 230585582 

Data do Protocolo: 

• 28/05/2024 

• 

Número de Registro: 

iE 21200997430 

Empresa: 

gl NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Documento(s): 

rái Termo de Autenticação 

< Voltar 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  0 140(9/  /202 
FLS 

RLJB.  

Acesso exciusivo dos órgãos 
estaduais e municipais À 

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos Desenvolvido por: 

ouvidoria@jucema.ma.gov.br 

Endereço: Av. Pedro II, N'199 - Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e integração 

JUCEMA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  A .49C412101 
FLS. 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,Rue•
conferido e autenticado por SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS, sob a autenticidade n° 12306146120 
em 04/05/2023, protocolo 230585582. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser 
acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: NACIONAL PAX SER VICOS POSTUMOS LTDA 

Número de Registro: 121200997430 

CNPJ: 30368334000183 

Munícipio: Bacabal 

Identificação de Livro Digital 

eNTipo de Livro: DIÁRIO 

- Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) Nome 

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 

07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

JUCEMA 

P14128 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/05/2023 14:43 SOB kC 20230585582. 
PROTOCOLO: 230585582 DE 03/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12306146120. RIRE: 21200997430. 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 04/05/2023 

arg)raaafacil.ma .gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 8 comprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos porteis, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



i1CRÇPI SERVIÇOS ONLINE 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  A0,014.900/_. /202 
FLS. 

RUB. 

• 

• 

enne ai ACESSO PÚBLICO t CONFIRMAÇÃO DE VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Número de Controle: 797482 

Data de emissão: 01/03/2024 às 15:24:15 

Validade: 30/05/2024 

Número Registro: PI-004128/0-8 

Nome: DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

Voltar 



• 

• 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABUDADE 
DO RALO 

Consulta certidão eletrônica: 

DHP No PI12024/00000846 É VÁLIDA 

Impressão : 01/03/2024 

Validade: 30/05/2024 

Av. Pedro Freitas, 1000 Vermelha • Teresin, 
Cep: 64018-000 • 06.669.170/0001 

www.ereplorg.br • crdpi@cropi.org.br • 86 3221-7 

Profissional; 

Nome; DELCIMAR GOMES DOS SANTOS 

Número Registro CRC : PI-004128/0 - CONTADOR 

CPF : 079.411.023-15 

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Consultado em 28 de mato de 2024. 

TERES1NA 28.05.2024 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  4-04  /20244 
FLS.

Sair 

,,, 



,art ""Zi 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  .4 2,10a0 04  /202 i4 
FLS.  141 g/-
RUE. 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta tealizada em: 28/05/2024 15:51:19 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

daidastro: Licitantes Inidôneos 
nesultado da consulta: Nada Consta 

• jiloÓrgão Gestor: Portiil da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

sultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no Portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da constlta: Nada Consta 

Para acessar a certidão fifiginal no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

1Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RECURSO 
ADMINISTRATIVO 

• 



NAATÕES DO NORTE/ MA - 

PROC.  4 9- O 400 i  /202 /4 
FLS.  tvl L:1 

MARANHÃO MARANHÃO PAX 'op a, Av. Gomes de Sousa, 605, Centro — Itapecuru Mirim/MA 
Fone: (98) 97020-9191 — E-mail: maranhaopax@outlook.com 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ref. Pregão Eletrônico n° 015/2024 

Maranhão Pax LTDA, inscrita no CNPJ n° 33.732.633/0001-43, 

empresa recorrente, com sede na Avenida Gomes de Sousa, 605, 

Centro, na cidade de Itapecuru Mirim, CEP n° 65485-000, vem 

interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da inabilitação e desclassificação da empresa concorrente 

Nacional Pax Serviços Póstumos Ltda, inscrita no CNPJ n° 

30.368.334/0001-83, o que faz pelas razões que passa a expor. 

DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, salienta-se que nos termos do Art. 165 da Lei 14.133/21, cabe 

recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis da decisão que ocorreu em 29/05/2024. 

Conforme consignado na Ata da sessão do pregão realizada em 21/05/2024, a 



MATõES DO NORTE MA 

FLS. 

RUB. 

al)tii 00 /  /202 `,/ 
14 o 

empresa recorrente manifestou intenção de recurso em face da ilegalidade na decisão que 

habilitou a empresa Nacional Pax Serviços Póstumos Ltda, o que deve ser revisto pelos 

seguintes motivos. 

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso. 

DA NECESSÁRIA INABILITAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA. 

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, todos os licitantes 

devem cumprir rigorosamente as regras previstas no edital, de forma que não há 

discricionariedade do Pregoeiro em admitir a sua não observância. 

No presente caso, a referida empresa não atendeu as regras entabuladas no 

instrumento convocatório ao apresentar documentação irregular e incompleta, vejamos. 

1 — Apresentou Nota Fiscal na Planilha de Custos e Formação de Preços de 

fabricante diferente da apresentada na Proposta de Preço Readequada e no Sistema 

Eletrônico. Enquanto a Nota Fiscal n° 1.191, referente ao Item 1, 2 e 6, apresentada para a 

Planilha de Custos e Formação de Preços é da fabricante Madeurna Urnas Funerária e 

Acessórios Ltda, CNPJ: 43.368.334/0001-83, foi apresenta na Proposta de Preço 

Readequada a fabricante Imatel/Madeferro, CNPJ: 07.242.761/0001-07, empresas 

diferentes, com CNPJ diferentes. Não apresentou Proposta de Preço para o Item 6. A 

supressão da marca, fabricante e item, torna a qualidade do produto duvidosa e interfere 

diretamente no detalhamento da composição custo e formação de preço realizada pela 

empresa Nacional Pax Serviços Póstumos Ltda. Com a omissão e diferença do modelo e 

fabricante, a equipe técnica da CPL não teria condições de saber se o produto ofertado 

preenchia os requisitos e exigências mínimas do termo de referência. Mesmo que seja feita 

diligências com a empresa Nacional Pax Serviços Póstumos Ltda, o mesmo tratamento teria 

que ser feito com a empresa Maranhão Pax Ltda, o que não foi feito anteriormente, 

respeitando o princípio da isonomia e igualdade entre os licitantes. 

2 - A empresa Nacional Pax Serviços Póstumos Ltda apresentou uma Planilha 



MATOES DO NORTE MA 

PROC.  -(10 440 01  /202 o 
FLS.  CH 

RUB. 

de Custo e Formação de Preço debilitada de informações mínimas. 2.1. Não foi apresentado 

o valor do custo do Item 4 — Serviço de Remoção, mas, conforme a NF de referência na 

Planilha de Custo e Formação de Preço, a referida concorrente apresentou a Nota Fiscal do 

Serviço Funerário com Fornecimento de Higienização Simples para Defunto, valor 

R$ 49,00, isso difere totalmente do Item 4. 2.2. O Valor de Custo do Item 1, 2 e 6 não condiz 

com a realidade, já que, seguindo a mesma lógica que o Pregoeiro deste Certame utilizou 

para a desclassificação da empresa Maranhão Pax Ltda: "Especificamente para os itens 1, 2 

e 6, que diz respeito às urnas funerárias, além das falhas apontadas acima, a empresa 

informou apenas os custos das urnas, porém o item vai além das urnas, e exige também 

Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondente a preparação normal do 

falecido deixando pronta para velório, com edredom personalizado, castiçais conforme o 

credo religioso, mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação.", deve seguir para a 

desclassificação da empresa Nacional Pax Serviços Póstumos Ltda, a mesma não apresentou 

os gasto com preparação normal do falecido deixando-o pronto para velório, nem o custo 

com o aluguel dos castiçais, nem o custo com deslocamento da equipe que realizará os 

serviços, isso não está incluso nas despesas administrativas e operacionais, segundo o próprio 

Pregoeiro, motivo que o mesmo justificou para desclassificação da Maranhão Pax Ltda. 2.3. 

A empresa concorrente Nacional Pax Serviços Póstumos Ltda, apresentou na Planilha de 

Custo e Formação de Preço o valor de Frete de 5%, porém, não tem como provar se realmente 

esse valor é real, pois nas Notas Fiscais de referência n° 1.191 e n° 33, apresentada pela 

mesma, o valor do frete é desconsiderado. A fabricante Madeurna Urnas Funerária e 

Acessórios LTDA, não cobra frete, SEM FRETE (inscrito na Nota Fiscal), bem sabe a 

recorrente Maranhão Pax Ltda que também é cliente dela. Além disso, o frete foi calculado 

em cima do valor do custo, que não condiz com a realidade. 2.4. A concorrente Nacional Pax 

Serviços Póstumos não explicou como é calculado o custo com os materiais de tanato, já que 

são utilizados. Não comprovou o valor de custo do Item 4 e 5. O valor difere dos valores 

exposto pelas Notas Fiscais de Referência n° 1604 e n° 1600. A concorrente apresentou Nota 

Fiscal de Serviço de Preparação de Corpo (NF n° 1600) e não Serviço de Tanatopraxia. 

Preparação de corpo é apenas deixar no ponto para velório. Tanatopraxia é preparo, 

higienização e conservação do corpo deixando-o pronto para velório. 

O que se percebe é a fragilidade na apresentação de diversos documentos pela 
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PROC.  1 ) (MD O I  /202 
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empresa Nacional Nacional Pax Serviços Póstumos ltda. Tais documentos não são hábeis para 

comprovar a qualificação técnica e habilitação, principalmente pela Planilha de Custo e 

Formação de Preço, exigida pelo edital, de forma que não atende os objetivos traçados pela 

Administração Pública. Percebe-se que há um tratamento diferencial a concorrente Nacional 

Pax Serviços Póstumos Ltda, no qual seria inabilitada e desclassificada ao analisar de forma 

equânime os documentos enviados. Entendo e concordo com pedidos de diligências, mas 

desde que seja de forma igualitária a todos os licitantes, o que não podemos ver até o 

momento neste processo licitatório com a recorrente Maranhão Pax Ltda. 

Portanto, se trata de inequívoco descumprimento aos termos do edital devendo 

culminar com a INABILITAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO, da empresa Nacional Pax 

Serviços Póstumos Ltda, conforme precedentes sobre o tema: 

1. O edital é a lei interna do procedimento licitatório, não pode ser 

descumprido pela Administração e deve ser observado por todos os 

licitantes, para que concorram em igualdade de condições. 

2. In casu, a parte agravante, para a comprovação da capacidade 

técnica-operacional, apresentou documentação com qualitativos e 

quantitativos insuficientes, bem como Notas Fiscais impróprias a 

uma avaliação correta de habilitação. 

3. O descumprimento das cláusulas constantes no edital conduz à 

inabilitação da licitante, pois, do contrário, estar-se-iam afrontando 

os princípios norteadores da licitação, expressos no art. 3° da Lei 

8.666 /93. 

4. O edital faz lei entre as partes e vincula a Administração, 

mostrando-se inadmissível modificação das condições pré-

estabelecidas no curso da licitação. 

5. De acordo com o art. 3° da Lei n° 8.666/93, a licitação destina-se 

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 



MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  1 /j-011/00-4  /202..u.
FLS. 

RUB. 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração. Da mesma 

forma, disciplina o pregão revisto na Lei n° 10.520/2002, modalidade 

de licitação, em relação a qual se aplicam subsidiariamente as 

disposições da Lei n° 8.666/93. Não basta, pois, obter-se a proposta 

mais vantajosa para a administração, devendo-se, na verdade, 

garantir a efetiva igualdade de condições entre os licitantes e o 

respeito às demais regras e princípios jurídicos, em especial aqueles 

que orientam as ações da Administração. 

Afinal, se a empresa não concordasse com a exigência editalícia, caberia a ela 

realizar a impugnação ao edital previamente. Não o fazendo e concordando com as 

disposições do edital, deve se vincular a ele. 

Motivo que deve culminar em sua imediata inabilitação e desclassificação. 

DOS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO PÚBLICA 

A Licitação pública tem como finalidade atender um INTERESSE 

PÚBLICO, de forma que seus critérios devem ser observados por todos os participantes em 

estado de IGUALDADE, para que seja possível a obtenção da PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA. 

Portanto, ao deixar de aplicar os dispositivos editalícios em isonomia entre os 

competidores há grave afronta a tais princípios, além de ferir o próprio PRINCÍPIO DA 

FINALIDADE. 

DA NECESSÁRIA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 

MARANHÃO PAX LTDA. 

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, a Comissão Julgadora 

não pode criar novos critérios de julgamento sem observância ao disposto no edital. 

No presente caso, a recorrente atendeu perfeitamente as regras entabuladas no 
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instrumento convocatório ao apresentar documentação regular e completa, vejamos. 

A empresa recorrente apresentou toda documentação exigida pela comissão 

de licitação. A inabilitação e desclassificação da empresa Maranhão Pax Ltda. CNPJ n° 

33.732.633/0001-43, por não comprovação da Planilha de Custo e Formação de Preço através 

das Notas Fiscais é equivocada. Equívoco afirmar que as Notas Fiscais foram emitidas a 

quase 2 anos, as que se referem a Planilha de Custo e Formação de Preço, foram emitidas em 

2023 e 2024. Erro desclassificar a empresa Maranhão Pax por esse motivo. As Notas Fiscais 

referente ao Item 1, 2, 3, 5 e 6 foram emitidas no ano de 2024. Todos os custos estão 

detalhados na Planilha de Custo e Formação de Preço, com seus respectivos impostos globais. 

Marçal Justem Filho, in Comentários à lei de licitações e contratos 

administrativos, 13. ed, p. 76, ao tratar do princípio da proporcionalidade ensina, in verbis: 

"O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das competências 

públicas, proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda dos interesses públicos e 

privados em jogo. Incumbe ao Estado adotar a medida menos danosa possível, através da 

compatibilização entre os interesses sacrificados e aqueles que se pretende proteger. Os 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade acarretam a impossibilidade de impor 

consequências de severidade incompatível com a irrelevância de defeitos. Sob esse ângulo, 

as exigências da lei ou do Edital devem ser interpretadas como instrumentais." 

Ou seja, tais documentos apresentados pela recorrente Maranhão Pax Ltda, 

CNPJ n° 33.732.633/0001-43, é perfeitamente hábil para comprovar a qualificação técnica 

exigida pelo edital, de forma que atende os objetivos traçados pela Administração Pública. 

Ainda, é observado que o menor preço, critério da disputa, apresentado, foi da empresa 

recorrente. 

Portanto, aplicando o Art. 50, da Lei 14.133/2021, a inabilitação da empresa 

recorrente Maranhão Pax Ltda, CNPJ n° 33.732.633/0001-43, se trata de inequívoco 

descumprimento aos termos do edital devendo culminar com a sua imediata 

HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO, sob pena de judicialização. 
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ISTO POSTO, diante da plena comprovação de atendimento ao edital, 

REQUER, o recebimento do presente recurso. Ao final, julgar totalmente procedente o 

presente recurso, para fins de rever a decisão do Processo Eletrônico n° 015/2024, 

declarando a nulidade da inabilitação e desclassificação da empresa Maranhão Pax Ltda. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Itapecuru Mirim — MA, 04 de junho de 2024 

• 

741-LB 
Maranhão Pax Ltda 

CNPJ: 33.732.666/0001-43 
Arthur Jesse Oliveira Braga 

Sócio-Proprietário 
CPF: 028.022.253-08 

• 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO CONDUTOR DO PREGÃO PRESENCIAL N° 
015/2024 — INSTAURADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE-
MA. 

NACIONAL PAX- Serviços Póstumos Ltda, com sede Rua Magalhães de 
Almeida, N° 646, Centro, Bacabal- MA, CNPJ: 30.368.334/0001-83,bem 
como todas as suas filiais constituídas, neste ato representada por seu sócio 
administrador, SR. Gerado da Cunha Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, 
residente e domiciliado na Avenida Marechal Castelo Branco, 611 Torre II apto. 
702 Cabral, Teresina-PI, RG n°66.968 SSP PI, CPF n° 001.571.983-91. vem 
mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência impetrar. 

CONTRARRAZÕES 

Ao recurso administrativo interposto pela Maranhão Pax LTDA, inscrita no CNPJ n° 
33.732.633/0001-43, corretamente desclassificada do certame em epígrafe, nos termos e nas 
razões a seguir aduzidas. 

DA TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO DESTE RECURSO 

Cumpre inicialmente informar que o presente recurso é interposto tempestivamente, a 
teor do que dispõe o artigo 44, XVIII, da Lei 10.520/02, verbais: 

ESCRITÓRIO 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646-CENTRO-CEP 65.700-000 
BACABAL-MA 

KENNEDY Assinado de 
forma digital 

WANDERS por KENNEDY 
ON WANDERSON 

VANDERLEI VANDERLEI 
MACED0:06226 

MACED0:0 335386 

622633538 2D0a2d4os' 
.as 

07 

6 09:39:47-0300 
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ESCRITÓRIO 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646-CENTRO-CEP 65.700-000 
BACAB AL-MA 

"Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o 
prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas 
no prazo de três dias." 

Entretanto, para não haver prejuízo da presente Contrarrazões, é este protocolizado nesta 
data, sendo de indiscutivelmente tempestivo. 

NO MÉRITO 

Dos fatos 

Na condição de empresa especializada no objeto da presente licitação com larga 
experiência e conceito no mercado, e por possuir toda a documentação necessária a habilitação 
e por atender, portanto, aos termos do edital, a signatária participou do Pregão em epigrafe, 
sendo devidamente credenciada, classificada e habilitada, sagrando-se, portanto, vencedora do 
certame. 

Ocorre que, a empresa Maranhão Pax LTDA, inscrita no CNPJ n° 33.732.633/0001-43, 
que se apresentou para participar do certame, inconformado com a desclassificação apresentou 
o recurso em resumo diz: 

"divergência na planilha de custo com as marcaas da nota fiscal apresentadas 
Madeurna Urnas Funerária e Acessórios Ltda, a fabricante Imatel/Madeferro 

Não apresentou Proposta de Preço para o Item 6. A supressão da marca, 
fabricante e item. 

Não foi apresentado o valor do custo do Item 4 — 
Serviço de Remoção, mas, conforme a NF de referência na Planilha de Custo 
e Formação de Preço, a referida concorrente apresentou a Nota Fiscal do 
Serviço Funerário com Fornecimento de Higienizaçâo Simples para 
Defunto, valor R$ 49,00, isso difere totalmente do Item 4. 2.2. O Valor de Custo 
do Item I, 2 e 6, 

ESCRITÓRIO 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646-CENTRO-CEP 65.700-000 
BACABAL-MA 

KENNEDY 
WANDERS 
ON 

An.. de brme 
1.• 

wacomauns 
MACED0:0 c"'"" ' 
622633538 
6 
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Amiga nas horas difíceis 
Não comprovou o valor de custo do Item 4 e 5. O valor difere dos valores 
exposto pelas Notas Fiscais de Referência n° 1604 e n° 1600. A concorrente 
apresentou Nota Fiscal de Serviço de Preparação de Corpo (NF n° 1600) e não 
Serviço de. Preparação de corpo é apenas deixar no ponto para velório. 
Tanatopraxia é preparo, higienização e conservação do corpo deixando-o 
pronto para velório" 

É necessário mencionar, que o pregão é um procedimento específico, em que o preposto 
da empresa goza de poderes amplos para formalizar proposta, participar da rodada de lances, 
assinar documentos, interpor recursos, desistir desses, assinar contratos, entre outros. 

Nesse sentido, o senhor pregoeiro municipal de Matões do Norte-MA acertadamente, e 
cumprindo exclusivamente o edital, e as normas do pregão eletrônico, finalizou o pregão 
declarando como vencedora a Empresa Nacional Pax. 

Vejamos: 

"Sistema 29/05/2024 10:17:43 Srs. licitantes, após a análise 
dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR 
o fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - 
30.368.334/0001-83 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos 
habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. Sistema 
29/05/2024 10:18:11 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 

É de se assinalar que à Administração e à sociedade interessa cotejar o maior número de 
propostas, sobretudo no pregão, que estabelece como critério de julgamento o menor preço e a 
qualidade do serviço. 

Além disso o questionamento da empresa é sem dúvidas irrelevantes para um processo 
licitatório em tela que tem o intuito de fornecer os melhores serviços para administração pública 
do município de Matões do norte. 

A empresa Maranhão Pax LTDA que diz ser também cliente dos fornecedores madeferro 
e madeuma, deve ter conhecimento que são do mesmo grupo, podendo o Sr. Pregoeiro a 
qualquer momento fazer diligência a empresa vencedora e comprovar diversas notas fiscais dos 
fornecedores indicados. A importância no processo é o comprovante que a empresa poderá 
fornecer para administração pública, esses foram anexados através de diversas notas fiscais. 

ESCRITÓRIO 
KENNEDY Assinado de 

CNPJ: 30.368.334/0001-83 WANDERSO KENNEDY 
forma tal por 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646-CENTRO-CEP 65.700-000 N WANDERSON 

BACABAL-MA VANDERLEI VMAANDERCE 111 226 
MACED0:0 335386 
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Amiga nas horas difíceis 
Sobre o item 6, a empresa nacional pax somou a quantidade com o item 1. Sendo o 

mesmo objeto. O valor do custo do item 4 e 5 "remoção" está de acordo com as normas da 
empresa e solicitadas pelo munícipio de Matões do Norte. 

É importante salientar que a empresa nacional pax é conceituada no ramo de funerária 
seus serviços estão inclusos todo o material necessário para um atendimento funerário tais como 
(castiçais, edredom, mortalha, vela, café, açúcar, biscoito, chá) conforme circular n° 03/2022 
em anexo, Não tendo necessidade de aluguel, uso próprio de uma empresa renomada com todos 
os equipamentos, inclusive mão de obra especializada. E o Sr. Pregoeiro a qualquer momento 
poderá fazer diligências a empresa vencedora. 

Em relação os serviços de tanatopraxia, preparação de corpos e higienização dos corpos, a 
empresa Nacional Pax atende vários municípios do Maranhão com excelência. E a planilha 
anexada é de acordo com as normas do Município de Matões do Norte-MA. 

Nobre pregoeiro do município de Matões do Norte, o que podemos observar é que a 
empresa Maranhão Pax LTDA tem o intuito de atrasar o processo. O certame ocorreu 
normalmente de acordo com a legalidade e a empresa ganhadora tem todos os requisitos 
necessários para o atendimento de qualidade neste município. 

O conceito de igualdade, discutido ao longo dos séculos, nos trás a afirmação de 
Aristóteles de que a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os 
desiguais na medida de suas diferenças. Ensina-nos, ainda, o ilustre Celso Bandeira de Melo 
que as diferenças entre as pessoas existem e são contempladas em leis desde que razoáveis e 
necessárias. 

O princípio da igualdade entre os licitantes, primordial à licitação não impede que a 
administração estabeleça requisitos mínimos de participação, desde que necessários à garantia 
da futura execução do contrato. Seria imprecisa a aplicação do critério da isonomia, se o edital 
não revisse condições mínimas, resultando em julgamento faccioso que desigualaria os 
desiguais ou igualaria os desiguais. 

Destarte, ao definir o princípio básico da licitação, o imortal mestre Hely Lopes 
Meireles, já prelecionava: 

ESCRITÓRIO 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646-CENTRO-CEP 65.700-000 
BACABAL-MA 

KENNEDY Assinado de 

WANDER5 
forma digital 
por KENNEDY 
WANDERSON 
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ON 
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"Toda licitação está sujeita a determinados princípios irrelegáveis no 

seu procedimento sob pena de se descaracterizar o instituto e invalidar 

o seu resultado seletivo". (in licitação e Contrato Administrativo — Hely 
Lopes Meireles — RT 90 ed. pág. 21.) 

Logo, é de suma importância mencionar o entendimento do renomado doutrinador 
Marca! Justen Filho, que em sua obra Comentários a Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos 13 edição, transparece que: 

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para 
seleção da proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não 
rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação que o particular deverá 
assumir. Respeitadas as exigências necessárias para assegurar a seleção 
da proposta mais vantajosa, serão inválidas todas as cláusulas que, ainda 
indiretamente, prejudiquem o caráter "competitivo" da licitação" (grifo 
nosso) 

É importante destacar no processo licitatório dois princípios tais como: 
O principio da economia processual  orienta os atos processuais com o objetivo de produzir o 
máximo de resultados possíveis com o mínimo de esforços. Em outras palavras, busca evitar 
gastos desnecessários de tempo e dinheiro. Quando aplicado, permite que os atos processuais 
sejam válidos mesmo que não sigam a forma estritamente exigida, desde que atendam à sua 
finalidade essencial. Portanto, a eficiência e a celeridade são valores fundamentais nesse 
contexto, visando uma resposta jurisdicional mais rápida e eficaz para a sociedade, como 
também o principio da razoabilidade: obediência a critérios aceitáveis na prática dos atos 
administrativos. Os atos e a atividade da Administração Pública devem ser norteados pela 
prudência, lógica e congruência, sob pena de serem invalidados por não atingir as finalidades 
legais e o interesse público. 

Nesse sentido, sentido nenhum haveria na habilitação da empresa Maranhão Fax 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 33.732.633/0001-43, pois, se assim o fizesse, estar-se-ia a igualar 
os desiguais, o que é ilícito, até mesmo porque a empresa Nacional Pax, agiu corretamente em 
todo o certame, e afirma que o sistema estava em perfeitas condições de manuseio. 

KENNEDY fko pofsffnsrinnaaddNoiNgdEitpaely

ESCRITÓRIO WANDERS 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 ON WANDERSON 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646-CENTRO-CEP 65.700-000 VANDERLEI 
VANcDEEDr1 226 
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622633538 Dados' 
6 

2024.06.07 
09:40:27 -03'00' 



NACIONAL 

PAX 
PROC. 

FLS. 

RUB. 

MATÕES DO NORTE MA 

1 ),-&'/ 0 21  /202 a 

Amiga nas horas difíceis 
Assim, o recurso deve de plano ser negado, posto que a empresa não se dignou a 

apresentar nenhuma informação ou documento que comprove que o julgamento tivesse sido 
errado. 

DOS PEDIDOS 

Pelas razões e motivos aduzidos, a empresa NACIONAL PAX requer se não seja 
recebido o recurso interposto pela empresa Maranhão Pax LTDA, inscrita no CNPJ n° 
33.732.633/0001-43, porque não apresenta argumentos legais. Na eventualidade de ser 
recebido, que seja negado provimento, tendo em vista que o descredenciamento fora realizado 
de acordo com o edital e a legislação afeita à matéria. 

São os termos em que se pede e espera 

DEFERIMENTO. 
Bacabal (MA), 7 de junho de 2024. 

KENNEDY Assinado de forma 
digital por KENNEDY 

WANDERSON WANDERSON 

VANDERLEI VANDERLEI 
MACED0:062263353 

MACEDO:062 86

26335386 
0D9a.d40o.s3: 920_0234:0060:07 

NACIONAL PAX 
Representante Legal 

ESCRITÓRIO 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646-CENTRO-CEP 65.700-000 
BACABAL-MA 
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Procuração 

Outorgante: NACIONAL PAX- Serviços Póstumos Ltda. com sede Rua Magalhães de 
Almeida. N° 646, Centro, Bacabal-MA. CNPJ: 30.368.334/0001-83, bem corno todas as 
suas filiais constituldas, neste ato representada por seu sócio administrador, BR 
Gerado da Cunha Oliveira, brasileiro. solteiro, empresário, residente e domiciliado na 
Avenida Marechal Castelo Branco, 611 Torre II apto 702 Cabral, Teresina-PI, RG n" 
66 968 SSP Pl, CPF n°001.571.983-91 

Outorgado: Kenni3dy Wanderson Vanderlei Macedo, Brasileiro, solteiro, analista 
contabil restoente e domiciliado na rua Santo Anastàcio, Bairro Novo Horizonte, 
qr erestrta-PI com RG n°3 d85 627 SSP PI e CPF n° 062.263.353-86 

Poderes Outorgados: amplos poceres para representa-Ia junto aos órgãos públicos. 
Prefeituras Lèlunicipais nos Estanos do Piauí e Maranhão em todas as instâncias bem 
corno os especifieos para atuar junto aos Pregoeiros e equipe de apoio_ no que tange a 
pratear atos alusivos aos processos licitatonos, em todas as suas etapas, até o seu 
julgamento final, formular lances, negociar preços e demais condições, confessar, 
t'ansigir. oesistir, firmar compromisso ou acordos, receber e dar. quitação, dando tudo 
uor bom. firme e valioso, interpor recursos e desistir de sua interposição, rubricar as 
propostas de preços e os documentos de habilitação e envelopes, apresentados por si 
e pelos demais licitantes proponentes, assinar atas ou outros documentos licitatórios, 
renunciar, praticar quaisquer outros atos que estejam de interesse da licitante e todos 
os demais atos pertinentes aos certames, inclusive ofertar nova proposta assinar 
proposta realinhula, assinar contratos, quando for o caso, podendo ainda, 
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes inclusive. 

Validade: Este mandato terá validade de 12 meses, contados a partir da  data dh sua 
assinatura • 

Bacabbi (MA), 03 de Janeiro 2024 

Geral • o da Cunha Oliveira 
CPF N°001,571,983-91 

Sócio Administrador 

ESCRITÓRIO 
CNN: 30.368334/0001-83 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRAT 

RESPOSTA DO PREGOEIRO AOS RECURSOS(RAZÕES) E CONTRARRAZÕES 

Referência: Pregão Eletrônico n° 015/2024 
Processo n° 1204001/2024 
Data da disputa: 21/05/2024 — às 14:30h. 

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição e Urnas Funerárias e 
Serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA. 

Ementa: Razões de recurso interposto pela empresa MARANHÃO PAX LTDA inscrita no 
CNPJ sob o n° 33.732.633/0001-43, contrarrazões de recursos interpostos pelas empresas 
NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMES LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 
30.368.334/0001-83. 

1— DOS FATOS 

Trata-se da análise e resposta das razões de Recurso administrativo interposto 
tempestivamente pela empresa MARANHÃO PAX LTDA, e contrarrazões interposta pela 
empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMES LTDA, o recurso trata-se da fase de 
julgamento dos documentos de habilitação declarou a empresa NACIONAL PAX 
SERVIÇOS POSTUMES LTDA habilitadas e vencedoras do certame. 

II- DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL 

Dispõem o edital no item 12: 

12.1. A interposição de recurso referente ao 
julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

Conforme comprova a ata eletrônica, disponibiliza no site http://www.licitanet.com.br/ a 
empresa MARANHÃO PAX LTDA, manifestou-se tempestivamente sua intenção de 
recorrer, iniciando-se o prazo de 3 (dias) para a apresentação de suas razões recursais. Tendo 
em vista que a empresa em questão interpôs recurso, conforme data informada no sistema, o 
mesmo foi aforado dentro do prazo legal, sendo, portanto, tempestivo. 

III — DA RAZÕES APRESENTADAS PELA EMPRESA MARANHÃO PAX LTDA. 

Página 1 de 23 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
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NtimiARANHÃO MARANHÃO FAX 
Av. Gomes de Sousa, 605, Centro - Itapecuru Mirim/MA 

Fone: (98) 97020-9191 - E-mail: maranhaopax@outlook.com 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ref. Pregão Eletrônico n° 015/2024 

Maranhão Pax LTDA, inscrita no CNPJ n° 33.732.633/0001-43, 

empresa recorrente, com sede na Avenida Gomes de Sousa, 605, 

Centro, na cidade de Itapecuru Mirim, CEP n° 65485-000, vem 

interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da inabilitação e desclassificação da empresa concorrente 

Nacional Paz Serviços Póstumos Ltda, inscrita no CNPJ n° 

30.368.334/000l-83,o que faz pelas razões que passa a expor. 

DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, salienta-se que nos termos do Art. 165 da Lei 14.133/21, cabe 

recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis da decisão que ocorreu em 29/05/2024. 

Conforme consignado na Ata da sessão do pregão realizada em 21/05/2024, a 
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empresa recorrente manifestou intenção de recurso em face da ilegalidade na decisão que 

habilitou a empresa Nacional Pás Serviços Pósttunos Ltda, o que deve ser revisto pelos 

seguintes motivos. 

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso. 

DA NECESSÁRIA INABILITAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA. 

Pelo principio do vinculo ao instrumento convocatório, todos os licitantes 

devem cumprir rigorosamente as regras previstas no edital, de forma que não há 

discricionariedade do Pregoeiro em admitir a sua não observância. 

No presente caso, a referida empresa não atendeu as regras entabuladas no 

instrumento convocatório ao apresentar documentação irregular e incompleta, vejamos. 

1 — Apresentou Nota Fiscal na Planilha de Custos e Formação de Preços de 

fabricante diferente da apresentada na Proposta de Preço Readequada e no Sistema 

Eletrônico. Enquanto a Nota Fiscal n° 1.191, referente ao Item 1, 2 e 6, apresentada para a 

Planilha de Custos e Formação de Preços é da fabricante Madeurna Umas Funerária e 

Acessórios Ltda, CNPJ: 43.368.334/0001-83, foi apresenta na Proposta de Preço 

Readequada a fabricante Imatel/Madeferro, CNPJ: 07.242.761/0001-07, empresas 

diferentes, com CNPJ diferentes, Não apresentou Proposta de Preço para o Item 6. A 

supressão da marca, fabricante e item, torna a qualidade do produto duvidosa e interfere 

diretamente no detalhamento da composição custo e formação de preço realizada pela 

empresa Nacional Pax Serviços Póstumos Ltda. Com a omissão e diferença do modelo e 

fabricante, a equipe técnica da CPL não teria condições de saber se o produto ofertado 

preenchia os requisitos e exigências mínimas do termo de referência. Mesmo que seja feita 

diligências com a empresa Nacional Pax Serviços Póstumos I rd 2, o mesmo tratamento teria 

que ser feito com a empresa Maranhão Pax Ltda, o que não foi feito anteriormente, 

respeitando o princípio da isonomia e igualdade entre os licitantes. 

2- A empresa Nacional Pax Serviços Póstumos Ltda apresentou uma Planilha 
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dede Custo e Formação de Preço debilitada de informações mínimas. 2.1. Não foi apresentado 

o valor do custo do Item 4 — Serviço de Remoção, mas, conforme a NF de referência na 

Planilha de Custo e Formação de Preço, a referida concorrente apresentou a Nota Fiscal do 

Serviço Funerário com Fornecimento de Iligienização Simples para Defunto, valor 

R$ 49,00, isso difere totalmente do Item 4. 2.2. O Valor de Custo do Item 1, 2 e 6 não condiz 

com a realidade, já que, seguindo a mesma lógica que o Pregoeiro deste Certame utilizou 

para a desclassificação da empresa Maranhão Pax Lida: "Especificamente para os itens 1, 2 

e 6, que diz respeito às umas funerárias, além das falhas apontadas acima, a empresa 

informou apenas os custos das umas, porém o item vai além das urnas, e exige também 

Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondente a preparação normal do 

falecido deixando pronta para velório, com edredom personalizado, castiçais conforme o 

credo religioso, mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação.", deve seguir para a 

desclassificação da empresa Nacional Pax Serviços Póstumos Ltda, a mesma não apresentou 

os gasto com preparação normal do falecido deixando-o pronto para velório, nem o custo 

com o aluguel dos castiçais, nem o custo com deslocamento da equipe que realizará os 

serviços, isso não está incluso nas despesas administrativas e operacionais, segundo o próprio 

Pregoeiro, motivo que o mesmo justificou para desclassificação da Maranhão Pax Ltda. 2.3. 

A empresa concorrente Nacional Pax Serviços Póstumos Lida, apresentou na Planilha de 

Custo e Formação de Preço o valor de Frete de 5%, porém, não tem como provar se realmente 

esse valor é real, pois nas Notas Fiscais de referência n° 1.191 e n° 33, apresentada pela 

mesma, o valor do frete é desconsiderado. A fabricante Madeurna Umas Funerária e 

Acessórios LTDA, não cobra frete, SEM FRETE (inscrito na Nota Fiscal), bem sabe a 

recorrente Maranhão Pax Lida que também é cliente dela. Além disso, o frete foi calculado 

em cima do valor do custo, que não condiz com a realidade. 2.4. A concorrente Nacional Pax 

Serviços Póstumos não explicou como é calculado o custo com os materiais de tango, já que 

são utilizados. Não comprovou o valor de custo do Item 4 e 5. O valor difere dos valores 

exposto pelas Notas Fiscais de Referência n° 1604 e n° 1600. A concorrente apresentou Nota 

Fiscal de Serviço de Preparação de Corpo (NF n° 1600) e não Serviço de Tanatopraxia. 

Preparação de corpo é apenas deixar no ponto para velório. Tanatopraxia é preparo, 

higienização e conservação do corpo deixando-o pronto para velório. 

O que se percebe é a fragilidade na apresentação de diversos documentos pela 
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empresa Nacional Pax Serviços Póstumos ltda. Tais documentos não são hábeis para 

comprovar a qualificação técnica e habilitação, principalmente pela Planilha de Custo e 

Formação de Preço, exigida pelo edital, de forma que não atende os objetivos traçados pela 

Administração Pública. Percebe-se que há um tratamento diferencial a concorrente Nacional 

Pax Serviços Póstumos Lida, no qual seria inabilitada e desclassificada ao analisar de forma 

equânime os documentos enviados. Entendo e concordo com pedidos de diligências, mas 

desde que seja de forma igualitária a todos os licitantes, o que não podemos ver até o 

momento neste processo licitatório com a recorrente Maranhão Pax Ltda. 

Portanto, se trata de inequívoco descumprimento aos termos do edital devendo 

culminar com a INABILITAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO, da empresa Nacional Pax 

Serviços Póstumos Ltda, conforme precedentes sobre o tema: 

1. O edital é a lei interna do procedimento licitatório, não pode ser 

descumprido pela Administração e deve ser observado por todos os 

licitantes, para que concorram em igualdade de condições. 

2. In casu, a parte agravante, para a comprovação da capacidade 

técnica-operacional, apresentou documentação com qualitativos e 

quantitativos insuficientes, bem como Notas Fiscais impróprias a 

uma avaliação correta de habilitação. 

3. O descturiprimento das cláusulas constantes no edital conduz à 

inabilitação da licitante, pois, do contrário, estar-se-iam afrontando 

os princípios norteadores da licitação, expressos no art. 3° da Lei 

8.666 /93. 

4. O edital faz lei entre as partes e vincula a Administração, 

mostrando-se inadmissível modificação das condições pré-

estabelecidas no curso da licitação. 

5. De acordo com o art. 3° da Lei n° 8.666/93, a licitação destina-se 

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
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seleção da proposta mais vantajosa para a administração. Da mesma 

forma, disciplina o pregão revisto na Lei n° 10.520/2002, modalidade 

de licitação, em relação a qual se aplicam subsidiariamente as 

disposições da Lei n° 8.666/93. Não basta, pois, obter-se a proposta 

mais vantajosa para a administração, devendo-se, na verdade, 

garantir a efetiva igualdade de condições entre os licitantes e o 

respeito às demais regras e princípios jurídicos, em especial aqueles 

que orientam as ações da Administração. 

Afinal, se a empresa não concordasse com a exigência editalícia, caberia a ela 

realizar a impugnação ao edital previamente. Não o fazendo e concordando com as 

disposições do edital, deve se vincular a ele. 

Motivo que deve culminar em sua imediata inabilitação e desclassificação. 

DOS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO PÚBLICA 

A Licitação pública tem como finalidade atender um INTERESSE 

PÚBLICO, de forma que seus critérios devem ser observados por todos os participantes em 

estado de IGUALDADE, para que seja possível a obtenção da PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA. 

Portanto, ao deixar de aplicar os dispositivos editalícios em isonomia entre os 

competidores há grave afronta a tais princípios, além de ferir o próprio PRINCIPIO DA 

FINALIDADE. 

DA NECESSÁRIA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 

MARANHÃO PAX LTDA. 

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, a Comissão Julgadora 

não pode criar novos critérios de julgamento sem observância ao disposto no edital. 

No presente caso, a recorrente atendeu perfeitamente as regras entabuladas no 
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instrumento convocatório ao apresentar documentação regular e completa, vejamos. 

A empresa recorrente apresentou toda documentação exigida pela comissão 

de licitação. A inabilitação e desclassificação da empresa Maranhão Pax Ltda. CNPJ n° 

33.732.633/0001-43, por não comprovação da Planilha de Custo e Formação de Preço através 

das Notas Fiscais é equivocada. Equívoco afirmar que as Notas Fiscais foram emitidas a 

quase 2 anos, as que se referem a Planilha de Custo e Formação de Preço, foram emitidas em 

2023 e 2024. Erro desclassificar a empresa Maranhão Pax por esse motivo. As Notas Fiscais 

referente ao Item 1, 2, 3, 5 e 6 foram emitidas no ano de 2024. Todos os custos estão 

detalhados na Planilha de Custo e Formação de Preço, com seus respectivos impostos globais. 

Marçal Justem Filho, in Comentários à lei de licitações e contratos 

administrativos, 13. ed, p. 76, ao tratar do princípio da proporcionalidade ensina, in verbis: 

"O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das competências 

públicas, proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda dos interesses públicos e 

privados em jogo. Incumbe ao Estado adotar a medida menos danosa possível, através da 

compatibilização entre os interesses sacrificados e aqueles que se pretende proteger. Os 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade acarretam a impossibilidade de impor 

consequências de severidade incompatível coma irrelevância de defeitos. Sob esse ângulo, 

as exigências da lei ou do Edital devem ser interpretadas como instrumentais." 

Ou seja, tais documentos apresentados pela recorrente Maranhão Pax Ltda, 

CNPJ n° 33.732.633/0001-43, é perfeitamente hábil para comprovar a qualificação técnica 

exigida pelo edital, de forma que atende os objetivos traçados pela Administração Pública. 

Ainda, é observado que o menor preço, critério da disputa, apresentado, foi da empresa 

recorrente. 

Portanto, aplicando o Art. 50, da Lei 14.133/2021, a inabilitação da empresa 

recorrente Maranhão Pax Ltda, CNPJ n° 33.732.633/0001-43, se trata de inequívoco 

descumprimento aos termos do edital devendo culminar com a sua imediata 

HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO, sob pena de judicialização. 
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ISTO POSTO, diante da plena comprovação de atendimento ao edital, 

REQUER, o recebimento do presente recurso. Ao final, julgar totalmente procedente o 

presente recurso, para fins de rever a decisão do Processo Eletrônico n° 015/2024, 

declarando a nulidade da inabilitação e desclassificação da empresa Maranhão Paz Ltda. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Itapecuru Mirim — MA, 04 de junho de 2024 

)4 -1 -1S- 7 —
Maranhão Pax Ltda 

CNPJ: 33.732.666/0001-43 
Arthur Jesse Oliveira Braga 

Sócio-Proprietário 
CPF: 028.022.253-08 

IV — DAS CONTRARRAZÕES DA EMPRESA LICITAINFO LTDA 
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PAX 
Amiga nas horas difíceis 

ILUSTRiSSLMO SENHOR PREGOEIRO CONDUTOR DO PREGÃO PRESENCIAL N° 
015/2024 - INSTAURADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE-

MA. 

NACIONAL PAX- Serviços Póstumos Ltcla, com sede Rua Magalhães de 
Almeida, N° 646, Centro, Bac abal- MA, CNPJ: 30.368.334/0001-83,bem 
como todas as suas filiais constituídas, neste ato representada por seu sócio 
administrador, SR. Gerado da Cunha Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, 
residente e domiciliado na Avenida Marechal Castelo Branco, 611 Torre II apto. 
702 Cabral, Teresina-PI, RG n°66.968 SSP PI, CPF n° 001.571.983-91. vem 
mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência impetrar. 

CONTRARRAZÕES 

Ao recurso administrativo interposto pela Maranhão Pax LTDA, inscrita no CNPJ n° 
33.732.633/0001-43, corretamente desclassificada do certame em epígrafe, nos termos e nas 
razões a seguir aduzidas. 

DA TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO DESTE RECURSO 

Cumpre inicialmente informar que o presente recurso é interposto tempestivamente, a 
teor do que dispõe o artigo 44, XVIII, da Lei 10.520/02, verbais: 

EscRrráuo 
CNPJ: 30.368.334/000143 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646-CENTRO-CEP 65.700-000 
BACABAL-MA 
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ESCRITÓRIO 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646-CENTRO-CEP 65.700-000 
BACABAL-MA 

"Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o 
prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas 
no prazo de três dias." 

Entretanto, para não haver prejuízo da presente Contrarrazões, é este protocolizado nesta 
data, sendo de indiscutivelmente tempestivo. 

NO MÉRITO 

Dos fatos 

Na condição de empresa especializada no objeto da presente licitação com larga 
experiência e conceito no mercado, e por possuir toda a documentação necessária a habilitação 
e por atender, portanto, aos termos do edital, a signatária participou do Pregão em epig;rafe, 
sendo devidamente credenciada, classificada e habilitada, sagrando-se, portanto, vencedora do 
certame. 

Ocorre que, a empresa Maranhão Pax LTDA, inscrita no CNPJ n° 33.732.633/0001-43, 
que se apresentou para participar do certame, inconformado com a desclassificação apresentou 
o recurso em resumo diz: 

'divergência na planilha de custo com as rnarcaas da nota fiscal apresentadas 
Madeurna Urnas Funerária e Acessáhos Lida, a fabricante Imatel/Madefirro 

Não apresentou Proposta de Preço para o Item 6. A supressão da marca, 
fabricante e item. 

Não foi apresentado o valor do custo do Item 4 - 
Serviço de Remoção, mas, conforme a NF de referência na Planilha de Custo 
e Formação de Preço, a referida concorrente apresentou a Nota Fiscal do 
Serviço Funerário com Fornecimento de Higienização &mples para 
Defunto, valor R$ 49,00, isso difere totalmente do Item 4. 2.2. O Valor de Custo 
do Item 1, 2 e 6, 

ESCRITÓRIO 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646-CENTRO-CEP 65.700-000 
BACABAL-MA 
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iVão comprovou o valor de custo do Item 4e 5. O valor difire dos valores 
exposto pelas Notas Fiscais de Referência n° 1604 e n°1600. A concorrente 
apresentou Nota Fiscal de Serviço de Preparação de Corpo (NF n° 1600) e não 
Serviço de. Preparação de coipo é apenas deixar no ponto para velório. 
Tanatopraxia é preparo, higienizaçâo e conservação do corpo deixaruio-o 
pronto para velório" 

É necessário mencionar, que o pregão é um procedimento específico, em que o preposto 
da empresa goza de poderes amplos para formalizar proposta, participar da rodada de lances, 
assinar documentos, interpor recursos, desistir desses, assinar contratos, entre outros. 

Nesse sentido, o senhor pregoeiro municipal de Matões do Norte-MA acertadamente, e 
cumprindo exclusivamente o edital, e as normas do pregão eletrônico, finalizou o pregão 
declarando como vencedora a Empresa Nacional Pax. 

Vejamos: 

"Sistema 29/05/2024 10:17:43 Srs. licitantes, após a análise 
dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR 
o fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - 
30.368.334/0001-83 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos 
habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. Sistema 
29/05/2024 10:18:11 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 
m" 

É de se assinalar que à Administração e à sociedade interessa cotejar o maior número de 
propostas, sobretudo no pregão, que estabelece como critério de julgamento o menor preço e a 
qualidade do serviço. 

Além disso o questionamento da empresa é sem dúvidas irrelevantes para um processo 
licitatório em tela que tem o intuito de fornecer as melhores servicos para administração pública 
do município de Matões do norte. 

A empresa Maranhão Pax LTDA que diz ser também cliente dos fornecedores madeferro 
e madeurna, deve ter conhecimento que são do mesmo grupo, podendo o Sr. Pregoeiro a 
qualquer momento fazer diligência a empresa vencedora e comprovar diversas notas fiscais dos 
fornecedores indicados. A importância no processo é o comprovante que a empresa poderá 
fornecer para administração pública, esses foram anexados através de diversas notas fiscais. 

ESCRITÓRIO 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646-CENTRO-CEP 65.700-000 
BACABAL-MA 
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Amiga nas horas difíceis 
Sobre o item 6, a empresa nacional pax somou a quantidade com o item 1. Sendo o 

mesmo objeto. O valor do custo do item 4 e 5 "remoção" está de acordo com as normas da 

empresa e solicitadas pelo munícipio de Matões do Norte. 

É importante salientar que a empresa nacional pax é conceituada no ramo de funerária 
seus serviços estão inclusos todo o material necessário para um atendimento funerário tais como 
(castiçais, edredom, mortalha, vela, café, açúcar, biscoito, chá) conforme circular ri° 03/2022 
cm anexo, Não tendo necessidade de aluguel, uso próprio de uma empresa renomacia com todos 
os equipamentos, inclusive mão de obra especializada. E o Sr. Pregoeiro a qualquer momento 
poderá fazer diligências a empresa vencedora. 

Em relação os serviços de tanatopraxia, preparação de corpos c higienização dos corpos, a 
empresa Nacional Pax atende vários municípios do Maranhão com excelência. E a planilha 
anexada é de acordo com as normas do Município de Matões do Norte-MA. 

Nobre pregoeiro do município de Mates do Norte, o que podemos observar é que a 
empresa Maranhão Pax LTDA tem o intuito de atrasar o processo. O certame ocorreu 
normalmente de acordo com a legalidade e a empresa ganhadora tem todos os requisitos 
necessários para o atendimento de qualidade neste município. 

O conceito de igualdade, discutido ao longo dos séculos, nos trás a afirmação de 
Aristóteles de que a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os 
desiguais na medida de suas diferenças. Ensina-nos, ainda, o ilustre Celso Bandeira de Melo 
que as diferenças entre as pessoas existem e são contempladas em leis desde que razoáveis e 
necessárias. 

O princípio da igualdade entre os licitantes, primordial à licitação não impede que a 
administração estabeleça requisitos mínimos de participação, desde que necessários à garantia 
da futura execução do contrato. Seria imprecisa a aplicação do critério da isonomia, se o edital 
não revisse condições mínimas, resultando em julgamento faccioso que desigualaria os 
desiguais ou igualaria os desiguais. 

Destarte, ao definir o principio básico da licitação, o imortal mestre Hely Lopes 
Meireles, já prelecionava: 

ESCRITÓRIO 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646-CENTRO-CEP 65.700-000 
BACABAL-MA 
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Matõêg do 
Compromisso

&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

NACIONAL 

PA X 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  -I )(  ( 14, C-2 ° I  /202j 
FLS.  g 
R1.18. 

Amiga nas horas difíceis 
"Toda licitação está sujeita a determinados princípios irrelegáveis no 

seu procedimento sob pena de se descaracterizar o instituto e invalidar 

o seu resultado seletivo". (in licitação e Contrato Administrativo— Hely 

Lopes Meireles — RT 9° ed. pág. 21.) 

Logo, é de suma importância mencionar o entendimento do renomado doutrinador 
Marcai Justen Filho, que em sua obra Comentários a Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos 13' edição, transparece que: 

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para 

seleção da proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não 
rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação que o particular deverá 

assumir. Respeitadas as exigências necessárias para assegurar a seleção 

da proposta mais vantajosa, serão inválidas todas as cláusulas que, ainda 
indiretamente, prejudiquem o caráter "competitivo" da licitação" (grifo 
nosso) 

É importante destacar no processo licitatório dois princípios tais como: 

O princípio da economia processual  orienta os atos processuais com o objetivo de produzir o 
máximo de resultados possíveis com o mínimo de esforços. Em outras palavras, busca evitar 

gastos desnecessários de tempo e dinheiro. Quando aplicado, permite que os atos processuais 
sejam válidos mesmo que não sigam a forma estritamente exigida, desde que atendam à sua 

finalidade essencial. Portanto, a eficiência e a celeridade são valores fundamentais nesse 

contexto, visando uma resposta jurisdicional mais rápida e eficaz para a sociedade, corno 
também o princípio da razoabilidade: obediência a critérios aceitáveis na prática dos atos 

administrativos. Os atos e a atividade da Administração Pública devem ser norteados pela 
prudência, lógica e congruência, sob pena de serem invalidados por não atingir as finalidades 
legais e o interesse público. 

Nesse sentido, sentido nenhum haveria na habilitação da empresa Maranhão Pax 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 33.732.633/0001-43, pois, se assim o fizesse, estar-se-ia a igualar 

os desiguais, o que é ilícito, até mesmo porque a empresa Nacional Pax, agiu corretamente em 

todo o certame, e afirma que o sistema estava em perfeitas condições de manuseio. 

EscRrráuo 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646-CENTRO-CEP 65.700-000 
BACABAL-MA 
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Matõég do Compromisso Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

NACIONAL 

PA X 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  d-U'Wt 2(  /202 1.1
FLS.  () 
RUB. 

Amiga nas horas difíceis 
Assim, o recurso deve de plano ser negado, posto que a empresa não se dignou a 

apresentar nenhuma informação ou documento que comprove que o julgamento tivesse sido 

errado. 

DOS PEDIDOS 

Pelas razões e motivos aduzidos, a empresa NACIONAL PAX requer se não seja 
recebido o recurso interposto pela empresa Maranhão Paz LTDA, inscrita no CNPJ n° 
33.732.633/0001-43, porque não apresenta argumentos legais. Na eventualidade de ser 
recebido, que seja negado provimento, tendo em vista que o descredenciarnento fora realizado 
de acordo com o edital e a legislação afeita à matéria. 

São os termos em que se pede e espera 

DEFERIMENTO. 
Bacabal (MA), 7 de junho de 2024. 

KENNEDY Assinado de fama 
digital pa KENNEDY 

WANDERSON wfflossoN 
VANDERLEI v:=, 2, 2,„„ 
MACEDO:062 86

Cactos 7024.06.07 
26335386 O4039 -O300 

NACIONAL FAX 
Representante Legal 

ESCRITÓRIO 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646-CENTRO-CEP 65.700-000 
BACABAL-MA 

V — DA ANÁLISE 

De início, cumpre-nos salientar que todo o procedimento licitatório em questão se rege pelo 
Edital do Pregão Eletrônico 015/2024, pela Lei Federal n° 14.133/2021. Assim, em obediência 

Página 14 de 23 



• 

• 

Matoes 
d. do

Compromisso N
&Trabalho orte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRAT4 DO NORTE MA 

PROC.  1 ..0114. C °I   /202 
FLS. 

RUE. Ã-)" 

à legislação e às normas regulamentares do referido certame, reconheço dos recursos e passo 
a esclarecer. 

Inicialmente que a empresa recorrente oferece alegações contra a empresa NACIONAL PAX 
SERVIÇOS POSTUMES LTDA, requerendo a inabilitação/desclassificação pelo 
descumprimento das cláusulas editalicias, visto que não comprovou empresa não atendeu as 
regras entabuladas no instrumento convocatório ao apresentar documentação irregular e 
incompleta. 

A recorrente alega empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMES LTDA 
apresentou Planilha de Composição de Custos com inconformidade. 

Importante registrar que esta administração além da obtenção de Proposta Mais Vantajosa 
busca também com que os licitantes vencedores possam executar os serviços e fornecer os 
produtos ofertados de forma satisfatória. 

Após a baixa excessiva dos preços é dada a oportunidade para que o licitante possa 
comprovar a Exequibilidade da Proposta através de Composições de Preços. Está conduta 
está sendo adotada para evitar problemas com a execução do contrato com a baixa excessiva 
dos valores na fase de lances do certame. 

Conforme anexo a empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMES LTDA 
apresentou Composições de todos os itens acompanhada das Notas Fiscais, estando está em 
conformidade e aceita pela Comissão de Contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

MATÕES 00 NORTE / MA 

PROC.  4 121-C14 12 C l  /202 
FLS. 

RUB. rir NAkc CP IL 

C"ilj 
^mia" ri e.  Nara& la cIPSIsa 

11= 1

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IIATOES DO NORTE - 

Cominado Permanente de Licitaçào - CPI. 

Ilmo. Sr Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
Magos do Norte Me. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

PROC. ADM: 1204001/2014 

RIM PREGÃO ELETRÕNICO N° 015/2424 - SRP / MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA: 21/0.5a01.4 

I RIRAM): 14:30 I IORAS. 

( DM Regiatro de preço pana future, eventual e parcelada aquiskilo de l Mias ananim. e Serviçal., para atender as no...lidai. da Swetana Municipal de Aàeatet êneas social 
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ESCRITÓRIO 
CNPJ: 30.36/1334~1 -03 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - CEP 65.70 -1.100 
BACABAL - MA 

KENNEDY aw, vima 
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VANDIFILEI 
MACEDOSI1M 
26335306 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC. (g)40)01 /202 d 
FLS. ,2/1 

N.A4C I C, A 
R UB . 

‘4 '"

"mi em na m %armar a ai 

160 60 49.00 

NY Oh RIM Vi4;0 1,4
1604 • VALOR DO 

StItlaÇO PRRSTAVO 
RS 49.40 

P3329 RS 100.00 60 3.93 
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6604 160 RS 'SM 

:46 CIE SERVI(?) H' 
imo - VS1.044 D40 

PRINSTADO 
R$124

RS 12.03 RI 100.00 334.60 

RS 061.21 Rfl 33239.00 *3 44240.00 

33 193.60 3111143.06 RS E940.160 

COMPROVAÇÂO DO VALOR METRO DO Cl/MI*1%11M. RP46 

AGENCIA NACIONAL DO PIAROLIED GAS NATUtAt. mocouilustives 
VULINWADENUA I* MITRA DA Cosa, XiitItI` Mi A 

LEVANTAMENTO DE PREÇaS DR 001,IBUSTIVE23 

LVIERVALO ULMO: SliMAA AL 

CORMI/STiVIT., TODOS 

rPoRPI.A1t310: LITNICIPIOS 

DATAIXK1AL DATA FINAL ESTADO SaneLPIO PRODUTO 

I 1,0571024 I303112624 MARANHAO RACAIOAI. GASOLINA COMIN 

NUMERO DE POSTOS PRSQUI. UNIDADE DE ma-
3.11,01 DIDA 

7 ata 

13acahal - Ma.. 23 do Maio de 2024. 
...do ••• Mulwo KENNEDY WANDERSON 

VANDERLEI VAter. 

MACE0006226335335 """00632101390 
GERALDO IM Cl ¡NINA OLIVEIRA 

Sério Administrador. 
KENNEDY WANDKRSON VANDERL El MACEDO 
Procurador. RG - 3.083.627 SSP - 061263.353-86 

fiSCRITORIO 
CNPJ : 30368.334/W01 -113

ELA MAGALHÃES DE ALMEIDA 646 - CENTRO - CEP 65.700 - (XXI 
BAC.ABAL - MA 
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Matoes do 
Con,sPT°aihn2: Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRA 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  ,19-0LÀ (0   /202
FL 

RUe. 

MUNICÍPIO DE BACABAL - ESTADO DO MARANHÃO 
Lzt Secretaria Municipal de Finanças _ .....-5

Nota N - Série 

0000001604- E 

Autenticidade 

C420-JFCY 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS
Data da Emissão: 11'04/2024 09:44:58 

Competência: 04/2024 
., 

Ei 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social: NACIONAL PAX SER VICOS POSTUMOS LTDA 

Nome Fantasia: NACIONAL PAX 
CNPJ/CPF: 30.368.334/0001-83 1M: 266784 IE: TELEFONE: (86) 3211-8255 

Endereço: RUA RUA MAGALHAES DE ALMEIDA ,00646 - CENTRO 
CEP: 65700-000 Cidade: BACABAL UF: 

Email: contabilidade@ggoliveira.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BARRA DO CORDA 

Nome Fantasia: 
CNPJ/CPF: 20.021.441/0001-87 1M: 1E: TELEFONE: (99) 3643-2333 

Endereço: RUA R ISAAC MARTINS ,371 ,SALA: ACAO SOCIAL; - CENTRO 
CEP: 65950-000 Cidade: BARRA DO CORDA UF: MA 

Email: setordecomprasbdcegmail.com 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS Pagina 1 de 1 
40 KM TRANSLADO DE CORPO A R$ 1,18 CADA =- R$ 47,20 
3 SERVIÇO FUNERÁRIO COM FORNECIMENTO DE HIGIENIZAÇÃO SIMPLES P/ DEFUNTO (ADULTO) A R$49,00 CADA = R$147,00 
2 VESTIMENTA (MORTALHA) - ADULTO - (MASCULINO/FEMININA) A R$39.00 CADA = R$78,00 
1 VESTIMENTA(MORTALHA) - INFANTIL - (MASCULINO/FEMININA) A $39,00 CADA = R$ 39,00 

Documento emitido por Optante do Simples Nacional, de acordo com a L.D. 123/2006. 

Processo executado por: 172.1620.60 

Consulte a autenticidade desta Nota através do site: 
bacabal.sigiss.com.br 

Situação de Tributação do ISSQN 

Tributada no Prestador

Código do Serviço 
2501 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; torne [...] 

Código de Atividade (CNAE) 

INSS(R$) IR(RS) PIS(RS) COFINS(R$) CSLL(R$) OUTRAS DEDUÇÕES(R$) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Os valores acima reterem-se as retenções de tributos administrados pela União, sendo de responsabilidade do Prestador os dados 
Informados e não Implicam na base cie cálculo do ISSON. 

DEDUÇÕES(R$) SUBEMPREITADA(RS) BASE DE CÁLCULO(RS) ALiOUOTA(,O) VALOR ISS(RS) VALOR TOTAL(RS) 
0,00 0,00 311,20 5,0000 15,56 311,20 

VALOR LÍQUIDO DA NOTA RS 311,20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONT 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  -1 C?  /202 ‘ jFLS 

R UB . 

4, *"N 
,i, MUNICÍPIO DE BACABAL - ESTADO DO MARANHÃO ,....4 .,...z,«; ....,, 

Secretaria Municipal de Finanças 

Nota N9 - Série 

0000001600 - E 

Autenticidade 

RAPA-4TRN 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS
Data da Emissão: 02/0412024 14:17:51 

Competência: 04/2024 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Nome Fantasia: NACIONAL PAX 
CNPJ/CPF: 30.368.33410001-83 1M: 266784 IE TELEFONE: (86) 3211-8255 

Endereço: RUA RUA MAGALHAES DE ALMEIDA ,00646 - CENTRO 
CEP: 65700-000 Cidade: BACABAL UF: 

Email: contabilidade@ggoliveira.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE TIMON - FMAS 

Nome Fantasia: 
CNPSCPF: 14.756.022/0001-90 IM: 1E: TELEFONE: (99) 3212-3185 

Endereço: RUA R MIGUEL SIMAO ,825 - CENTRO 
CEP: 65630-220 Cidade: T1MON UF: MA 

Email: contabilidade@ggollveIra.com.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS Página 1 de 1 
35 URNA FUNERÁRIA ADULTO A R$399,00 CADA = R$ 13.965,00 
1 SERVIÇO FUNERARIO COM FORNECIMENTO DE URNA INFANTIL A R$ 120,00 CADA = R$ 120,00 
04 SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DE CORPO A R$ 79,00 CADA = R$ 316,00 
11 SERVIÇO FUNERÁRIO COM FORNECIMENTO DE MORTAIHA GORDA R$ 30,00 = R$ 330,00 
14 SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE CORPO A R$ 120,00 = R$1.680,00 

298 KM TRANSLADO A R$ 3.08 CADA = R$ 917,84 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024, CONTRATO 2023 

Documento emitido por Optante do Simples Nacional, de acordo com a LC. 123/2006. 

Processo executado por: 172.16.20.60 

Consulte a autenticidade desta Nota através do slte: 
bacabal.sigiss.com.br 

Situação de Tributação do ISSQN 

Tributada no Prestador

Código do Serviço 
2501 - Funerais, Inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; torne [...) 
Código de Atividade (CNAE) 

1NSS(R$) 1R(R$) PIS(AS) COF1NS(R$) CSLL(R$) OUTRAS DEDUÇÕES(AS) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Os valores acima referem-se as retenções de tríbulos administrados pela Unido, sendo de responsabilidade do Prestador os dados 
Informados e não Implicam na base de cálculo do ISSON, 

DEDUÇÕES(RS) SUBEMPREITADA(RS) BASE DE CALCULO(RS) ALiOUOTAN) VALOR 1SS(R$) VALOR TOTAL(R$) 
0,00 0,00 17.328,84 5,0000 866,44 17.328,84 

VALOR LÍQUIDO DA NOTA R$ 17.328,84 
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Matoes do Co&mpirboam2h sooNorte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

mATOES DO NORTE / MA 

PROC.  --(e).CM.  /202 , 

FLS. -)) 1, 4 

, RUB.  Ab 

RECEBEMDS DE DLMFABRICACAO DE SOPAS VELAS LIDA OS PRODUTOS E SERVÇOS CCNSTANT ES NA NOTA FISCAL IND.CADA AO LADO NF -e 
NP 33 

Série 1 

DATA DE RECEBINENT O IDENTIRCAÇÁO DE ASSINATURA DO RECEBECOR 

Market2:1) 

DLM FABRICACAO DE ROUPAS 
VELAS LTDA 

Rua Barras, 4507 

m.morare - 64008.250 

Teresina • P, - Fone. (86) 99965-
0840 

DANFE 
DOCUMENTO AuXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELE') RONCA 

COAR RCÃE 00 9SCO 

I III 111 ill MI II 111111 I 1111111 11111111i II MINI III 

C,-4AVE DE ACESSO 

22230418024970000192550010000000331567013240 
0 - ENTRADA 
1 - SAIDA i 

SERIE; 1 
PACINA 1 DE 1 

Consulta de taxarem..do no portal nauonia da NEÁ 
aram nt• tarenda.gcm.brIportai o' 110 .ao de Sabat Alarmado. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PRor 

Venda Fora do atado 322230006437680 
°coto De Aur ccuzAc.Ao De uso 

- 04/04/2023 
INSCRIÇÃO E ST ADUAI INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 SUSST. TRIB. CNPJ 

195152298 18024.970/0001-92 
DESTINATÁRIGEM !TENTE 
NOVE/RAZÁO SOCIAL 

Nacional Pax Servicos Posturnos LTDA 
CNR.I/CPF 

30.368.334/0001-83 
DATA DE EMISSÃO 

04/04/2023 
ENDEREÇO 

Rua Magalhaes de Almeida, 646 
BAIRRODIST RfT O 

Centro 
CEP 

65700-000 
DATA DE ENTRJSAIDA 

04/05/2023 
MUNICIPé0 

Bacabal 
FCNEJF. 

(99) 99417-9561 
t.1,

A+Itk 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

125616902 
HORA ENTRJSAIDA 

FATURA 

CALCULO DO IMPOSTO 
RASE OE CÁLC. DO VALCR RO ICA6 ....,..,-- F... ,7 VALOR MICRA, ST V NP IAPORT AÇÃO V, ICAR OF REACT VALOR 00 FCP VAL OR DO PIS V. TOTAL DE 
ICR.6 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 PRCWT°5
733,00 0,00 

VALOS DO FRETE \VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP VALOR DO IPI V !CIAS UF DEST V APROX DO VALOS aix CONFINS V. 'TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 TR'EkrT õ 0,00 733,00 
265.62 

T RAN SPOR] ADORNOLU M ES TRAN SPOR 7 AL7OS 

RAZÃO SOCIAL FRETE PCR CONT A 

O- Edatanta 
1 Dasbnatáno 
2 - Terneiros 

ENDEREÇO AUMCIP 10 

CuANT IDADE. ESPÉCIE APROA 

DADOS DO PROOu TO/SERVI O 

CCOIGO AN, 

ri
PLACA UF CNPJ/CPF 

uF INSC. ESTADUAL 

INUNE.RAÇ.ÁO PESO BRUTO PESO LICL9Do 

COOIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTOSERVIÇO NCACH CST CFOP UN aro VLR UNFT vuvrarar BC ICMS VURICk6 VL R IPI ALICLICIAS ALIO_ IPI 

2=000000301 CONJUNTO FEMININO OXFORD ADULTO 61042320 41026102 UN 10,0I0/ 29,93 299.50 DOO 0,03 0,X 0,50 

2003COWX001 CONJUNTO FEMININO OXFORD ADU LT O 5104283) 4102 6103 UN sar 28.60 149,50 ROO 0303 0,C0 0,02 

 CONJUNTO INFANTIL 6103230 41026102 UN 5300 1993 99,50 0,00 0,00 (ECO 0.02 

2DXCO00000.4 EDREDCN 48120400 4102 5103 UN 10020 15,03 150,C0 IDX 0,03 DOO 0,02 

20X0032X)OS VEU 6102300 4102 6103 UN 10,00 3,50 35,00 ODE 0,02 DX 0,00 

CALCUl O DO ISSON 
NscRiçÁontimc(PAt. vALeft TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO issasi VALOS DO ISSON 

0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFCRNIAÇCES CCAPLEMENT ARES 

Parido. 3, OCCUAENTO ENVIDO PCR NE OU EPP OPTANTE PELO SIAPLES NACIONAL NAO GERA 
DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICAIR, ISS E 11,1 (Ernrado aduras do lAintatUP.) 

RESERVA AO FISCO 

Emitido por Matilet 
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Matõdg do 
Compromisso 

&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  _2-,CM °°(  /202 
FLS. 

RUB. ---- 4 ° 

Recebemos da MADEURNA URNAS FUNERÁRIA E ACEWORIOS LT o: prod.tos dar serviços condado da Nota Focal Eldrónan Monda ao lad, 
Dedrotino NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA • 03)400)36. RUA MAOALHAES DE ALMEIDA, 646- CENTRO - 8A04941 . mA, 
Errudo 293312024 1 1 55 01 Valer ToLal 037 345,00 

NF-e 
N° 000.001.191 

Série 001 
D.ADO Rue e.ce•T o Cf.XT11 IC A( A 5 t AsswoviN.Do actuo-o* 

ARIA E MADEURNA URNAS FUNER
ACESSORIOS LT 

RUA MARIA QUITEM/1/4, 4811 - PICARRE RA - TEPESINA- PI - 

CEP 84055-390 

Fone (8813212-8248 

...9;A....:NFiSda

o .ENTFUDA  ,i
10 1 .44A 

/V 000.001.191 
Série 001 
Folha 1/1 

1111111 10 0 1 1 1E1 IN 1 11 1110111 111 

 CRAvt Ot ACRS50 

2223 1243 6476 5500 0169 5500 1000 0011 9110 0001 1929 

Consorte de eulenecidede no portei cla NF-e 
4rowe nre tru orala go., Drrporta) ou no sag de SEF AZ 4&9401278 0008 

~unta.. ntRA;44 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 
anotoccao De 00900149.0 0, uso 

322230024500610 09/12/2023 09:20:06 

irscouçk, EST..- 

197013830 
tescret4o esr,reum Do suesnruro nrienretõ CNN 

43.647.655/0001-69 

DESTINATÁRIO / RENETENTE 
NOW /1.7.40 SOC. 

NACIONAL PAX SE RVICOS POSTUMOS LTDA - 00000136 
081,0, 

30.368334/0001-83 
DATA DA EbASS,TO 

09/12/2023 

ENVIAS Ç O 

RUA MAGALHAES DE ALMEIDA. 646 
SARRO INSTAR O 

CENTRO 
(1 • 

65700-000 
DATA DAS.NOA 

09/12/2023 
......ci.c, 
BACABAL 

LP 

MA 
1210 '081 ff AX 

(99)9823.4651 
#868Ç90 1310600 

125616902 
NORA DASROA 

DUPLICATAS 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
arar ot cat.cuto rao KNS 

0,00 

VALOR Do KNI 

0,00 
vAtcO DO r, 

0,00 

oase or C/L0I00 DO Km s.= TIT 

0,00 
vamo oo Kers suestauoçao 

0,00 
voLOR DO r cR suesfiruçk 

0,00 

vAL,P, TOTAL DOS PRODUTO, 

7.345,00 
v•LOR DO ME Tf 

0,00 
so40. DO A 4. ,0 

0.00 
DC SCONTO 

0,00 
OuTRAS DtSPr S. 0098869044 

0,00 

VALOR DOO, 

0,00 
VPLOR TOTAL DANOTA 

7.345,00 
TRANSPORTADOR! VOLUMES TRANSPORTADOS 
Roam ',mu° soc. r km pft CO. • 

9 - SEM FRETE 
000000441 I 90.6800 446600 ur CNR,CP, 

Eketitt 60 81.340YN0 1.0 oíS0RX,10 e ST AMAI. 

GUMTID, Oe 

24 
e SRR CE 

UND 
MARCA 908eR10.0 Re SO RRU10 

381,00 
ruo Liourn 

381,00 

DADOS DOS PRODUTOS SERVIÇOS 
ceeis* 

MORIM, 
steau04 ao mcgorre lamv.F0 """ 

'808
-" "" "". 0088180" 

VALOR 
INR1/1110 

VALOR 
encorno 

.LOR 
tern. 

OMR Ri 
ceie... 

WALOR 
ror 

IORLOR 
rce 

VALOR 
er 

ALIGOOTA • 

,,,,,, F„,,, . 

00110 URNA FOR POPULAR StBRILHO SN TAM 1,90 
CJAC ES? 
Ré 0000000002 

44212c00 0102 6101 UNI) 12,00 278.03 0,00 3336.02 0,00 0,00 003 0,00 0,00 0,00 0,00 

00115 URNA FOR SIMPLES CAI 'IAM 1,S0 C/ AC ES? 
Ré ooacoc000e 

44212000 0102 6101 UNO 5,00 351,00 0,00 1 755,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

cooea URNA FUN LUXO CN TAM 1 .<0 VINHO CJA ESP 
Ré 0000000048 

44212000 0102 6101 UNO 2,00 477,00 0,00 954,90 000 0,00 0,00 0,90 0,00 0,00 0,00 

00099 URNA PUN POPULAR 0/0001400 036 ITAM 0,60 
CJAC ECO 
Ref 00 /X)137 

44212C00 0102 6101 UNI) 3,00 162,02 0,00 486,0) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,C0 0,00 0,00 

00107 URNA FUN POPULAR CJV TAM 1,90 GORDA C/A 
ES? 
Rd" 0000000131 

44212000 0102 6101 UNI) 1,00 547,00 0,00 547,00 0,00 0,01) 0,0) oix, 0,90 coo 0,00 

00123 URNA FUN SIMPLES ES? C/V/P IAM 1,20 CJAC 
ESP 
Ré 0000X0320 

4421002) 0102 6101 UNI) 1,00 267,03 0,00 267,03 0,00 0,C0 0,09) 0,03 0,03 to) 0,00 

CÁLCULO DO I85084 
ve/KR,ÇÁO hAPPCP, AL VALOR TOTAL DOS RIERAÇOR RASE DE CRICLAO DO PA. WLOR TOT A. DO MIRON 

0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
I60000n(5ES COMPLEMENTARES 
Feccp O OD 
O01)01401470 0:p moo 'CO ME OU EPP OPTAR TE PELO SIMPLES 001I090. 
• artesa NACIONAL FAX .BACABAL. 
COd CO 00000136 

TENTO 

ReSeRvADO AD Fr9C0 

CAT. E HORA 04 ',APRESSA° 2 V03/203.1 (1 90 0 
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Matoes 
do

Compromisso 
&Irabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAIVTPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

MATÓES DO NORTE / MA 

PROC.  ,•( 9.)9,400( /202 ‘`) 
FLS.  `'j 

R UB. 

A recorrente alega que houve erro na sua desclassificação. Vejamos a resultado da análise: 

Após análise dos documentos enviados 
pela empresa, referente a composição de 
preços, verificou-se que a mesma limitou-
se a informar apenas despesas de custo e 
impostos incidentes, absteve-se de incluir 
em sua composição informações de 
despesas importantes, como as despesas 
operacionais da empresa, custo de 
deslocamento da equipe que realizará os 
serviços, bem como despesas com frete das 
urnas. Especificamente para os itens 1, 2 e 
6, que diz respeito às urnas funerárias, 
além das falhas apontadas acima, a 
empresa informou apenas os custos das 
urnas, porém o item vai além das urnas, e 
exige também Produtos e Serviços que 
acompanham o funeral, correspondente a 
preparação normal do falecido deixando 
pronto para velório, com edredom 
personalizado, castiçais conforme o credo 
religioso, mortalha masculina ou 
feminina, conforme solicitação. Para os 
itens 3 e 5, além das falhas já apontadas, a 
empresa não conseguiu comprovar que já 
executou esses serviços com valores iguais 
ou inferiores ao ofertado através de nota 
fiscal de saída. Para o item 4, a empresa 
deixou de apresentar os gastos com 
deslocamento da equipe, gastos esses 
essenciais na composição. Por fim, e 
importante salientar que, as notas fiscais 
referentes aos itens de serviços enviadas 
para comprovação do valor praticado, 
foram emitidas há quase 02 (dois) anos, ou 
seja, uma realidade totalmente diferente 
da atualidade, como valor de 
combustíveis, valor do próprio salário 
mínimo. 

Recorrente alega que houve equivoco na informação de que foi enviado notas fiscais 
emitidas a quase 02 (dois) anos, a recorrente não condiz com a verdade nos seus argumentos 
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Matõa' do 
Cor= Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

MATOES DO NORTE MA 

pRinc,  c,/,\ir (  1202 AP 
FLS. 

RUB. 

haja visto a recorrente anexou a Nota Fiscal de número 14, emitida em 06/07/2022 às 
11:16:27. 

VI— DA CONCLUSÃO 

Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da isonomia, legalidade, 
razoabilidade e impessoalidade conheça o recurso interposto tempestivamente pela empresa 
MARANHÃO PAX LTDA, no mérito, NEGANDO-LHE PROVIMENTO TOTAL, 
julgando improcedente os argumentos expostos pela recorrente conforme os motivos já 
informados. 

Matões do Norte/MA, 14 de junho de 2024 

Allan "f!IO Si va 
ente de Contratação 

AI ima da Silva 

Agente de C. atação 
Portaria N° 307/2024 
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Mataêã. do 

Co&mPfrabaih omlss: Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

CNPJ NQ 01.612.831/0001-87 
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇA E ADOLESCENE 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADIMINISTRATIVO: 1204001/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO: 015/2024 

mATOES DO NORTE mA 

PROC.  2:0 i; (  /2022_,)
FLE 

RUE. 

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição e Urnas Funerárias e 
Serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança 
e Adolescente de Matões do Norte/MA. 

io  IMPETRANTE: BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA. 

• 

Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a decisão proferida pelo 

Agente de Contratação desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Administrativo ao 

processo administrativo de n2 1204001/2024, manifestando-nos pelo NÃO PROVIMENTO do 

recurso total ofertado pela empresa MARANHÃO PAX LTDA. 

Matões do Norte (MA), 18 de junho de 2024. 

Francinecia Viana Bezerra 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 
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NNT."1“.•• 
do 

orte 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 1204001/2024 

LICITANEr 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC. i -a2-1/.7  /202 'Y 
FLS.

RtJ13. 

Às 15:22:16 horas do dia 21 de Maio de 2024 reuniram-se no site www.licitanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com 
a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de Urnas 

Funerárias e Serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA. 

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGÃO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/21; na Lei Complementar n5 123/06; e pelas disposições 

fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo. 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de 

lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Fornecedor(es) participante(s) 
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor 

JACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANHAO PAX LTDA 

Propostas 

CNPJ 

30.368.334/0001-83 

33.732.633/0001-43 

Enquadramento 

M icroemprosa 

M Ic roempew 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas 

exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A 

TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 1 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação 

86689 NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30368334000183 Imatel/madeferro URNA TAMANHO NORMAL- Urna, adulto R$ 1.100,00 

43967 MARANHAO PAX LTDA 33732633000143 Madeurna Popular R$ 2.300,00 

'Lances do Item 1 

Fornecedor CNPJ 

33.732,633/0001 13 LTDA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 

LTDA 33732.633/0001 43 

PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 

41.4~444-~-~1--T-43A 2.3,72,2,62,W0004-4,3 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 

33.732.633/0001 43 44AFIA4444,461-42A44-.6-T-9A 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 

MARANMAG-PAX-1--T4)A 32,7-32-6,3.341,004-4,3 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 

MARANMA4à-PAX-1--T-QA 33.732.633/0001 43 

Valor Lance RS 

RS

Data/Hora 

24406.120.2.4.404&44 -2490,08 

RS 1.100,00 21/05/2024 11:56:39 

14-4,08844 21/06/2024 15:26:37 

R$ 1.090,00 21/05/2024 15:26:06 

06-1,0843,439 24496/20.2446÷20,:08 

R$ 1.080,00 21/05/2024 15:29:17 

06-1,970,00 2440EÁ2024-464,34-40 

R$ 1.070,00 21/05/2024 15:31:56 

4:4€,4,G64;499 24,43€402.4-1-62.24$5 

RS 1.060,00 21/05/2024 15:33:02 

P44,000;00 21/061202116:33:37 

Tipo 

Classificada 

Classificada 

Motivo 

Fer-neeeder-Geseleseifieede 

Classificado 

Ferffteeefiefrgesektesifieetele 

Manual 

Feffteeeefer-Geselessif~ 

Manual 

Ferfteeederf-Geselessifietade 

Manual 

feffleeedef -Desclassificado 

Manual 

Fertieeetlef-Geselesegieefie 



Lances do Item 1 

Fornecedor CNPJ Valor Lance RS Data/Hora Tipo 

MATõES DO NORTE / MA 

PROC. 1-' )  C CC /202 
FLS. 5'7 (--) 
RUB, 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 990,00 21/05/2024 15:33:54 Manual 

#.4APIM41-4AO-PAX-É-T-BA 2.3,742,62,2.1,9094-4.3 R&-B8A7AG 4406,L202.446i.34s3,0 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 988,00 21/05/2024 15:34:45 Manual 

MARAN444G444X-6T-4:3A a.8,7-2.2,62.3/9094-4.3 AS 057,00 21/06/2021 16:36:06 Fornecedor Desclassificado 

MARANI4AG-P-4)(-1--T-8A 33.732.633/0001 43 446-986,90 244~2024-44484,7 Feffleeedef -Beseieesifieade 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 RS 980,00 21/05/2024 15:36:11 Manual 

33.732.633/0001 43 Rf,4}7-0,90 24/96/202-4-4-&.-a-749 Fornecedor Oeselassificaele 44~44-1AG-R4M-6-T-9•A 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 RS 970,00 21/05/2024 15:38:02 Manual 

4,4APIA41-4AG-PAX-L--T-4)A 2.3,7,32,6,3240004-44 AS 060,00 24406/2824-4-6:-2,8414- Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 960,00 21/05/2024 15:38:43 Manual 

4.4AgA4i4AG-PAX4--T-BA 33.732.6.33/0001 43 R€ 060,00 24496/292-4-1.6=2,9,4-8 Ferneeetlef-Deselassifieetete 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 950,00 21/05/2024 15:39:25 Manual 

MARAN444Q-P-AX-L--T-13A 2.2r-72.2,62.241001-43 f4 24406/2424-4,5÷48+08 Fornecedor Desclassificado -G443700 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 940,00 21/05/2024 15:40:17 Manual 

4.44gA.41~454(-1--T-8A 33.732,633/0001 13 R441,38;04) 24486/2824-45+44+46 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368 334/0001-83 R$ 930,00 21/05/2024 15:41:50 Manual 

MAAANHAQ--PAX-1--T-BA 33.732.633/0001 43 AS 020,00 2-4496/2824-46+4,3+24 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 920,00 21/05/2024 15:43:31 Manual 

MARAN44AG-P4X-6-T-43A 2,2,7,32,6,32./.0004-4a 14-94.94)0 24,436,Q02.446+464)2, Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 910,00 21/05/2024 15:45:11 Manual 

MARAP444AG-RAX-1--T-8A 33.732.633/0001 43 AS 000,00 2449b/2424-1.6,4•6 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 900,00 21/05/2024 15:46:32 Manual 

2,3,742,6,32,(0094-4a R$-8439;88 2-1405/2024-46+4544 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 850,00 21/05/2024 15:47:08 Manual 

MARANHAG-PAX-~ 2.3,7,32,633,4oe4-43 Pf.-8407A43 2440,54324-1-64&-14 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 848,00 21/05/2024 15:48:24 Manual 

4.4ARANWAG-42-AX-~ 24~6~94-43 F14-84,;46, 24•45/2024-45+49+58 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 845,00 21/05/2024 15:50:04 Manual 

MAIRANSAG-RAX-L--T-BA 2,2,7-2.2,6,32,/0004-4.3 Ret,-844MG 244,96g2024-1-64,4432 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 840,00 21/05/2024 15:51:12 Manual 

444A4z1A441-4AG-P4X-6-T-BA 2.9,72,2.6.924)994-4.3 AS 830,00 21/06/2024 16:62:20 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 830,00 21/05/2024 15:52:30 Manual 

MARAN1-14(;)-P4X-1--T-DA 33.732.633/0001 43 Rer4a91,99 2449&243244€44,24 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 820,00 21/05/2024 15:53:37 Manual 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. ! )(LitC - /202.1 
Lances do Item 1 FLS.

RUB.  
Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tlp 

2.34.32,63240004-4a AS 81000 2-1406/2024-1-8+6449 Feffteeedef-13eseleesifietwie 
••.,••-•-••••••••••• ,, • • •• .• • 

MARAN4-IAQ-PAX-L--T-13,4, 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 810,00 21/05/2024 15:54:46 Manual 

MARANMAG-PAX-1--T-QA G.3,742,42,244)04-4,3 14-840,8G g-144;4/2024-144644-8 Feffieeedeof-Reseiessifieetele 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 800,00 21/05/2024 15:56:25 Manual 

A.4ARANSAA-P4X-L--T-BA 33.732.633/0001 13 R4-708~ 24-4)&29,24-4-6+67+44 Feffteeed&-Deselessificade 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 790,00 21/05/2024 15:57:58 Manual 

MARAN4-1AG-PAX-6-T-GA 2.3,7-2,2,632.4094-4a AS 780,00 21/05/2024 16:58:03 Fefneeedef-Desekteeifieftde 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 780,00 21/05/2024 15:58:25 Manual 

MAR415444A4)-42AX-~ 24,42,42,240004-4-2. 14-7-7.849 2440&24324-1.6+84W4 Fefficeeder-Gesel~eade 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 770,00 21/05/2024 15:59:49 Manual 

4.44RA~)-PAX-1--T-glA 2.3,7-92-64,346094-4,3 R446879,9 24443€42024-46449+2b Ferneeeder-Beeektesifieede 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 760,00 21/05/2024 16:00:34 Manual 

44~44AG-PAX-L-T-DA 33.732.633/0001 13 R$-760;00 2440ES2024-1-6+9-164- Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 755,00 21/05/2024 16:02:10 Manual 

4.4ARANMAG-PAX-1--T-DA 2,4,7-32,6e1.3/0004-4-9 44-744,98 21/06/2024 16:03:10 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 753,00 21/05/2024 16:03:17 Manual 

MARANHAG-PAX-1--T-GA 33.732.633/0001 43 ns 762,00 21/06/2024 16:04:16 fefneeeder-Gesefassificade 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 750,00 21/05/2024 16:04:21 Manual 

444P~G-PAX-1--T-GA 8.8,7.82,62.3,‘00,94-42, le4-740,09 4406/2024-4-6+06:33 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 745,00 21/05/2024 16:05:44 Manual 

4.4,44;415444,4,8-RAX-1--T-PA 9.9,72.2,6.3.3.438,94-4.3 RS 711,00 21/06/2024 16;06:63 fefeeeedefrEfeseltes4iettele 

"NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 740,00 21/05/2024 16:07:00 Manual 

MARANSAQ-P,AX-1--T-GA 2.2,7-2,2,62.24004-43 R$-7-88,438 24406.Q024-444;8+22, Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 738,00 21/05/2024 16:08:32 Manual 

44ARAN+4A8-PA44-6-T&A 33.732.633/0001 13 AS 737,00 21/05/2021 16:08:62 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 RS 736,00 21/05/2024 16:09:03 Manual 

MARAN44AG-PAX-1--T-BA 9&7-32,62.3,1G994-42, R4-7-,36,00 24486k2024-14:44+96 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 734,00 21/05/2024 16:10:14 Manual 

MARAN4AQ-124,X-6-T-BA 33.732.633/0001 43 1442,3700 24408/2024-4•64948 Ferfeeeeder-E)eselaseif~ 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 732,00 21/05/2024 16:10:53 Manual 

445.44A4HAQ-RAX-6-T-BA 33.732.633/0001 43 f4-7,34,04? 21/06.'2021 16:10:56 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 730,00 21/05/2024 16:11:17 Manual 

MARAN14AG-PM(-É-T-DA 2.9,72.2,62,2409-1-4,3 ns 720,00 2-4/06/2924-46A-4 3 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 720,00 21/05/2024 16:11:43 Manual 



Lances do Item 1 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Tipo 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. Aacoeyel /202 I( 

FLS. çt•—•

Data/Hora RUB 

MARAN+4A8-124X-6T-GA 33.732.63310001 13 AS 710,00 2-1406/249.2.4-4-64-44 Fefneeedef-Gesel.aseifieede 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 715,00 21/05/2024 16:12:05 Manual 

MAPIAN444Q-PAX-1--T-€4 4.-7-2,242,24)4A-1 -4.g 14444,80 2-1406./2824-1-642-44 Fefficeeder-geselass~e 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 713,00 21/05/2024 16:13:01 Manual 

4.4,414A4444A4;LRAX-1--T-64 33.732.633/0001 43 444-1-2,08 21/06/2024 16:11:10 Ferneeedef-Beselessifieficie 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 711,00 21/05/2024 16:14:26 Manual 

PAX LTDA 2.3,7,32,62/240,94-4,3 F16-7-443708 21/06/2021 16:16:63 Fefeeeedef-Geseleesificatie 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 AS 709,00 21/05/2024 16:16:01 Manual 

MAPAN4-iAG-P,4X-1--T-BA 2,2,42,2,62.244A-4-4-.3 AS 708,00 2-44W2024-444-1-6+64 Fornecedor Efeselassificade 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 704,00 21/05/2024 16:16:25 Manual 

MAPIANMAG-PAX-1--T-GA 33,742-6,3244)04-4,3 R$49,3,043 2-1496,(2.6,24-1-6+1-62/9 FeffieceelefrGeselessifieede 
0 10

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 702,00 21/05/2024 16:16:49 Manual 

MAPIANI-IAG PAX A 2.2.432,63agmal-43 14-704708 21/0612024 16:16:64 Ferffieeedef-Besefeseificade 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 730,00 21/05/2024 16:17:16 Manual 

4.4APANWAG-P4X-1--T-BA 33.732.63,3/0001 43 14-€44,40 2448b/242-4-14:4-74.2-2. Fefficeedet-Geseleseif~ 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 AS 690,00 21/05/2024 16:17:43 Manual 

#.4ARAN440-P4X-~ 33.732.633,'OOOl 43 R1f,-639789 2-40&/2024-1-6.!-4-7-g8 Feffteeedef-Dest4assificade 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 680,00 21/05/2024 16:18:13 Manual 

MAAANSAG-PAX-1--T-GA 33.732.633/0001 43 AS 670,00 21/06/2021 16:18:17 Feffteeedef-Beselassifitecie 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 670,00 21/05/2024 16:18:38 Manual 

MAPAPWAQ-PAX-6-T-43A 2.9-.-7-324,3240004-4.3 AS 660,00 2-1496k2024-4-6+1-8+46 Fornecedor Desclassificado 

*NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 665,00 21/05/2024 16:19:20 Manual 

MARANHAO PAX LTDA 2.9,742,62,240004-4,3 86-6•64~ 24/06/243.2.4-14.!-1-94& Fefneeeefew-Deselessif-ieede 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 610,00 21/05/2024 16:19:58 Manual 

44,44:44N44~4-6-T-13A 33.732.633/0001 43 Afir 649;88 2-1405424924-1-624k96 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 600,00 21/05/2024 16:20:46 Manual 

MARA4,44AQ-PAX-L-T-BA 24,7-2,2,62.3,43004--42, Rfo-E430T00 24496,42.024-46i2-1+9-1- Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 595,00 21/05/2024 16:22:21 Manual 

MARANHAG-PAX-6-T-EM 2.9,742,6a3/0004-44 AS 601,00 21/06/2024 16:22:26 Feffieeetier-Beseleesificade 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 21/05/2024 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
15:22:24 

Sistema 21/05/2024 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da 
15:23:42 fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 



Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 21/05/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

15:33:46 

Sistema 21/05/2024 A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada. 

16:24:26 

Sistema 21/05/2024 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

16:39:39 

Sistema 21/05/2024 O tempo de negociação está encerrado. 
16:49:41 

Sistema 21/05/2024 O fornecedor MARANHAO PAX LTDA venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$594,00. 

16:54:34 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  .102( 1-( tt  C(  /202 4 ( 
FLS. 

RUB. 

Sistema 22/05/2024 Fornecedor: MARANHAO PAX LTDA, com lance no valor de Rã 594,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Após análise dos documentos 

17:05.45 enviados pela empresa, referente a composição de preços, verificou-se que a mesma limitou-se a Informar apenas despesas de custo e impostos 

Incidentes, absteve-se de incluir em sua composição informações de despesas importantes, como as despesas operacionais da empresa, custo de 

deslocamento da equipe que realizará os serviços, bem como despesas com frete das urnas. Especificamente para os itens 1, 2 e 6, que diz respeito 

às urnas funerárias, além das falhas apontadas acima, a empresa informou apenas os custos das urnas, porém o item vai além das urnas, e exige 

também Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondente a preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com 

edredom personalizado, castiçais conforme o credo religioso, mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação. Para os itens 3 e 5, além das 

falhas Já apontadas, a empresa não conseguiu comprovar que já executou esses serviços com valores iguala ou Inferiores ao ofertado através de 

nota fiscal de saída. Para o item 4, a empresa deixou de apresentar os gastos com deslocamento da equipe, gastos esses essenciais na 
composição. Por fim, e importante salientar que, as notas fiscais referentes aos Itens de serviços enviadas para comprovação do valor praticado, 

010 
foram emitidas há quase 02 (dois) anos, ou seja uma realidade totalmente diferente da atualidade, como valor de combustíveis, valor do próprio 
salário mínimo.! 

Sistema 22/05/2024 O fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$595,00. 
17:05:45 

Sistema 24/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se 
14:39:29 manifestar. 

Sistema 24/05/2024 O fornecedor MARANHAO PAX LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração 
14:41:10 

Sistema 24/05/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 
14:49:30 

Sistema 29/05/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS 
10:17:43 LTDA -30.368.334/0001-83 lendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 29/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se 
10:18:11 manifestar. 

Sistema 29/05/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 
10:28:13 

Sistema 29/05/2024 A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de MARANHAO PAX LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: . E foi aberto o prazo para que o 
10:37:03 fornecedor envie as razões até 04/06/2024 e os outros Interessados envie as contra razões até 07/06/2024. 

*Sistema 04/06/2024 O fornecedor MARANHAO PAX LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_administrativo_1717541634.pdf referente ao Recurso/Reconsideração e o mesmo 
19:53:54 será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 

Sistema 07/06/2024 O fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo contrarrazoes_matoes_do_norte_agora_1717764178.pdf referente 
09:42:58 ao Recurso/Reconsideração e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de contra razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 

Sistema 07/06/2024 O fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA acaoou ENVIAR o arquivo procurac_a_o_2024_nacional_pax_kennedy_1717764219.pdf 
09:43:39 referente ao Recurso/Reconsideração e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de contra razões caso não seja excluido pelo fornecedor. 

Sistema 18/06/2024 O Recurso/Reconsideração do MARANHAO PAX LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da 
18:14:44 isonomia, legalidade, razoabilidade e impessoalidade conheça o recurso interposto tempestivamente pela empresa MARANHÃO PAX LTDA, no mérito, 

NEGANDO-LHE PROVIMENTO TOTAL, julgando improcedente os argumentos expostos pela recorrente conforme os motivos Já informados.. 

Sistema 24/06/2024 A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: . 

18:12:42 

Classificação Final do item 1 

Posição 

19

Licitante 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

CNPJ 

30.368.334/0001-83 

Melhor Oferta R$ 

R$ 595,00 



Recursos do Item 1 

Fornecedor CNPJ Data/Hora 

MARANHAO 33732633000143 24/05/2024 

FAX LTDA 14:41:10 

MATõES DO NORTE MA 

PROC t't C4( /202 

FLS.

RUB. 
Declaração Decisão Tipo 

Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da isonomia, legalidade, razoabilidade e Indeferido 

impessoalidade conheça o recurso interposto tempestivamente pela empresa MARANHÃO FAX LTDA, 

no mérito, NEGANDO-LHE PROVIMENTO TOTAL, julgando improcedente os argumentos expostos 

pela recorrente conforme os motivos já informados. 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas inicias do item 2 

ID Fornecedor 

33842 NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

64613 MARANHAO FAX LTDA 

CNPJ Marca 

30368334000183 imatel/madoferro 

33732633000143 Madeurna 

Modelo 

URNA INFANTIL 

Popular 

Proposta RS Situação 

R$ 700,00 

R$ 1.400,00 

Classificada 

Clasailicada 

Motivo 

Lances do Item 2 

Fornecedor CNPJ Valor Lance RS Data/Hora Tipo 

33,7-32,635/6,994-4-3 AS 1.100,00 24/85/2524-99,49,4-1- Fefneeetzlef-Beselessifieade im e.4,451.A4444AG-PAX-L--T43A 

!. 
NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 RS 730,00 21/05/2024 11:56:39 Classificado 

MARANHAG-PAX-1--T-13•A 33,752,533/0094-4,3 R$ 600,00 24405/2524-4-6+26+45 Feffteeeefer-Beseiassificade 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 690,00 21/05/2024 15:26:12 Manual 

44,64:44,414AG-P4X-É-T-DA 38,7.32,5320‘94304-4,3 P6-660,04; 2-4/96/24924-1-6-44-:6-1- Foffteeed0f-Geselassieetie 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 680,00 21/05/2024 15:32:03 Manual 

44A5I,ANHAQ-11AX-L--T-DA 33432-633/0.0.94-4a R4-648,98 24488/2024-1-6424.8 Feffteeetief-gese-tass~eie 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 670,00 21/05/2024 15:33:09 Manual 

MARANMAG-PAX-L-T-GA, 33,72,24.324€494-44 RS 660,00 24-495/2432.446+52,45 Feffieeefsier-geseless3f.icaele 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 650,00 21/05/2024 15:34:03 Manual 

MARAN51AQ-PAX-L--T-BA 33.732.633/0001 13 R6-614;408 21/06/2021 16:34:14 FOffteeetief-Deselaceifietteie 

"NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 RS 648,00 21/05/2024 15:34:51 Manual 

44,6411ANWAG-PAX-1--T-PA 55,7,32,535/506,1-45 R5-64,430 Feffiteeeier-Dest4assifieede 24406/2924-45-,36=-14 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 646,00 21/05/2024 15:36:18 Manual 

MARANI4AQ~1--T-DA 33.732.633/0001 13 ‘46-645,90 2449&243.24-46.47.4a Fefficeedef--Besefassifieede 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 644,00 21/05/2024 15:37:13 Manual 

4.4ARAM4AA-RA-X-~ 33,7-32,632480-1-43 P4-642,08 2-146/2024-1.6+38,41- Forneeeelef-Deselessifietreie 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 RS 643,00 21/05/2024 15:38:07 Manual 

44ARANMA42~1--T-DA 33,732,533/6094-44 AS 642,00 244,36/2,924-4.6,,39+2.9 Feffteeeder-Beselessif~ 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 RS 643,00 21/05/2024 15:39:38 Manual 

MARANMAG-P4X-L-T-GA 33,742,6,3,3,40e04-43 R4-638700 24406/2424-45÷492.0 Fefneeecier-Geselessif-iecele 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 630,00 21/05/2024 15:40:26 Manual 

MARANHAQ~-1--T-g4 24,-7-32,6324004-43 R46-624,08 21/05/2024 15:41A0 Ferffleeetieff-Beselessifieede 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 620,00 21/05/2024 15:41:53 Manual 



MATOES DO NORTE MA 

PROC. /1 I2O2L.

Lances do Item 2 FLS 

RUE. 
Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora TI 

2,2,,742,6,32.4;0,94-44 Res-640;00 2444~24-4-54.21,2; FefeeeeisleiL-Geseiessifieade #4~1AG-PM4-1--T-GA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 615,00 21/05/2024 15:43:37 Manual 

4.4A.R~G-RAX-1--T-BA 42.,72,2,6.3,34,904-4.3 g4-6-1.4,00 2-145/2024-46446404 Feffteeedeic-Beselass+eaele 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 610,00 21/05/2024 15:45:16 Manual 

MARANSAQ-P4X-1--T-DA 2.2.42,2,62.2A004-4.3 R4-1390709 2449W202448,4628 Ferfneeedef-Bese4essifieede 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$600,00 21/05/2024 15:46:40 Manual 

41,443,44444A49-PA A 2n3,742,62.340904-4.2, g&-6438,09 2-14436/2024-4-647+4 Fen~ef-Deselassifieade 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 590,00 21/05/2024 15:47:54 Manual 

AAAP,A414A43~1--T-1)A 2.242.2.624/0804-4,3 gr,-&849,99 24406/24324-1.&4944-E, Fefft~ei-Beselass~e 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 580,00 21/05/2024 15:49:21 Manual 

2.24-32,6,3,3/800-1-44 R8.879;80 24406/2924-46+8048 jek A4ARA~G-PAX-1--T-BA fornecedor Desclassificado 
IP 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 570,00 21/05/2024 15:51:09 Manual 

MARAN44A19424)4-1--T-GA 33.732.63.310001 43 f4-668700 ..1406/2.4924-1-6624/6 Fefneeeelef-Geselessif~ 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 560,00 21/05/2024 15:52:13 Manual 

A.4,4tAN4AG-PAX-1--T-GtA 2.2,7-42,6,32400-1-42, Rfo-f5543,08 2-140642024-44;42424 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 555,00 21/05/2024 15:52:35 Manual 

MARANSAG-RAX-1--TGA 2,3-.4,32,6,3,3MGA-1-4,3 R4-&54799 244)&2824-464244 Fefneeeeler-Deselassifieade 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 551,00 21/05/2024 15:52:55 Manual 

44414,44444AA-P4X-1--T-GA 2,8,742,6.32.10004-4.3 R6-6,58,99 2-4406/20Q4-4-&6,3+2J Ferneeeder-Deselessi.ficade 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 549,00 21/05/2024 15:53:33 Manual 

44,41;4A4,44A-G-~(-1--T-BA 8&7,32,6,3240,94-4a 14-64-8,438 24486./.202.4-4-5+6448 Fefneeeeler-Eeselassifieede 

*NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 540,00 21/05/2024 15:54:50 Manual 

MARA~-PA-X-6-T-43A 2,3,742,62,2400-1-42. AS 530,00 2-W96/2024-4.64,648 f-efneeedef-Deseitrasifiettele 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 530,00 21/05/2024 15:56:28 Manual 

MAAAN4A4G-RAX-1--T-1;A 2&72.2,6,324094-42. R4-629709 24496/24)24-4-64,744,5 Ferfneeeelef-Dese~eade 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 520,00 21/05/2024 15:58:02 Manual 

444A4;4,4444AG-PAX-1---T4)A 33.732.63310001 43 P1-5-64-9,98 2449&24324-1.&6.8-49 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MAP,A,NHA8-12AX--1--T-GA 

30.368.334/0001-83 

2-3,72,2,682,06,94-4.3 

R$ 513,00 

P4-599798 

21/05/2024 15:58:29 

24/495/2024-1-64,02.4 

Manual 

Feffleeeeler-Deselassifiescie 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 500,00 21/05/2024 15:59:46 Manual 

MAAAM4AG-PAX-1--T-9A 2.3,742,62.3,10994-4-8 Rf,-490709 2-1408>£2924-1-6~4 Fefneeeelei-Geselessitieacie 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 490,00 21/05/2024 16:00:39 Manual 

MAAAN44AG-PA,X-1--T-GA 33.732.633/0001 43 AS 480,00 21/06/2024- 16•01•40 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R5480.00 21/05/2024 16:02:03 Manual 



Lances do Item 2 

Fornecedor CNPJ Data/Hora 

MAT6ES DO NORTE MA 

PROC. J-JC çf eek_ /202 A 
FLS.

RUÊ. 
Valor Lance R$ Tipo 

33.732.63310001 13 R‘470-.4943 21/0612021 16:03:06 Femeeeelei-Beselassifieaele 44A,44A41.44Q-PAX-1--T-GA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 478,00 21/05/2024 16:03:13 Manual 

MARA4444AG-RAX-1--T-8A 2.3J-4243,319004-44 AS 177,00 2440E4024464448 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 470,00 21/05/2024 16:04:25 Manual 

MARAN4-444)-P,4X-1--T-DA 92,732,63310004-44 RS 60,00 2-440644)2446+0647 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 465,00 21/05/2024 16:05:48 Manual 

MARANI-140-42AX-L--T-BA 2,2,72,22,2444)04-4,3 AS 464,00 2440€S.2024-16:07:04- Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 463,00 21/05/2024 16:07:09 Manual 

44APAN44AG-PAX-6-T-GA 2,2,742,6,32409-4-4,3 14-462,6,0 24406,12G24464843+243 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 461,00 21/05/2024 16:08:38 Manual 

MARANWNG-PAY A 33.732.633/0001 43 44-460,08 2-445.42024-464844 Fornecedor Desclassificado 
4110 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 450,00 21/05/2024 16:09:12 Manual 

44~A8-1 2AX4--T-BA 33.732.633/0001 13 AS 440,00 2440612024-46-:44:41- Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 448,00 21/05/2024 16:10:18 Manual 

MARA444,4,1;-RAX-1--T-8A 24,-742,62,34)4G1-4 AS 447,00 2440&2024-4•6464,32, Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 445,00 21/05/2024 16:10:49 Manual 

44~AG-PA)<-1--T-DA 33.732.633/0001 43 14E5-4-44,08 21/0612024 16:10:62 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 440,00 21/05/2024 16:11:21 Manual 

MARANSAG-PAX-L--T-GA 2~2,62,2.10084-4a EIS 430,00 21/0612024 16:11:27 
F0fReeederfri3eseittesiffeade 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 430,00 21/05/2024 16:11:47 Manual 

44A-RANWAG-PAX-1--T-QA 9.2,- 324.324)A04-4,3 P14-4-29,88 21/06/2024 16:12:68 Fornecedor Desclassificado 

*NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 428,00 21/05/2024 16:13:06 Manual 

NIARA4434~4-~, 33.732.633/0001 43 AS 427,00 21/06/2024 16:14:23 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 425,00 21/05/2024 16:14:30 Manual 

4441:I~AQ-424X-L--T-BA 33.732.633/0001 43 grs,--4-247,90 21.'0612024 16:16:63 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 423,00 21/05/2024 16:16:05 Manual 

44,AAANW.AG-RA34-1--T-BA 39,732-.42.34;439-1-4,3 Af5-4-22,00 21/0612021 16:16:08 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 421,00 21/05/2024 16:16:29 Manual 

MARAN+4~(-1--T-9A 33.732.633/0001 43 AS 420,00 2-140€42024-1-6464 Fefneeeelei-Geselessifieftele 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 410,00 21/05/2024 16:16:53 Manual 

44414ANMAA-PLAXLTDA 33.732.63310001 43 f4-409,08 24486A2024-1-&-1-64,6 Fornecedor Desclassificado -

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 408,00 21/05/2024 16:17:20 Manual 

MARAN4-4AG-FLA-X-L---T-BA 33.732.633/0001 13 R$-497,99 21/05/2024 16:17:26 Fefeeeeeler--Gesefassigefteie 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 405,00 21/05/2024 16:17:47 Manual 



MAT6ES DO NORTE / MA 

Lances do Item 2 

Fornecedor 

MARAN4-lAG-PAX-É-T-DA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

A4AgANWAG-PAX-1--T-QA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MAR.ANI4A4;-PAX-1--T-9,4 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

44ARAN•HAQ-PAX-149A 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARA;414AQ-P4X-1--T-Q4 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

40
4.4,8~, 44;1-P.44-~ 

Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

PROC. J- JO LIOÔ(  /202 
FLS.

R1113 

CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

R,$-4•94,043 2486/24324-4-6+4-7-t6 Feffieeetief -Geselassifieede 84,742,682A004-4.3 

30.368.334/0001-83 R$ 402,00 21/05/2024 16:18:17 Manual 

24,7-32432,440-1-44 R6-444,40 2-4,4)&242-4-44:4-8428 Feffleeedef-Geeekteci4eade 

30.368.334/0001-83 R$ 400,00 21/05/2024 16:18.42 Manual 

33.742-633/6004-43 AS 300,00 24/06/24324.4644-8+6G Fefneeeder-Beselessificade 

30.368.334/0001-83 R$ 390,00 21/05/2024 16:19:24 Manual 

33.732.63310001 '13 R.6-,384);GG 2-14)&282446+4-8+46 Feffieeedef-Beseleesifieede 

30.368.334/0001-83 R$ 350,00 21/05/2024 16:20:07 Manual 

2,&742,6,3&69434-44 Rffr-2,48+98 2448&24)2-4-4-&24)+4-2, Ferfleeedef-Geselessi4eade 

30.368.334/0001-83 R$ 329,00 21/05/2024 16:22:05 Manual 

33.732.633/0001 13 Art,-.3a8,9ia 244)6/262446+22+44 Fefneeedef-Gese+assifietrefe 

Sistema 21/05/2024 O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
15:22:24 

-  

Sistema 21/05/2024 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da 
15:23:43 fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente! 

Sistema 21/05/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
15:33:46 

Sistema 21/05/2024 A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada. 
16:24:17 

Sistema 21/05/2024 O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
16:39:39 

Sistema 21/05/2024 O tempo de negociação está encerrado. 
1649:41 

sistema 21/05/2024 O fornecedor MARANHAO PAX LTDA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$328,00. 
16:54:34 

Sistema 22/05/2024 
17:05:45 

Fornecedor: MARANHAO PAX LTDA, com lance no valor de RS 328,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Após análise dos documentos 
enviados pela empresa, referente a composição de preços, verificou-se que a mesma limitou-se a informar apenas despesas de custo e impostos 

incidentes, absteve-se de incluir em sua composição Informações de despesas importantes, como as despesas operacionais da empresa, custo de 
deslocamento da equipe que realizará os serviços, bem como despesas com frete das urnas. Especificamente para os itens 1, 2 e 6, que diz respeito 

às urnas funerárias, além das falhas apontadas acima, a empresa informou apenas os custos das urnas, porém o item vai além das urnas, e exige 
também Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondente a preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com 

edredom personalizado, castiçais conforme o credo religioso, mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação. Para os itens 3 e 5, além das 
falhas já apontadas, a empresa não conseguiu comprovar que já executou esses serviços com valores iguais ou inferiores ao ofertado através de 

nota fiscal de saída. Para o item 4, a empresa deixou de apresentar os gastos com deslocamento da equipe, gastos esses essenciais na 
composição. Por fim, e importante salientar que, as notas fiscais referentes aos itens de serviços enviadas para comprovação do valor praticado, 
foram emitidas há quase 02 (dois) anos, ou seja uma realidade totalmente diferente da atualidade, como valor de combustíveis, valor do próprio 
salário mínimo.! 

Sistema 22/05/2024 O fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA venceu o ITEM - 2 pelo valor de RS329,00. 
17:05:45 

Sistema 24/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para Intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se 
143929 manifestar. 

Sistema 24/05/2024 O fornecedor MARANHAO PAX LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração 
14:41:10 

Sistema 24/05/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 
14:49.30 

Sistema 29/05/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS 
10:17:43 LTDA -30.368.334/0001-83 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 



Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

MATÕES DG NORTE / MA 

PROC. -1-a404-e.-V  /202 (-1
FLS. 

RUB. 

Sistema 29/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se 

10:18:11 manifestar. 

Sistema 29/05/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 

10:28:13 

Sistema 29/05/2024 A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de MARANHAO PAX LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: . E foi aberto o prazo para que o 

10:37:03 fornecedor envie as razões até 04/06/2024 e os outros interessados envie as contra razões até 07/06/2024. 

Sistema 04/06/2024 O fornecedor MARANHAO PAX LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_administrativo_1717541634.pdf referente ao Recurso/Reconsideração e o mesmo 

19:53:54 será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 

Sistema 18/06/2024 O Recurso/Reconsideração do MARANHAO PAX LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da 

18:14:44 isonomia, legalidade, razoabilidade e impessoalidade conheça o recurso interposto tempestivamente pela empresa MARANHÃO PAX LTDA, no mérito, 

NEGANDO-LHE PROVIMENTO TOTAL, julgando improcedente os argumentos expostos pela recorrente conforme os motivos já informados.. 

Sistema 24/06/2024 A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho: . 

18:12:42 

Classificação Final do Item 2 

Posição Licitante 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Recursos do Item 2 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão 

MARANHAO 33732633000143 24/05/2024 
FAX LTDA 14:41:10 

CNPJ 

30.368.334/0001-83 

Melhor Oferte RI 
 —  

R$ 329,00 

Tipo 

Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da isonomia, legalidade, razoabilidade e Indeferido 
impessoalidade conheça o recurso interposto tempestivamente pela empresa MARANHÃO FAX LTDA, 

no mérito, NEGANDO-LHE PROVIMENTO TOTAL, julgando improcedente os argumentos expostos 
pela recorrente conforme os motivos já informados. 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 3 

ID Fornecedor 

28159 NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

38133 MARANHAO FAX LTDA 

• 

CNPJ Marca Modelo 

30368334000183 s-10 chevrolet s-10 chevrolet 

33732633000143 N/D N/D 

Lances do Item 3 

Fornecedor CNPJ 

MARAN•HAG-FLAX-6-T-BA 33.732.633/0001 13 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 

MARAN14-14X;~1--T-gA 33.732.633/0001 43 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 

MARANHAG-PAX-1--T-9,4 33.732.633/0001 43 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 

MARAP44-1A49-PAX-~ 33.732.63.310001 43 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 

MARANMAG-PAX-1--T-GA 99,7-‘32-6,32,/0004-4,3 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 

Valor Lance R$ Data/Hora 

R6 2444/242-4-48440+44 -1-27G9 

R$ 4,75 21/05/2024 11:56:39 

R6-4,66 2-1,436/2.02446+2é4„3 

R$ 4,55 21/05/2024 15:26:26 

F16-4,46 2-14496/2•92.4-1-641-69 

R$ 4,30 21/05/2024 15:32:12 

R6-4,20 2-1~2024-i.6+2,3442 

R$ 4,10 21/05/2024 15:33:13 

R4-4,49 21/06/2021 16:3310 

R$ 3,90 21/05/2024 15:34:09 

Proposta R$ Situação 

R$ 4,75 

R$ 12,00 

Tipo 

Claufficada 

Claiesiflude 

Motivo 

Ferficeedef-Beselassificatie 

Classificado 

Fefneeedef-Geseiessifíeacie 

Manual 

Feffieeeder-13eseitstesi4eat4e 

Manual 

Fefeeeeded-13eselassifiea-eie 

Manual 

Fefrteeedef-Geselas-sifieetfe 

Manual 
A 



MATOES DG NORTE / MA 

PROC. ibr -ÉCCI /2O2' 
Lances do Item 3 FLS. 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

33.732.6330001 13 R4-2789 24406/2432446+364)G MARAN4-iAG-PAX-L--T-BA Fefeeeetsier-Geselasei4eade 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 3,70 21/05/2024 15:35:07 Manual 

A.4ARANJ-4AQ,-PAX-L--T-DA 2.3.-72.2,63,34,004-4.3 44-.940 24464024464-2442.2 Femeeeder-Deselaseifieaele 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 3,50 21/05/2024 15:36:27 Manual 

2.3,7-2,24,3843004-4-a R6 21/06/2021 16:37:12 Fornecedor Desclassificado 44ARAN4-4AQ-PAX-1--T•DA -c1,40 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 3,30 21/05/2024 15:37:21 Manual 

44ARAN.I4AG-~-1--T-8•A 32,7.32,633'9004-43 F16-a;20 244,95/.2024-1-648446 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 3,10 21/05/2024 15:38:22 Manual 

MARA441-1,A4P-RAX-1--T-PA 33,732.633!0001 43 A4449 2-W.0€42024-46+2434.36. Fefneeeder--Geselassifieade 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 2,90 21/05/2024 15:39:53 Manual 

2.2442,633g0004-4.3 R6-2,80 2-44,96/202446+44)+34 AILMAIRAP4i4AQ-RAX-1--T-8A Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 2,70 21/05/2024 15:40:48 Manual 

MARANI-4AG-P4X-6-T-BA 88,2,32,683/0004-40 F16-2760 21/06/2021 16:41:63 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 2,50 21/05/2024 15:41:58 Manual 

MAP,A4544AE~L-.-T-.4;A 33.732.633/0001 43 P4-2,40 21/06/2021 15:13:26 Fornecedor gese+aesifieade 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 2,30 21/05/2024 15:43:46 Manual 

AAARAN~AX-1--T-GA 33.732.633/0001 43 RG-2,20 240ES,2024-1-6÷43+6-1- Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 2,00 21/05/2024 15:44:17 Manual 

MARANi4AG-PLAX-1--T-9,4, 33.732.633/0001 43 R$±90 21/05/2024 15:45:13 Feffleeeelei-Geselaselffeede 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 1,80 21/05/2024 15:45:25 Manual 

MARA44i4AG41A-X--6-T-13A 33.732.633/0001 13 431-6-1,7-9 244,9&2024-4&46+29 FefficeedefrBeselaseifieftele 

Mensagens do Item 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 21/05/2024 O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
15:22:24 

Sistema 21/05/2024 O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da 
15:23:43 fase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente! 

Sistema 21/05/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 3 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

15:33:4-6 

Sistema 21/05/2024 A prorrogação automática do ITEM 3 está encerrada. 
15:4830 

Sistema 21/05/2024 O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
16:39.39 

Sistema 21/05/2024 O tempo de negociação está encerrado. 
16:49:41 

Sistema 21/05/2024 O fornecedor MARANHAO PAX LTDA venceu o ITEM -3 pelo valor de R$1,70. 
16:54:34 



Mensagens do item 3 

Usuário Data/Hora 

Sistema 22/05/2024 
1705.45 

Mensagem 

Fornecedor: MARANHAO PAX LTDA, com lance no valor de R$ 1,70, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Após análise dos documentos 

enviados pela empresa, referente a composição de preços, verificou-se que a mesma limitou-se a Informar apenas despesas de custo e Impostos 

incidentes, absteve-se de incluir em sua composição informações de despesas importantes, como as despesas operacionais da empresa, custo de 

deslocamento da equipe que realizará os serviços, bem como despesas com frete das urnas. Especificamente para os itens 1, 2 e 6, que diz respeito 

às urnas funerárias, além das falhas apontadas acima, a empresa informou apenas os custos das urnas, porém o Item vai além das urnas, e exige 

também Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondente a preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com 

edredom personalizado, castiçais conforme o credo religioso, mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação. Para os Itens 3 e 5, além das 

falhas já apontadas, a empresa não conseguiu comprovar que já executou esses serviços com valores iguais ou inferiores ao ofertado através de 

nota fiscal de saída. Para o item 4, a empresa deixou de apresentar os gastos com deslocamento da equipe, gastos esses essenciais na 

composição. Por fim, e importante salientar que, as notas fiscais referentes aos itens de serviços enviadas para comprovação do valor praticado, 

foram emitidas há quase 02 (dois) anos, ou seja uma realidade totalmente diferente da atualidade, como valor de combustíveis, valor do próprio 

salário mínimo.I 

Sistema 22/05/2024 O fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA venceu o ITEM -3 pelo valor de R$1,80. 

17:05:45 

Sistema 24/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se 
14:39:29 manifestar. 

Sistema 24/05/2024 O fornecedor MARANHAO PAX LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração 
14:41:10 

Sistema 24/05/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 
14:4930 

e ' istema 29/05/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS 
101 7.43 LTDA -30.368.334/0001-83 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 29/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para interção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se 
10:18:11 manifestar. 

Sistema 29/05/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 
10:28:13 

Sistema 29/05/2024 A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de MARANHAO PAX LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: . E foi aberto o prazo para que o 
10:37:03 fornecedor envie as razões até 04/06/2024 e os outros interessados envie as contra razões até 07/08/2024. 

Sistema 04/06/2024 O fornecedor MARANHAO PAX LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_administrativo_1717541634.pdf referente ao Recurso/Reconsideração 00 mesmo 
19:53:54 será disponibilizado após o fim do prazo do envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 

Sistema 18/06/2024 O Recurso/Reconsideração do MARANHAO PAX LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da 
18:14:44 isonomia, legalidade, razoabilidade e impessoalidade conheça o recurso interposto tempestivamente pela empresa MARANHÃO PAX LTDA, no mérito, 

NEGANDO-LHE PROVIMENTO TOTAL, julgando improcedente os argumentos expostos pela recorrente conforme os motivos le informados.. 

Sistema 24/06/2024 A disputa do ITEM 3 está encerrada. Despacho: 
18:12:42 

Classificação Final do Item 3 

Posição 

1" 

Licitante 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Recursos do item 3 

Fornecedor CNPJ 

MARANHAO 
PAX LTDA 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

30.368.334/0001-83 R$ 1,80 

Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

33732633000143 24/05/2024 
14:41:10 

Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da isonomia, legalidade, razoabilidade e Indeferido 
impessoalidade conheça o recurso interposto tempestivamente pela empresa MARANHÃO PAX LTDA, 
no mérito, NEGANDO-LHE PROVIMENTO TOTAL, julgando improcedente os argumentos expostos 
pela recorrente conforme os motivos já informados. 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 4 

ID Fornecedor 

92695 NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

26541 MARANHAO PAX LTDA 

CNPJ 

30368334000183 

Marca Modelo 

tanart tanart 

33732633000143 N/D N/D 

Proposta R$ Situação 

R$ 1.050,00 

R$ 600,00 

Classificada 

Classificada 

Motivo 



MA-1'6ES DO NORTE MA 

PROC. J-jC CO /202 
Lances do Item 4 FLS

RUB. 
Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora TIpru 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 1.050,00 21/05/2024 11:56:39 Classificado 

MARANI4AQ42,444-6-T43A 33.732.633/0001 13 4:18-6A0709 24406/2024-09+49÷44- Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 590,00 21/05/2024 15:24:37 Manual 

MARANI4AG-PAX-1--TBA 88,72638;6001--44 R8-688,80 21/05/2024 15:26:04 Fornecedor -Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 RS 580,00 21/05/2024 15'26:34 Manual 

44ARANSAO-RAX-L--T-GA 88,782,8884)094-48 R4-878;843 2440€424)2446+8-144 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 578,00 21/05/2024 15:32:20 Manual 

MARAN+4,40-124)(-1--T44 88,782,68840804-4,3 AS 677,00 21/06/2024 15:33:03 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 577,00 21/05/2024 15:33:19 Manual 

MARANI4AG-PAX-1--T-DA 88,7-82,6,38,43994-4,3 R$ 676,00 2-1418/2924-1-6+8424 Fornecedor Desclassificado 

ima NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 575,00 21/05/2024 15:34:34 Manual 

MARANSAG-P•AX-L--T-8A 33.732.63310001 43 Refr-874,98 2440&2024-1•686+68 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 573,00 21/05/2024 15:36:01 Manual 

MARANHAO-424)44;43A 33.732.63310001 43 Rf,-672,98 2-4-436/24324-1-6 2.9 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 571,00 21/05/2024 15:36:36 Manual 

MARA4I4AQ-PLAX-L--T-DA 88.7-82,62.244)04-4.3 R6-674)788 244()E4,824-1-647-48 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 570,00 21/05/2024 15:37:29 Manual 

MARAN4AG-FLAX-1--T-BA 8,3,7-82,68.349.84-48 R6-668,90 Feffleeeelei-Deselessifieade -#4,96,(24)24-464&24 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 560,00 21/05/2024 15:38:36 Manual 

MARAN44AG-PAX-1--T-13A 88,7-82,62,24)084-48 P4-660708 2-1406/2424-1.64884a Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 550,00 21/05/2024 15:39:59 Manual 

33.732.6.3310001 4-3 R6-849,08 2-1405/2024-4.6÷4.9+46 Fornecedor Desclassificado 41,4441~4,44;41,4X-1--T-DA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 540,00 21/05/2024 15:40:53 Manual 

MARANHAO FAX LTDA 33.732.63310001 43 R4,839708 Fefneeeelef-Beeelassifietreie 21/06/2024 16:41:68 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 530,00 21/05/2024 15:42:02 Manual 

MARANMAG-RAX-1--T-DA 2,2-7-2,242,24404-44 1;8-628,643 244G8/2424-1-644242-; Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 520,00 21/05/2024 15:43:52 Manual 

MARAN44,4(~1--T-DA 33.732.633/0001 43 148-,844;08 24406420244&4644-4 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 510,00 21/05/2024 15:45:29 Manual 

MARAN44AG-PAX-6-T-GA 33.732.633/0001 13 AS 2-4/06/2824-1-6÷4.680 Feffleeederf-Beselasei4eade 500,00 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 500,00 21/05/2024 15:46:48 Manual 

A.4,44~AQ-FLAX-L--T-g-A 8.3-7.32-4884)6,04-4,3 R6-408,00 2-1406/2024-1.6+48408 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 498,00 21/05/2024 15:48:09 Manual 

MARANI-4~(-1--T-DA 33.733.63310001 13 AS 407.00 21/06/2024 16:40:25 Fornecedor Desclassificado 



Lances do Item 4 

Fornecedor 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARAN44~(-L-T-G44, 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

4.4ARAN44.4Q-P•AX-1--T-PA 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

44,4.4;1•ANSAG-R4M-L--T-9A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

44ARAN4-4~4-6-T-BA 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

A.4ARAM4A43-PAX-1--T-BA 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

111°#.4ARANSAG-PAX-6T-8A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MAR-A4,414AG-PAX-L--T-9A 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANMAG-FLAW&A 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

4,AARAN44~X-1--T-13,4, 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

4.4~41-4A642AX-L--T-D-A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

9 4.4,4,42.44,444,4Q-PAX-L--T-1;,4, 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MAR4N44AG-RAX-1--T-BA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

A.4ARAN4-1,44;)-P4X-1--T43A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MAP.4.45444AE)-~-1--T-DA 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

44.444~~-1--T-9A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

4.4ARANMAG-PAX-1--T-BA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANMAG-P4)(-1--T-GA 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC. 1* tc cc ( /202 1--1 
FLS.

R UB . 

CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora TI po 

30.368.334/0001-83 R$ 495,00 21/05/2024 15:49:31 Manual 

2.3.742,6,324.904-42. R$-44)4,00 21/06/2021 16:60:10 Femeeecier--geselassigeade 

30.368.334/0001-83 R$ 490,00 21/05/2024 15:50:56 Manual 

24,-7-2,2,62,24004-43 AS 480,00 2-1406,4102.44-6424; Ferneeetlei-Oese-lessifiefteie 

30.368.334/0001-83 R$ 480,00 21/05/2024 15:52:17 Manual 

9,3432,6800004-4,3 R$ 21/0612024 15:62:38 Fefeeeedef-Gesek~eade -4787()G 

30.368.334/0001-83 R$ 478,00 21/05/2024 15:52:50 Manual 

33.732.633/0001 43 EIS 177,00 1/061202i 16:63:31- Feitneeedef--Beselascificacie 

30.368.334/0001-83 R$ 470,00 21/05/2024 15:53:44 Manual 

2,3J32,632./809-4-49 14,$-458T9G 21/06/2024 16:54:16 Feffleeedef-Gese+assigeatie 

30.368.334/0001-83 R$ 460,00 21/05/2024 15:54:54 Manual 

33.732.633/0001 -13 R$-4644,043 24406,i20244,556+24- Fefeeeeeier-Beeekteeifieetie 

30.368.334/0001-83 R$ 450,00 21/05/2024 15:56:33 Manual 

33.732.633/0001 43 R4-4.49700 2408,/202-4-4-6:6-7÷46 Feffteeedef-Deselessi~e 

30.368.334/0001-83 R$ 440,00 21/05/2024 15:58:06 Manual 

33.732.633/0001 43 RFo-4343,06 2-4~4324-464,8+1-4 Forncccdor Desclassificado 

30.368.334/0001-83 R$ 430,00 21/05/2024 15:58:33 Manual 

2,2,42,2,6a2440434-4,3 Refr-429780 21/06/2024 16:60:33 Fefneeeeler-Besel~eatsle 

30.368.334/0001-83 R$ 410,00 21/05/2024 15:59:41 Manual 

33,732.633/0001 13 4;.$-4,94)788 2440€44324-160844-9 Fefneeeder-Geselessifieaeie 

30.368.334/0001-83 R$ 408,00 21/05/2024 16:00:44 Manual 

33.732.633/0001 43 R4-44)-74)(3 21/06/2021 16:01:48 Femeeedef-Deseittssificatie 

30.368.334/0001-83 R$ 405,00 21/05/2024 16:01:59 Manual 

33.-732,633deo44-43 AS 101,00 21/06/2024 16:03:03 Fefficeetfei-i)esei~eade 

30.368.334/0001-83 R$ 400,00 21/05/2024 16:03:08 Manual 

33.732.633/0001 43 R4.300148 24406424)24-1.&0442.3 Foffteeed0f-Deselfrasifieede 

30.368.334/0001-83 R$ 398,00 21/05/2024 16:04:31 Manual 

33.732633/0001 43 Ret,e18.7,04) 24496410024-14,,06+4 Ferneeeefer-Geselassifieetie 

30.368.334/0001-83 R$ 395,00 21/05/2024 16:05:52 Manual 

a3,742,6.32,4)004-42, ~4,00 444-.W.24324-1.6437.:4-0 Fefneeedef-Geeeleceifieede 

30.368.334/0001-83 R$ 393,00 21/05/2024 16:07:15 Manual 

2.2,7-2.2-6.3246,04-4.3 144,34243 24406A.024-4•6484.34- Fornecedor Desclassificado 

30.368.334/0001-83 R$ 391,00 21/05/2024 16:08:44 Manual 

2.2,7,32,6a340004-4,3 R6-2,804)0 2-1-1-06,42024-4-64343:02 



Lances do Item 4 

Fornecedor 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

441,4~4Q-PAX-~ 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

4.4ARANMAQ-FLA,X-1--T-QA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

44AfFANHAG-42AX-1--I-EM 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARAN444G-FLAX-L--T-8A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

4,42,44ANMAQ-PAX-1--T-E3A 

AIL NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

1111 
MARANSAG-FLAX-1--IGA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARAN444(;)-P4)(-~ 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

4.4ARAN44.4A-FLAX-6-T-DA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

44451ANSAQ-P4X-~ 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

44,44~)-i 2AX-1--T-BA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

4,44,4.41444.40-41AX-1--T-DA 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MAR,ANMAG~L--T-13A 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARAN44,4Q-PAX-1--T-IM 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANHA~L--T-9,4 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

44A444N4-44.4à-P,AnX-1--T-BA 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

A4ARAN44AQ-PAX-1--T-QA 

\ MATOES DG NORTE / MA 

. PROC. 1--2 i-' ( /702 1:t_ 

FLS. ti 3 
CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora R topo 

30.368.334/0001-83 R$ 386,00 21/05/2024 16:09:19 Manual 

2,8,72,2,6,35/0004-4,3 PG-2,867AA 24405/2024-4-64-1-012.0 Fofneeeder-Deselessificede 

30.368.334/0001-83 R$ 384,00 21/05/2024 16:10:43 Manual 

2.5,-7,326W4004-42. AS 383,00 244054024-14:4448 Fornecedor Desclassificado 

30.368 334/0001-83 R$ 380,00 21/05/2024 16:11:28 Manual 

55452,63,W0094-45 86-2,,78790 2-1405k2024-4644-45 .Ferneeeder-Deselassifieade 

30.368.334/0001-83 R$ 370,00 21/05/2024 16:11:50 Manual 

5.3,7-32.6.55Á0004-4,3 R4-568700 21/06/2024 16:13:10 Feffleeetief-Ge-SefaeCif.ieed0 

30.368.334/0001-83 R$ 368,00 21/05/2024 16:13:18 Manual 

5,3,7-42,6,324,904-4,3 f4,36-7,09 244)&2024-464-1-442.8 Fornecedor -Desclassificado 

30.368 334/0001-83 R$ 365,00 21/05/2024 16:14:36 Manual 

32,732,6324we4-43 R.$-',364-700 2-4-M&2024-4•6464,5 Fornecedor Desclassificado 

30.368.334/0001-83 R$ 362,00 21/05/2024 16:16:09 Manual 

5.5,7•02,60.3/0004-4,9 RG-064,00 21/06/2024 16:16:14 Fornecedor Desclassificado 

30.368.334/0001-83 R$ 360,00 21/05/2024 16:16:34 Manual 

33.732.633/0001 43 45-559,043 21/06/2021 16:16:38 Fornecedor Desclassificado 

30.368,334/0001-83 R$ 350,00 21/05/2024 16:16:57 Manual 

2,2~3/0004-42, AS 340,00 21/05/2021 16:17:03 Fornecedef-Dese~ieetie 

30.368.334/0001-83 R$ 340,00 21/05/2024 16:17:25 Manual 

2.2,72.2,64510004-42. F4-2.30700 21/05/2021 16:17:20 Fornecedor Desclassificado 

30.368.334/0001-83 R$ 330,00 21/05/2024 16:17:51 Manual 

5,3-.-7,32,6,3510004-4,3 R5-520,00 2-440&2024-4.6+1-84)0 f orneccdor Desclassificado 

05,742,65.5.10094-42. AS 327,00 240541024-1-64&2,3 Fornecedor Desclassificado 

30.368.334/0001-83 R$ 322,00 21/05/2024 16:18:22 Manual 

55,7,32,638J0004-45 115 321,00 2-4,(06g24924-1.64&20 Fornecedor Desclassificado 

30.368.334/0001-83 RS 320,00 21/05/2024 16:18:51 Manual 

52,J82.6,3248004-45 AS 310,00 24/95‘2024-44:443•64 Fornecedor Desclassificado 

30.368.334/0001-83 RS 310,00 21/05/2024 16:19:29 Manual 

95,742,6524)094-45 F4-590,88 2-144;)&2024-1f.402 Feffleeeder-Desetassiticade 

30.368.334/0001-83 R$ 299,00 21/05/2024 16:20:16 Manual 

33.732.633/0001 43 AS 208,00 2440€42024-1-62024 Fornecedor Desclassificado 

30.368.334/0001-83 R$ 289,00 21/05/2024 16:21:48 Manual 

93.72.2-6.34/43004-4,3 AS 288,00 24,4054,2024-4628,3 Fornecedor Desclassificado 



Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 21/05/2024 O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

15:22:24 

Sistema 21/05/2024 O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da 

15:23:43 fase competitiva o ITEM 4 será encerrado automaticamente! 

Sistema 21/05/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 4 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

15:33:46 

Sistema 21/05/2024 A prorrogação automática do ITEM 4 está encerrada. 

16:24:05 

Sistema 21/05/2024 O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

16:39:39 

Sistema 21/05/2024 O tempo de negociação está encerrado. 

16:49:41 

Sistema 21/05/2024 O fornecedor MARANHAO PAX LTDA venceu o ITEM -4 pelo valor de RS288,00. 

16:54:34 

Sistema 22/05/2024 Fornecedor: MARANHAO PAX LTDA, com lance no valor de RS 288,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Após análise dos documentos 

17:05:45 enviados pela empresa, referente a composição de preços, verificou-se que a mesma limitou-se a informar apenas despesas de custo e impostos 
Incidentes, absteve-se de incluir em sua composição informações de despesas importantes, como as despesas operacionais da empresa, custo de 

deslocamento da equipe que realizará os serviços, bem como despesas com frete das urnas. Especificamente para os itens 1, 2 e 6, que diz respeito 

• 
às urnas funerárias, além das falhas apontadas acima, a empresa Informou apenas os custos das urnas, porém o Item vai além das urnas, e exige 

também Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondente a preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com 
edredom personalizado, castiçais conforme o credo religioso, mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação. Para os Itens 3 e 5, além das 

falhas já apontadas, a empresa não conseguiu comprovar que já executou esses serviços com valores iguais ou inferiores ao ofertado através de 
nota fiscal de saída. Para o Item 4, a empresa deixou de apresentar os gastos com deslocamento da equipe, gastos esses essenciais na 

composição. Por fim, e importante salientar que, as notas fiscais referentes aos itens de serviços enviadas para comprovação do valor praticado, 
foram emitidas há quase 02 (dois) anos, ou seja uma realidade totalmente diferente da atualidade, como valor de combustíveis, valor do próprio 

salário mínimo.! 

Sistema 22/05/2024 O fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA venceu o ITEM - 4 pelo valor de R$289,00. 

17:05:45 

Sistema 24/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutoa para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se 
14:39:29 manifestar. 

Sistema 24/05/2024 O fornecedor MARANHAO PAX LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração 
14 41 10 

Sistema 24/05/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 

14:49:30 

Sistema 29/05/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na platafona, hei por bem, HABILITAR o fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS 
10:17:43 LTDA -30.368.334/0001-83 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 29/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para interção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se 
10:18:11 manifestar. 

Sistema 29/05/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 
10:28:13 

Sistema 29/05/2024 A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de MARANHAO PAX LTDA foi recebida pelo seguinte motivo. . E foi aberto o prazo para que o 

10:37:03 fornecedor envie as razões até 04/0612024 e os outros interessados envie as contra razões até 07/06/2024. 

Sistema 04/06/2024 O fornecedor MARANHAO PAX LTDA acabou ENVIAR o arquivo -ecurso_administrativo_1717541634.pdf referente ao Recurso/Reconsideração e o mesmo 
19:53:54 será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 

Sistema 18/06/2024 O Recurso/Reconsideração do MARANHAO PAX LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da 

18:14:44 isonomia, legalidade, razoabilidade e impessoalidade conheça o recurso interposto tempestivamente pela empresa MARANHÃO PAX LTDA, no mérito, 
NEGANDO-LHE PROVIMENTO TOTAL, julgando improcedente os argumentos expostos pela recorrente conforme os motivos já informados.. 

Sistema 24/06/2024 A disputa do ITEM 4 está encerrada. Despacho: . 
18:12:42 

Classificação Finai do item 4 

Posição Licitante 

1° NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

30.368.334/0001-83 R$ 289,00 



Recursos do Item 4 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

MARANHAO 33732633000143 24/05/2024 Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da isonomia, legalidade, razoabilidade e Indeferido 

PAX LTDA 14:41:10 impessoalidade conheça o recurso interposto tempestivamente pela empresa MARANHÃO PAX LTDA, 

no mérito, NEGANDO-LHE PROVIMENTO TOTAL, julgando improcedente os argumentos expostos 

pela recorrente conforme os motivos já infomiados. 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 5 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação 

95438 NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30368334000183 tanart tanart R$ 820,00 

20323 MARANHÃO PAX LTDA 33732633000143 RiD N/D R$ 1.500,00 

Lances do Item 5 

Fornecedor 

li• MARA4144,4Q-FLAX-~ 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANSAG-P4X-L-T-49,4 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

#.4,44444i-lisiG-PAX-6-T-43A 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARAN44AO-PAX-L-T-GA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANSAG-FLAX-1--T-9,4 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MAR45,41-1A8-RAX-L-T-13A 

4IVACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MAIRAN444G-PAX-1--T-GA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARAN4-4AO-P,A,X-1--T-BA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MAR,A444.4,4G-RA-X-1--T-BA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANWAG-P4X-1--T-DA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARAN444Q-PLAWBA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARAN•14,4Q-RAX-6-T-4)A 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Claualflud• 

Clusifiuda 

Motivo 

CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 
-- 

80,7-32,600,18004-4; R4-1,5509,08 2440€4624-09i46+4-1- Foffleeedof-Beselesciiieede 

30.368.334,0001-83 

66,7-62,68610604-46 

R$ 820,00 

446-84~ 

21/05/2024 11:56:39 

2-14.98424664-1.626+24- 

Classificado 

Feffreeeelef-Des~ifieede 

30.368.334/0001-83 R$ 819,00 21/05/2024 15:26:46 Manual 

53.732.633/0001 '13 R6-8-1-8,86 2440612624-4-6s346.6 FetneeedefrGese+assifiettele 

30.368.334/0001-83 

33.73263310001 43 

R$ 815,00 

A5-844,88 

21/05/2024 15:32:26 

24405/2024-1&02,44 

Manual 

Feffteeedef--Geselessificaele 

30.368.334/0001-83 

2,8-.-782-.-60243894-4a 

R$ 814,00 

R5-848700 

21/05/2024 15:33:26 Manual 

24/06/8824--1-6044-0 Feffieeeeler-Gese~ieeeie 

30.368.334/0001-83 R$ 810,00 21/05/2024 15:34:26 Manual 

33.732.633!0001 13 44-880,08 24-185/2824-$448540 Fefneeedef-Geselessiiicatie 

30.368.334/0001-83 RS 830,00 21/05/2024 15:35:45 Manual 

33.732.63310001 i3 P4-790,09 84496/20244€464s Fornecedor Desclassificado 

30.368.534/0001-83 R$ 798,00 21/05/2024 15:36:42 Manual 

80,700,6824804-40 14-707700 2-148&2824-187+25 Fornecedor Desclassificado 

30.368.334/0001-83 R$ 795,00 21/05/2024 15:37:34 Manual 

66,7-62,666Q6.94-44 14-704,00 2-145/2024-1-&35428 FeffteeedãfrBeseleasi4eade 

30.368.334/0001-83 R$ 794,00 21/05/2024 15:38:30 Manual 

33.732633.0001 43 R$-788-,88 24406,i2024-1538,48 forncccdor Desclassificado 

30.368.334/0001-83 R$ 790,00 21/05/2024 15:40:04 Manual 

33.732.633;0001 43 14-788,00 24406k202.4-1-6÷48+6,2 Fornecedor Desclassificado 

30.368.334/0001 -83 

0,3,702,60048004-4,9 

R$ 780,00 

$4-770,08 

21/05/2024 15:40:59 

21/06/2024 15:12:04 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

30.368.334/0001-83 R$ 770,00 21/05/2024 15:42:11 Manual 

............. 



Lances do Item 5 

Fornecedor CNPJ Valor Lance RS Data/Hora 

88,792,63919094-48 R6-768,08 24-1961292446+428 MARAP444~4-6-T-I3A 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 750,00 21/05/2024 15:44:05 

MARANi44Q-P.,AX-~ 99,792,698/0904-49 f;16-7-49,98 9440612094-1644644 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.33410001-83 R$ 740,00 21/05/2024 15:45:33 

MA.R4144.449-PAX-1--T-DA 3.3.73.2.633/0001 43 R6-789,019 2449€424;)24-454641. 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 735,00 21/05/2024 15:46:55 

MARAN.F44Q-RAX-1--T-GA 89,782,68840004-48 R6484,99 2-149612824-46-4-7A9 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 730,00 21/05/2024 15:47:16 

MARANMAG-PAX-1--T-8A 99,79,2-4891900-1-4-9 R6499,99 24406/2924-46446406 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 728,00 21/05/2024 15:48:15 

•
MARAN44,46,-RA)4-1--T-BA 2,3,742,62,24004-4,3 R4427,88 2-149612924-46+4W89 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 720,00 21/05/2024 15:49:38 

MARAN44AQ-PM4-L--T8A 26-.792,668/9094-49 R6-74-9,99 24//9612924-1-6÷596-1-

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 718,00 21/05/2024 15:50:59 

MAP.A.1444,40--RAX-1--T-QA 33.732,633/0001 43 AS 717,00 24106/2924-46;42+08 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368 334/0001-83 R$ 715,00 21/05/2024 15:52:24 

MARAN44,48-PAX-~ 89,792,69619904-46 R6-744,99 2449812924-14694-6 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 713,00 21/05/2024 15:53:27 

MARANWAQ-PAX-1--T-614 33.732,633/0001 43 R6-742,99 24496/9924-1-6646-4. 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 710,00 21/05/2024 15:54:57 

MARAN~PAX-1--T-BA 88,79,2489/9094-48 R6-7-09,08 24/961992-4-4646&2•2 

*NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 700,00 21/05/2024 15:56:37 

MARANHAG-I~i)A 89,792,68819004-49 R6-689,98 2-1406129e4-4-&6747 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 690,00 21/05/2024 15:58:13 

MARANWAG-F14)4-6-T-9,4 33.732,633/0001 43 R6-689,99 21106/2024 16:68:10 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 680,00 21/05/2024 15:58:37 

MARAN44AG-RAX--1--T-QA 88,7-8248819994-48 R6-679,99 24/96/2924-164/9+2-7 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 670,00 21/05/2024 15:59:33 

MARAN•14•AQ~1--T4?4, 32.,742,6334wo4-43 R$-~;(10 2-1-19612924-4409A-1-

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 660,00 21/05/2024 16:00:49 

MARAN44AG-RAX-~ 33.732.633/0001 43 R6-668700 9-1496/2924-46:94+48 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 650,00 21/05/2024 16:01:52 

MARANMAG-PAX-1--T-DA 3,3.732.633/0001 43 R6-649,643 2-149612924-46i9-268 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 640,00 21/05/2024 16:03:04 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Ferneeeeler-Beseleasigeade 

Manual 

Fefneeedef-Desekesifieede 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fefneeeder-Deselessifieettie 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Feffieeeder-Beselassifieede 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 



MATC5ES DO NORTE / MA 

PROC. éLk2C(4 Ck /202 

Lances cio Item 5 FLS.

RUB. 
Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

MARAN4-1,4(;)-P-A A 33.732.633/0001 -13 AS 630,00 9440&202.4-1-604-Q; Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 635,00 21/05/2024 16:04:37 Manual 

MARANI-4,4Q-PAX-1--T-BA 24,7-2.2,62.2408-1-4.3 AS 634,00 -1,(06,h202.4-1-64.064.4 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 633,00 21/05/2024 16:05:57 Manual 

44,44444441AG-RAX-L--T-19A 38,7-2.2,62.3i8004-4,3 R6-62,2708 2-1495,z2,62.4-1407-4.3 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 AS 630,00 21/05/2024 16:07:23 Manual 

MARAN4-44G-PM4-6-T-9•A 33.732.633/0001 43 R6-620,00 21/06/2024 16:08:36 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 RS 625,00 21/05/2024 16:08:50 Manual 

44,4,4ANMAQ-RAX-~ 33.732.633/0001 13 AS 624,00 24406,‘2024-1-6+00400 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 623,00 21/05/2024 16:09:23 Manual 

33.732.633/0001 43 14-622,08 21486/2024-4•64€4,•q6 Fornecedor Desclassificado •
MARANWAG-12,41.-1--T-QA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 A$ 621,00 21/05/2024 16:10:37 Manual 

444RANHAG-P•M-1--T-GA 23.732.633/0001 43 n$ 620,00 2-1406M024-1-644346 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 619,00 21/05/2024 16:11:03 Manual 

44,44~44Q-P4X-1--T-PA 24,7-2.2,6.3;4004-42. R5,64-8700 2-486402-4-46;44-406 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 615,00 21/05/2024 16:11:32 Manual 

MAIRAN4.44G-P4X-L-T-BA 2.342,2-,63.9A004-43 R5-64-4,00 2-440&202446i-1-1-!•38 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 613,00 21/05/2024 16:11:54 Manual 

MARANSAA-PAX-1--T-GA 2,3,742.6a.24004-4,3 44-64-249 21/0612024 16:13:22 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 PS 611,00 21/05/2024 16:13:27 Manual 

MARAP44-1,449-~-1--T-4:45. 2.,3,742,62.2.4400-1-4,3 AS 610,00 21.'05/2024 16:14:36 Fornecedor Desclassificado 

*NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 609,00 21/05/2024 16:14:40 Manual 

MARANSAG-PAX-1--T-DA 33.732.633/0001 13 AS 608,00 2-4406g2024-4•64&66 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 A$ 607,00 21/05/2024 16:16:15 Manual 

44,4ARANHAQ-P4X-6-T-13A 33.732.63310001 43 AS 606,00 244062.02.4464649 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 AS 605,00 21/05/2024 16:16:38 Manual 

MARA4444,449-PAX-L--T-4)A 33.732.633/0001 13 Plfy-&14,AG 24406/.202.446+.1-6+42 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 630,00 21/05/2024 16:17:02 Manual 

MARAN4-4AG-P4X-1--T-49,4 2.2.,72,2,62,24~4-4a R4,5424"3,08 24-M6/20244647+96 Feffleeeefer-Geselassifieaele 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 590,00 21/05/2024 16:17:31 Manual 

44,444~ -124)(-6-T-GA 33.732.633/0001 13 44,88,070/4 24/06,i2024-1.64.72,4 Feffleeedefri3eselessifieacie 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 588,00 21/05/2024 16:17:56 Manual 

MARANMAG-P4X-1--T-BA 33.732.633/0001 43 Rfb-€47TAG 24406/2.02.446484)6 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 586,00 21/05/2024 16:18:27 Manual 



Lances do Item 5 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R8 Data/Hora 

MARAN•WAQ-R,AX-1--T-BA 3.3.732,63249A-1-43 AS 586,00 24496/202.4-4-6+4-832, 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001 -83 R$ 584,00 21/05/2024 16:18:57 

MAPANMAG-PAX-~ 4,742,63.34004-44 Ars,-6.8.2,8Q 21/06/2024 16:10:06 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 582,00 21/05/2024 16:19:36 

MAAAN4-1,4G-PAX-L--T-gA 88,7•82-688/0094-48 AS 581,00 2449€492.4-1-64-4-9+57,

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 549,00 21/05/2024 16:20:27 

MARAP4i4AQ-12,444-~ 8.8,7-8.2,632,4004-4,3 AS 618,00 4,14-46,4%.2.4--w2424+2.3 

Mensagens do Item 5 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 

Sistema 

21/05/2024 O ITEM 5 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
15:22:24 

Feffteeedef--Deceleseifieetie 

Manual 

Feffeeedef-Deselessificatie 

Manual 

Feffteeedef-Geselaseifiettele 

Manual 

FCFneeetiCfrges~eeteie 

21/05/2024 O ITEM 5 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da 
15:23:43 fase competitiva o ITEM 5 será encerrado automaticamente! 

Sistema 21/05/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 5 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
15:33:46 

Sistema 21/05/2024 A prorrogação automática do ITEM 5 está encerrada. 
16:22:34 

Sistema 21/05/2024 O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
16:39:39 

Sistema 21/05/2024 O tempo de negociação está encerrado. 
16:49:41 

Sistema 21/05/2024 O fornecedor MARANHAO PAX LTDA venceu o ITEM - 5 pelo valor de R$548,00. 
16:54:34 

Sistema 22/05/2024 
1705:45 

Fornecedor: MARANHAO PAX LTDA, com lance no valor de R$ 548,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Após análise dos documentos 
enviados pela empresa, referente a composição de preços, verificou-se que a mesma limitou-se a Informar apenas despesas de custo e impostos 
incidentes, absteve-se de incluir em sua composição informações de despesas importantes, como as despesas operacionais da empresa, custo de 
deslocamento da equipe que realizará os serviços, bem como despesas com frete das urnas. Especificamente para os itens 1, 2 e 6, que diz respeito 
as urnas funerárias, além das falhas apontadas acima, a empresa Informou apenas os custos das urnas, porém o item vai além das urnas, e exige 
também Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondente a preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com 
edredom personalizado, castiçais conforme o credo religioso, mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação. Para os itens 3 e 5, além das 
falhas já apontadas, a empresa não conseguiu comprovar que já executou esses serviços com valores iguais ou inferiores ao ofertado através de 
nota fiscal de saída. Para o Item 4, a empresa deixou de apresentar os gastos com deslocamento da equipe, gastos esses essenciais na 
composição. Por fim, e importante salientar que, as notas fiscais referentes aos itens de serviços enviadas para comprovação do valor praticado, 
foram emitidas há quase 02 (dois) anos, ou seja uma realidade totalmente diferente da atualidade, como valor de combustíveis, valor do próprio 
salário mínimo.1 

Sistema 22/05/2024 O fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA venceu o ITEM - 5 pelo valor de R$549,00. 
17:05:45 

Sistema 24/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se 
14:39:29 manifestar. 

Sistema 24/05/2024 O fornecedor MARANHAO PAX LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração 
14:41:10 

Sistema 24/05/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 
14:49:30 

Sistema 29/05/2024 Srs, licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS 
10:17:43 LTDA -30.368.334/0001-83 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 29/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se 
10:18:11 manifestar. 

Sistema 29/05/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 
10:28:13 

Sistema 29/05/2024 A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de MARANHAO PAX LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: . E foi aberto o prazo para que o 
10:37:03 fornecedor envie as razões até 04/06/2024 e os outros interessados envie as contra razões até 07/06/2024. 



Mensagens do item 5 

Usuário Data/Hora Mensagem 
„ 

Sistema 04/06/2024 O fornecedor MARANHAO PAX LTDA acabou ENVIAR o arquive recurso_administrativo_1717541634.pdf referente ao Recurso/Reconsideração e o mesmo 
19.53.54 será disponibilizado apôs o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 

Sistema 18/06/2024 O Recurso/Reconsideração do MARANHAO PAX LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da 
18:14:44 isonomia, legalidade, razoabilidade e impessoalidade conheça o recurso interposto tempestivamente pela empresa MARANHÃO PAX LTDA, no mérito, 

NEGANDO-LHE PROVIMENTO TOTAL, julgando improcedente os argumentos expostos pela recorrente conforme os motivos já informados.. 

Sistema 24/06/2024 A disputa do ITEM 5 está encerrada. Despacho: . 
181242 

Classificação Final do Item 5 

Posição Licitante 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Recursos do item 5 

Fornecedor CNPJ 

ID
MARANHAO 
PAX LTDA 

Data/Hora Declaração Decisão 

3373263300014.3 24/05/2024 
14:41:10 

CNPJ 

30.368.334/0001-83 

Melhor Oferta R$ 

R$ 549,00 

Tipo 

Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da isonomia, legalidade, razoabilidade e Indeferido 
impessoalidade conheça o recurso interposto tempestivamente pela empresa MARANHÃO PAX LTDA, 

no mérito, NEGANDO-LHE PROVIMENTO TOTAL, julgando improcedente os argumentos expostos 
pela recorrente conforme os motivos já informados. 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 6 

ID Fornecedor CNPJ Marca 

68458 NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30368334000183 imateVmadeferro URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adulto 

85258 MARANHAO PAX LTDA 33732633000143 Madeurna 

Modelo 

Popular 

Proposta R$ Situação 

R$ 1.100,00 

R$ 2.300,00 

Cieasktirada 

Classificada 

Motivo 

Lances do Item 6 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

MARAN41,443-RAX-1--T-8A 9,3,7,32,62.3/99.9-4-4,3 4:14-2,300700 24/86/2024-09.:44:44- Fornecedor Desclassificado 

' NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 1.100,00 21/05/2024 11:56:39 Classificado 

MARANWAG-PAX-1--T-GA 33.732.633/0001 13 AS 1.000,00 21/05/2021 16:26:27 Ferfieeeeled-Reselteelfieeele 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 1.090,00 21/05/2024 15:26:58 Manual 

MARAP444AG-PAX-1--T-BA 32,7,32.633/9491-4-9 R4-1,980799 21/06/2024 16:31:56 FefFeeeder-BeselessWeede 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 1.050,00 21/05/2024 15:32:38 Manual 

MARANHAO PAX 9.3,72.2,62,244304-4,3 AS 1.040,00 2-4485/2442446+2.&86 FOffleeed0f-Beselassificade 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 R$ 1.040,00 21/05/2024 15:33:32 Manual 

MARANHAO PAX 9,3,7-2.2,8a3/49,94-4,3 AS 1.030,00 21/05/2024 16:34:15 Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 RS 1.010,00 21/05/2024 15:34:21 Manual 

MARAP444,46,-RAX-L--T-QA 2-3,72.2,6•324004-49 AS 1.000,00 24443,5/20.24-1-64,36+443 Ferfteeecier-Geselessifieetie 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 RS 1.008,00 21/05/2024 15:35:54 Manual 

MARANMAG-PM-1--T-DA 2,8,72.2,6.32,4904-4.3 R$4997700 2440€4024-4-62.642, Fornecedor Desclassificado 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 RS 1.006,00 21/05/2024 15:37:04 Manual 



Lances do Item 6 

Fornecedor 

MARANHAO-P.4)4-6;1;A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANMAG-RAX-1--T-QA 

MARANWAG-FLAX-6-T-QA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARAN+440-RAX-1--TGA 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARAM•4,40-42A.X-L-T-G,A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARAA444A.G-RAX-1--T-QA 

Amik NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANHAO PAX LTDA 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

444APAN44AG-FLAX-6-T-9A 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MAP,A.P44-4A0-PAX-1--T-GA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARA44HAQ-P,AX-~ 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

44ARANMAG-RAX-L-T-QA 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

0111).MARAA44-1,AQ-PAX-L-T-8A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

44ARA444-1~(-6-T-9A 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARAN44Ata-RAX-~ 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARAN44A8-RAX-L--T-GA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

44ARAP4HAQ-R4X-6-T-GA 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANMAG-FIAX.~ 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

•PA4P,AN•SIAG-FLAL-T-13A 

CNPJ 

33.732.633!0001 43 

Valor Lance R$ 

fl€ 1.006,00 

Data/Hora 

21/06/2021 16:37:33 

30.368.334/0001-83 

33.732633/0001 43 

R$ 1.005,00 

As 1.001,00 

21/05/2024 15:37:43 

24446/.2024-4•648-441 

33.732.633.0001 43 616-1,(392,799 2-140612024-44s30+04 

30.368.334/0001-83 R$ 1.000,00 21/05/2024 15:38:50 

33.732.633/0001 13 R6-86979(3 21/0612021 16:30:12 

30.368.334/0001-83 R$ 990,00 21/05/2024 15:39:18 

33.732.633/0001 43 AS 080,00 -4406,L2024-1-6,49+64 

30.368.334/0001-83 R$ 980,00 21/05/2024 15:40:10 

63,732,68310091-4.6 146-678788 24/4246/2924-14+4-1-i06 

30.368.334/0001-83 R$ 970,00 21/05/2024 15:41:11 

66,72,2,636/0004-44 R6-668,00 24/0642024-1-6-42,..08 

30.368.334/0001-83 R$ 960,00 21/05/2024 15:42:14 

33.732.633/0001 43 R6 24/06,12.02-4464,1-20 -56970A 

30.368.334/0001-83 R$ 950,00 21/05/2024 15:44:08 

33.732.633/0001 43 RE6-949,08 24/06/2024-4&4646 

30.368.334/0001-83 R$ 940,00 21/05/2024 15:45:38 

2,2,742,6624084-4,3 RS 030,00 21/05/2024 16:46:33 

30.368.334/0001-83 R$ 935,00 21/05/2024 15:46:59 

3-3,7•62,646/600-1-45 R6-02.4,00 21/06/2021 16:17:02 

30.368.334/0001-83 R$ 930,00 21/05/2024 15:47:20 

62,462,64.3/000-1-43 AS 020,00 24/86,1-2024-46:4&2-7. 

30.368.334/0001-83 R$ 920,00 21/05/2024 15:48:46 

33.732.633/0001 43 AS 010,00 24486/ 2,024-1-64646 

30.368.334/0001-83 R$ 915,00 21/05/2024 15:49:58 

33.732.633/0001 43 R6-644,08 24406g2024-1-64643464-

30.368.334/0001-83 R$ 913,00 21/05/2024 15:51:03 

33.732.633/0001 43 AS 012,00 24405/2024-4-6452+24 

30.368.334/0001-83 R$ 911,00 21/05/2024 15:52:43 

33.732.633/0001 43 14,94-49,08 2-449,5/24A446462443 

30.368.334/0001-83 R$ 909,00 21/05/2024 15:53:02 

2.2.-7-2,2,&,3240004-4a R6-908,0() 24/46/292445464i64 

30.368.334/0001-83 R$ 900,00 21/05/2024 15:55:02 

88,782,688/0094-4,3 R6-89870(;) 21/06/2024 16:66:23 

Ferneceder-Deselassificade 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Feftleeeder-Beselessifieede 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Ferneeeder-Deselassificade 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 



Lances do Item 6 

Fornecedor 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANNAG-PM-6-T9A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARAN44AO-RAX-1--T-9A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANNAG-PM A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MAPANNAG-PAX-L-T-9A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MAP,ANMAO-PAX-6-T-9A 

/1111 
MARANSA9-PM-L--T-GA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANHAO-PM-6;9A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANHA~1--TOA 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANNAG-RM-6-T-GA 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MAPIANHAO-PAX-~ 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

110MARM4449-PM-L-TOA 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANMAG-PM-6;9A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANHAO-PM-6;9A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANI-IAG-PAX-6-T-9A 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANHAG-PM-6-T-9A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANMAQ-PM-L--T-9A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANHAQ-PM-6-T-BA 

CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

30.368.334/0001-83 R$ 890,00 21/05/2024 15:56:40 

88,782,68840004-44 R6-880,00 24406/2024-464,748 

30.368.334/0001-83 R$ 880,00 21/05/2024 15:58:18 

98,782,68819004-48 R6-8,78-,00 2-44646,42024-14s6&28 

30.368.334/0001-83 R$ 870,00 21/05/2024 15:58:41 

98,782,68810004-48 R8-868,08 24406/2024-1.8s812-7. 

30.368.334/0001-83 R$ 860,00 21/05/2024 15:59:37 

33.732.633/0001 4.3 R6-860700 24406/282446400:36 

30.368.334/0001-83 R$ 850,00 21/05/2024 16:00:53 

33.732.633/0001 43 R4-849108 2449&2924464448 

30.368.334/0001-83 R$ 840,00 21/05/2024 16:01:49 

33.732,633,0001 43 R$ 830,00 21/06/2024 16:02:66 

30.368.334/0001-83 R$ 830,00 21/05/2024 16:03:01 

82,782,6880904-4-8 06 820,00 2-44064,2024-4-64)486 

30.368.334/0001-83 R$ 828,00 21/05/2024 16:04:42 

G8,7-82-6884)004-48 R6-82.7,09 21,106/2824-1406,61-

30.368.334/0001-83 RS 825,00 21/05/2024 16:06:02 

33.732.633/0001 43 R6-8,24,08 2-1488g202.4-4647+4-7 

30.368.334/0001-83 R$ 821,00 21/05/2024 16:07:27 

48,7824824004-4-8 R6 820,00 2-4486,‘2024-;-6464+44) 

30.368.334/0001-83 R$ 815,00 21/05/2024 16:08:56 

33.732.633/0001 43 R6-84-4,09 21/06/2021 16:00:13 

30.368.334/0001-83 R$ 813,00 21/05/2024 16:09:27 

66,782,68840001-48 0€ 812,00 2440€4243.2446*1-928 

30.368.334/0001-83 R$ 810,00 21/05/2024 16:10:30 

8.3,-782,6824804-4-8 R8-800,4)0 2-1408/2024-4448441-

30.368.334/0001-83 R$ 808,00 21/05/2024 16:11:11 

82,-782-68-3,4).004-4-8 R6-80.7,00 21/06/2021 16:11:18 

30.368.334/0001-83 R$ 800,00 21/05/2024 16:11:36 

33.732.633/0001 43 0€ 700,00 21/06/2024 16:11:43 

30.368.334/0001-83 R$ 780,00 21/05/2024 16:12:00 

88,-742,6884041-44 R8-7.7-0,08 2-44+6,L2024-464-4-2,28 

30.368.334/0001-83 R$ 778,00 21/05/2024 16:13:32 

33.732.633/0001 43 0€ 777,00 24,406/20.24-44t44444-

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fer-fteeedef-Desel-assifteade 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fefficeeeler-Desefaseifieede 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Fornecedor Desclassificado 

Manual 

Ferneeeder-Deselessifieede 



• 

Lances do Item 6 

Fornecedor 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANMAG-R4)4~ 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANWAQ-PLAX-~ 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANi4AQ-PAX-L--T-GA 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARAM4AG-PAX-L-T-BA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MAAA444AG-PAX-1--T-Q-A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

#.4~AQ-PLAX-6•T-GA 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANWAG-P4X-t--TBA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MAP,A~)-~-~ 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

MARANHAO

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

$.4AAANWAG-PAX-1--T-9A 

NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

4110MA44.6~0~-1--T-PA 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

PAX

CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

PROC. 

FLS.

RUB 

MATõES DO NORTE MA 

a. t'4-(W) 1202k 

30.368.334/0001-83 R$ 775,00 21/05/2024 16:14:47 Manual 
_ . 

24,742,624/0004-44 R6-7-7-4,00 24486/202.4-46:16:67- Ferceeeder-Geseiassificatie 

30.368.334/0001-83 R$ 773,00 21/05/2024 16:16:19 Manual 

42,742,63244)84-42 R$ 772,00 2-1496.120244646424 Fefneeedef-Oesehassifieede 

30.368.334/0001-83 R$ 771,00 21/05/2024 16:16:42 Manual 

33.732.633/0001 43 Rf,-.7,74),00 2-140&2024-1-6464-7 Feffteeetlef-Beselessifieede 

30.368.334/0001-83 R$ 768,00 21/05/2024 16:17:11 Manual 

23,742,6424)004-44 R$-767708 21/0612024 16:17:16 Feffieeedef-Reseleasifieeele 

30.368.334/0001-83 R$ 765,00 21/05/2024 16:17:37 Manual 

24,742,633/0004-4a 4R6-7-64,08 244)&2024-1-647,42 Fornecedor Desclassificado 

30.368.334/0001-83 R$ 762,00 21/05/2024 16:18:06 Manual 

24,742,624/0004-42, 764,843 24405‘2024-1-6í-1-840 Feffteeeelef-Geselessifieatie 

30.368.334/0001-83 R$ 760,00 21/05/2024 16:18:33 Manual 

42,742,64810004-44 R6469,08 21/06/2021 16:18:37 Feffreeedef-Deselassificaele 

30.368.334/0001-83 R$ 754,00 21/05/2024 16:19:02 Manual 

33.732.633/0001 43 R6-76,3,08 2-4406/2824-4.64948 Fefneeeefer-Besefassiffeade 

30.368.334/0001-83 R$ 752,00 21/05/2024 16:19:41 Manual 

33,732,633i0e01-43 44-764-708 24406,‘2024-1-6+29,08 Feffleeeder-Beselaseifieede 

30.368.334/0001-83 R$ 600,00 21/05/2024 16:20:41 Manual 

33.732.633/0001 13 g&-€4318,438 2-1486/2024-46,2044 Fornecedor Desclassificado 

30.368.334/0001-83 R$ 598,00 21/05/2024 16:21:31 Manual 

24,742-6324)084-44 R6-607-038 2-406M024-46+2424 Fornecedor Desclassificado 

30.368.334/0001-83 R$ 595,00 21/05/2024 16:22:27 Manual 

2,3,7,32,62.34;e04-43 86-6044W 21/06/2024 Fornecedor Desclassificado 

Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 21/05/2024 O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
15:22:24 

Sistema 21/05/2024 O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da 
15:23:43 fase competitiva o ITEM 6 será encerrado automaticamente! 

Sistema 21/05/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 6 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
15:33:46 

Sistema 21/05/2024 A prorrogação automática do ITEM 6 está encerrada. 
16:24:42 

Sistema 21/05/2024 O ITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
16:39:39 

Sistema 21/05/2024 O tempo de negociação está encerrado. 
16:49:41 



Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 21/05/2024 O fornecedor MARANHAO PAX LTDA venceu o ITEM - 6 pelo valor de R$594,00. 
16:54:34 

Sistema 22/05/2024 
17:05:45 

Fornecedor: MARANHAO PAX LTDA, com lance no valor de R$ 594,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Após análise dos documentos 
enviados pela empresa, referente a composição de preços, verificou-se que a mesma limitou-se a informar apenas despesas de custo e impostos 

Incidentes, absteve-se de Incluir em sua composição Informações de despesas Importantes, como as despesas operacionais da empresa, custo de 
deslocamento da equipe que realizará os serviços, bem como despesas com frete das urnas. Especificamente para os itens 1,2 e 6, que diz respeito 

às urnas funerárias, além das falhas apontadas acima, a empresa Informou apenas os custos das urnas, porém o Item vai além das urnas, e exige 
também Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondente a preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com 

edredom personalizado, castiçais conforme o credo religioso, mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação. Para os Itens 3 e 5, além das 
falhas já apontadas, a empresa não conseguiu comprovar que já executou esses serviços com valores iguais ou inferiores ao ofertado através de 

nota fiscal de saída. Para o Item 4, a empresa deixou de apresentar os gastos com deslocamento da equipe, gastos esses essenciais na 
composição. Por fim, e importante salientar que, as notas fiscais referentes aos itens de serviços enviadas para comprovação do valor praticado, 
foram emitidas há quase 02 (dois) anos, ou seja uma realidade totalmente diferente da atualidade, como valor de combustíveis, valor do próprio 
salário minimo.I 

Sistema 22/05/2024 O fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA venceu o ITEM - 6 pelo valor de RS595,00. 
17:05:45 

Sistema 24/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se 
14:39:29 manifestar. 

Sistema 24/05/2024 

14:41:10 

ik Sistema 24/05/2024 
14.49:30 

Sistema 29/05/2024 
10:17:43 

O fornecedor MARANHAO PAX LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração 

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS 
LTDA -30.368.334/0001-83 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 29/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se 
10:18:11 manifestar. 

Sistema 29/05/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 
10:28:13 

Sistema 29/05/2024 A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de MARANHAO PAX LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: . E foi aberto o prazo para que o 
10:37:03 fornecedor envie as razões até 04/06/2024 e os outros interessados envie as contra razões até 07/06/2024. 

Sistema 04/06/2024 O fornecedor MARANHAO PAX LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_administrativo_1717541634.pdf referente ao Recurso/Reconsideração e o mesmo 
19:53:54 será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 

Sistema 18/06/2024 
18:14:44 

O Recurso/Reconsideração do MARANHAO PAX LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da 
isonomia, legalidade, razoabilidade e impessoalidade conheça o recurso interposto tempestivamente pela empresa MARANHÃO PAX LTDA, no mérito, 

NEGANDO-LHE PROVIMENTO TOTAL, julgando improcedente os argumentos expostos pela recorrente conforme os motivos já informados.. 

Sistema 24/06/2024 A disputa do ITEM 6 está encerrada. Despacho: . 

18:12:42 

Classificação Final do Item 6 

Posição 

1° 

Licitante CNPJ 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Recursos do Item 6 

Fornecedor CNPJ 

30.368.334/0001-83 

Melhor Oferta R$ 

RS 595,00 

Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

MARANHAO 33732633000143 24/05/2024 
PAX LTDA 14:41:10 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da isonomia, legalidade, razoabilidade e Indeferido 
impessoalidade conheça o recurso interposto tempestivamente pela empresa MARANHÃO PAX LTDA, 

no mérito, NEGANDO-LHE PROVIMENTO TOTAL, julgando improcedente os argumentos expostos 
pela recorrente conforme os motivos já informados. 

Pregoeiro 21/05/2024 Prezados boa tarde, vamos dar inicio aos trabalhos do certame. 
15:22:16 

Sistema 21/05/2024 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1, 2, 3, 4, 5, 6 às 15:23:43 
15:23:43 



MATÕES DO NORTE / MA 

1-Cd'Ê'À /202 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 21/05/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 015/2024 foi SUSPENSO. 
17:26:54 Motivo: Reabertura da sessão. A REABERTURA será no dia 22/05/2024 09:00 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 22/05/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 015/2024 foi REABERTO, para continuação do certame. 

09:13:05 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 22/05/2024 Prezados bom dia, vamos dar continuidade aos trabalhos do certame. 

09:13:36 

Pregoeiro 22/05/2024 Prezados licitantes, após analisado os valores ofertados pelos senhores, identificamos valores muito abaixo do valor orçado, conforme Art. 11, inciso III da 

09:13:50 Lei 14.133/2021, afim de evitar preços manifestamente inexequíveis solicito junto aos licitantes vencedores da fase de lance que tais preços sejam 
comprovados. Desta forma, para fim de comprovação da exequibilidade da proposta, solicitaremos composição do valor ofertado, incluindo valor de custo, 

impostos incidentes, e outras despesas presentes para o forneemento e a prestação dos serviços do item, bem como comprovação do valor de custo do item 
através de nota fiscal de entrada para o fornecimento e Nota Fiscal de saída pra o serviço. Solicito a composição com nota fiscal para as propostas acima de 

20% de desconto, afim de comprovação da exequibilidade da proposta. 

Pregoeiro 22/05/2024 Prezado licitante a composição deverá está acompanhada de nota fiscal de entrada para o fornecimento e nota fiscal de saída para o serviço para os itens 

09:15:50 cuja a proposta está acima de 20% de desconto do valor orçado pelo órgão, afim de comprovação da exequibilidade da proposta. 

Pregoeiro 22/05/2024 Senhores será aberto o prazo para o envio de Composições, então peço ao senhores que mandem apenas o documento solicitado. Propostas de Preços e 

09:16:08 Documentos de Habilitação serão solicitados em outro momento. 

Pregoeiro 22/05/2024 O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de 

09:16:24 Disputa, do dia 22/05/2024 09:20:00hs até o dia 22/05/2024 11:20:00hs para o(s) fornecedor(es): 

MARANHAO PAX LTDA. 

Sistema 22/05/2024 O fornecedor MARANHAO PAX LTDA acabou de ENVIAR habilitacao_completa_matoes_do_norte_1716386059.pdf no habilitanet. 

10:54:20 

Sistema 22/05/2024 O prazo para o fornecedor MARANHAO PAX LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está encerrado. 

11:20:02 

Pregoeiro 22/05/2024 Prezados vamos dar continuidade aos trabalhos do certame. 

17:05:22 

Sistema 22/05/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 015/2024 foi SUSPENSO. 

17:06:32 Motivo: Reabertura da sessão.. A REABERTURA será no dia 23/05/2024 09:00 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 23/05/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n' 015/2024 foi REABERTO, para continuação do certame. 

09:04:11 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 23/05/2024 Prezados boa tarde, vamos dar continuidade aos trabalhos do certame. 

15:05:48 

Pregoeiro 23/05/2024 Vamos continuar com as composições. Solicito que seja enviado composição deverá está acompanhada de nota fiscal de entrada para o fornecimento e nota 

15:07:01 fiscal de saída para o serviço para os itens cuja a proposta está acima de 20% de desconto do valor orçado pelo órgão, afim de comprovação da 

exequibilidade da proposta. 

*Pregoeiro 23/05/2024 O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo- HABILITANET no rol de menus da Sala de 

15:07:19 Disputa, do dia 23/05/2024 15:10:00hs até o dia 23/05/2024 17:10:00hs para o(s) fornecedor(es): 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA. 

Sistema 23/05/2024 O fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA acabou de ENVIAR nacional_pax_comp_custo_readequada_habilitacao_1716492437.pdf no 

16:27:18 habilitanet. 

Sistema 23/05/2024 O prazo para o fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está encerrado. 

17:10:01 

Sistema 23/05/2024 Sr(s). Fornecedor(es). o Processo n° 015/2024 foi SUSPENSO. 
17:46:44 Motivo: Reabertura da sessão.. A REABERTURA será no dia 24/05/2024 10:00 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 24/05/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 015/2024 foi REABERTO, para continuação do certame. 

10:15:08 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 24/05/2024 Prezados bom dia, vamos dar continuidade aos trabalhos do certame. 

10:15:38 

Pregoeiro 24/05/2024 Após finalizado o comprovação de inexequibilidade da proposta, solicito que seja enviado Proposta Final. 

10:16:22 

Pregoeiro 24/05/2024 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo- PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 24/05/2024 

10:16:41 10:16:00hs até o dia 24/05/2024 12:16:00hs para o(s) fornecedor(es): 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA. 
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Sistema 24/05/2024 O fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA acabou de ENVIAR readequada_matoes_do_norte_ma_1716557696.pdf no proposta final. 
10:34:56 

Sistema 24/05/2024 O prazo para o fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

12:16:02 

Pregoeiro 24/05/2024 Prezados boa tarde, vamos dar continuidade aos trabalhos do certame. 

14:31:03 

Pregoeiro 24/05/2024 Prezados será aberto o prazo para a intenção de recurso a respeito da fase de Proposta de Preços. 

14:38:02 

Pregoeiro 24/05/2024 Prezados após o envio de Proposta Final. Solicito o envio dos Documentos de Habilitação. 

14:51:30 

Pregoeiro 24/05/2024 O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de 

14:51:46 Disputa, do dia 24/05/2024 14:52:00h8 até o dia 24/05/2024 16:52:00hs para o(s) fornecedor(es): 

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA. 

Sistema 24/05/2024 O fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA acabou de ENVIAR habilitacao_nacional_pax_matoes_do_norte_ma_1716575164.pdf no 

15:26:04 habilitanet. 
• 

Sistema 24/05/2024 O prazo para o fornecedor NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está encerrado. 

16:52:02 

Sistema 24/05/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 015/2024 foi SUSPENSO. 

16:58:16 Motivo: Sessão suspensa para analise e validação dos Documentos de Habilitação.. A REABERTURA será no dia 27/05/2024 16:00 (horário de Brasília), 

para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 27/05/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 015/2024 foi REABERTO, para continuação do certame. 
15:52:41 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 27/05/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 015/2024 foi SUSPENSO. 
15:52:52 Motivo: Reabertura da sessão.. A REABERTURA será no dia 29/05/2024 10:00 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 29/05/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n' 015/2024 foi REABERTO, para continuação do certame. 

10:17:10 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 29/05/2024 Prezados bom dia, vamos dar continuidade aos trabalhos do certame. 
10:17:27 

Pregoeiro 29/05/2024 Após o resultado da Habilitação será aberto o prazo para intenção de recurso quanto ao resultado. 

10:18:02 

Pregoeiro 29/05/2024 Prezados informo que houve manifestação de intenção de recurso quanto a fase de Proposta. O prazo para apresentação do recurso e contrarrazões será 

10:34:26 aberto. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 18:12:42 horas do dia 24 de Junho de 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a) . 

llan lima da Silva 
de Contrata* 

Alian Im Ilva 
Pregoeiro( Oficial 

e 

Francisco da Conceição Ferreira 
Equipe de Apoio 

tita 
SILMÁRIA OUSA MELO 

Equip de Apoio 

Autenticação: B9A6B2DF2340DB9E85CB92E25E05F9E6 



Matões do 
c'z'w Norte 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 015/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 1204001/2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

LICITANET.
e le 

0(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATÕES DO NORTE/MA comunica aos 

interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 015/2024 referente à Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de Urnas Funerárias e Serviços, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei 

14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor: NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - 30.368.334/0001-83 

Item 

1 

Unitário Total Unitário 

Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado Econ. % Econ. RS 

27,00 UND imatel/madeferro URNA R$ 595,00 R$ 16.065,00 R$ 777,33 R$ 20.987,91 23,4559 R$ 182,33 

TAMANHO 

NORMAL - 
Urna, adulto 

Descrição: URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adulto em madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado, chavetas em metal dourado, acabamento 

externo perolizado ou pintura de alto brilho, acabamento interno com forro em TNT, com babado e travesseiro solto. Com as dimensões externo de 1,60cm até 1,90cm de 

comprimento por 043 cm 01 Largura, com 23cm de altura. Dimensão interna: 039 cm de largura com 23 cm de altura. Produtos e Serviços que acompanham o funeral, 

correspondem preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com edredom personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o credo religioso. Com mortalha 

masculina ou feminina, conforme solicitação. COTA RESERVADA 25%. 

2 50,00 UND imateVmadeferro URNA 

INFANTIL 

R$ 329,00 R$ 16.450,00 R$ 600,50 R$ 30.025,00 45,2123 R$ 271,50 

Descrição: URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20mt, de comprimento, em madeira de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) suporte de cada lado. Acabamento extemo: 

Com pintura de alto brilho. Acabamento interno: Em forro TNT sem babado, com as dimensões externo 0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura. Produtos e serviços que 

acompanham o funeral correspondem preparação normal do falecido deixando pronto para velório. Sobre o falecido, castiçais conforme o credo Religioso. Com mortalha 

masculina ou feminina, conforme solicitação. 

3 15.000,00 KM s-10 chevrolet s-10 R$ 1,80 

chevrolet 

Descrição: TRANSLADO EM VEICULO FUNERÁRIO, Rodovia pavimentada, krn rodado. 

R$27.000,00 R$4,42 R$ 66.300,00 59,2760 R$262 

4 160,00 UND tanart tanart R$289,00 R$46.240,00 R$ 1.122,50 R$ 179.600,00 74,2538 R$ 833,50 

Descrição: SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação de empresa para prestação serviço de natureza contínua, com fornecimento de mão de obra, para executar atividades de 

remoção e translado de cadáveres 

160,00 0,10 tanart tanart R$549,00 R$87.840,00 R$784,67 R$ 125.547,20 30,0342 R$ 235,67 

Descrição: TANATO - é o conjunto de procedimentos, técnicas métodos utilizados por molde a conservar, embalsamar, higienizar, restaurar e cuidar da aparência de um 

cadáver, de modo a prepara-lo para o velório, funeral ou cerimónia fúnebre, observando os devidos preceitos religiosos e legais. 

6 83,00 UND imatel/madeferro URNA 
TAMANHO 

NORMAL - 
Urna, adulto 

R$ 595,00 R$ 49.385,00 R$ 777,33 R$ 64.518,39 23,4559 R$ 182,33 

Descrição: URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adulto em madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado, chavetas em metal dourado, acabamento 

externo perolizado ou pintura de alto brilho, acabamento interno com forro em TNT, com babado e travesseiro solto. Com as dimensões externo de 1,60cm até 1.90cm de 

comprimento por 043 em 01 Largura, com 23cm de altura. Dimensão interna: 039 cm de largura com 23 cm de altura. Produtos e Serviços que acompanham o funeral, 

correspondem preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com edredom personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o credo religioso. Com mortalha 

masculina ou feminina, conforme solicitação. AMPLA PARTICIPAÇÃO 75%. 



TOTAL GERAL DO PROCESSO 

• 

• 

Subtotal 
Adjudicado: 

R$ 242.980,00 486.978,50 

Total Adjudicado 

R$ 242.980,00 

Total Orçado 

R$ 488.978,50 

Matõesp Norte - Maranhão, 24 de Junlnib de 2024 

eAànle".0.-
FtANCINECIA VIANA BEZERR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Economia % 

50,1045% 

Economia R$ 

243.998,50 



• 

• 

Matões do 
&Trabalho Norte Compromisso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÓES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2024 - SRP 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, da Criança e Adolescente, torna público o resultado do Pregão Eletrônico n2
015/2024 - SRP, que teve como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada 
aquisição e Urnas Funerárias e Serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, da Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA, tendo assim por 
vencedor desta licitação a empresa NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA inscrita no 
CNPJ sob o n2 30.368.334/0001-83 com o valor total de R$ 242.980,00 (duzentos e quarenta e 
dois mil, novecentos e oitenta reais), considerando que o critério de julgamento determinado 
foi do tipo Menor Preço por Item, declaramos então as empresas supra como vencedoras do 
Pregão Eletrônico n°. 015/2024 - SRP. 

Matões do Norte/MA, 24 de junho de 2024. 

Francinecia Viana Bezerra 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 
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• 

- LICITAÇÃO - 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o resultado da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 012/2024 - SRP, que teve como objeto o Registro 
de Preços, para eventuais contratações de pessoa(s) jurídica(s) 
para fornecimentos de brinquedos pedagógicos diversos e 
materiais esportivos para atender da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Matões do 
Norte/MA, tendo assim por vencedor desta licitação as empresas 
SAMEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.929.522/0001-23 
com o valor total de R$ 71.710,27 (setenta e um mil, setecentos 
e dez reais e vinte sete centavos), S. D. MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.593.548/0001-46 com o valor total de R$ 212.518,00 
(duzentos e doze mil, quinhentos e dezoito reais), 
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA inscrita no CNPJ sob 
o n° 03.459.973/0001-81 com o valor total de R$ 10.460,00 (dez 
mil, quatrocentos e sessenta reais), DISTRIBUIDORA 
LUBEKA LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 04.131.433/0001-37 
com o valor total de R$ 28.900,00 (vinte e oito mil e novecentos 
reais), RL DE SOUSA EMPREENDIMENTOS inscrita no 
CNPJ sob o n° 00.570.356/0001-60 com o valor total de RS 
34.255,40 (trinta e quatro mil, duzentos e cinquenta e cinco reais 
e quarenta centavos), COMERCIAL GOA LTDA inscrita no 
CNPJ sob o n° 33.614.584/0001-44 com o valor total de RS 
52.854,85 (cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro 
reais e oitenta e cinco centavos), J MARINHO CORDEIRO 
LTDA inscrita no CNPJ sob o n" 18.407.447/0001-45 com o 
valor total de R$ 13.366,40 (treze mil, trezentos e sessenta e seis 
reais e quarenta centavos). 

Matões do Norte/MA, 21 de junho de 2024. 

Domingos Araújo Casa Nova 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
LICITAÇÃO - 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024 - SRP 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e 
Adolescente, torna público o resultado do Pregão Eletrônico n° 
015/2024 - SRP, que teve como objeto o Registro de Preços para 
futura, eventual e parcelada aquisição e Urnas Funerárias e 
Serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, da Criança e Adolescente de Matões do 
Norte/MA, tendo assim por vencedor desta licitação a empresa 
NACIONAL PAX SER VICOS POSTUMOS LTDA inscrita no 
CNPJ sob o n° 30.368334/0001-83 com o valor total de RS 
242.980,00 (duzentos e quarenta e dois mil, novecentos e oitenta 
reais), considerando que o critério de julgamento determinado foi 
do tipo Menor Preço por Item, declaramos então as empresas 
supra como vencedoras do Pregão Eletrônico n°. 015/2024 - SRP. 

Matões do Norte/MA, 24 de junho de 2024. 

Francinecia Viana Bezerra 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e 

Adolescente 

Assinado eletronicamente por: Solimar Alves de Oliveira - CPF: ***.589.943-** em 24/06/2024 18:21:15 - IP com n°: 192.168.88.31 
Autenticação em: www.matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1150 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ NQ 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

À Procuradoria 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA 

Senhor Procurador Adjunto, 

MATÕES DO NORTE! MA 

PROC.1-2 e t( a )(  /202 4( 

FLS. 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n2. 
1204001/2024, referente ao Pregão Eletrônico n2 015/2024 - SRP, do tipo menor preço por Item, 
tendo como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição e Urnas Fune-
rárias e Serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA, para a devida análise e posterior emissão de pa-
recer jurídico conclusivo, obedecendo, o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração. 

Matões do Norte - MA, 24 de junho de 2024. 

J rQ101/'4-j
Francinecia Viana Bezerra 

Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 

RECEBIDO EM: / /  202 4 

4 0 
arcio Ricardo do Nascimento 

rocurador Adjunto 
OAB/MA 17.293 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO JURIDICO 

PARECER JURIDICO CONCLUSIV 

MATÕES DO NOR7E / MA 

PROC. 1 U714,e04  /202 14

FLS. 

A 
SRA. FRANCINECIA VIANA BEZERRA 
SECRETÁRL4 MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCAL, DA CRI41VÇA E ADOLESCENTE 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°015/2024 
PROCESSO n° 1204001/2024 

ORIGEM: Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e 
Adolescente. 
ASSUNTO: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especialinda para o Fornecimento de Urnas Funerárias, 
Preparação e Conservação de Corpos e Serviços de Traslado e parcelado, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
da Criança e Adolescente da Prefeitura de Matões do Norte/MA.. 

1-RELATÓRIO 

Por força da Lei N°14.133/21 e posteriores alterações, vieram a esta 
Procuradoria os autos do processo licitatório em destaque para fins de análise e emissão 
de parecer conclusivo. 

O presente processo licitatório tem como objeto Registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa especiali7ada para o Fornecimento de Urnas 
Funerárias, Preparação e Conservação de Corpos e Serviços de Traslado e parcelado, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e 
Adolescente da Prefeitura de Matões do Norte/MA. 

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa 
NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n°30.368.334/0001-83 com o valor total de R$ 242.980,00 (duzentos e quarenta e dois 
mil novecentos e oitenta reais), considerando que o critério de julgamento determinado 
foi do tipo Menor Preço por Item, à qual foi adjudicado o objeto licitado, em 24 de 
junho de 2024. 

Apreciando o resultado do certame, a autoridade competente, realizou a 
adjudicação dos itens licitados e publicizou o julgamento do resultado do Pregão 
Eletrônico, encaminhando o aludido procedimento para esta Assessoria Jurídica do 
Município para manifestação. 

Eis síntese breve, passemos à análise. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

II-ANALISE JURÍDICA 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC. ei ,21C 41 is'.? 1 I2O2..j.
FLS. 

\ RUB.

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi 
devidamente analisado pela Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 53, da 
Lei ti' 14.133/21, tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação 
Pátria. 

Após essa fase, temos que o processo licitatório transcorreu sem qualquer 
anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido 
respeitadas todas as exigências contidas na Lei n°14.133/21, referente à habilitação da 
empresa licitante, o julgamento das propostas, a adjudicação e o julgamento do resultado 
para a posterior contratação da licitante vencedora para a execução do objeto licitado. 

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram assegurados, 
bem como todas as garantias legais foram firmadas aos licitantes, não tendo sido o 
processo licitatório impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto 
recurso em qualquer das fases da licitação em exame. 

111-CONCLUSÃO 

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que o presente 
processo licitatório Pregão Eletrônico em destaque atendeu a todas as exigências da Lei 
n° 14.133/21. 

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitatório em 
comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais. 

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a 
conformidade do Pregão Eletrônico n° 015/2024 com a Lei que o rege, OPINO pela 
homologação do presente pregão eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da 
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise 
jurídica desta Assessoria Jurídica. 

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para 
conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade 
administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo submetido 
a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de 
regência. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO JURIDICO 

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e 

Matões do Norte/MA, 25 de junho de 2024 

Procurador Adjunto 
OAB/MA 17.293 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. •1" -C ti )f91 /202 (1

FLS. - 

R11.13. 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 015/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 1204001/2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITANET 
tetrnbcdu rtrtratrawat ta 

MATÕES DO NORTE / MA 

pRoc ,22 rtt(!) 
FLS.

RUB. 

/202 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 

71 da Lei n° 14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de Umas Funerárias e 
Serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA 

Fornecedor: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - 30.368.334/0001-83 

Unitário Total Unitário Economia 

Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado Econ. % R$ 

1 27,00 UND imatel/madeferro URNA R$ 595,00 R$ 16.065,00 R$ 777,33 R$ 20.987,91 23,45 R$ 182,33 

TAMANHO 
NORMAL - 

Urna, adulto 

Descrição: URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adulto em madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado, chavetas em metal dourado, acabamento 

externo perolizado ou pintura de alto brilho, acabamento interno com forro em TNT, com babado e travesseiro solto. Com as dimensões externo de 1,60cm até 1,90cm de 

comprimento por 043 cm 01 Largura, com 23cm de altura. Dimensão interna: 039 cm de largura com 23 cm de altura. Produtos e Serviços que acompanham o funeral, 

correspondem preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com edredom personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o credo religioso. Com mortalha 

masculina ou feminina, conforme solicitação. COTA RESERVADA 25%. 

2 50,00 UND imatel/madeferro URNA 
INFANTIL 

RS 329,00 RS 16.450,00 R$ 600,50 R$ 30.025,00 45,21 R$ 271,50 

Descrição: URNA INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20mt, de comprimento, em madeira de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) suporte de cada lado. Acabamento externo: 

Com pintura de alto brilho. Acabamento interno: Em forro TNT sem babado, com as dimensões externo 0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura. Produtos e serviços que 

acompanham o funeral correspondem preparação normal do falecido deixando pronto para velório. Sobre o falecido, castiçais conforme o credo Religioso. Com mortalha 

masculina ou feminina, conforme solicitação. 

3 15.000,00 KM s-10 chevrolet s-10 RS 1,80 
chevrolet 

Descrição: TRANSLADO EM VEICULO FUNERÁRIO, Rodovia pavimentada, km rodado. 

R$ 27.000,00 R$ 4,42 R$ 66.300,00 59,27 RS 2,62 

4 160,00 UND tanart tanart R$ 289,00 RS 46.240,00 RS 1.122,50 RS 179.600,00 74,25 R$ 833,50 

Descrição: SERVIÇO DE REMOÇÃO - Contratação de empresa para prestação serviço de natureza continua, com fornecimento de mão de obra, para executar atividades de 

remoção e translado de cadáveres 

5 160,00 0,10 tanart tanart R$ 549,00 RS 87.840,00 R$ 784,67 R$ 125.547,20 30,03 R$ 235,67 

Descrição: TANATO - é o conjunto de procedimentos, técnicas métodos utilizados por molde a conservar, embalsamar, higienizar, restaurar e cuidar da aparência de um 

cadáver, de modo a prepara-lo para o velório, funeral ou cerimónia fúnebre, observando os devidos preceitos religiosos e legais. 

6 83,00 UND imatel/madeferro URNA 

TAMANHO 
NORMAL - 

Urna, adulto 

R$ 595,00 R$ 49.385,00 RS 777,33 R$ 64.518,39 23,45 R$ 182,33 

Descrição: URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adulto em madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado, chavetas em metal dourado, acabamento 

externo perolizado ou pintura de alto brilho, acabamento interno com forro em TNT, com babado e travesseiro solto. Com as dimensões externo de 1,60cm até 1,90cm de 

comprimento por 043 cm 01 Largura, com 23cm de altura. Dimensão interna: 039 cm de largura com 23 cm de altura. Produtos e Serviços que acompanham o funeral, 

correspondem preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com edredom personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o credo religioso. Com mortalha 

masculina ou feminina, conforme solicitação. AMPLA PARTICIPAÇÃO 75%. 

Subtotal Adjudicado R$ 242.980,00 Subtotal Orçado: R$ 
486.978,50 

50,1045 R$ 
% 243.998,50 



TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

R$ 242.980,00 

Total Orçado 

R$ 486.978,50 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC. 
1202_2_ 

FLS. 

RUB. 

Economia % Economia R$ 

50,1045 `Y. 243.998,50 

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Matões do Norte-MA , 26 de Junho de 2024 

e e \-"-Al—
FRANCINECIA VIANA BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• 

ALYJ-(7--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/ 
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 015/2024 - SRP 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n2 015/2024 - SRP, que 
teve como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição e Urnas 
Funerárias e Serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, da Criança e Adolescente de Matões do Norte/MA, tendo assim por vencedor desta 
licitação a empresa NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n2
30.368.334/0001-83 com o valor total de R$ 242.980,00 (duzentos e quarenta e dois mil, 
novecentos e oitenta reais). 

Matões do Norte/MA, 26 de junho de 2024. 

Francinecia Viana Bezerra 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente 

• 



DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA TERCEIROS 
Volume: 15- Número: 321 de 26 de Junho de 2024 DATA: 26/06/2024 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio 
https://matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficial.php , podendo ser 
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Tel: 3196-1130 
E-mail: gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br 
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- LICITAÇÃO. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBELLDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2024 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as 
formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Inexigibilidade de 
Licitação n° 007/2024, que tem por objeto a Contratação de 
Show artístico de nível nacional da atração musical THALES 
PLAY, consagrado pela opinião pública e pela crítica 
especializada, com o objetivo de compor a programação artística 
do tradicional festejo junino de Matões do Norte/MA, com fulcro 
no art. 74, inciso II, §2" da Lei Federal 14.133/2021, bem como 
com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do 
Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, 
Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima 
identificado em favor da empresa VD EDICOES MUSICAIS E 
SHOWS LTDA, Sedia na Rua Senador Pompeu, N° 834, 415, 
Centro, Fortaleza — CE — CEP: 60.025-000, inscrita no CNPJ n° 
42.746.402/0001-80, pelo valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). 

Matões do Norte - MA, 26 de junho de 2024. 

Domingos Araújo Casa Nova 
• Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

- CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240469/2024 — 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1706001/2024. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e a 
empresa VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA, Sedia 
na Rua Senador Pompeu, N° 834, 415, Centro, Fortaleza — CE — 
CEP: 60.025-000, inscrita no CNPJ n" 42.746.402/0001-80. 
OBJETO: Contratação de Show artístico de nível nacional da 
atração musical THALES PLAY, consagrado pela opinião 
pública e pela crítica especializada, com o objetivo de compor a 
programação artística do tradicional festejo junino de Matões do 
Norte/MA. VIGENCIA: até 26 de julho de 2024. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de junho de 2024. 
MODALIDADE: Inexigibilidade. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: no art. 74, inciso II, §2° da Lei Federal 14.133/2021. 

fIct. Mun. de Educ. Cultura, Esporte e Lazer. INL 
ÇAMENTARIA: 0601 Sec. Mun. de Educ. Cultura, Esporte 

e Lazer. FUNÇÃO PROGRAMATICA: 13 392 0008 PROJ. 
ATIVIDADE: 2.029 Manut. das Atividades/Festividades 
Culturais ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros 
serviços terceiros de pessoa jurídica; ELEMENTO DA 
DESPESA: 33.90.39.00 Outros serviços terceiros de pessoa 
jurídica. Matões do Norte - MA, 26 de junho de 2024. Domingos 
Araújo Casa Nova — Secretário Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer. 

Matões do Norte - MA, 26 de junho de 2024. 

Domingos Araújo Casa Nova 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

- LICITAÇÃO - 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o resultado da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 015/2024 - SRP, que teve como objeto o Registro 
de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição e Urnas 
Funerárias e Serviços, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente de 

Matões do Norte/MA, tendo assim por vencedor desta licitação a 
empresa NACIONAL PAX SERV1COS POSTUMOS LTDA 
inscrita no CNPJ sob o n° 30.368.334/0001-83 com o valor total 
de RS 242.980,00 (duzentos e quarenta e dois mil, novecentos e 
oitenta reais). 

Matões do Norte/MA, 26 de junho de 2024. 

Francinecia Viana Bezerra 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e/ 

Adolescente 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC. daeitéW1/202 
FLS. 

RUB. 

Assinado eletronicamente por: Solimar Alves de Oliveira - CPF:***.589.943-** em 26/06/2024 17:54:37 - IP com n°: 192.168.88.31 
Autenticação em: www.matoesdonorte.ma.gov.bridiariooficial.php?id=1152 


